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ATA N° 06/2021 
 
Ata da 6ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo de 2021, realizada no dia 29 de junho de 2021; 
 
Aos vinte e novedias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, às dez horas foi realizadapor meio de 
videoconferência pela plataforma Teams e link (https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_MDY4MDQ4NzQtMTk3My00YTQ1LTlkYTYtMmM3ZGM1YTU3M2M3%40thread.v2/0?co
ntext=%7b%22Tid%22%3a%22f74a50fa-43bc-4866-80eded7ca5f2e3e2%22%2c%22Oid%22%3a%22e7696 
9b1-253e-4507-9d84-e377aa507506%22%7d)repassado a todos os membros titulares e suplentes dos 
órgãos colegiados do IpojucaPrev, a sexta reunião ordinária do Conselho Deliberativo do ano de dois mil e 
vinte e um. A reunião foi realizadavirtualmente, de acordo com as novas medidas restritivas em relação a 
atividades sociais e econômicas, no período de 26 demaio até 6 de junho de 2021, estabelecidasno Decreto 
nº 50.752, de 24 de maio de 2021, que altera o Decreto nº 49.055, de 31 de maio de 2020, que regulamenta, 
no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da emergência internacional decorrente 
do coronavírus responsável pelo surto, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
 
Desta forma estiveram on-line na reunião:  
 
Vitor Leitão e Jonathas Oliveira, representantes da empresa Lema Economia e Finanças; o Presidente do 
Conselho Deliberativo Anderson Jofre Gomes Da Silva e os demais membros titulares e suplentes do 
Conselho Deliberativo: Paula Deize Gomes Do Nascimento, Maria De Lourdes Celestino Muniz De Souza, 
Joaldo José da Silva, Adriano Marques de Assis Guerra e Marcelo Ricardo De Santana; o Presidente do 
Conselho Fiscal, Márcio Fernando Soares da Silva eos demais membros titulares e suplentes do Conselho 
Fiscal:Marcos Paulo Alves Cavalcanti De Oliveira, Gabriela Farias Gomes Bezerra Veras, Severino Paulo da 
Fonsecae João Luiz da Silva; os seguintes membros titulares e suplentes do Comitê de Investimentos: Tacyto 
Themystocles Morais De Azevedo, Anderson Jofre Gomes Da Silva, Agrinaldo Araújo Júnior, Maria De 
Lourdes Celestino Muniz De Souza, Vanusa Souza Nascimento e Aline Melo De Freitas. o Diretor de 
Investimentos do IpojucaPrev e Membro do Comitê de Investimentos Sr. Marcelo Marinheiro; o Presidente 
Executivo do IpojucaPrev e Membro do Comitê de Investimentos Sr. Helton Ferreira; a Diretora 
Administrativa-Financeira do IpojucaPrev Srª Alcione Pontes; e a Superintendente de Investimentos do 
IpojucaPrev Lays Fernanda Macário. 
 
Destaca-se que com o objetivo de externar e demonstrar as ações que estão sendo executadas e priorizando 
sempre o continuo desenvolvimento do IpojucaPrev e consequentemente da diretoria de investimentos,foram 
convidados todos os membros titulares e suplentes do ConselhoDeliberativo e do ConselhoFiscal.Com o 
quórum suficiente de membros, a reunião foi iniciada.A reunião foi conduzida pelo Diretor de Investimentos, 
Sr. Marcelo Marinheiro, que primeiramente agradeceu a participação dos membros, mesmo diante da 
situação emergencial devido à pandemia gerada pelo novo coronavírus. A reunião teve como objetivo 
principal informar e deliberar sobre fatos relevantes referentes à Diretoria de Investimentos, visando à maior 
transparência e melhor desempenho da mesma, contendo as seguintes pautas: 
 
01 – Apresentação dos Resultados e do Relatório de Acompanhamento da Política de Investimentos - 
Maio/2021; 02 - Proposta de Alocação para Julho/2021; 03 – Atualização das normas internas de 
Credenciamento das Instituições Financeiras e Produtos de Investimentos;  04– Credenciamento de 
Instituição Financeira; 05 – Continuação do Processo de Liquidação do FIP Cais Mauá do Brasil 
Infraestrutura - CNPJ/MF nº 17.213.812/0001-09; 06 – Publicação da Portaria do Grupo de Trabalho 
para efetivação do Pró-Gestão no IpojucaPrev;  07 - Exposição da Política de Segurança da 
Informação – PSI do IpojucaPrev; 08 – Manualização e Mapeamento da Diretoria Administrativa e 
Financeira, Procuradoria Jurídica e Segurança da Informação; 09 – Envio de Propostas de 
Anteprojetos de Leis para o Poder Executivo – Procuradoria Jurídica; 10 – Deliberação do Regimento 
Interno do Conselho Deliberativo; 11 – Deliberação do Regimento Interno do Conselho Fiscal;  12 – 
Exigências da Portaria Nº 9.907, de 14 de abril de 2020; 12.1 – Cursos para as certificações exigidas 
pela referida Portaria; e 13 – Prestação de contas de Junho/2021 – DAF e Presidente. 
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A reunião foi iniciada e conduzida pelo Sr. Marcelo Marinheiro, Diretor de Investimentos, com uma breve 
apresentação de todos os assuntos que seriam expostos ao decorrer da reunião, conforme as pautas que 
tinha sido enviada previamente por e-mail, juntamente com os documentos pertinentes. 
 
01 –  Apresentação dos Resultados e do Relatório de Acompanhamento da Política de Investimentos - 
Maio/2021:A pauta foi conduzida pelo Sr. Marcelo Marinheiro, em conjunto com o Sr. Vitor Leitão. 
Primeiramente foi feita uma apresentação sobre o cenário econômico e político externo e interno e como 
esses fatos impactaram os fundos de investimentos contidos na carteira, além de evidenciar as expectativas 
do mercado para o futuro, seguindo as perspectivas dos analistas.No cenário internacional, com boas 
campanhas de vacinação implementadas em vários países, a abertura das atividades na zona do euro 
apresenta-se de forma mais homogênea, gerando otimismo com a recuperação econômica do bloco. O índice 
de gerentes de compra (PMI) composto da zona do euro avançou de 53,8 em abril para 56,9 em maio e 
atingiu o patamar mais alto em 39 anos. O índice de preços ao consumidor dos EUA (CPI) avançou 0,6% em 
maio acumulando uma alta de 5% no ano, acima do 0,4% esperado pelo mercado, segundo dados da 
Refinitiv. Observa-se que o resultado anualizado é o mais alto desde 2008, mesmo assim, as autoridades 
monetárias do país afirmam que o FED trabalha com a possibilidade de uma inflação um pouco acima da 
meta, até que a atividade econômica retorne ao patamar pré-pandemia. Em meio ao temor envolvendo a 
inflação, os EUA projetam aumentar os estímulos e elevar a liquidez mundial, já que o presidente Joe Biden 
busca propor US$ 6 trilhões em investimentos e gastos federais para 2022. O novo ciclo de alta das 
commodities no mercado internacional, aumentaram os custos a produção na China e o governo do país já 
estuda medidas para controle dos preços destes ativos. A taxa anual de inflação ao produtor chinês (PPI) 
subiu 9% em maio e chegou ao patamar mais alto, em pelo menos 13 anos. O temor em torno da inflação nos 
EUA, em um momento o qual os índices acionários do país atingiram recorde, levando a um entendimento de 
que este mercado não tenha margem para valorização em 2021 e deverá seguir de lado até o final do ano, 
gerou uma saída de capitais dos EUA para mercados emergentes. Isto fez com que os principais índices 
acionários americanos figurassem a maior parte do mês no campo negativo, o S&P 500 fechou o mês em alta 
de 0,55%, enquanto o NASDAQ caiu 1,26%. No cenário interno, O IPCA de maio acelerou 0,83%, o maior 
resultado para o mês desde 1996, segundo dados do IBGE. Os nove grupos pesquisados apresentaram alta 
no mês, sendo Habitação o grupo que mais impactou o índice geral.  O IPCA já acumula alta de 3,22% no 
ano e 8,06% nos últimos 12 meses. Vale salientar também uma deterioração nas expectativas em torno da 
inflação no Brasil, chegando a 5,44% a.a., segundo o relatório Focus do Banco Central. O PIB do Brasil 
surpreendeu com crescimento de 1,2% no primeiro trimestre do ano e volta ao patamar pré-pandemia. O 
setor Agropecuário teve crescimento de 5,7% no período, enquanto Industria e Serviços cresceram 0,7% e 
0,4%, respectivamente. Vale salientar que o período é marcado pela implementação de novas medidas de 
isolamento social para controle da pandemia. O resultado do PIB também refletiu em elevação nas 
expectativas de crescimento econômico do país em 2021. Segundo dados do relatório Focus, a expectativa 
quanto ao crescimento do PIB brasileiro em 2021 chegou a 4,36%, enquanto para 2022 a taxa é de 2,31%. O 
fluxo de capitais de países avançados para mercados emergentes, alinhado a ciclo de alta nos preços das 
commodities no mercado internacional, favoreceram algumas empresas brasileiras listadas em bolsa. O 
Ibovespa manteve a tendência de alta desde o início do mês e fechou em cotação recorde a 126.215 pontos. 
O índice teve alta de 6,16% no mês e acumula alta de 6,05% no ano.A alta da inflação tem pressionado os 
juros de curto prazo, enquanto a atividade econômica tem mostrado indícios de que não deverá ter tantas 
dificuldades como no ano de 2020. Este cenário levou a um movimento bem peculiar da curva de juros, 
abrindo nos vértices mais curtos e fechando nos vértices mais longos, em virtude de um risco fiscal um pouco 
mais controlável. Depois do cenário econômico, foi apresentada a carteira no mês de Maio, a posição dos 
investimentos, sua disponibilidade para resgate, sua carência, o saldo no final de Maio, a participaçãodo 
fundo previdenciáriosobre o total das aplicações do fundo de investimentos, a quantidade de cotas, a relação 
entre o investimento e a participação sobre o patrimônio líquido do FUNPREI e o seu enquadramento de 
acordo com as Resoluções CMN 3.922/4.392/4.604/4965 e a política de investimentos do 
IpojucaPrev.Ademais, também foi mostrada à distribuição por segmento, por artigo/resolução, por instituição 
gestora, por administrador e subsegmento, o retorno dos investimentos, a volatilidade dos ativos, e as 
rentabilidades dos seus respectivos benchmarks, o retorno dos investimentos após as movimentações de 
aplicações e resgates no mês de Maio, das aplicações e resgates que foram feitos, o saldo atual, o retorno 
mensal e anual tanto da carteira como da meta atuarial, o GAP entre elas e o VaR, a evolução patrimonial  do 
FUNPREI, os dados e gráficos de comparação entre a rentabilidade mensalda carteira do FUNPREI (1,29%) 
e da meta atuarial (1,27%). Também foram apresentados os dados e gráficosde comparação entre a 
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rentabilidade anual da carteira do FUNPREI que finalizou o mês de Maio com um desempenho acumulado no 
ano de 1,25% contra a meta atuarial de 5,45%.Além disso, também foi demonstrada a evolução patrimonial 
no período de 2019 até 2021 e as aplicações e resgates que foram realizados no mês de Maio de 2021. A 
seguir foi exposto o patrimônio líquido do FUNPREI, demonstrando a sua liquidez de forma monetária, 
detalhando os fundos com liquidez até 30 dias, de 30 a 365 dias, acima de 365 dias e o valor na carteira dos 
fundos estressados. Visando acompanhar o desempenho dos ativos, foi demonstrada a composição da 
carteira comparando alguns indicadores de risco x retorno dos ativos, subdivididos pelos benchmarks. Foram 
demonstrados os seguintes dados, que estavam previstos para serem acompanhados pela Política de 
Investimentos vigente: Nome dos fundos; o retorno dos investimentos no mês; a volatilidade; o VaR; índice 
Sharpe; índice Treynor; retorno histórico dos investimentos, comparando o retorno em diversas janelas (no 
ano, 3, 6, 12, 24 e 36 meses). No Relatório de Acompanhamento da Política de Investimentos, constam as 
análises detalhadas dos dados encontrados nessas tabelas de risco x retorno, além de diagramas de 
dispersão dos ativos em relação aos seus benchmarks. Por causa da valorização expressiva dos ativos em 
renda variável mês, a carteira de investimentos teve um desenquadramento passivo, pois finalizou o mês com 
um percentual de 30,44% nesse tipo de ativo, sendo o limite máximo de 30%. Ao ser enviado o DAIR do mês, 
foi dada a notificação 2021.006470-01. Como medida de contingência prevista na Política de Investimentos, 
foram feitos o resgate dos seguintes valores durante o mês de Junho de 2021: Resgate total do valor 
investido no Fundo ITAÚ DIVIDENDOS FIA, CNPJ 02.887.290/0001-62, Enquadramento art. 8º, Inciso II, 
Alínea “a”, que atualizado estava no valor de R$ 3.826.772,05; e Resgate de R$ 1.900.000,00 do CAIXA 
SMALL CAPS ATIVO FIA, CNPJ 15.154.220/0001-47, enquadramento art. 8º, Inciso II, Alínea “a”. O saldo 
proveniente desses resgates foiaplicado nos seguintes fundos: CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TP FI RF LP, 
CNPJ 14.386.926/0001-71, enquadramento art. 7º, Inciso I, Alínea “b” aplicação de R$ 3.826.772,05 e;CAIXA 
BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RENDA FIXA, CNPJ 23.215.097/0001-55, enquadramento art. 7º, 
Inciso I, Alínea “b”aplicação de R$ 1.900.000,00, fazendo com que a carteira tivesse novamente enquadrada 
nos limites previstos na Resolução CMN nº 3.922/2010. A referida notificação foi respondida no sistema 
CADPREV e a Secretaria de Previdência já regularizou a situação. O Relatório Mensal de Acompanhamento 
da Política de Investimentos, após ser aprovado pelo Comitê de Investimentos, foi encaminhado para 
deliberação do ConselhoDeliberativo e do ConselhoFiscal. O Conselho Deliberativo aprovou por unanimidade 
o relatório. 
 
02 - Proposta de Alocação para Julho/2021:Diante do cenário abordado anteriormente, foi apresentado um 
estudo realizado em parceria pela Diretoria de Investimentos com a Consultoria Lema, no qual foram 
apresentadas algumas propostas de alteração na carteira. Ressaltamos que o estudo de alocação tomou 
como base a posição dos investimentos do FUNPREI do final de maio de 2021 em conjunto com as 
movimentações realizadasdurante o mês de junho de 2021, assim, poderão ter valores defasados por conta 
de valorização ou desvalorização das cotas dos fundos em carteira. 
 

RESGATES 

CNPJ FUNDO VALOR ENQUADRAMENTO 

 
REPASSE PREVIDENCIÁRIO R$ 1.800.000,00 

 14.508.605/0001-00 CAIXA BRASIL IRF-M TP FI RF LP Saldo Total Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b' 

 

APLICAÇÕES 

CNPJ FUNDO VALOR ENQUADRAMENTO 

17.502.937/0001-68 CAIXA INSTITUCIONAL BDR NÍVEL I R$ 1.800.000,00 Artigo 9º - A, Inciso III 

14.386.926/0001-71 CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2ª RF TP FI RF R$ 3.710.452,06 Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b' 

 
Foi apresentada também a comparação dos indicadores de risco e retorno dos fundos escolhidos para 
aplicação, em comparação a outros que tenham mesmas características de outras instituições credenciadas. 
Além disso, o estudo também apresentou como ficaria a carteira por índice de referência. Com destaque para 
o resgate total das aplicações do CAIXA BRASIL IRF-M TP FI RF LP, formado por títulos pré-fixados, que 
tendem a se desvalorizar mais em um cenário de aumento da SELIC, para aplicar no CAIXA BRASIL IDKA 
IPCA 2ª RF TP FI RF, que investe integralmente em títulos públicos atrelados a inflação de curto prazo, 
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mantendo um prazo de carteira constante em dois anos. Tal movimentação foi feita com o intuito de se 
proteger da alta da inflação no curto prazo. Com relação ao investimento no Caixa Institucional BDR Nível I, 
que vem sendo feito gradualmente, aumentando a sua participação em carteira, foi pensado visando 
aproveitar a desvalorização recente do dólar frente ao real, fazendo com que seja diminuído o “preço médio 
de aquisição” do fundo. Salientamos a importância de manter ativos dolarizados em carteira, em um momento 
de alta incerteza com a economia nacional, por ter um comportamento totalmente inverso aos ativos de bolsa 
do Brasil, servindo como “proteção” em momentos de queda do mercado nacional. Após a proposta ter sido 
aceita pelos membros do Comitê de Investimentospresentes, o mesmo seguiu para análise do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal. Os membros do Conselho Deliberativo presentes na reunião aprovaram 
por unanimidade a alocação de recursos. 
 
03 – Atualização das normas internas de Credenciamento das Instituições Financeiras e Produtos de 
Investimentos: No dia 02 de Junho de 2021, foi publicada a portaria nº69/2021 do IpojucaPrev, que retifica a 
Portaria nº 119 de 09 de novembro de 2017, que “regulamenta o credenciamento/atualização das Instituições 
com registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil – BACEN, ou 
Comissão de Valores Mobiliários – CVM, ou órgão competente, escolhidas para receber as aplicações de 
recursos do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do município do Ipojuca e dá outras providências”. 
Ainda no dia 02 de Junho de 2021, também foi publicada a portaria nº 70/2021 do IpojucaPrev, que “detalha a 
documentação exigida para o processo de credenciamento/atualização das Instituições e Produtos de 
Investimento de 2021, conforme a Portaria Nº 119 de 09 de novembro de 2017”. Foi informado que as 
portarias estão de acordo com as exigências previstas pelos órgãos de controle e que foram publicadas no 
site do IpojucaPrev, na parte destinada ao processo de credenciamento, podendo ser acessada por qualquer 
interessado. 
 
04 – Credenciamento de Instituições Financeiras: Antes da realização de qualquer aplicação é necessário 
que as Instituições Financeiras e seus respectivos fundos sejam devidamente credenciadas perante o 
IpojucaPrev, com aprovação do Comitê de Investimentos e análise dos Conselhos para que assim possa ser 
verificado e analisado detalhadamente as condições de segurança, rentabilidade, solvência e liquidez 
previstas na Resolução CMN nº 3.922/2010 e os demais critérios como: atos de registro ou autorização 
expedido pelo Banco Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente quando 
aplicável; observação de elevado padrão ético das empreses e regularidade fiscal e previdenciária das 
instituições que visam receber as aplicações dos RPPS seguindo as Portarias MPS nº 519/2011, MPS nº 
170/2012 e MPS nº 440/2013. No âmbito do Município, a regulamentação é feita pelos seguintes 
documentos: Portaria nº 119 de 09 de novembro de 2017 (atualizada pela Portaria nº 69 de 02 de Junho de 
2021) e Portaria nº 69 de 02 de Junho de 2021. No mês de junho foram passados os documentos jurídicos, 
financeiros, fiscais e técnicos das seguintes instituições e seus fundos, para análise dos Órgãos Colegiados: 
 

CNPJ INSTITUIÇÃO ATRIBUIÇÃO CATEGORIA 

42.066.258/0001-30 
RJI CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA 
Administrador / 

Custodiante 
Demais Adm e Gestor 

  
Depois de terem suas documentações analisadas com cuidado e maiores informações/esclarecimentos 
serem repassados na reunião, a atualização e os novos credenciamentos das instituições acima citadas e 
seus respectivos fundos de investimentos foram aprovados pelo Comitê de Investimentos e seguiu para 
análise do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal.Os membros do Conselho Deliberativo presentes na 
reunião aprovaram o credenciamento da instituição supracitada por unanimidade.  
 
05 – Continuação do Processo de Liquidação do FIP Cais Mauá do Brasil Infraestrutura - CNPJ/MF nº 
17.213.812/0001-09: Dando continuidade no processo de liquidação do fundo, conforme vem sendo pauta de 
diversas reuniões anteriores, no dia no dia 09 de Junho de 2021, houve nova conversa entre os cotistas, na 
qual o consultor jurídico do RPPS de São Gonçalo do Amarante repassou um resumo da análise da 
documentação enviada pela LAD, administradora e gestora do FIP, além de falar sobre a situação dos 
processos no qual a empresa investida é parte. Também foi acordado que todos os cotistas aguardariam as 
próximas tomadas de decisão antes de assinar o livro de ações e receber efetivamente a sua participação na 
Empresa Investida, Cais Maua S.A. De acordo com o último e-mail enviado pela LAD, o prazo em que a 
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documentação ficará em sua sede é até o dia 31 de Julho de 2021. Internamente, dando continuidade no 
processo de tratamento jurídico do caso e dos reflexos contábeis advindos da liquidação do fundo e do 
recebimento das ações da empresa investida, foi realizada uma reunião no dia 04 de Junho de 2021 com a 
participação do Diretor de Investimentos, do Presidente do IpojucaPrev, do Diretor Jurídico do IpojucaPrev e 
de representantes da CESPAM, consultoria que presta serviços contábeis ao RPPS. Foram tratados assuntos 
contábeis sobre o FIP Cais Mauá, que teve a sua liquidação efetivada no dia 01/04/2021, com isso, a partir 
desse dia, os extratos enviados pela LAD demonstraram que o fundo foi marcado a zero, fazendo com que o 
seu saldo ficasse zerado e impactando nos resultados dos investimentos em 2021. A CESPAM ficou de 
analisar a documentação e o histórico do fundo para identificar como o recebimento das ações seria lançado 
no sistema da contabilidade. Perguntado sobre o retorno da CESPAM, o Sr Helton Ferreira informou que eles 
tinham pedido o prazo até a sexta-feira, 02 de Julho de 2021.  
 
06 – Publicação da Portaria do Grupo de Trabalho para efetivação do Pró-Gestão no IpojucaPrev: 
Considerada como uma das metas prioritárias para o ano de 2021, o termo de adesão ao Pró-Gestão foi 
assinado pelo Presidente do IpojucaPrev e pela Prefeita do Município do Ipojuca, no dia 17 de Novembro de 
2020. Visando a certificação ao programa, o Instituto vem passando por diversas adaptações internas para 
atender a todos os requisitos previstos no manual. Objetivando a melhor operacionalização do processo, foi 
publicada no dia 14/06/2021 a portaria que instituiu o grupo de trabalho responsável pela implantação do 
programa no IpojucaPrev, que será composto pelos seguintes membros: Helton Carlos de Albuquerque 
Ferreira, matrícula nº 71917, Supervisor; Marcelo Vilas-Boas Marinheiro da Silva, matrícula n° 66614, 
Coordenador; Alcione Peixoto Bezerra Pontes, matrícula n° 75353, membro; Lays Fernanda Macário Ferreira 
da Silva, matrícula n° 75687, membro, e: Eloisa Crislaine Barbosa Mendonça, matrícula n° 75210, membro. O 
grupo de trabalho facilitará na integração entre os setores do Instituto e na conversa com a Entidade 
Certificadora que vier a ser contratada para fazer a auditoria de certificação do Pró-gestão. Também foi 
informado que o grupo de trabalho já enviou uma CI solicitando a cotação dessa auditoria, visando dar 
continuidade ao processo. 
 
07 - Exposição da Política de Segurança da Informação – PSI do IpojucaPrev: Foi instituída a  Política de 
Segurança da Informação (PSI), documento que trouxe um conjunto de regras gerais, tendo como objetivos 
principais: estabelecer os procedimentos para a correta utilização dos ativos tecnológicos, evitar riscos de 
falhas e danos, promover a conscientização indicando a responsabilidade de cada servidor ou prestador de 
serviço quanto à segurança das informações, externar regras normativas quanto ao uso da internet, do 
correio eletrônico, dos computadores e outros recursos tecnológicos do Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS), além de evidenciar os procedimentos de contingência, salientando as medidas adequadas a serem 
realizadas como, cópias de segurança e controles de acessos físicos e lógicos. A política será o principal 
norteador da Autarquia Previdenciária do Município do Ipojuca (IpojucaPrev), devendo ser cumprida por todos 
os servidores e prestadores de serviço para fins da segurança da informação, visando assegurar a proteção 
dos dados, documentos e informações diversas sobre responsabilidade da autarquia respeitando os 
princípios fundamentais: da confiabilidade, garantindo com que determinadas informações sejam disponíveis 
apenas para as pessoas autorizadas; da integridade, assegurando a exatidão das informações e dos 
processos; e por fim atendendo o princípio da disponibilidade, priorizando a transparência e fortalecendo a 
gestão, garantindo com que os interessados, desde que autorizados, tenham acesso às informações 
requeridas e pertinentes de maneira rápida, atendendo as suas demandas de maneira tempestiva. Foi 
informado que a Política de Segurança da Informação também era uma das exigências previstas no Pró-
Gestão. 
 
08 – Manualização e Mapeamento da Diretoria Administrativa e Financeira, Procuradoria Jurídica e 
Segurança da Informação; A manualização e o mapeamento das atividades são ferramentas gerenciais que 
permitem que a organização possa conhecer os principais processos, fazendo com que haja um melhor 
gerenciamento das atividades e a consequente melhoria da qualidade dos serviços prestados. É uma das 
exigências constantes no programa pró-gestão, pois proporciona que outras das ações possam ser 
executadas, a partir do conhecimento e controle desses processos. Foram finalizados os mapeamentos da 
Diretoria Administrativa e Financeira (Gestão da folha de pagamento dos beneficiários); Procuradoria Geral 
do IpojucaPrev (concessão de aposentadoria, concessão de pensão, revisão de aposentadoria,revisão de 
pensão); e Tecnologia da Informação (Controle de Acesso Físico e Lógico e Procedimentos para criação de 
Cópias de Segurança e Backup). Como os processos da Diretoria de Investimentos (Processo de Elaboração 
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da Política de Investimentos; Credenciamento das Instituições Financeiras; Fechamento da Carteira e 
Autorização para Aplicação e Resgate; e Movimentações da Carteira.) já haviam sido finalizados 
anteriormente, foi informado queas exigências de mapeamento e manualização previstas para o nível II do 
pró-gestão já foram finalizadas.  
 
09 – Envio de Propostas de Anteprojetosde Leis para o Poder Executivo – Procuradoria Jurídica: Foi 
informado aos conselheiros que o IpojucaPrev enviou propostas de Anteprojetos de Leis para o Poder 
Executivo, tratando sobre os seguintes assuntos:Anteprojeto de Lei que Dispõe sobre a alteração da taxa de 
administração destinada à manutenção da Autarquia Previdenciária do Município do Ipojuca, e dá outras 
providências, visando se adaptar às mudanças legislativas impostas pela Portaria SEPRT/ME 19.451/2020; 
Anteprojeto de Lei quealtera o art. 2º da Lei 1.487, de 20 de março de 2008 e dá outras providências, visando 
alterar a legislação que dispõe sobre o pagamento de Jeton a membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e 
incluir a possibilidade de pagamento ao Comitê de Investimentos; Anteprojeto de Lei que Estabelece regras 
para o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Ipojuca/PE de acordo com a Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019, visando iniciar as discussões sobre o projeto de reforma de previdência no 
Município do Ipojuca, de acordo com a EC nº 103/2019. O Sr Helton Ferreira informou que todos os 
anteprojetos passarão por discussões com o Poder Executivo para posterior envio para o Poder Legislativo, 
sendo necessário cumprir o rito dos processos legislativos. 
 
10 – Deliberação do Regimento Interno do Conselho Deliberativo: O Conselho Deliberativo é o órgão 
superior de deliberaçãoda Autarquia Previdenciária do Município do Ipojuca - IpojucaPrev, atualmente vigora 
segundo a Lei nº 1442, de 04 de setembro de 2006, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS) do Município do Ipojuca, do Estado de Pernambuco, instituído pela Lei Municipal nº 1.393, de 21 de 
maio de 2004, e dá outras providências. A administração do Fundo Previdenciário do Município do Ipojuca – 
FUNPREI é exercida pelo Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e a pela sua Diretoria Executiva, a qual tem 
a função de executar as deliberações realizadas pelo Conselho Deliberativo e as medidas corretivas expostas 
pelo Conselho Fiscal, visando sua melhor eficiência e eficácia. Além disso, o referido conselho tem como 
base das suas atribuições e competências, assim como norteador fundamental, os Decretos, as Leis e as 
Normas vigentes emitidas pelos Órgãos máximos reguladores e fiscalizadores dos RPPS. Foi apresentada 
uma minuta do Regimento Interno do Conselho Deliberativo, no qual essa regulamentação legal foi 
destrinchada e foram propostas as melhores práticas de gestão para a organização e bom funcionamento do 
órgão. O Regimento Interno apresenta detalhadamente: Capítulo I – Da Finalidade; Capítulo II – Da 
Composição e Requisitos Mínimos; Capítulo III – Das Atribuições; Capítulo IV – Das Reuniões; Capítulo V – 
Das Disposições Gerais. O Regimento Interno tinha sido enviado antes da reunião para os conselheiros, 
tendo sido colocado para votação por parte dos membros do Conselho Deliberativo e foi aprovado pela 
unanimidade dos membros presentes na reunião. 
 
11 – Deliberação do Regimento Interno do Conselho Fiscal: O Conselho Fiscalé o órgão de 
fiscalizaçãoda Autarquia Previdenciária do Município do Ipojuca - IpojucaPrev, atualmente vigora segundo a 
Lei nº 1442, de 04 de setembro de 2006, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do 
Município do Ipojuca, do Estado de Pernambuco, instituído pela Lei Municipal nº 1.393, de 21 de maio de 
2004, e dá outras providências. A administração do Fundo Previdenciário do Município do Ipojuca – FUNPREI 
é exercida pelo Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e a pela sua Diretoria Executiva, a qual tem a função 
de executar as deliberações realizadas pelo Conselho Deliberativo e as medidas corretivas expostas pelo 
Conselho Fiscal, visando sua melhor eficiência e eficácia. Além disso, o referido conselho tem como base das 
suas atribuições e competências, assim como norteador fundamental, os Decretos, as Leis e as Normas 
vigentes emitidas pelos Órgãos máximos reguladores e fiscalizadores dos RPPS. Foi apresentada uma 
minuta do Regimento Interno do Conselho Fiscal, no qual essa regulamentação legal foi destrinchada e foram 
propostas as melhores práticas de gestão para a organização e bom funcionamento do órgão. O Regimento 
Interno apresenta detalhadamente: Capítulo I – Da Finalidade; Capítulo II – Da Composição e Requisitos 
Mínimos; Capítulo III – Das Atribuições; Capítulo IV – Das Reuniões; Capítulo V – Das Disposições Gerais. O 
Regimento Interno tinha sido enviado previamente para os conselheiros, tendo sido colocado para votação 
por parte dos membros do Conselho Deliberativo e foi aprovado pela unanimidade dos membros presentes 
na reunião. 
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12 – Exigências da Portaria Nº 9.907, de 14 de abril de 2020:Foi repassado novamente aos membros dos 
órgãos colegiados, as exigências regulamentadas pela Portaria 9.907, de 14 de Abril de 2020, que tinham 
sido exigidas a partir do art. 8º-B da Lei 9.717/1998. Os dirigentes da unidade gestora, os membros dos 
Conselhos Deliberativo e Fiscal e do Comitê de Investimentos do RPPS deverão comprovar, como condição 
para ingresso ou permanência nas respectivas funções, não terem sofrido condenação criminal ou incidido 
em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 
64, de 18 de maio de 1990. Tal comprovação se dá a partir de assinatura de uma declaração e da 
apresentação de Certidões Negativas, que deverão ser atualizadas a cada 2 anos. Além disso, a referida 
portaria também regulamenta a Lei 9.717/1998, fazendo a exigência de que os dirigentes da unidade gestora 
do RPPS, o responsável pela gestão dos recursos e os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e do 
Comitê de Investimentos, como condição para ingresso ou permanência nas respectivas funções, 
comprovarão possuir certificação. Foi informado que a Secretaria de Previdência publicou a versão 1.0 do 
Manual de Certificação Profissional dos RPPS, no qual foram expostas as certificações que serão criadas nos 
próximos meses e as suas principais informações.  
 
12.1 – Cursos para as certificações exigidas pela referida Portaria: Considerando as certificações 
atualmente válidas e cobradas pelos órgãos de controle, e dando continuidade ao processo de treinamento e 
incentivo à qualificação dos seus conselheiros e membros do Comitê, foram divulgados os cursos on-line da 
ABIPEM, LEMA Consultoria, EPCI Educação e XP Educação RPPS, visando à preparação para as seguintes 
certificações: CGRPPS, CPA-10 e CPA-20. Foi informado que caso alguém tivesse alguma dúvida de como 
utilizar alguma das plataformas, ou outras semelhantes, seriam disponibilizados um computador e um 
servidor para auxiliar no processo, visando à capacitação e a profissionalização dos servidores. Também foi 
ressaltado que um grupo de 5 servidores, entre membros dos Conselhos e Comitê estão fazendo o curso de 
CGRPPS da Lema Consultoria para se preparar para tirar a certificação. 
 
13 – Prestação de contas de Junho/2021 – DAF e Presidente: A Dirª Administrativo Financeira, Alcione 
Pontes, juntamente ao Presidente Executivo do IpojucaPrev, Sr. Helton Ferreira, fizeram a prestação de 
contas e apresentação de dados quantitativos e informações do RPPS referentes ao mês de Maio de 2021, 
com os totais de despesas, contribuições previdenciárias e receitas orçamentárias do FUNPREI, bem como o 
demonstrativo de acompanhamento da taxa administrativa do IpojucaPrev do mês apresentado. O Presidente 
Executivo do IpojucaPrev, Sr Helton Ferreira, aproveitou para informar que Ipojuca irá receber o 20º 
Congresso Nacional da ANEPREM, que será realizado juntamente com o IV Seminário Nordestino da ANEPP 
e XV Encontro da APEPP. O evento está previsto para acontecer nas datas de 29 de Novembro de 2021 até 
01 de Dezembro de 2021 e o IpojucaPrev terá o prazer de ser o RPPS anfitrião do evento. O Sr. Helton 
Ferreira ainda aproveitou para informar que está em fase de negociação a assinatura de um convênio para 
que os aposentados e pensionistas do FUNPREI possam contratar plano de saúde com valores mais 
vantajosos. 
 
 
Os anexos pertencentes da ata são: 
 
01. Relatório Analítico de Investimentos – abril de 2021; 
02. Relatório Mensal de Acompanhamento da Política de Investimentos - abril de 2021; 
03. Apresentação dos resultados de maio de 2021 / Proposta de alocação para junho de 2021; 
04. Portaria n° 69 de 02 de junho de 2021; 
05. Portaria n° 70 de 02 de junho de 2021; 
06. Portaria n° 119 de 09 de novembro de 2017 (com redação atualizada pela Portaria n° 69 de 02 de junho 

de 2021); 
07. Política de Segurança da Informação – PSI; 
08. Mapeamento e Manualização – Concessão de Aposentadoria; 
09. Mapeamento e Manualização – Concessão de Pensão; 
10. Mapeamento e Manualização – Revisão de Aposentadoria; 
11. Mapeamento e Manualização – Revisão de Pensão; 
12. Mapeamento e Manualização – Controle de Acesso Físico e Lógico; 
13. Mapeamento e Manualização – Procedimentos para Criação de Cópias de Segurança; 
14. Mapeamento e Manualização – Gestão da Folha de Pagamento dos Benefícios; 
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15. Regimento Interno do Conselho Deliberatio; 
16. Portaria nº 9.907 de 2020; 
17. Balancetes do FUNPREI – maio de 2021; 
18. Balancetes do IpojucaPrev – maio de 2021; 
19. Apresentação da Diretoria Administrativa-Financeira;  
20. Apresentação da Diretoria de Investimentos. 
 
 
 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO 

NOME MATRÍCULA  MEMBRO  

ANDERSON JOFRE GOMES DA SILVA 66615/1 TITULAR  

MOISES BARBOSA CAMPOS 566/1 SUPLENTE 

PAULA DEIZE GOMES DO NASCIMENTO 1098/1 TITULAR  

MARIA DE LOURDES CELESTINO MUNIZ DE SOUZA  1081/1 SUPLENTE 

MARCOS BASTOS LINS  180042/6 TITULAR  

JOALDO JOSÉ DA SILVA  180061/2 SUPLENTE 

ADRIANO MARQUES DE ASSIS GUERRA 1104 TITULAR  

MARCELO RICARDO DE SANTANA  67964/1 SUPLENTE 

RICARDO MARLON DE OLIVEIRA PEREIRA 152 TITULAR  

JOSÉ RICARDO CURATO 1032 SUPLENTE 

JOSÉ MARCELO DE OLIVEIRA 782/1 TITULAR  

SANDRA REGINA DE SOUZA NASCIMENTO 337/1 SUPLENTE 
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Relatório Analítico dos Investimentos 

em maio de 2021

Este relatório atende a Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, Artigo 3º Incisos III e V.
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Carteira consolidada de investimentos - base (Maio / 2021)

AUTARQUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - 31/05/2021

Produto / Fundo Resgate Carência Saldo Particip. S/ Total Cotistas % S/ PL do Fundo RESOLUÇÃO - 3.922

BB ALOCAÇÃO ATIVA FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO D+3 Não há 45.018.830,71 13,76% 600 0,48% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA FI RENDA FIXA PREVIDENC... D+0 16/05/2023 2.178.556,41 0,67% 51 0,63% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA I FI RENDA FIXA PREVIDE... D+0 15/08/2022 1.354.440,98 0,41% 95 0,26% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

BB TÍTULOS PÚBLICOS VII FI RENDA FIXA PREVIDENCI... D+0 15/08/2022 203.664,09 0,06% 165 0,08% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

BB TÍTULOS PÚBLICOS X FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁR... D+0 15/08/2024 2.152.609,07 0,66% 92 0,50% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

BB TÍTULOS PÚBLICOS XI FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁ... D+0 15/08/2022 1.588.178,89 0,49% 45 0,79% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

BNB RPPS IMA-B FI RENDA FIXA D+1 Não há 1.241.433,11 0,38% 164 0,43% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

BTG PACTUAL 2024 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA D+0 15/08/2024 1.540.955,08 0,47% 6 4,09% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

CAIXA BRASIL 2024 I TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FI... D+0 16/08/2024 3.452.150,00 1,06% 104 0,75% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

CAIXA BRASIL 2024 IV TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA F... D+0 15/08/2024 2.229.179,29 0,68% 74 0,16% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

CAIXA BRASIL 2030 III TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA ... D+0 15/08/2030 3.302.109,50 1,01% 25 1,33% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RENDA FIXA D+0 Não possui 45.771.782,96 14,00% 966 0,29% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA F... D+0 Não há 27.767.541,17 8,49% 1.316 0,32% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

CAIXA BRASIL IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIX... D+0 Não há 6.710.452,06 2,05% 392 0,40% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

SULAMÉRICA INFLATIE FI RENDA FIXA LP D+2 Não há 21.964.066,24 6,72% 15.734 1,84% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

SULAMÉRICA JURO REAL CURTO FI RENDA FIXA LP D+2 Não há 13.372.973,19 4,09% 1.916 6,95% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

BRADESCO ALOCAÇÃO DINÂMICA FIC RENDA FIXA D+4 Não há 21.366.357,28 6,53% 197 1,48% Artigo 7º, Inciso IV, Alínea ' a '

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA D+0 Não há 635.781,21 0,19% 305 0,11% Artigo 7º, Inciso IV, Alínea ' a '

INVEST DUNAS FIDC MULTISSETORIAL SÊNIOR LP Não se ... Não se aplica 4.811,73 0,00% 23 37,24% Artigo 7º, Inciso VII, Alínea ' a '

BRADESCO MID SMALL CAPS FI AÇÕES D+4 Não há 7.785.110,79 2,38% 1.538 0,33% Artigo 8º, Inciso II, Alínea ' a '
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Carteira consolidada de investimentos - base (Maio / 2021)

AUTARQUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - 31/05/2021

Produto / Fundo Resgate Carência Saldo Particip. S/ Total Cotistas % S/ PL do Fundo RESOLUÇÃO - 3.922

BTG PACTUAL ABSOLUTO INSTITUCIONAL FIC AÇÕES D+4 ou ... Não há 9.114.971,96 2,79% 6.121 0,29% Artigo 8º, Inciso II, Alínea ' a '

CAIXA SMALL CAPS ATIVO FI AÇÕES D+4 Não há 8.286.539,43 2,53% 12.699 0,68% Artigo 8º, Inciso II, Alínea ' a '

CAIXA VALOR DIVIDENDOS RPPS FIC AÇÕES D+33 Não há 8.527.230,60 2,61% 169 0,80% Artigo 8º, Inciso II, Alínea ' a '

CONSTÂNCIA FUNDAMENTO FI AÇÕES D+15 Não há 6.809.780,97 2,08% 5.809 0,54% Artigo 8º, Inciso II, Alínea ' a '

ITAÚ DIVIDENDOS FI AÇÕES D+4 Não há 3.787.103,26 1,16% 322 0,84% Artigo 8º, Inciso II, Alínea ' a '

ITAÚ DUNAMIS FIC AÇÕES D+24 Não há 5.197.794,99 1,59% 37.572 0,11% Artigo 8º, Inciso II, Alínea ' a '

SULAMÉRICA EQUITIES FI AÇÕES D+4 Não há 5.026.683,48 1,54% 8.915 0,60% Artigo 8º, Inciso II, Alínea ' a '

SULAMÉRICA SELECTION FIC AÇÕES D+32 Não há 9.374.107,89 2,87% 178 3,23% Artigo 8º, Inciso II, Alínea ' a '

CAIXA INDEXA BOLSA AMERICANA FI MULTIMERCADO LP D+1 Não há 12.835.397,75 3,92% 14.217 0,64% Artigo 8º, Inciso III

CAIXA RV 30 FI MULTIMERCADO LP D+4 Não há 15.037.949,82 4,60% 16.583 0,76% Artigo 8º, Inciso III

BRASIL FLORESTAL MULTIESTRATÉGIA FIP Não se ... Não se aplica 2.705.459,77 0,83% 21 1,97% Artigo 8º, Inciso IV, Alínea ' a '

CAIS MAUÁ DO BRASIL FIP Não se ... Não se aplica 0,01 0,00% 0,00% Artigo 8º, Inciso IV, Alínea ' a '

GERAÇÃO DE ENERGIA MULTIESTRATÉGIA FIP Não se ... Não se aplica 33.845,98 0,01% 33 0,43% Artigo 8º, Inciso IV, Alínea ' a '

SOCOPA FII - REIT11 Não se ... Não se aplica 2.591.252,71 0,79% 8,88% Artigo 8º, Inciso IV, Alínea ' b '

VECTOR QUELUZ LAJES CORPORATIVAS FII - VLJS11 S/Info Não se aplica 2.404.194,62 0,74% 12,49% Artigo 8º, Inciso IV, Alínea ' b '

AXA WF FRAMLINGTON DIGITAL ECONOMY ADVISORY INVE... D+6 du Não há 3.805.899,21 1,16% 8.181 0,69% Artigo 9º - A, Inciso II

MS GLOBAL OPPORTUNITIES ADVISORY INVESTIMENTO NO... D+5 Não há 3.108.381,19 0,95% 18.056 0,18% Artigo 9º - A, Inciso II

CAIXA INSTITUCIONAL FI AÇÕES BDR NÍVEL I D+4 Não há 18.766.932,89 5,74% 407 0,63% Artigo 9º - A, Inciso III

Total para cálculo dos limites da Resolução 327.054.510,29
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Artigos - Renda Fixa Resolução Carteira $ Carteira
Estratégia de Alocação - 2021

GAP 
Superior

Inf Alvo Sup

Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' a ' 100,00% 0,00 0,00% 0,00% 5,00% 100,00% 327.054.510,29

Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b ' 100,00% 179.848.922,75 54,99% 40,00% 50,00% 100,00% 147.205.587,54

Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' c ' 100,00% 0,00 0,00% 0,00% 1,00% 100,00% 327.054.510,29

Artigo 7º, Inciso II 5,00% 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 5,00% 16.352.725,51

Artigo 7º, Inciso III, Alínea ' a ' 60,00% 0,00 0,00% 0,00% 1,00% 60,00% 196.232.706,17

Artigo 7º, Inciso III, Alínea ' b ' 60,00% 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 60,00% 196.232.706,17

Artigo 7º, Inciso IV, Alínea ' a ' 40,00% 22.002.138,49 6,73% 0,00% 5,00% 40,00% 108.819.665,63

Artigo 7º, Inciso IV, Alínea ' b ' 40,00% 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 40,00% 130.821.804,12

Artigo 7º, Inciso V, Alínea ' b ' 20,00% 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 20,00% 65.410.902,06

Artigo 7º, Inciso VI, Alínea ' a ' 15,00% 0,00 0,00% 0,00% 1,00% 15,00% 49.058.176,54

Artigo 7º, Inciso VI, Alínea ' b ' 15,00% 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 15,00% 49.058.176,54

Artigo 7º, Inciso VII, Alínea ' a ' 5,00% 4.811,73 0,00% 0,00% 1,00% 5,00% 16.347.913,78

Artigo 7º, Inciso VII, Alínea ' b ' 5,00% 0,00 0,00% 0,00% 1,00% 5,00% 16.352.725,51

Artigo 7º, Inciso VII, Alínea ' c ' 5,00% 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 5,00% 16.352.725,51

Total Renda Fixa 100,00% 201.855.872,97 61,72% 40,00% 65,00% 570,00%

Enquadramentos na Resolução 3.922/2010 e Política de Investimento (RENDA FIXA) - base (Maio / 2021)

AUTARQUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 31/05/2021

RENDA FIXA 201.855.872,97

RENDA VARIÁVEL 99.517.424,03

EXTERIOR 25.681.213,29
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Artigos - Renda Variável Resolução Carteira $ Carteira
Estratégia de Alocação - 2021

GAP 
Superior

Inf Alvo Sup

Artigo 8º, Inciso I, Alínea ' a ' 30,00% 0,00 0,00% 0,00% 1,00% 30,00% 98.116.353,09

Artigo 8º, Inciso I, Alínea ' b ' 30,00% 0,00 0,00% 0,00% 1,00% 30,00% 98.116.353,09

Artigo 8º, Inciso II, Alínea ' a ' 20,00% 63.909.323,37 19,54% 0,00% 18,00% 20,00% 1.501.578,69

Artigo 8º, Inciso II, Alínea ' b ' 20,00% 0,00 0,00% 0,00% 1,00% 20,00% 65.410.902,06

Artigo 8º, Inciso III 10,00% 27.873.347,57 8,52% 0,00% 5,00% 10,00% 4.832.103,46

Artigo 8º, Inciso IV, Alínea ' a ' 5,00% 2.739.305,76 0,84% 0,00% 1,00% 5,00% 13.613.419,75

Artigo 8º, Inciso IV, Alínea ' b ' 5,00% 4.995.447,33 1,53% 0,00% 1,00% 5,00% 11.357.278,18

Artigo 8º, Inciso IV, Alínea ' c ' 5,00% 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 5,00% 16.352.725,51

Total Renda Variável 30,00% 99.517.424,03 30,43% 0,00% 28,00% 125,00%

Artigos - Exterior Resolução Carteira $ Carteira
Estratégia de Alocação - Limite - 2021

GAP 
Superior

Inferior Alvo Superior

Artigo 9º - A, Inciso I 10,00% 0,00 0,00% 0,00% 1,00% 10,00% 32.705.451,03

Artigo 9º - A, Inciso II 10,00% 6.914.280,40 2,11% 0,00% 2,00% 10,00% 25.791.170,63

Artigo 9º - A, Inciso III 10,00% 18.766.932,89 5,74% 0,00% 4,00% 10,00% 13.938.518,14

Total Exterior 10,00% 25.681.213,29 7,85% 0,00% 7,00% 30,00%

Enquadramentos na Resolução 3.922/2010 e Política de Investimento (RENDA VARIÁVEL E EXTERIOR) - base (Maio / 2021)

AUTARQUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 31/05/2021

7º I b 7º IV a 7º VII a 8º II a

8º III 8º IV a 8º IV b 9º A II

9º A III
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Enquadramentos na Resolução 4.604 por Gestores - base (Maio / 2021)

Gestão Valor % S/ Carteira % S/ PL Gestão

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 144.795.816,08 44,27 0,02

BB GESTÃO DE RECURSOS DTVM 52.496.280,15 16,05 0,00

SUL AMERICA INVESTIMENTOS GEST... 49.737.830,80 15,21 0,16

BRADESCO ASSET MANAGEMENT 29.151.468,07 8,91 0,00

BTG PACTUAL GESTORA DE RECURSO... 10.655.927,04 3,26 0,00

ITAÚ UNIBANCO 8.984.898,25 2,75 0,00

VINCI PARTNERS 8.527.230,60 2,61 0,01

XP ASSET MANAGEMENT 6.914.280,40 2,11 0,04

CONSTÂNCIA INVESTIMENTOS 6.809.780,97 2,08 0,34

QUELUZ GESTÃO DE RECURSOS 5.109.654,39 1,56 0,55

SINGULARE INVEST 2.596.064,44 0,79 0,06

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 1.241.433,11 0,38 0,02

PLURAL 33.845,98 0,01 0,00

MHFT INVESTIMENTOS 0,01 0,00 -

Artigo 14º - O total das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência social em fundos de
investimento e carteiras administradas não pode exceder a 5% (cinco por cento) do volume total de recursos
de terceiros gerido por um mesmo gestor ou por gestoras ligadas ao seu respectivo grupo econômico, assim
definido pela CVM em regulamentação específica. (NR)

Estratégia de Alocação para os Próximos 5 Anos

Artigos
Estratégia de Alocação - 2021

Limite 
Inferior (%)

Limite 
Superior (%)

Carteira $ Carteira %

Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' a ' 0,00 0,00 0,00 100,00

Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b ' 179.848.922,75 54,99 40,00 100,00

Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' c ' 0,00 0,00 0,00 100,00

Artigo 7º, Inciso II 0,00 0,00 0,00 5,00

Artigo 7º, Inciso III, Alínea ' a ' 0,00 0,00 0,00 60,00

Artigo 7º, Inciso III, Alínea ' b ' 0,00 0,00 0,00 60,00

Artigo 7º, Inciso IV, Alínea ' a ' 22.002.138,49 6,73 0,00 40,00

Artigo 7º, Inciso IV, Alínea ' b ' 0,00 0,00 0,00 40,00

Artigo 7º, Inciso V, Alínea ' b ' 0,00 0,00 0,00 20,00

Artigo 7º, Inciso VI, Alínea ' a ' 0,00 0,00 0,00 15,00

Artigo 7º, Inciso VI, Alínea ' b ' 0,00 0,00 0,00 15,00

Artigo 7º, Inciso VII, Alínea ' a ' 4.811,73 0,00 0,00 5,00

Artigo 7º, Inciso VII, Alínea ' b ' 0,00 0,00 0,00 5,00

Artigo 7º, Inciso VII, Alínea ' c ' 0,00 0,00 0,00 5,00

Artigo 8º, Inciso I, Alínea ' a ' 0,00 0,00 0,00 30,00

Artigo 8º, Inciso I, Alínea ' b ' 0,00 0,00 0,00 30,00

Artigo 8º, Inciso II, Alínea ' a ' 63.909.323,37 19,54 0,00 20,00

Artigo 8º, Inciso II, Alínea ' b ' 0,00 0,00 0,00 20,00

Artigo 8º, Inciso III 27.873.347,57 8,52 0,00 10,00

Artigo 8º, Inciso IV, Alínea ' a ' 2.739.305,76 0,84 0,00 5,00

Artigo 8º, Inciso IV, Alínea ' b ' 4.995.447,33 1,53 0,00 5,00

Artigo 8º, Inciso IV, Alínea ' c ' 0,00 0,00 0,00 5,00

Artigo 9º - A, Inciso I 0,00 0,00 0,00 10,00

Artigo 9º - A, Inciso II 6.914.280,40 2,11 0,00 10,00

Artigo 9º - A, Inciso III 18.766.932,89 5,74 0,00 10,00

AUTARQUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 31/05/2021
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Distribuição dos ativos por Administradores - base (Maio / 2021)

AUTARQUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 31/05/2021

CAIXA ECONÔMICA: 46,88%

BEM DTVM: 19,67%

BB GESTÃO: 16,05%

BANCO BRADESCO: 6,53%

BTG PACTUAL: 3,26%

ITAÚ UNIBANCO: 2,75%

BNP PARIBAS: 2,11%

BNY MELLON: 0,84%

SINGULARE INVEST: 0,79%

PLANNER CORRETORA: 0,74%

SANTANDER CACEIS: 0,38%

LAD CAPITAL: 0,00%
CAIXA ECONÔMICA 153.323.046,68

BEM DTVM 64.332.722,56

BB GESTÃO 52.496.280,15

BANCO BRADESCO 21.366.357,28

BTG PACTUAL 10.655.927,04

ITAÚ UNIBANCO 8.984.898,25

BNP PARIBAS 6.914.280,40

BNY MELLON 2.739.305,75

SINGULARE INVEST 2.596.064,44

PLANNER CORRETORA 2.404.194,62

SANTANDER CACEIS 1.241.433,11

LAD CAPITAL 0,01
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Distribuição dos ativos por Sub-Segmentos - base (Maio / 2021)

AUTARQUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 31/05/2021

GESTÃO DURATION: 20,53%

IMA-GERAL: 13,76%

AÇÕES - LIVRES: 9,32%

IMA-B: 9,28%
IRF-M 1: 8,49%

AÇÕES - EXTERIOR: 7,85%

IMA-B 5: 5,91%

AÇÕES - SMALL / MID CAPS: 4,91%

MULTIMERCADO - ALOCAÇÃO: 4,60%

MULTIMERCADO - EXTERIOR: 3,92%

AÇÕES - DIVIDENDOS: 3,77%

IRF-M: 2,05%

AÇÕES - VALOR: 1,54%

FUNDO IMOBILIÁRIO: 1,53%

IMA-B 5+: 1,01%

FIP: 0,84%

IDKA IPCA 3A: 0,49%

CDI: 0,19%

FIDC: 0,00%

GESTÃO DURATION 67.138.140,24

IMA-GERAL 45.018.830,71

AÇÕES - LIVRES 30.496.655,81

IMA-B 30.351.213,50

IRF-M 1 27.767.541,17

AÇÕES - EXTERIOR 25.681.213,29

IMA-B 5 19.338.813,96

AÇÕES - SMALL / MID CAPS 16.071.650,22

MULTIMERCADO - ALOCAÇÃO 15.037.949,82

MULTIMERCADO - EXTERIOR 12.835.397,75

AÇÕES - DIVIDENDOS 12.314.333,86

IRF-M 6.710.452,06

AÇÕES - VALOR 5.026.683,48

FUNDO IMOBILIÁRIO 4.995.447,33

IMA-B 5+ 3.302.109,50

FIP 2.739.305,76

IDKA IPCA 3A 1.588.178,89

CDI 635.781,21

FIDC 4.811,73
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Retorno e Meta de Rentabilidade acumulados no ano de 2021

Mês Saldo Anterior Aplicações Resgates Saldo no Mês Retorno Retorno Acum Retorno Mês Retorno Acum Meta Mês Meta Acum Gap Acum VaR

Janeiro 317.714.764,66 13.277.633,15 15.978.070,51 312.678.484,25 -2.335.843,05 -2.335.843,05 -0,74% -0,74% 0,67% 0,67% -109,60% 3,89%

Fevereiro 312.678.484,25 20.971.697,36 19.168.925,40 311.553.309,96 -2.927.946,25 -5.263.789,30 -0,93% -1,66% 1,24% 1,92% -86,42% 3,77%

Março 311.553.309,96 7.773.205,17 6.030.768,10 316.059.318,46 2.763.571,43 -2.500.217,87 0,88% -0,79% 1,42% 3,36% -23,54% 4,46%

Abril 316.059.318,46 17.676.373,60 15.212.373,41 320.966.065,77 2.442.747,12 -57.470,75 0,77% -0,03% 0,73% 4,12% -0,76% 3,38%

Maio 320.966.065,77 24.401.802,79 22.464.383,39 327.054.510,29 4.151.025,12 4.093.554,37 1,29% 1,25% 0,87% 5,03% 24,94% 3,38%

AUTARQUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 31/05/2021

Investimentos IPCA + 5,42% a.a.

543210

1,25%

5,03%

Investimentos x Meta de Rentabilidade
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Gráficos ilustrativos de Evolução Patrimonial e indicadores

AUTARQUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 31/05/2021
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Retorno dos Investimentos após as movimentações (aplicações e resgates) no mês de Maio/2021 FUNDOS DE RENDA FIXA

Ativos Renda Fixa Saldo Anterior Aplicações Resgates Saldo Atual Retorno (R$) Retorno (%) (%) Instit Var - Mês

BNB RPPS IMA-B FI RENDA FIXA 1.229.322,33 0,00 0,00 1.241.433,11 12.110,78 0,99% 0,99% 2,09%

SULAMÉRICA INFLATIE FI RENDA FIXA LP 21.750.058,09 0,00 0,00 21.964.066,24 214.008,15 0,98% 0,98% 3,03%

BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁ... 2.216.147,88 0,00 57.045,29 2.178.556,41 19.453,82 0,88% 0,89% 1,04%

CAIXA BRASIL 2030 III TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FI... 3.276.482,36 0,00 0,00 3.302.109,50 25.627,14 0,78% 0,78% 2,92%

BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA I FI RENDA FIXA PREVIDENC... 1.344.362,47 0,00 0,00 1.354.440,98 10.078,51 0,75% 0,75% 0,77%

BB TÍTULOS PÚBLICOS VII FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁR... 202.154,20 0,00 0,00 203.664,09 1.509,89 0,75% 0,75% 0,77%

BB TÍTULOS PÚBLICOS XI FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRI... 1.576.406,39 0,00 0,00 1.588.178,89 11.772,50 0,75% 0,75% 0,77%

BB TÍTULOS PÚBLICOS X FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 2.138.748,52 0,00 0,00 2.152.609,07 13.860,55 0,65% 0,65% 1,00%

BTG PACTUAL 2024 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 1.532.024,27 0,00 0,00 1.540.955,08 8.930,81 0,58% 0,58% 1,06%

CAIXA BRASIL 2024 IV TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIX... 2.217.396,18 0,00 0,00 2.229.179,29 11.783,11 0,53% 0,53% 1,49%

CAIXA BRASIL 2024 I TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 3.433.920,00 0,00 0,00 3.452.150,00 18.230,00 0,53% 0,53% 1,49%

SULAMÉRICA JURO REAL CURTO FI RENDA FIXA LP 13.305.119,20 0,00 0,00 13.372.973,19 67.853,99 0,51% 0,51% 1,68%

BB ALOCAÇÃO ATIVA FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 44.746.406,28 57.045,29 0,00 45.018.830,71 215.379,14 0,48% 0,48% 1,07%

BRADESCO ALOCAÇÃO DINÂMICA FIC RENDA FIXA 21.276.140,87 0,00 0,00 21.366.357,28 90.216,41 0,42% 0,42% 1,27%

CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RENDA FIXA 45.662.790,80 0,00 0,00 45.771.782,96 108.992,16 0,24% 0,24% 1,14%

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIX... 27.720.353,26 0,00 0,00 27.767.541,17 47.187,91 0,17% 0,17% 0,14%

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA 74.819,92 7.127.643,89 6.571.708,01 635.781,21 5.025,41 0,07% 0,20% 0,01%

CAIXA BRASIL IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA ... 9.711.740,84 0,00 3.000.000,00 6.710.452,06 -1.288,78 -0,01% 0,17% 1,19%

INVEST DUNAS FIDC MULTISSETORIAL SÊNIOR LP 7.246,69 0,00 0,00 4.811,73 -2.434,96 -33,60% - -

Total Renda Fixa 203.421.640,55 7.184.689,18 9.628.753,30 201.855.872,97 878.296,54 0,42% 1,27%

AUTARQUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 31/05/2021
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Retorno dos Investimentos após as movimentações (aplicações e resgates) no mês de Maio/2021 FUNDOS DE RENDA VARIÁVEL

Ativos Renda Variável Saldo Anterior Aplicações Resgates Saldo Atual Retorno (R$) Retorno (%) (%) Instit Var - Mês

BRADESCO MID SMALL CAPS FI AÇÕES 7.188.078,47 0,00 0,00 7.785.110,79 597.032,32 8,31% 8,31% 8,61%

ITAÚ DUNAMIS FIC AÇÕES 4.827.511,82 0,00 0,00 5.197.794,99 370.283,17 7,67% 7,67% 7,60%

CAIXA SMALL CAPS ATIVO FI AÇÕES 7.771.759,57 0,00 0,00 8.286.539,43 514.779,86 6,62% 6,62% 8,29%

CAIXA VALOR DIVIDENDOS RPPS FIC AÇÕES 8.048.664,53 0,00 0,00 8.527.230,60 478.566,07 5,95% 5,95% 6,27%

ITAÚ DIVIDENDOS FI AÇÕES 3.591.770,32 0,00 0,00 3.787.103,26 195.332,94 5,44% 5,44% 6,51%

BTG PACTUAL ABSOLUTO INSTITUCIONAL FIC AÇÕES 5.100.369,56 3.594.197,15 0,00 9.114.971,96 420.405,25 4,84% 3,64% 9,23%

SULAMÉRICA EQUITIES FI AÇÕES 10.523.232,75 0,00 6.000.000,00 5.026.683,48 503.450,73 4,78% 6,62% 7,08%

CONSTÂNCIA FUNDAMENTO FI AÇÕES 6.525.101,85 0,00 0,00 6.809.780,97 284.679,12 4,36% 4,36% 6,61%

SULAMÉRICA SELECTION FIC AÇÕES 0,00 9.000.000,00 0,00 9.374.107,89 374.107,89 4,16% 3,89% 8,06%

CAIXA RV 30 FI MULTIMERCADO LP 14.756.044,39 0,00 0,00 15.037.949,82 281.905,43 1,91% 1,91% 2,01%

SOCOPA FII - REIT11 2.548.047,82 0,00 0,00 2.591.252,71 43.204,89 1,70% -6,72% 19,30%

VECTOR QUELUZ LAJES CORPORATIVAS FII - VLJS11 2.615.871,45 0,00 241.410,99 2.404.194,62 29.734,16 1,14% 0,00% -

BRADESCO SELECTION FI AÇÕES 6.520.984,12 0,00 6.594.219,10 0,00 73.234,98 1,12% 5,99% 7,79%

CAIXA INDEXA BOLSA AMERICANA FI MULTIMERCADO LP 8.124.223,59 4.622.916,46 0,00 12.835.397,75 88.257,70 0,69% 0,48% 7,04%

CAIS MAUÁ DO BRASIL FIP 0,01 0,00 0,00 0,01 0,00 0,00% - -

BRASIL FLORESTAL MULTIESTRATÉGIA FIP 2.707.569,27 0,00 0,00 2.705.459,77 -2.109,50 -0,08% -0,08% 0,00%

GERAÇÃO DE ENERGIA MULTIESTRATÉGIA FIP 34.003,10 0,00 0,00 33.845,98 -157,12 -0,46% - -

Total Renda Variável 90.883.232,62 17.217.113,61 12.835.630,09 99.517.424,03 4.252.707,89 4,46% 6,84%

AUTARQUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV
Relatório de Análise, Enquadramentos, Rentabilidade e Risco - Base: 31/05/2021

Página 11 de 13 LEMA Economia & Finanças 
Av. Santos Dumont, 3060 Sala 721, Ed. Casablanca, Aldeota - Fortaleza - CE 

CEP: 60150-162 - Telefone: (85) 3085-8886D4Sign 33236fe4-ac8c-403c-95ac-6d02f0ffc300 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Retorno dos Investimentos após as movimentações (aplicações e resgates) no mês de (Maio / 2021) FUNDOS EXTERIOR

Ativos Exterior Saldo Anterior Aplicações Resgates Saldo Atual Retorno (R$) Retorno (%) (%) Instit Var - Mês

AXA WF FRAMLINGTON DIGITAL ECONOMY ADVISORY INVEST... 3.868.534,10 0,00 0,00 3.805.899,21 -62.634,89 -1,62% -1,62% 8,68%

CAIXA INSTITUCIONAL FI AÇÕES BDR NÍVEL I 19.507.087,79 0,00 0,00 18.766.932,89 -740.154,90 -3,79% -3,79% 5,87%

MS GLOBAL OPPORTUNITIES ADVISORY INVESTIMENTO NO E... 3.285.570,71 0,00 0,00 3.108.381,19 -177.189,52 -5,39% -5,39% 10,12%

Total Exterior 26.661.192,60 0,00 0,00 25.681.213,29 -979.979,31 -3,68% 6,80%
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Disclaimer

Este documento (caracterizado como relatório, parecer ou análise) foi preparado para uso exclusivo do destinatário, não podendo ser reproduzido ou distribuído por este a qualquer pessoa sem
expressa autorização da empresa. As informações aqui contidas são somente com o objetivo de prover informações e não representa, em nenhuma hipótese, uma oferta de compra e venda ou
solicitação de compra e venda de qualquer valor mobiliário ou instrumento financeiro. Trata-se apenas uma OPINIÃO que reflete o momento da análise e são consubstanciadas em informações
coletadas em fontes públicas e que julgamos confiáveis.

A utilização destas informações em suas tomadas de decisão e consequentes perdas e ganhos não nos torna responsáveis diretos. As informações aqui contidas não representam garantia de exatidão
das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade delas, e não devem ser consideradas como tais.

As informações deste documento estão em consonância com as informações sobre os produtos mencionados, entretanto não substituem seus materiais oficiais, como regulamentos, prospectos de
divulgação e outros. É recomendada a leitura cuidadosa destes materiais, com especial atenção para as cláusulas relativas ao objetivo, aos riscos e à política de investimento dos produtos. Todas as
informações podem ser obtidas com o responsável pela distribuição, gestão ou no site da CVM (Comissão de Valores Mobiliários).

Sua elaboração buscou atender os objetivos de investimentos do cliente, considerando a sua situação financeira e seu perfil.

A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de rentabilidade futura e os produtos estruturados e/ou de longo prazo possuem, além da volatilidade, riscos associados à sua carteira de
crédito e estruturação. Os riscos inerentes aos diversos tipos de operações com valores mobiliários de bolsa, balcão, nos mercados de liquidação futura e de derivativos, podem resultar em perdas aos
investimentos realizados, bem como o inverso proporcionalmente. Todos e qualquer outro valor exibido está representado em Real (BRL) e para os cálculos, foram utilizadas observações diárias, sendo
sua fonte o Sistema Quantum Axis e a CVM.

A contratação de empresa de consultoria de valores mobiliários para a emissão deste documento não assegura ou sugere a existência de garantia de resultados futuros ou a isenção de risco. Cabe a
consultoria de valores mobiliários a prestação dos serviços de orientação, recomendação e aconselhamento, de forma profissional, independente e individualizada, sobre investimentos no mercado de
valores mobiliários, cuja adoção e implementação sejam exclusivas do cliente.

Na apuração do cálculo de rentabilidade da carteira de investimentos são considerados os recursos descritos no art. 6º da Resolução CMN nº 3.922/2010, provenientes do recolhimento das alíquotas
de contribuição dos servidores, exclusivamente com finalidade previdenciária, excluindo qualquer tipo de recurso recebidos com finalidade administrativa, em consonância com a Portaria nº 402/2008,
art. 15, inciso III, alínea "a".

Os RPPS devem estar adequados às normativas pertinentes e principalmente a Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011 e suas alterações, além da Resolução CMN nº 3.922 de 25 de novembro de
2010 e suas alterações, que dispõem sobre as aplicações dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social, instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e dá outras
providências.
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1. INTRODUÇÃO  
 
1.1. AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA 

A Autarquia Previdenciária do Município do Ipojuca (IpojucaPrev
finalidade a administração, o gerenciamento e a operacionalização do Regime Próprio de Previdência do 
Município (RPPS), exercendo a administração do Fundo Previdenciário do Município do Ipojuca (FUNPREI). 
Ademais, compete principalmente: Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas previdenciárias; 
projetar, regulamentar e operacionalizar o RPPS; 
política e diretrizes de investimentos dos re
organização e operação do FUNPREI. 

1.2. DIRETORIA DE INVESTIMENTOS 

O IpojucaPrev atualmente tem a seguinte estrutura básica: Presidência, Procuradoria Geral; Diretoria de 
Investimento; e Diretoria Administrativa
deverá: Decidir sobre investimentos das reservas garantidoras de benefícios do FUNPREI, observando a política 
e as diretrizes estabelecidas pelo Fundo Previdenc
perante as Instituições Financeiras; Responsabilizar
investimentos em arquivo separado e seguro e; Estar a disposição sempre que solicitado por qua
do IpojucaPrev, quanto dos Órgãos Colegiados que são o conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e o Comitê de 
Investimentos.  

1.3. COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

O Comitê de Investimentos do FUNPREI foi criado pelo Decreto 23/2010 de 14 de 
tendo sido alterado pelo Decreto 269/2016 de 18 de 
pelo Decreto nº 269/2016) versa sobre a criação do Comitê de Investimentos e estabelece que o Órgão será de 
natureza consultiva, com o objetivo de assessorar a Autarquia Previdenciária do Município do Ipojuca 
(IpojucaPrev) quanto às decisões relacionadas à gestão dos ativos previdenciários, com observâncias às 
exigências legais vigentes à matéria e aos princípios de segurança, rentabili
investimentos e tudo que lhe norteia. 

A composição do órgão é prevista no art 2º do Decreto nº 23/2010 (alterado pelo Decreto nº 269/2016).
Portaria n° 2250/2019 de fevereiro de 
anos iniciado em 01/02/2019 até 30/01/2022.
que não vinham participando das reuniões e/ou tinham so
10 de Maio de 2021 foi editada, deixando a composição conforme tabela abaixo:
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AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA  

A Autarquia Previdenciária do Município do Ipojuca (IpojucaPrev) foi criada pela lei 1.794/2015 e tem como 
finalidade a administração, o gerenciamento e a operacionalização do Regime Próprio de Previdência do 
Município (RPPS), exercendo a administração do Fundo Previdenciário do Município do Ipojuca (FUNPREI). 

, compete principalmente: Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas previdenciárias; 
projetar, regulamentar e operacionalizar o RPPS; arrecadar e gerir os recursos e fundos do FUNPREI; Propor a 
política e diretrizes de investimentos dos recursos do FUNPREI; realizar avaliações atuariais e propor ajustes à 
organização e operação do FUNPREI.  

DIRETORIA DE INVESTIMENTOS  

atualmente tem a seguinte estrutura básica: Presidência, Procuradoria Geral; Diretoria de 
Diretoria Administrativa- Financeira. Segundo a Lei n° 1.794/2015 a Diretoria de Investimentos 

deverá: Decidir sobre investimentos das reservas garantidoras de benefícios do FUNPREI, observando a política 
e as diretrizes estabelecidas pelo Fundo Previdenciário Municipal e as leis gerais; Representar o 
perante as Instituições Financeiras; Responsabilizar-se por manter as informações sobre a carteira de 
investimentos em arquivo separado e seguro e; Estar a disposição sempre que solicitado por qua
do IpojucaPrev, quanto dos Órgãos Colegiados que são o conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e o Comitê de 

DE INVESTIMENTOS  

O Comitê de Investimentos do FUNPREI foi criado pelo Decreto 23/2010 de 14 de 
tendo sido alterado pelo Decreto 269/2016 de 18 de janeiro de 2016. O artigo 1º do Decreto nº 23/2010 (alterado 
pelo Decreto nº 269/2016) versa sobre a criação do Comitê de Investimentos e estabelece que o Órgão será de 

o objetivo de assessorar a Autarquia Previdenciária do Município do Ipojuca 
(IpojucaPrev) quanto às decisões relacionadas à gestão dos ativos previdenciários, com observâncias às 
exigências legais vigentes à matéria e aos princípios de segurança, rentabilidade, solvência e liquidez dos 
investimentos e tudo que lhe norteia.  

composição do órgão é prevista no art 2º do Decreto nº 23/2010 (alterado pelo Decreto nº 269/2016).
Portaria n° 2250/2019 de fevereiro de 2019 designou os membros titulares e suplentes para o mandato de 03 
anos iniciado em 01/02/2019 até 30/01/2022. Visando substituir alguns membros do Comitê de Investimentos 
que não vinham participando das reuniões e/ou tinham solicitado dispensa da função, a P

foi editada, deixando a composição conforme tabela abaixo: 
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) foi criada pela lei 1.794/2015 e tem como 
finalidade a administração, o gerenciamento e a operacionalização do Regime Próprio de Previdência do 
Município (RPPS), exercendo a administração do Fundo Previdenciário do Município do Ipojuca (FUNPREI). 

, compete principalmente: Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas previdenciárias; planejar, 
os recursos e fundos do FUNPREI; Propor a 

avaliações atuariais e propor ajustes à 

atualmente tem a seguinte estrutura básica: Presidência, Procuradoria Geral; Diretoria de 
Financeira. Segundo a Lei n° 1.794/2015 a Diretoria de Investimentos 

deverá: Decidir sobre investimentos das reservas garantidoras de benefícios do FUNPREI, observando a política 
iário Municipal e as leis gerais; Representar o IpojucaPrev 

se por manter as informações sobre a carteira de 
investimentos em arquivo separado e seguro e; Estar a disposição sempre que solicitado por qualquer integrante 
do IpojucaPrev, quanto dos Órgãos Colegiados que são o conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e o Comitê de 

O Comitê de Investimentos do FUNPREI foi criado pelo Decreto 23/2010 de 14 de setembro de 2010, 
de 2016. O artigo 1º do Decreto nº 23/2010 (alterado 

pelo Decreto nº 269/2016) versa sobre a criação do Comitê de Investimentos e estabelece que o Órgão será de 
o objetivo de assessorar a Autarquia Previdenciária do Município do Ipojuca 

(IpojucaPrev) quanto às decisões relacionadas à gestão dos ativos previdenciários, com observâncias às 
dade, solvência e liquidez dos 

composição do órgão é prevista no art 2º do Decreto nº 23/2010 (alterado pelo Decreto nº 269/2016). A 
designou os membros titulares e suplentes para o mandato de 03 

Visando substituir alguns membros do Comitê de Investimentos 
licitado dispensa da função, a Portaria n° 3886/2021 de 
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2. OBJETIVO DO RELATÓRIO 
 

Este relatório de acompanhamento tem o
servidores ativos, aposentados ou pensionistas que possuem relação com o RPPS 
qualitativos da carteira de investimentos,
Investimento vigente. Detalhando os 
gerenciamento de risco, o contexto econômico
patrimonial, a atualização da lista de instituições
pertinentes a Diretoria de Investimentos no 
sempre a transparência perante os mesmos
para uma gestão mais eficaz e eficiente

Ou seja, este relatório significa a prestação de contas 
Investimentos vigente, além dos serviços ocorridos na análise de investimen
para o IpojucaPrev, salientamos também que todos os atos feitos no 
estabelecidas por Leis Municipais, pelo
emanadas pela Secretaria de Previdência 
aprimorar a governança para que alcancemos a excelência planejada

3. CENÁRIO MACROECON
 
3.1. CENÁRIO INTERNACIONAL
 
Com boas campanhas de vacinação implementadas em vários países, a abertura das atividades na zona 

do euro apresenta-se de forma mais homogênea, gerando otimismo com a recuperação econômica do bloco. O 

NOME MATRÍCULA TIPO DE 
VÍNCULO

TACYTO THEMYSTOCLES 
MORAIS DE AZEVEDO  

69724 EFETIVO

ANDERSON JOFRE 
GOMES DA SILVA 

66615/1 EFETIVO

AGRINALDO ARAÚJO 
JÚNIOR 

67185 EFETIVO

MARIA DE LOURDES 
CELESTINO MUNIZ DE 
SOUZA  

1081/1 EFETIVO

MARCELO VILAS BOAS 
MARINHEIRO DA SILVA  

66614/1 EFETIVO

VANUSA SOUZA 
NASCIMENTO 

66613/1 EFETIVO

ALINE MELO DE FREITAS  1286/1 EFETIVO

ALBÉRICO HENRIQUE 
DOS SANTOS  

1276/1 EFETIVO

HELTON CARLOS DE 
ALBUQUERQUE 
FERREIRA 

71917/3 COMISSIONADO

DIEGO SÓSTENIS DA 
COSTA 

66997/1 EFETIVO
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OBJETIVO DO RELATÓRIO  

Este relatório de acompanhamento tem o objetivo de informar e externalizar prioritariamente
aposentados ou pensionistas que possuem relação com o RPPS 

qualitativos da carteira de investimentos, demonstrando principalmente sua correlação com a Política de 
ento vigente. Detalhando os ativos da certeira, inclusive quanto aos indicadores de dese

contexto econômico, político e social interno e externo, 
lista de instituições financeiras credenciadas a receber aportes

pertinentes a Diretoria de Investimentos no mês de Maio de 2021. Desta forma contribuindo
os mesmos e aos órgãos externos e internos de auditoria. Além de contribuir 

ais eficaz e eficiente do RPPS.  

ste relatório significa a prestação de contas mensal e o acompanhamento da Política de 
dos serviços ocorridos na análise de investimentos que 

IpojucaPrev, salientamos também que todos os atos feitos no período mencionado seguiram 
estabelecidas por Leis Municipais, pelo Conselho Monetário Nacional – CMN, como também as normas 

ia de Previdência – SPREV do Ministério da Economia – ME e, a cada dia, tentamos 
aprimorar a governança para que alcancemos a excelência planejada e projetada. 

CENÁRIO MACROECONÔMICO NO PERÍODO DE REFERÊNCIA 

CENÁRIO INTERNACIONAL 

Com boas campanhas de vacinação implementadas em vários países, a abertura das atividades na zona 
se de forma mais homogênea, gerando otimismo com a recuperação econômica do bloco. O 

TIPO DE 
VÍNCULO 

REPRESENTATIVIDADE ÓRGÃO ATRIBUIÇÃO

EFETIVO PODER EXECUTIVO FINANÇAS TITULAR 

EFETIVO PODER EXECUTIVO SEC. 
ADMINISTRAÇÃO  

SUPLENTE

EFETIVO PODER EXECUTIVO SEC. SAÚDE TITULAR 

EFETIVO PODER EXECUTIVO IPOJUCAPREV SUPLENTE

EFETIVO PODER EXECUTIVO IPOJUCAPREV TITULAR 

EFETIVO PODER EXECUTIVO SEC. FINANÇAS  SUPLENTE

EFETIVO PODER LEGISLATIVO CÂMARA TITULAR 

EFETIVO PODER LEGISLATIVO CÂMARA SUPLENTE

COMISSIONADO PODER EXECUTIVO IPOJUCAPREV TITULAR 

EFETIVO PODER EXECUTIVO FINANÇAS SUPLENTE
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externalizar prioritariamente a todos os 
aposentados ou pensionistas que possuem relação com o RPPS os dados quantitativos e 

demonstrando principalmente sua correlação com a Política de 
, inclusive quanto aos indicadores de desempenho e 

, demonstrando a evolução 
a receber aportes e demais assuntos 

contribuindo e priorizando como 
de auditoria. Além de contribuir 

mensal e o acompanhamento da Política de 
tos que é de extrema relevância 
mencionado seguiram as normas 

CMN, como também as normas 
ME e, a cada dia, tentamos 

Com boas campanhas de vacinação implementadas em vários países, a abertura das atividades na zona 
se de forma mais homogênea, gerando otimismo com a recuperação econômica do bloco. O 

ATRIBUIÇÃO CERTIFICAÇÃO VALIDADE 

TITULAR  CPA-10 12/03/2024 

SUPLENTE CPA-20 07/03/2023 

TITULAR  CGRPPS 27/01/2024 

SUPLENTE CGRPPS 22/10/2021 

TITULAR  CEA 28/01/2022 

SUPLENTE     

TITULAR  CGRPPS 20/02/2022 

SUPLENTE     

TITULAR    CGRPPS 13/06/2025  

SUPLENTE     
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índice de gerentes de compra (PMI) composto da zona do 
atingiu o patamar mais alto em 39 anos.

O índice de preços ao consumidor dos EUA (CPI) avançou 0,6% em maio acumulando uma alta de 5% no 
ano, acima do 0,4% esperado pelo mercado, segundo dados da Refinitiv.
desde 2008, mesmo assim, as autoridades monetárias do país afirmam que o FED trabalha com a possibilidade 
de uma inflação um pouco acima da meta, até que a atividade econômica retorne ao patamar pré

 
Em meio ao temor envolvendo a inflação, os EUA projetam aumentar os estímulos e elevar a liquidez 

mundial, já que o presidente Joe Biden busca propor US$ 6 trilhões em investimentos e gastos federais para 
2022. 

 
O novo ciclo de alta das commodities no mercado inte

e o governo do país já estuda medidas para controle dos preços desses ativos. A taxa anual de inflação ao 
produtor chinês (PPI) subiu 9% em maio e chegou ao patamar mais alto em pelo menos 13 anos.

 
O temor em torno da inflação nos EUA, em um momento que os índices acionários do país atingiram 

recordes, gerou uma saída de capitais dos EUA para mercados emergentes fazendo com que os principais 
índices acionários americanos figurassem a maior parte do mês no c
as quedas e fechou o mês em alta de 0,55%, enquanto o NASDAQ caiu 1,26%.

 
3.2. CENÁRIO NACIONAL 

O IPCA de maio acelerou 0,83%, o maior resultado para o mês desde 1996, segundo dados do IBGE. Os 
nove grupos pesquisados apresentaram alta no mês, sendo Habitação o grupo que mais impactou o índice geral. 
Com uma alta de 5,37% em virtude da implementação 
esse o item que mais pesou no índice. O IPCA já acumula alta de 3,22% no ano e 8,06% nos últimos 12 meses. 
Vale salientar também uma deterioração nas expectativas em torno da inflação no Brasil, cheg
para o final de 2021, segundo o relatório Focus do Banco Central.

Já o IGP-M subiu 4,10% em maio, acumulando alta de 14,39% no ano e 37,04% nos últimos 12 meses. O 
que mais impactou o índice em maio, foi a variação do Minério de Ferro e d
20,64% e 18,65%, respectivamente. 

Os dados de inflação bem acelerados embasam a mudança na condução da política monetária pelo 
Banco Central. Na última reunião do COPOM, realizada no início de maio, a decisão foi por elevar 
em 0,75 p.p, deixando claro no comunicado ao mercado a tendência de elevar novamente em de 0,75 p.p na 
próxima reunião. 

Segundo o IBGE, a taxa de desemprego no país chegou a 14,7% no primeiro trimestre de 2021, 
registrando o maior número de desempregados da série histórica, iniciada em 2012. A renda média dos 
trabalhadores brasileiros ficou 0,9% abaixo do nível apresentado no último trimestre de 2020.

O PIB do Brasil surpreendeu com crescimento de 1,2% no primeiro trimestre do ano e volta ao pa
pré-pandemia. O setor Agropecuário teve crescimento de 5,7% no período, enquanto 
cresceram 0,7% e 0,4%, respectivamente. Vale salientar que o período é marcado pela implementação de novas 
medidas de isolamento social para control
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índice de gerentes de compra (PMI) composto da zona do euro avançou de 53,8 em abril para 56,9 em maio e 
atingiu o patamar mais alto em 39 anos. 

O índice de preços ao consumidor dos EUA (CPI) avançou 0,6% em maio acumulando uma alta de 5% no 
ano, acima do 0,4% esperado pelo mercado, segundo dados da Refinitiv. O resultado anualizado é o mais alto 
desde 2008, mesmo assim, as autoridades monetárias do país afirmam que o FED trabalha com a possibilidade 
de uma inflação um pouco acima da meta, até que a atividade econômica retorne ao patamar pré

ao temor envolvendo a inflação, os EUA projetam aumentar os estímulos e elevar a liquidez 
mundial, já que o presidente Joe Biden busca propor US$ 6 trilhões em investimentos e gastos federais para 

O novo ciclo de alta das commodities no mercado internacional aumentou os custos de produção na China 
e o governo do país já estuda medidas para controle dos preços desses ativos. A taxa anual de inflação ao 
produtor chinês (PPI) subiu 9% em maio e chegou ao patamar mais alto em pelo menos 13 anos.

em torno da inflação nos EUA, em um momento que os índices acionários do país atingiram 
, gerou uma saída de capitais dos EUA para mercados emergentes fazendo com que os principais 

índices acionários americanos figurassem a maior parte do mês no campo negativo. O S&P 500 ainda reverteu 
as quedas e fechou o mês em alta de 0,55%, enquanto o NASDAQ caiu 1,26%. 

O IPCA de maio acelerou 0,83%, o maior resultado para o mês desde 1996, segundo dados do IBGE. Os 
nove grupos pesquisados apresentaram alta no mês, sendo Habitação o grupo que mais impactou o índice geral. 
Com uma alta de 5,37% em virtude da implementação da bandeira tarifária vermelha na 

item que mais pesou no índice. O IPCA já acumula alta de 3,22% no ano e 8,06% nos últimos 12 meses. 
Vale salientar também uma deterioração nas expectativas em torno da inflação no Brasil, cheg
para o final de 2021, segundo o relatório Focus do Banco Central. 

M subiu 4,10% em maio, acumulando alta de 14,39% no ano e 37,04% nos últimos 12 meses. O 
que mais impactou o índice em maio, foi a variação do Minério de Ferro e da Cana de Açúcar, que avançaram 

 

Os dados de inflação bem acelerados embasam a mudança na condução da política monetária pelo 
Banco Central. Na última reunião do COPOM, realizada no início de maio, a decisão foi por elevar 
em 0,75 p.p, deixando claro no comunicado ao mercado a tendência de elevar novamente em de 0,75 p.p na 

Segundo o IBGE, a taxa de desemprego no país chegou a 14,7% no primeiro trimestre de 2021, 
sempregados da série histórica, iniciada em 2012. A renda média dos 

trabalhadores brasileiros ficou 0,9% abaixo do nível apresentado no último trimestre de 2020.

O PIB do Brasil surpreendeu com crescimento de 1,2% no primeiro trimestre do ano e volta ao pa
pandemia. O setor Agropecuário teve crescimento de 5,7% no período, enquanto 

cresceram 0,7% e 0,4%, respectivamente. Vale salientar que o período é marcado pela implementação de novas 
medidas de isolamento social para controle da pandemia. 
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euro avançou de 53,8 em abril para 56,9 em maio e 

O índice de preços ao consumidor dos EUA (CPI) avançou 0,6% em maio acumulando uma alta de 5% no 
O resultado anualizado é o mais alto 

desde 2008, mesmo assim, as autoridades monetárias do país afirmam que o FED trabalha com a possibilidade 
de uma inflação um pouco acima da meta, até que a atividade econômica retorne ao patamar pré-pandemia. 

ao temor envolvendo a inflação, os EUA projetam aumentar os estímulos e elevar a liquidez 
mundial, já que o presidente Joe Biden busca propor US$ 6 trilhões em investimentos e gastos federais para 

rnacional aumentou os custos de produção na China 
e o governo do país já estuda medidas para controle dos preços desses ativos. A taxa anual de inflação ao 
produtor chinês (PPI) subiu 9% em maio e chegou ao patamar mais alto em pelo menos 13 anos. 

em torno da inflação nos EUA, em um momento que os índices acionários do país atingiram 
, gerou uma saída de capitais dos EUA para mercados emergentes fazendo com que os principais 

ampo negativo. O S&P 500 ainda reverteu 

O IPCA de maio acelerou 0,83%, o maior resultado para o mês desde 1996, segundo dados do IBGE. Os 
nove grupos pesquisados apresentaram alta no mês, sendo Habitação o grupo que mais impactou o índice geral. 

da bandeira tarifária vermelha na energia elétrica sendo 
item que mais pesou no índice. O IPCA já acumula alta de 3,22% no ano e 8,06% nos últimos 12 meses. 

Vale salientar também uma deterioração nas expectativas em torno da inflação no Brasil, chegando a 5,44% a.a. 

M subiu 4,10% em maio, acumulando alta de 14,39% no ano e 37,04% nos últimos 12 meses. O 
a Cana de Açúcar, que avançaram 

Os dados de inflação bem acelerados embasam a mudança na condução da política monetária pelo 
Banco Central. Na última reunião do COPOM, realizada no início de maio, a decisão foi por elevar a taxa Selic 
em 0,75 p.p, deixando claro no comunicado ao mercado a tendência de elevar novamente em de 0,75 p.p na 

Segundo o IBGE, a taxa de desemprego no país chegou a 14,7% no primeiro trimestre de 2021, 
sempregados da série histórica, iniciada em 2012. A renda média dos 

trabalhadores brasileiros ficou 0,9% abaixo do nível apresentado no último trimestre de 2020. 

O PIB do Brasil surpreendeu com crescimento de 1,2% no primeiro trimestre do ano e volta ao patamar 
pandemia. O setor Agropecuário teve crescimento de 5,7% no período, enquanto Indústria e Serviços 

cresceram 0,7% e 0,4%, respectivamente. Vale salientar que o período é marcado pela implementação de novas 
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O resultado do PIB também refletiu em elevação nas expectativas de crescimento econômico do país em 
2021. Segundo dados do relatório Focus, a expectativa quanto ao crescimento do PIB brasileiro em 2021 chegou 
a 4,36%, enquanto para 2022 a taxa é de 2,31%.

As medidas de isolamento social alinhadas a uma aceleração no ritmo de vacinação em território nacional 
refletiram em queda no número de mortes diárias por Covid
ANVISA se aproxima da aprovação do uso emergencial da vaci
assinou contratos para compras de novas doses de vacinas já utilizadas.

Apesar da CPI da Covid-19 continu
instabilidade política, os mercados têm
refletido em volatilidade. 

O fluxo de capitais de países avançados para mercados emergentes, aliado ao ciclo de alta nos preços 
das commodities no mercado internacional,
Ibovespa manteve a tendência de alta desde o início do mês e fechou em patamar recorde a 126.215 pontos. O 
índice teve alta de 6,16% no mês e acumula alta de 6,05% no ano.

A alta da inflação tem pressionado os juros de curto prazo, enquanto a atividade econômica tem mostrado 
indícios de que não deverá ter tantas dificuldades como no ano de 2020. Este cenário levou a um movimento 
bem peculiar da curva de juros, abrindo nos vértices mais curtos e 
de um risco fiscal um pouco mais controlável.

Este movimento da curva de juros refletiu em desempenhos distintos entre os principais índices de renda 
fixa. O destaque positivo ficou com o IMA
atuarial no período. 

Assim como apresentado em abril, no mês de maio houve uma valorização cambial, com o dólar fechando 
o mês em queda de 3,17%, cotado a R$ 5,23. O fluxo de recursos para países emergentes e a “n
da taxa de juros do país influenciaram para esta queda do dólar frente ao real.
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O resultado do PIB também refletiu em elevação nas expectativas de crescimento econômico do país em 
2021. Segundo dados do relatório Focus, a expectativa quanto ao crescimento do PIB brasileiro em 2021 chegou 

xa é de 2,31%. 

As medidas de isolamento social alinhadas a uma aceleração no ritmo de vacinação em território nacional 
refletiram em queda no número de mortes diárias por Covid-19 e redução na taxa de contaminação no país. A 

do uso emergencial da vacina Russa Sputnik V, enquanto o Governo Fe
assinou contratos para compras de novas doses de vacinas já utilizadas. 

19 continuar avançando contra aliados do Governo F
os mercados têm “ignorado” o debate em torno do tema e as investigações não tem 

O fluxo de capitais de países avançados para mercados emergentes, aliado ao ciclo de alta nos preços 
das commodities no mercado internacional, favoreceram algumas empresas brasileiras listadas em bolsa. O 
Ibovespa manteve a tendência de alta desde o início do mês e fechou em patamar recorde a 126.215 pontos. O 
índice teve alta de 6,16% no mês e acumula alta de 6,05% no ano. 

m pressionado os juros de curto prazo, enquanto a atividade econômica tem mostrado 
indícios de que não deverá ter tantas dificuldades como no ano de 2020. Este cenário levou a um movimento 
bem peculiar da curva de juros, abrindo nos vértices mais curtos e fechando nos vértices mais longos, em virtude 
de um risco fiscal um pouco mais controlável. 

Este movimento da curva de juros refletiu em desempenhos distintos entre os principais índices de renda 
fixa. O destaque positivo ficou com o IMA-B, IMA-B 5+ e IDKA IPCA 2A, que conseguiram superar a meta 

Assim como apresentado em abril, no mês de maio houve uma valorização cambial, com o dólar fechando 
o mês em queda de 3,17%, cotado a R$ 5,23. O fluxo de recursos para países emergentes e a “n
da taxa de juros do país influenciaram para esta queda do dólar frente ao real. 
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O resultado do PIB também refletiu em elevação nas expectativas de crescimento econômico do país em 
2021. Segundo dados do relatório Focus, a expectativa quanto ao crescimento do PIB brasileiro em 2021 chegou 

As medidas de isolamento social alinhadas a uma aceleração no ritmo de vacinação em território nacional 
19 e redução na taxa de contaminação no país. A 

na Russa Sputnik V, enquanto o Governo Federal 

ar avançando contra aliados do Governo Federal gerando mais 
“ignorado” o debate em torno do tema e as investigações não tem 

O fluxo de capitais de países avançados para mercados emergentes, aliado ao ciclo de alta nos preços 
favoreceram algumas empresas brasileiras listadas em bolsa. O 

Ibovespa manteve a tendência de alta desde o início do mês e fechou em patamar recorde a 126.215 pontos. O 

m pressionado os juros de curto prazo, enquanto a atividade econômica tem mostrado 
indícios de que não deverá ter tantas dificuldades como no ano de 2020. Este cenário levou a um movimento 

fechando nos vértices mais longos, em virtude 

Este movimento da curva de juros refletiu em desempenhos distintos entre os principais índices de renda 
IPCA 2A, que conseguiram superar a meta 

 

Assim como apresentado em abril, no mês de maio houve uma valorização cambial, com o dólar fechando 
o mês em queda de 3,17%, cotado a R$ 5,23. O fluxo de recursos para países emergentes e a “normalização” 
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Mesmo com a instabilidade apresentada, o S&P
atingindo cotação recorde. Apesar disto, a queda do dólar frente ao real impactou negativamente o Global BDRX 
que fechou o mês com queda de 3,85%.

 

4. ATUALIZAÇÃO E NOVOS CREDENCIAMENTOS 
INVESTIMENTOS 

Para o procedimento de seleção das Institui
prevista pelos órgãos de controle. Em Especial a resolução CMN nº 3.922/2010 e suas atualizações e a Portaria 
MPS nº 519/2011. A Resolução CMN nº 4.695, de 27/11/2018, alterou a Resolução CMN nº 3.922/2010,
permitindo novas aplicações de recursos dos RPPS apenas em fundos de investimento em que o administrador 
ou gestor do fundo seja instituição autorizada a funcionar pelo BACEN, obrigada a instituir comitê de auditoria e 
comitê de riscos, nos termos da regulamentação 
3.922/2010). Com isso, foi verificada
divulgados no site da SPREV, conforme previsto no art. 6º
Link: http://www.previdencia.gov.br/regimes
instituicoes-e-produtos-de-investimento/

 
No âmbito do Ipojucaprev, a regulamentação do credenciamento foi feita a partir da Portaria nº 119 de 09 

de Novembro de 2017, tendo sido atualizada pela Portaria nº 69 de 02 de Junho de 2021. A relação de 
documentos e parâmetros analisados estão devidamente descritos na Portaria 

Durante o mês de Junho de 2021, 
Fundos de Investimento abaixo. A deliberação sobre o
Investimentos e dos Conselhos Deliberativo e Fiscal

INSTITUIÇÃO 

RJI CORRETORA DE TITULOS E 
VALORES MOBILIARIOS LTDA

 
Todas as Instituições Financeiras Credenciadas no 

(https://ipojucaprev.ipojuca.pe.gov.br/
https://ipojucaprev.ipojuca.pe.gov.br/publicacoes
de credenciamento. As Instituições que possuem seus creden
acompanhadas internamente pela Diretoria

 
5. CARTEIRA DE INVESTIMENTOS

Os Investimentos são de extrema relevância no tratamento da gestão de recursos previden
destinados ao pagamento dos benefício
Investimentos da Autarquia é constantemente analisada por seu gestor e todos que compõem a Diretoria de 
Investimentos em conjunto com a empresa de 
cronograma de gestão dos recursos, estão previstas reuniões mensais para discussão do cenário macro
econômico e as possíveis estratégias a serem adotadas para atender aos 
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Mesmo com a instabilidade apresentada, o S&P 500 conseguiu reverter o cenário e fechou o mês 
atingindo cotação recorde. Apesar disto, a queda do dólar frente ao real impactou negativamente o Global BDRX 
que fechou o mês com queda de 3,85%. 

NOVOS CREDENCIAMENTOS DAS INSTITUIÇÕES

Para o procedimento de seleção das Instituições Financeiras foi considerad
prevista pelos órgãos de controle. Em Especial a resolução CMN nº 3.922/2010 e suas atualizações e a Portaria 

ão CMN nº 4.695, de 27/11/2018, alterou a Resolução CMN nº 3.922/2010,
novas aplicações de recursos dos RPPS apenas em fundos de investimento em que o administrador 

ou gestor do fundo seja instituição autorizada a funcionar pelo BACEN, obrigada a instituir comitê de auditoria e 
comitê de riscos, nos termos da regulamentação do CMN (art. 15, § 2º, I, § 8º da Resolução CMN nº 
3.922/2010). Com isso, foi verificada a necessidade de atualizar os modelos de termos de credenciamento 
divulgados no site da SPREV, conforme previsto no art. 6º-E da Portaria

http://www.previdencia.gov.br/regimes-proprios/investimentos-do-rpps/credenciamento
investimento/”. 

, a regulamentação do credenciamento foi feita a partir da Portaria nº 119 de 09 
de Novembro de 2017, tendo sido atualizada pela Portaria nº 69 de 02 de Junho de 2021. A relação de 
documentos e parâmetros analisados estão devidamente descritos na Portaria nº 70 de 02 de Junho de 2021

de 2021, foi analisada a documentação da Instituição Financeira
. A deliberação sobre o credenciamento será realizada

Investimentos e dos Conselhos Deliberativo e Fiscal: 

CNPJ PRESTADOR 

RJI CORRETORA DE TITULOS E 
VALORES MOBILIARIOS LTDA 

42.066.258/0001-30 
Administrador/ 

Custodiante 

s as Instituições Financeiras Credenciadas no IpojucaPrev estão contidas no site do 
https://ipojucaprev.ipojuca.pe.gov.br/) e a lista pode ser acessada no seguinte endereço eletrônico: 

https://ipojucaprev.ipojuca.pe.gov.br/publicacoes-oficiais/investimentos/com os respectivas formulários e datas 
Instituições que possuem seus credenciamentos suspensos são mensalmente 

acompanhadas internamente pela Diretoria de Investimentos minimizando qualquer risco oportuno.

CARTEIRA DE INVESTIMENTOS 

Os Investimentos são de extrema relevância no tratamento da gestão de recursos previden
dos benefícios concedidos e a conceder no âmbito do I

Investimentos da Autarquia é constantemente analisada por seu gestor e todos que compõem a Diretoria de 
Investimentos em conjunto com a empresa de consultoria e os membros do comitê de investimento
cronograma de gestão dos recursos, estão previstas reuniões mensais para discussão do cenário macro
econômico e as possíveis estratégias a serem adotadas para atender aos princípios de segurança, rent
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500 conseguiu reverter o cenário e fechou o mês 
atingindo cotação recorde. Apesar disto, a queda do dólar frente ao real impactou negativamente o Global BDRX 

DAS INSTITUIÇÕES E PRODUTOS DE 

ções Financeiras foi considerada toda a regulamentação 
prevista pelos órgãos de controle. Em Especial a resolução CMN nº 3.922/2010 e suas atualizações e a Portaria 

ão CMN nº 4.695, de 27/11/2018, alterou a Resolução CMN nº 3.922/2010, 
novas aplicações de recursos dos RPPS apenas em fundos de investimento em que o administrador 

ou gestor do fundo seja instituição autorizada a funcionar pelo BACEN, obrigada a instituir comitê de auditoria e 
do CMN (art. 15, § 2º, I, § 8º da Resolução CMN nº 

a necessidade de atualizar os modelos de termos de credenciamento 
E da Portaria MPS nº 519/2011, no 
rpps/credenciamento-pelos-rpps-das-

, a regulamentação do credenciamento foi feita a partir da Portaria nº 119 de 09 
de Novembro de 2017, tendo sido atualizada pela Portaria nº 69 de 02 de Junho de 2021. A relação de 

nº 70 de 02 de Junho de 2021. 

foi analisada a documentação da Instituição Financeira e seu respectivo 
será realizada na reunião do Comitê de 

 CATEGORIA 

Demais Adm e 
Gestores 

estão contidas no site do mesmo 
seguinte endereço eletrônico: 

com os respectivas formulários e datas 
ciamentos suspensos são mensalmente 

risco oportuno. 

Os Investimentos são de extrema relevância no tratamento da gestão de recursos previdenciários 
concedidos e a conceder no âmbito do IpojucaPrev. A carteira de 

Investimentos da Autarquia é constantemente analisada por seu gestor e todos que compõem a Diretoria de 
e os membros do comitê de investimentos. No 

cronograma de gestão dos recursos, estão previstas reuniões mensais para discussão do cenário macro-
princípios de segurança, rentabilidade, 
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solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações e transparência
gestão é compartilhada entre os participantes da tomada de decisão, buscando 
sempre priorizando alcançar bons resul
conforme previsto na Política de Investimentos aprovada.

A carteira é diversificada buscando
riscos inerentes a carteira e ao mercado 
intrínseco) evitando que a sua rentabilidade esteja exposta ao mesmo tipo de risco, mercado ou indexador, visto 
que com uma diversificação eficiente
diferentes benchmarks justamente para proporcionar o equilíbrio e o balanceamento necessários
maior segurança e  liquidez, que resultará
deste relatório. 

5.1. COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS

A Carteira de Investimentos do 
carteira: 
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solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações e transparência
gestão é compartilhada entre os participantes da tomada de decisão, buscando 
sempre priorizando alcançar bons resultados a partir de análises técnicas e métodos quantitativos e qualitativos, 
conforme previsto na Política de Investimentos aprovada.  

buscando ativos descorrelacionados, com o objetivo 
ercado evitando que a mesma fique exposta ao risco não sistêmico (risco 

rentabilidade esteja exposta ao mesmo tipo de risco, mercado ou indexador, visto 
eficiente de ativos, forma-se uma carteira com uma estratégia ancorada em 

justamente para proporcionar o equilíbrio e o balanceamento necessários
que resultará na mitigação dos riscos que também serão expostos 

COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS 

A Carteira de Investimentos do FUNPREI encerrou o mês de Maio/2021 com os
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solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações e transparência. Dessa forma, a 
gestão é compartilhada entre os participantes da tomada de decisão, buscando formas de aperfeiçoá-la e 

a partir de análises técnicas e métodos quantitativos e qualitativos, 

objetivo de mitigar ao máximo os 
xposta ao risco não sistêmico (risco 

rentabilidade esteja exposta ao mesmo tipo de risco, mercado ou indexador, visto 
com uma estratégia ancorada em 

justamente para proporcionar o equilíbrio e o balanceamento necessários à uma melhor e 
que também serão expostos ao decorrer 

com os seguintes ativos na 
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5.2. COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA EM RELAÇÃO 
ALOCAÇÃO 

 Por causa da valorização expressiva dos ativos em renda variável mês, a carteira de investimentos teve 
um desenquadramento passivo, pois finalizou o mês com um percentual de 30,44% nesse tipo de ativo, sendo o 
limite máximo de 30%. Ao ser enviado o DAIR do mês, foi dada a notificação 2021.006470
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COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA EM RELAÇÃO AO ENQUADRAMENTO E ESTRATÉGIA DE 

Por causa da valorização expressiva dos ativos em renda variável mês, a carteira de investimentos teve 
um desenquadramento passivo, pois finalizou o mês com um percentual de 30,44% nesse tipo de ativo, sendo o 

do o DAIR do mês, foi dada a notificação 2021.006470
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AO ENQUADRAMENTO E ESTRATÉGIA DE 

 

Por causa da valorização expressiva dos ativos em renda variável mês, a carteira de investimentos teve 
um desenquadramento passivo, pois finalizou o mês com um percentual de 30,44% nesse tipo de ativo, sendo o 

do o DAIR do mês, foi dada a notificação 2021.006470-01. Como medida de 
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contingência prevista na Política de Investimentos, foram feitos o resgate dos seguintes valores durante o mês 
de Junho de 2021: Resgate total do valor investido no Fundo ITAÚ DIVIDEND
62, Enquadramento art. 8º, Inciso II, Alínea “a”, que atualizado estava no valor de R$ 
R$ 1.900.000,00 do CAIXA SMALL CAPS ATIVO FIA, CNPJ 15.154.220/0001
II, Alínea “a”. O saldo proveniente desses resgates foi aplicado nos seguintes fundos: CAIXA BRASIL IDKA IPCA 
2A TP FI RF LP, CNPJ 14.386.926/0001
3.826.772,05 e; CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RENDA FIXA, CNPJ 23.215.097/0001
enquadramento art. 7º, Inciso I, Alínea “b” aplicação de R$ 1.900.000,00, fazendo com que a car
novamente enquadrada nos limites previstos na Resolução CMN nº 3.922/2010. A referida notificação foi 
respondida no sistema CADPREV e a Secretaria de Previdência já regularizou a situação.

5.3. COMPOSIÇÃO DOS ATIVOS 

5.4 COMPOSIÇÃO DOS ATIVOS 
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contingência prevista na Política de Investimentos, foram feitos o resgate dos seguintes valores durante o mês 
de Junho de 2021: Resgate total do valor investido no Fundo ITAÚ DIVIDENDOS FIA, CNPJ 02.887.290/0001
62, Enquadramento art. 8º, Inciso II, Alínea “a”, que atualizado estava no valor de R$ 3.826.772,05
R$ 1.900.000,00 do CAIXA SMALL CAPS ATIVO FIA, CNPJ 15.154.220/0001-47, enquadramento art. 8º, Inciso 
II, Alínea “a”. O saldo proveniente desses resgates foi aplicado nos seguintes fundos: CAIXA BRASIL IDKA IPCA 

26/0001-71, enquadramento art. 7º, Inciso I, Alínea “b” aplicação de R$ 
e; CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RENDA FIXA, CNPJ 23.215.097/0001

enquadramento art. 7º, Inciso I, Alínea “b” aplicação de R$ 1.900.000,00, fazendo com que a car
novamente enquadrada nos limites previstos na Resolução CMN nº 3.922/2010. A referida notificação foi 
respondida no sistema CADPREV e a Secretaria de Previdência já regularizou a situação.

COMPOSIÇÃO DOS ATIVOS - POR GESTOR  

IÇÃO DOS ATIVOS - POR ADM 
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contingência prevista na Política de Investimentos, foram feitos o resgate dos seguintes valores durante o mês 
OS FIA, CNPJ 02.887.290/0001-

3.826.772,05; e Resgate de 
47, enquadramento art. 8º, Inciso 

II, Alínea “a”. O saldo proveniente desses resgates foi aplicado nos seguintes fundos: CAIXA BRASIL IDKA IPCA 
71, enquadramento art. 7º, Inciso I, Alínea “b” aplicação de R$ 

e; CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RENDA FIXA, CNPJ 23.215.097/0001-55, 
enquadramento art. 7º, Inciso I, Alínea “b” aplicação de R$ 1.900.000,00, fazendo com que a carteira tivesse 
novamente enquadrada nos limites previstos na Resolução CMN nº 3.922/2010. A referida notificação foi 
respondida no sistema CADPREV e a Secretaria de Previdência já regularizou a situação. 
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 5.5 COMPOSIÇÃO DOS ATIVOS 

 
 5.6. ÍNDICES E BENCHMARK´S DE REFERÊNCIA

 Os indicadores chamados popularmente no mercado
nos investimentos que são usados para referenciar um fundo de investimentos e também como ferramenta para 
acompanhamento e comparação de rendimentos de investimentos, que subsidiam as tomadas de decisões. 
Conforme detalhado a seguir que mostra a rentabilidade ao mês e acumulado de cada índice ao ano em 
comparação também a rentabilidade da carteira: 
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5.5 COMPOSIÇÃO DOS ATIVOS - POR SUB-SEGMENTO 

E BENCHMARK´S DE REFERÊNCIA 

Os indicadores chamados popularmente no mercado como benchmarks formam um conjunto de índices 
nos investimentos que são usados para referenciar um fundo de investimentos e também como ferramenta para 
acompanhamento e comparação de rendimentos de investimentos, que subsidiam as tomadas de decisões. 

talhado a seguir que mostra a rentabilidade ao mês e acumulado de cada índice ao ano em 
comparação também a rentabilidade da carteira:  
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enchmarks formam um conjunto de índices 
nos investimentos que são usados para referenciar um fundo de investimentos e também como ferramenta para 
acompanhamento e comparação de rendimentos de investimentos, que subsidiam as tomadas de decisões. 

talhado a seguir que mostra a rentabilidade ao mês e acumulado de cada índice ao ano em 
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5.7. RENTABILIDADE DA CARTEIRA

A Rentabilidade da carteira de investimentos
desempenho no período de referência:
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RENTABILIDADE DA CARTEIRA 

A Rentabilidade da carteira de investimentos no mês de Maio/2021 do FUNPREI teve o seguinte 
desempenho no período de referência: 
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do FUNPREI teve o seguinte 
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5.8. EVOLUÇÃO PATRIMONIAL MENSAL

Segue abaixo o gráfico da evolução patrimonial mensal do FUNPREI.

6. APLICAÇÃO E RESGATES 

As aplicações e regastes são autorizadas e realizadas de 
na Política de Investimentos. Para todas as movimentações
denominados de “Autorizações de Aplicação e Resgate 
detalhadas, por data, fundo e tipo de movimentação
podendo ser acessado através do Link:

apr/.  

Informa-se, ainda, que as APRs
Públicos de Previdência Social do Ministério da Economia 
Demonstrativos de Aplicações e Investimentos dos Recursos 
movimentações realizadas no mês de 

APR  Valor  
Movimenta

ção 

086/2021  R$  
3.000.000,00  

Resgate
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EVOLUÇÃO PATRIMONIAL MENSAL 

Segue abaixo o gráfico da evolução patrimonial mensal do FUNPREI. 

APLICAÇÃO E RESGATES  

autorizadas e realizadas de acordo com os limites de alçadas pré
. Para todas as movimentações realizadas são preenchidos os formulários 

“Autorizações de Aplicação e Resgate – APR”, assim as movimentações são minuciosamente 
das, por data, fundo e tipo de movimentação. Os documentos estão disponíveis no site do

Link:  https://ipojucaprev.ipojuca.pe.gov.br/transparencia/apr/demonstrativos

se, ainda, que as APRs também são registradas no Sistema de Informações dos Regimes 
Públicos de Previdência Social do Ministério da Economia – ME / SPREV, onde estão disponibilizados os 
Demonstrativos de Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR-CADPREV. Abaixo segue resum

realizadas no mês de Maio de 2021:  

Movimenta
CNPJ Fundo Nome Fundo 

Efetivação

esgate 14.508.605/0001-00 

CAIXA BRASIL 
IRF-M TÍTULOS 
PÚBLICOS FI 

RENDA FIXA LP 

04/05/2021
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acordo com os limites de alçadas pré-definidos 
são preenchidos os formulários 

as movimentações são minuciosamente 
. Os documentos estão disponíveis no site do IpojucaPrev, 

https://ipojucaprev.ipojuca.pe.gov.br/transparencia/apr/demonstrativos-

também são registradas no Sistema de Informações dos Regimes 
ME / SPREV, onde estão disponibilizados os 

CADPREV. Abaixo segue resumo das 

Data 
Efetivação 

Alçada de 
deliberação 

04/05/2021 

Autorizada a partir 
de apresentação de 

estudo de 
alocação, realizada 

na reunião CI Nº 
04/2021, no dia 

29/04/2021. 
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087/2021  R$  
3.000.000,00  

Aplicação

088/2021  R$     
241.410,99  

Amortização

090/2021  R$  
6.594.219,10  

Resgate

095/2021  R$  
3.594.197,15  

Aplicação

096/2021 
 R$  

3.000.000,00  
Aplicação

094/2021  R$  
6.000.000,00  

Resgate

098/2021  R$  
6.000.000,00  

Aplicação
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plicação 30.036.235/0001-02 

CAIXA INDEXA 
BOLSA 

AMERICANA FI 
MULTIMERCADO 

LP 

04/05/2021

Amortização 13.842.683/0001-76 

VECTOR QUELUZ 
LAJES 

CORPORATIVAS 
FII - VLJS11 

05/05/2021

esgate 03.660.879/0001-96 
BRADESCO 

SELECTION FI 
AÇÕES 

06/05/2021

plicação 11.977.794/0001-64 

BTG PACTUAL 
ABSOLUTO 

INSTITUCIONAL 
FIC AÇÕES 

12/05/2021

plicação 34.525.068/0001-06 
SULAMÉRICA 

SELECTION FIC 
AÇÕES 

12/05/2021

esgate 11.458.144/0001-02 
SULAMÉRICA 
EQUITIES FI 

AÇÕES 
11/05/2021

plicação 34.525.068/0001-06 
SULAMÉRICA 

SELECTION FIC 
AÇÕES 

14/05/2021
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04/05/2021 

Autorizada a partir 
de apresentação de 

estudo de 
alocação, realizada 

na reunião CI Nº 
04/2021, no dia 

29/04/2021. 

05/05/2021 

Recebimento da 6ª 
parcela de 

amortização do 
reembolso das 

cotas "tipo A" do 
Fundo. De acordo 
com o comunicado 

ao mercado 
divulgado pela 

Administradora do 
fundo, o valor da 

cota para 
amortização foi o 

do dia 27/04/2021, 
conforme disposto 

no Art.22 §3 do 
Regulamento. 

06/05/2021 

Autorizada a partir 
de apresentação de 

estudo de 
alocação, realizada 

na reunião CI Nº 
04/2021, no dia 

29/04/2021. 

12/05/2021 

Autorizada a partir 
de apresentação de 

estudo de 
alocação, realizada 

na reunião CI Nº 
04/2021, no dia 

29/04/2021. 

12/05/2021 

Autorizada a partir 
de apresentação de 

estudo de 
alocação, realizada 

na reunião CI Nº 
04/2021, no dia 

29/04/2021. 

11/05/2021 

Autorizada a partir 
de apresentação de 

estudo de 
alocação, realizada 

na reunião CI Nº 
04/2021, no dia 

29/04/2021. 

14/05/2021 

Autorizada a partir 
de apresentação de 

estudo de 
alocação, realizada 

na reunião CI Nº 
04/2021, no dia 
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099/2021  R$       
57.045,29  

Resgate

102/2021  R$       
57.045,29  

Aplicação

107/2021  R$  
1.622.916,46  

Aplicação

 

As Demais APR´s são de movimentações realizadas referentes ao Fundo CAIXA BRASIL 
DISPONIBILIDADES FI RENDA FIXA, inscrito sob o C
administração da Caixa Econômica Federal. Tais movimentações são realizadas automaticamente a partir da 
necessidade de caixa do FUNPREI para fazer pagamento das suas obrigações e/ou necessidades financeiras 
para as Aplicações e/ou Resgates nos demais fundos.

7. RISCO X RETORNO DOS ATIVOS POR SEGMENTO

Nessa seção, serão analisados
ativos de Renda Fixa, Renda Variável e Investimentos no Exterior. 
estratégia de investimentos dos ativos, sendo determinando um benchmark que melhor pode ser utilizado para 
comparação dos resultados. Serão analisados os principais pontos abordados na política de investimentos 
vigente. 

Ademais, como parâmetros de monitoramento para controle do risco de mercado dos ativos que compõem 
a carteira, serão observadas as referências abaixo 
reavaliação destes ativos sempre que as referências pré
ultrapassadas. 

•Segmento de Renda Fixa: 3,5%

•Segmento de Renda Variável: 15% (quinze por cento) do valor
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esgate 15.486.093/0001-83 

BB TÍTULOS 
PÚBLICOS IPCA 
FI RENDA FIXA 

PREVIDENCIÁRIO 

17/05/2021

plicação 25.078.994/0001-90 

BB ALOCAÇÃO 
ATIVA FIC RENDA 

FIXA 
PREVIDENCIÁRIO 

20/05/2021

plicação 30.036.235/0001-02 

CAIXA INDEXA 
BOLSA 

AMERICANA FI 
MULTIMERCADO 

LP 

21/05/2021

As Demais APR´s são de movimentações realizadas referentes ao Fundo CAIXA BRASIL 
DISPONIBILIDADES FI RENDA FIXA, inscrito sob o CNPJ nº 14.508.643/0001
administração da Caixa Econômica Federal. Tais movimentações são realizadas automaticamente a partir da 
necessidade de caixa do FUNPREI para fazer pagamento das suas obrigações e/ou necessidades financeiras 

as Aplicações e/ou Resgates nos demais fundos. 

7. RISCO X RETORNO DOS ATIVOS POR SEGMENTO 

serão analisados os dados de risco e retorno dos ativos, divididos 
ativos de Renda Fixa, Renda Variável e Investimentos no Exterior. Depois, a divisão foi feita considerando a 
estratégia de investimentos dos ativos, sendo determinando um benchmark que melhor pode ser utilizado para 
comparação dos resultados. Serão analisados os principais pontos abordados na política de investimentos 

de monitoramento para controle do risco de mercado dos ativos que compõem 
serão observadas as referências abaixo os limites de VaR estabelecido
destes ativos sempre que as referências pré-estabelecidas na Política de Investimentos forem 

3,5% (três e meio por cento) do valor alocado neste segmento.

•Segmento de Renda Variável: 15% (quinze por cento) do valor alocado neste segmento.
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29/04/2021. 

17/05/2021 
Recebimento 
automático de 

cupom 

20/05/2021 

Aplicação do saldo 
proveniente do 
pagamento do 

cupom do fundo 
vértice, conforme 

APR 099/2021 

21/05/2021 

Autorizada a partir 
de apresentação de 

estudo de 
alocação, realizada 

na reunião CI Nº 
04/2021, no dia 

29/04/2021. 

As Demais APR´s são de movimentações realizadas referentes ao Fundo CAIXA BRASIL 
NPJ nº 14.508.643/0001-55, e sob a gestão e 

administração da Caixa Econômica Federal. Tais movimentações são realizadas automaticamente a partir da 
necessidade de caixa do FUNPREI para fazer pagamento das suas obrigações e/ou necessidades financeiras 

dados de risco e retorno dos ativos, divididos primeiramente entre 
Depois, a divisão foi feita considerando a 

estratégia de investimentos dos ativos, sendo determinando um benchmark que melhor pode ser utilizado para 
comparação dos resultados. Serão analisados os principais pontos abordados na política de investimentos 

de monitoramento para controle do risco de mercado dos ativos que compõem 
os limites de VaR estabelecidos e será realizada uma 

estabelecidas na Política de Investimentos forem 

cento) do valor alocado neste segmento. 

alocado neste segmento. 
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7.1 RENDA FIXA 

 7.1.1 RENDA FIXA – FUNDOS QUE INVESTEM EM TP PRÉ

 Fundos que investem em Títulos 
Tesouro Nacional ou Tesouro Prefixado) e NTN
com Juros Semestrais). Esses índices de referência da ANBIMA também são classificados de acordo com o 
vencimento dos seus papéis: 

 IRF-M, TPF pré-fixado sem especificação de prazo dos títulos; 

 IRF-M1, TPF pré-fixado com prazo de até 1 ano;

 IRF-M1+, TPF pré-fixado com prazo maior do que 1 ano.

Nenhum dos fundos dessa classe
tiveram indicadores de risco e retorno compatíveis com o
verificado no gráfico de retorno acumulado e
com o período de 2 anos. 
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FUNDOS QUE INVESTEM EM TP PRÉ-FIXADOS 

ítulos Públicos Federais (TPF) prefixados, que são as LTNs (Letras do 
Tesouro Nacional ou Tesouro Prefixado) e NTN-Fs (Notas do Tesouro Nacional – Série F ou Tesouro Prefixado 

. Esses índices de referência da ANBIMA também são classificados de acordo com o 

sem especificação de prazo dos títulos;  

fixado com prazo de até 1 ano; 

fixado com prazo maior do que 1 ano. 

Nenhum dos fundos dessa classe ultrapassou os limites de VAR definido na Política de investimentos e 
indicadores de risco e retorno compatíveis com os seus benchmarks, conforme também pode ser 

de retorno acumulado e no diagrama de dispersão abaixo, retirado do sistema quantum, 
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prefixados, que são as LTNs (Letras do 
Série F ou Tesouro Prefixado 

. Esses índices de referência da ANBIMA também são classificados de acordo com o 

 

ultrapassou os limites de VAR definido na Política de investimentos e 
, conforme também pode ser 

diagrama de dispersão abaixo, retirado do sistema quantum, 
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7.1.2 RENDA FIXA – FUNDOS INDEXADOS À INFLAÇÃO

Fundos que investem em Títulos 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
IPCA+ com Juros Semestrais). Esses índices de referência da ANBIMA também
com o vencimento dos seus papéis, e nas tabelas abaixo serão apresentados os indicadores de risco e retorno 
de acordo com essas divisões: 

 IMA-B, TPF indexado à inflação 

Nenhum dos fundos dessa classe
tiveram indicadores de risco e retorno compatíveis com os seus benchmarks. 
tiveram indicadores de risco e retorno compatíveis com os seus benchmarks, 
gráfico de retorno acumulado e no diagrama de dispersão abaixo, retirado do sistema quantum, com o período 
de 2 anos.  
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FUNDOS INDEXADOS À INFLAÇÃO 

ítulos Públicos Federais (TPF) indexados à inflação medida pelo IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), tais como NTN-Bs (Notas do Tesouro Nacional 

. Esses índices de referência da ANBIMA também são classificados de acordo 
dos seus papéis, e nas tabelas abaixo serão apresentados os indicadores de risco e retorno 

TPF indexado à inflação sem especificação de prazo dos títulos;  

os dessa classe ultrapassou os limites de VAR definido na Política de investimentos e 
tiveram indicadores de risco e retorno compatíveis com os seus benchmarks. No longo prazo, os dois ativos
tiveram indicadores de risco e retorno compatíveis com os seus benchmarks, conforme

diagrama de dispersão abaixo, retirado do sistema quantum, com o período 
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indexados à inflação medida pelo IPCA (Índice 
(Notas do Tesouro Nacional – Série B ou Tesouro 

são classificados de acordo 
dos seus papéis, e nas tabelas abaixo serão apresentados os indicadores de risco e retorno 

 

 

ultrapassou os limites de VAR definido na Política de investimentos e 
o longo prazo, os dois ativos 

conforme pode ser verificado no 
diagrama de dispersão abaixo, retirado do sistema quantum, com o período 
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 IMA-B 5, TPF indexado à inflação com prazo até 5 anos;

Com exceção do Sulamerica Juro Real Curto FI RF LP, que é um fundo de gestão ativa que busca superar 
o seu benchamak, os demais fundos dessa categoria são formados por fundos vértices fechados e que devem 
ser levados até o vencimento para recebimento da taxa acordada na época da aplicação dos fundos
fundo que superou levemente o limite de VAR definido na política de investimentos foi exatamente o Sulamerica 
Juro Real Curto FI RF LP, com 3,53% no períod

Todos os fundos tiveram indicadores de risco e retorno compatíveis com os seus benchmarks, conforme 
também pode ser verificado no diagrama de dispersão abaixo, retirado do sistema quantum, com o período de 2 
anos. Apenas o fundo vértice BTG pactual 2024
IMA-B 5, mas também é fechado e deve ser levado até o vencimento
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indexado à inflação com prazo até 5 anos; 

Com exceção do Sulamerica Juro Real Curto FI RF LP, que é um fundo de gestão ativa que busca superar 
s demais fundos dessa categoria são formados por fundos vértices fechados e que devem 

levados até o vencimento para recebimento da taxa acordada na época da aplicação dos fundos
fundo que superou levemente o limite de VAR definido na política de investimentos foi exatamente o Sulamerica 

, com 3,53% no período. 

tiveram indicadores de risco e retorno compatíveis com os seus benchmarks, conforme 
diagrama de dispersão abaixo, retirado do sistema quantum, com o período de 2 

Apenas o fundo vértice BTG pactual 2024 TP FI RF teve desempenho mais discrepante em relação ao 
, mas também é fechado e deve ser levado até o vencimento. 
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Com exceção do Sulamerica Juro Real Curto FI RF LP, que é um fundo de gestão ativa que busca superar 
s demais fundos dessa categoria são formados por fundos vértices fechados e que devem 

levados até o vencimento para recebimento da taxa acordada na época da aplicação dos fundos. O único 
fundo que superou levemente o limite de VAR definido na política de investimentos foi exatamente o Sulamerica 

tiveram indicadores de risco e retorno compatíveis com os seus benchmarks, conforme 
diagrama de dispersão abaixo, retirado do sistema quantum, com o período de 2 

TP FI RF teve desempenho mais discrepante em relação ao 
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 IMA-B 5+ , TPF indexado à inflação com prazo de 5 anos ou mais;
 

O fundo vértice Caixa Brasil 2030 III TP FI RF
investimentos, mesmo com o IMA-B 5+
padrão de menor risco e retorno do que o seu benchmak, por ser formado por papéis com vencimen
prazo menor do que outros que formam índice, 
retirado do sistema quantum, com o período de 2 anos.

 

7.1.3 RENDA FIXA – FUNDOS DE GESTÃO ATIVA

Nas estratégias desses tipos de fundo, os gestores podem fazer movimentações em diversos ativos de 
renda fixa, estando exposto ao risco das variações 
preços, de acordo com o cenário econômico e perspectivas f
benchmark o IMA-Geral ex-C, que é 
papéis indexados ao IGP-M (as antigas NTN
Juros Semestrais). 

Na tabela abaixo, são apresentados os indicadores de risco e retorno dos fundos de gestão ativa entre 
índices, de acordo com os seus prazos.
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B 5+ , TPF indexado à inflação com prazo de 5 anos ou mais; 

O fundo vértice Caixa Brasil 2030 III TP FI RF não ultrapassou os limites de VAR definido na Política de 
B 5+ tendo ultrapassado, devido a sua maior volatilidade.

padrão de menor risco e retorno do que o seu benchmak, por ser formado por papéis com vencimen
prazo menor do que outros que formam índice, conforme pode ser verificado no diagrama de dispersão abaixo, 
retirado do sistema quantum, com o período de 2 anos. 

FUNDOS DE GESTÃO ATIVA ENTRE ÍNDICES 

gias desses tipos de fundo, os gestores podem fazer movimentações em diversos ativos de 
renda fixa, estando exposto ao risco das variações das taxas de juros prefixadas, pós fixadas e/ou índices de 

, de acordo com o cenário econômico e perspectivas futuras. Para esse ativo, foi considerado como 
 formado por todos os títulos que compõem a dívida pública, excluindo os 

(as antigas NTN-C - Notas do Tesouro Nacional – Série C ou Tesouro IGPM+ com 

abaixo, são apresentados os indicadores de risco e retorno dos fundos de gestão ativa entre 
índices, de acordo com os seus prazos. 
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ultrapassou os limites de VAR definido na Política de 
, devido a sua maior volatilidade. O fundo mantém um 

padrão de menor risco e retorno do que o seu benchmak, por ser formado por papéis com vencimento em 2030, 
diagrama de dispersão abaixo, 

 

gias desses tipos de fundo, os gestores podem fazer movimentações em diversos ativos de 
das taxas de juros prefixadas, pós fixadas e/ou índices de 

uturas. Para esse ativo, foi considerado como 
formado por todos os títulos que compõem a dívida pública, excluindo os 

Série C ou Tesouro IGPM+ com 

abaixo, são apresentados os indicadores de risco e retorno dos fundos de gestão ativa entre 
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Essas estratégias dependem bastante da visão do gestor em relação ao cenário, podendo ter 
mais diferentes entre si. Apesar de ter tido um desempenho inferior no mês de referêcia, p
desempenho do Fundo Caixa Gestão Estratégica 
teve um retorno maior do que os out
verificado no diagrama de dispersão abaixo, retirado do sistema quantum, com o período de 2 anos.

 

7.1.4 RENDA FIXA – CDI 

Nessa estratégia, temos alguns fundos de Renda Fixa que são comparados ao CDI, que é a taxa que 
lastreia as operações interbancárias com prazo de 1 dia. Esse índice tem uma volatilidade baixa e serve como 
referencia para diversos produtos de renda fixa. 

O único ativo presente na carteira que 
altíssima liquidez e que é utilizado como caixa por permitir uma maior rapidez de movimentação, uma vez que as 
aplicações e resgates são feitos de forma au
necessidade de utilização do recurso. 
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Essas estratégias dependem bastante da visão do gestor em relação ao cenário, podendo ter 
Apesar de ter tido um desempenho inferior no mês de referêcia, p

Fundo Caixa Gestão Estratégica nos períodos de referência, podemos perceber que o fundo 
que os outros fundos de gestão ativa entre índices. Conforme 

diagrama de dispersão abaixo, retirado do sistema quantum, com o período de 2 anos.

Nessa estratégia, temos alguns fundos de Renda Fixa que são comparados ao CDI, que é a taxa que 
lastreia as operações interbancárias com prazo de 1 dia. Esse índice tem uma volatilidade baixa e serve como 
referencia para diversos produtos de renda fixa.  

na carteira que é comparado ao CDI, é o Caixa Disponibilidade FIC RF, fundo de 
altíssima liquidez e que é utilizado como caixa por permitir uma maior rapidez de movimentação, uma vez que as 
aplicações e resgates são feitos de forma automática de acordo com a disponibilidade de dinheiro em caixa ou 
necessidade de utilização do recurso.  
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Essas estratégias dependem bastante da visão do gestor em relação ao cenário, podendo ter resultados 
Apesar de ter tido um desempenho inferior no mês de referêcia, podemos destacar o 

podemos perceber que o fundo 
ros fundos de gestão ativa entre índices. Conforme também pode ser 

diagrama de dispersão abaixo, retirado do sistema quantum, com o período de 2 anos. 

 

Nessa estratégia, temos alguns fundos de Renda Fixa que são comparados ao CDI, que é a taxa que 
lastreia as operações interbancárias com prazo de 1 dia. Esse índice tem uma volatilidade baixa e serve como 

Caixa Disponibilidade FIC RF, fundo de 
altíssima liquidez e que é utilizado como caixa por permitir uma maior rapidez de movimentação, uma vez que as 

tomática de acordo com a disponibilidade de dinheiro em caixa ou 
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Nenhum dos fundos dessa classe ultrapassou os limites de VAR definido na Política de investimentos e 
tiveram indicadores de risco e retorno com
diagrama de dispersão abaixo, retirado do sistema quantum, com o período de 2 anos

 

7.2 MULTIMERCADO  

 Um fundo multimercado é uma
investimentos determinada a mesclar aplicações de vários mercados, como
outros, de acordo com a sua política d

Serão comparados nesse item apenas o fundo multimercado Caixa RV 30 FI Multi LP, utilizando o CDI 
como referência. O outro multimercado da carteira, o Caixa Indexa Bolsa Americana FI Multi LP, devido a sua 
Política de Investimentos ser predominante de investimento no exterior, será classificado no item 
Investimentos no Exterior – Com Hedge Cambial

O fundo não ultrapassou os limites de VAR definido na Política de investimentos e tiveram indicadores de 
risco e retorno distintos do seu benchmark, conforme também pode ser verificado no 
abaixo, retirado do sistema quantum, com o período de 2 an
tipo de investimentos realizado pelo fundo multimercado.
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Nenhum dos fundos dessa classe ultrapassou os limites de VAR definido na Política de investimentos e 
tiveram indicadores de risco e retorno compatíveis com os seus benchmarks, conforme pode ser verificado no 
diagrama de dispersão abaixo, retirado do sistema quantum, com o período de 2 anos

Um fundo multimercado é uma categoria de fundo de investimento que tem uma política de 
investimentos determinada a mesclar aplicações de vários mercados, como renda fixa

, de acordo com a sua política de investimentos.  

comparados nesse item apenas o fundo multimercado Caixa RV 30 FI Multi LP, utilizando o CDI 
como referência. O outro multimercado da carteira, o Caixa Indexa Bolsa Americana FI Multi LP, devido a sua 

edominante de investimento no exterior, será classificado no item 
Com Hedge Cambial. 

ultrapassou os limites de VAR definido na Política de investimentos e tiveram indicadores de 
risco e retorno distintos do seu benchmark, conforme também pode ser verificado no 
abaixo, retirado do sistema quantum, com o período de 2 anos. Porém, essa característica é comum devido ao 
tipo de investimentos realizado pelo fundo multimercado. 
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Nenhum dos fundos dessa classe ultrapassou os limites de VAR definido na Política de investimentos e 
s com os seus benchmarks, conforme pode ser verificado no 

diagrama de dispersão abaixo, retirado do sistema quantum, com o período de 2 anos.  

 

que tem uma política de 
renda fixa, ações, câmbio, entre 

comparados nesse item apenas o fundo multimercado Caixa RV 30 FI Multi LP, utilizando o CDI 
como referência. O outro multimercado da carteira, o Caixa Indexa Bolsa Americana FI Multi LP, devido a sua 

edominante de investimento no exterior, será classificado no item 7.4.1 

 

ultrapassou os limites de VAR definido na Política de investimentos e tiveram indicadores de 
risco e retorno distintos do seu benchmark, conforme também pode ser verificado no diagrama de dispersão 

Porém, essa característica é comum devido ao 
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7.3 RENDA VARIÁVEL 

7.3.1 FUNDOS DE AÇÕES – IBOVESPA (IBOV)

Fundos de ações que, devido as suas características,
indicador de desempenho das ações negociadas n
composta pelas ações de companhias listadas na 
metodologia, correspondendo a cerca de 80% do número de negócios e do volume financeiro do nosso mercado 
de capitais. 

Nas tabelas abaixo, são apresentados os indicadores de risco e retorno dos fundos de 
benchmark Ibovespa: 

Os destaques positivos no mês
FIA, que tiveram um desempenho bem superior aos demais e ao Ibovespa, com uma volatilidade menor.
os destaques positivos são o Sulamerica Selection FIC Ações, I
Fundamento FIA, que tiveram desempenho bem superior ao Ibovespa 

Nenhum dos fundos dessa classe
tiveram indicadores de risco e retorno compatíveis com os seus benchmarks, porém com valores diferentes, de 
acordo com a característica de cada um. Isso acontece devido a serem formados 
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IBOVESPA (IBOV) 

, devido as suas características, utilizam como benchmark o Ibovespa, principal 
indicador de desempenho das ações negociadas na B3. O índice é resultado de uma carteira teórica de ativos 

pelas ações de companhias listadas na Bolsa Brasileira que atendem aos critérios 
metodologia, correspondendo a cerca de 80% do número de negócios e do volume financeiro do nosso mercado 

Nas tabelas abaixo, são apresentados os indicadores de risco e retorno dos fundos de 

no mês ficaram por conta do Itau Dunamis FIC Ações
um desempenho bem superior aos demais e ao Ibovespa, com uma volatilidade menor.

os destaques positivos são o Sulamerica Selection FIC Ações, Itau Dunamis FIC Ações e o Constância 
Fundamento FIA, que tiveram desempenho bem superior ao Ibovespa  

enhum dos fundos dessa classe ultrapassou os limites de VAR definido na Política de investimentos e 
tiveram indicadores de risco e retorno compatíveis com os seus benchmarks, porém com valores diferentes, de 
acordo com a característica de cada um. Isso acontece devido a serem formados por fundos de gestão ativa, 
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utilizam como benchmark o Ibovespa, principal 
uma carteira teórica de ativos 

que atendem aos critérios previstos na sua 
metodologia, correspondendo a cerca de 80% do número de negócios e do volume financeiro do nosso mercado 

Nas tabelas abaixo, são apresentados os indicadores de risco e retorno dos fundos de ações com o 

 

Itau Dunamis FIC Ações e do Sulamerica Equities 
um desempenho bem superior aos demais e ao Ibovespa, com uma volatilidade menor. No ano, 

tau Dunamis FIC Ações e o Constância 

ultrapassou os limites de VAR definido na Política de investimentos e 
tiveram indicadores de risco e retorno compatíveis com os seus benchmarks, porém com valores diferentes, de 

por fundos de gestão ativa, 
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que fazem alocações buscando superar o Ibovespa. Isso também pode ser verificado no 
abaixo, retirado do sistema quantum, com o período de 2 anos.

7.3.2 FUNDOS DE AÇÕES – SMALL CAPS 

 Fundos de ações que, devido as suas características, utilizam como benchmark o Índice Small Caps, 
índice que busca refletir os ativos das empresas de menor capitalização na B3 e que atendem aos critérios previstos 
na sua metodologia. Tal estratégia é volta
crescimento mais elevado. 

Nenhum dos fundos dessa classe
tiveram indicadores de risco e retorno compatíveis com os seus b
acordo com a característica de cada um. Isso acontece devido a serem formados por fundos de gestão ativa, 
que fazem alocações buscando superar o 
dispersão abaixo, retirado do sistema quantum, com o período de 2 anos.
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que fazem alocações buscando superar o Ibovespa. Isso também pode ser verificado no 
abaixo, retirado do sistema quantum, com o período de 2 anos. 

SMALL CAPS (SMLL) 

Fundos de ações que, devido as suas características, utilizam como benchmark o Índice Small Caps, 
refletir os ativos das empresas de menor capitalização na B3 e que atendem aos critérios previstos 

. Tal estratégia é voltada para buscar empresas que geralmente apresentam 

Nenhum dos fundos dessa classe ultrapassou os limites de VAR definido na Política de investimentos e 
tiveram indicadores de risco e retorno compatíveis com os seus benchmarks, porém com valores diferentes, de 
acordo com a característica de cada um. Isso acontece devido a serem formados por fundos de gestão ativa, 
que fazem alocações buscando superar o índice SMLL. Isso também pode ser verificado no
dispersão abaixo, retirado do sistema quantum, com o período de 2 anos. 
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que fazem alocações buscando superar o Ibovespa. Isso também pode ser verificado no diagrama de dispersão 

 

Fundos de ações que, devido as suas características, utilizam como benchmark o Índice Small Caps, 
refletir os ativos das empresas de menor capitalização na B3 e que atendem aos critérios previstos 

da para buscar empresas que geralmente apresentam potencial de 

 

ultrapassou os limites de VAR definido na Política de investimentos e 
enchmarks, porém com valores diferentes, de 

acordo com a característica de cada um. Isso acontece devido a serem formados por fundos de gestão ativa, 
. Isso também pode ser verificado no diagrama de 
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7.3.3 FUNDOS DE AÇÕES – DIVIDENDOS 

Fundos de ações que, devido as suas características, utilizam como benchmark o Índice 
(IDIV), índice que busca refletir o desempenho das
investidores, sob a forma de dividendos e juros sobre o capital próprio.
em empresas maiores e mais saudáveis financeiramente. Geralmen
visão de longo prazo. 

Nenhum dos fundos dessa classe
tiveram indicadores de risco e retorno compatíveis com os seus benchmarks, porém com 
acordo com a característica de cada um. Isso acontece devido a serem formados por fundos de gestão ativa, 
que fazem alocações buscando superar o índice IDIV. Is
dispersão abaixo, retirado do sistema quantum,
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DIVIDENDOS (IDIV) 

Fundos de ações que, devido as suas características, utilizam como benchmark o Índice 
o desempenho das empresas que se destacaram em termos de remuneração dos 

investidores, sob a forma de dividendos e juros sobre o capital próprio. Essa estratégia de investimentos visa investir 
em empresas maiores e mais saudáveis financeiramente. Geralmente apresentando menor volatilidade e tendo a 

Nenhum dos fundos dessa classe ultrapassou os limites de VAR definido na Política de investimentos e 
tiveram indicadores de risco e retorno compatíveis com os seus benchmarks, porém com 
acordo com a característica de cada um. Isso acontece devido a serem formados por fundos de gestão ativa, 
que fazem alocações buscando superar o índice IDIV. Isso também pode ser verificado nos gráficos

do sistema quantum, com o período de 2 anos. 
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Fundos de ações que, devido as suas características, utilizam como benchmark o Índice Dividendos 
que se destacaram em termos de remuneração dos 

Essa estratégia de investimentos visa investir 
te apresentando menor volatilidade e tendo a 

 

ultrapassou os limites de VAR definido na Política de investimentos e 
tiveram indicadores de risco e retorno compatíveis com os seus benchmarks, porém com valores diferentes, de 
acordo com a característica de cada um. Isso acontece devido a serem formados por fundos de gestão ativa, 

so também pode ser verificado nos gráficos de 
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7.4 INVESTIMENTOS NO EXTERIOR

Os investimentos no exterior são utilizados para diminuir o risco da carteira de investimentos, através de 
ativos descorrelacionados com o mercado local. 
classes de ativo, tanto de renda fixa como de renda variável. 

Os investimentos no exterior podem contar com hedge cambial ou não, conforme será explicado nos itens 
a seguir. 

7.4.1 INVESTIMENTOS NO EXTERIOR 

Nesse item, serão identificados os ativos que investem no exterior com hedge cambial, ou seja, não 
sofrem o impacto da variação do câmbio
(moeda original), principal indicador do mercad
mede o desempenho das empresas de grande e médio porte com presença global e em países desenvolvidos
Por  terem mais aderência à política de investimentos desses fundos. 

Pelos mesmos motivos apontados anteriormente
Multimercado Caixa Bolsa Americana Multi LP,

O Caixa Bolsa Americana Multi LP não ultrapassou os limites de VAR d
e teve indicadores de risco e retorno compatíveis com o seu benchmark. 
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INVESTIMENTOS NO EXTERIOR 

Os investimentos no exterior são utilizados para diminuir o risco da carteira de investimentos, através de 
ativos descorrelacionados com o mercado local. Isso ocorre porque há riscos internos que afetam  todas as 
classes de ativo, tanto de renda fixa como de renda variável.  

Os investimentos no exterior podem contar com hedge cambial ou não, conforme será explicado nos itens 

INVESTIMENTOS NO EXTERIOR – COM HEDGE CAMBIAL 

Nesse item, serão identificados os ativos que investem no exterior com hedge cambial, ou seja, não 
câmbio nos seus resultados. Como benchmark foram

, principal indicador do mercado acionário americano, e o MSCI World
mede o desempenho das empresas de grande e médio porte com presença global e em países desenvolvidos

m mais aderência à política de investimentos desses fundos.  

apontados anteriormente, também foi classificado dentro dessa estratégia o fundo 
Multimercado Caixa Bolsa Americana Multi LP, que tem a estratégia de seguir o S&P 500 (moeda original).

O Caixa Bolsa Americana Multi LP não ultrapassou os limites de VAR definido na Política de investimentos 
e teve indicadores de risco e retorno compatíveis com o seu benchmark. Já o Axa Fram Dig Econ Adv IE FIC 
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Os investimentos no exterior são utilizados para diminuir o risco da carteira de investimentos, através de 
riscos internos que afetam  todas as 

Os investimentos no exterior podem contar com hedge cambial ou não, conforme será explicado nos itens 

Nesse item, serão identificados os ativos que investem no exterior com hedge cambial, ou seja, não 
enchmark foram utilizados o S&P 500 

, e o MSCI World (moeda original), que 
mede o desempenho das empresas de grande e médio porte com presença global e em países desenvolvidos. 

, também foi classificado dentro dessa estratégia o fundo 
que tem a estratégia de seguir o S&P 500 (moeda original).  

 

efinido na Política de investimentos 
Já o Axa Fram Dig Econ Adv IE FIC 
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Ações teve um desempenho bem abaixo do seu benchmark no mês, mas continua com um desempenho bem 
superior no longo prazo, o que também pode ser verificado no diagrama de dispersão abaixo, retirado do sistema 
quantum, com o início do dia 31/12/2019, data em que tinha o histórico de todos os fundos.

7.4.2 INVESTIMENTOS NO EXTERIOR 

Nesse item, serão identificados os ativos que investem no exterior sem hedge cambial, ou seja, que 
sofrem o impacto da variação do câmbio
BDRX, índice que representa uma carteira teórica
Brasil que representam outros ativos emitidos por companhias do exter
MSCI World, que mede o desempenho das empresas de grande e médio porte com presença
desenvolvidos. 

A forte valorização do real em relação ao dólar impactou negativamente os fundos de investimentos no 
exterior que não contam com o hedge cambial, fazendo com que os ativos desse tipo de estratégia não tivessem 
um bom desempenho no mês. Porém, ainda continuam com um desempenho positivo no ano
maior período. 

O Caixa Institucional Ações BDR nível I 
investimentos e teve indicadores de risco e retorno 
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Ações teve um desempenho bem abaixo do seu benchmark no mês, mas continua com um desempenho bem 
prazo, o que também pode ser verificado no diagrama de dispersão abaixo, retirado do sistema 

quantum, com o início do dia 31/12/2019, data em que tinha o histórico de todos os fundos.

INVESTIMENTOS NO EXTERIOR – SEM HEDGE CAMBIAL 

Nesse item, serão identificados os ativos que investem no exterior sem hedge cambial, ou seja, que 
câmbio nos seus resultados. Como benchmark foram

BDRX, índice que representa uma carteira teórica formada pelos BDR´s, que são valores mobiliários emitidos no 
Brasil que representam outros ativos emitidos por companhias do exterior, contando com risco cambial; o índice 
MSCI World, que mede o desempenho das empresas de grande e médio porte com presença

A forte valorização do real em relação ao dólar impactou negativamente os fundos de investimentos no 
exterior que não contam com o hedge cambial, fazendo com que os ativos desse tipo de estratégia não tivessem 

sempenho no mês. Porém, ainda continuam com um desempenho positivo no ano

Caixa Institucional Ações BDR nível I não ultrapassou os limites de VAR definido na Política de 
investimentos e teve indicadores de risco e retorno compatíveis com o seu benchmark.  
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Ações teve um desempenho bem abaixo do seu benchmark no mês, mas continua com um desempenho bem 
prazo, o que também pode ser verificado no diagrama de dispersão abaixo, retirado do sistema 

quantum, com o início do dia 31/12/2019, data em que tinha o histórico de todos os fundos. 

 

Nesse item, serão identificados os ativos que investem no exterior sem hedge cambial, ou seja, que 
ram utilizados: o índice Global 

formada pelos BDR´s, que são valores mobiliários emitidos no 
ior, contando com risco cambial; o índice 

MSCI World, que mede o desempenho das empresas de grande e médio porte com presença global e em países 

 

A forte valorização do real em relação ao dólar impactou negativamente os fundos de investimentos no 
exterior que não contam com o hedge cambial, fazendo com que os ativos desse tipo de estratégia não tivessem 

sempenho no mês. Porém, ainda continuam com um desempenho positivo no ano e nas janelas de 

não ultrapassou os limites de VAR definido na Política de 
compatíveis com o seu benchmark.  Já o MS Gloal 
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Opportunities ADV IR FIC Ações teve um desempenho 
com um desempenho bem superior no longo prazo, 
abaixo, retirado do sistema quantum, com o início do dia 
fundos. 

8. FUNDOS ESTRESSADOS 

O IpojucaPrev detém cotas de 6 fundos estressados que são fechados para resgate e que não têm 
liquidez para devolver os valores investidos pelos cotistas.Na maioria dos casos, os fundos adquiriram títulos de 
crédito que não foram honrados por seus devedores e coobrigados.  Todos tiveram a troca de parte dos seus 
prestadores de serviço, tais como: administradores e gestor
tentativa de venda dos ativos para devolução do valor investido pelos cotistas

CNPJ 

17.213.821/0001-09 CAIS MAUÁ DO BRASIL INFRAESTRUTURA FIP

11.490.580/0001-69 GERAÇÃO DE ENERGIA MULTIESTRATÉGIA FIP

12.312.767/0001-35 BRASIL FLORESTAL MULTIESTRATÉGIA FIP

13.633.964/0001-19 INVEST DUNAS FIDC MULTISSETORIAL SÊNIOR LP

16.841.067/0001-99 SOCOPA FII 

13.842.683/0001-76 VECTOR QUELUZ LAJES CORPORATIVAS FII 

  

Esses fundos demandam um acompanhamento mais próximo da gestão, uma vez que as decisões a 
serem tomadas impactam diretamente o resultado desse processo de desinvestimento. Para tal, é primordial a 
conversa constante com os atuais gestores/administradores d
deliberações a serem tomado, acompanhamento da divulgação de fatos relevantes
oficiais. Por isso, os Conselheiros e membros do Comitê de Investimentos 
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Opportunities ADV IR FIC Ações teve um desempenho bem abaixo do seu benchmark no mês, mas continua 
com um desempenho bem superior no longo prazo, o que também pode ser verificado no diagrama de dispersão 

xo, retirado do sistema quantum, com o início do dia 31/12/2019, data em que tinha o histórico de todos os 

 

O IpojucaPrev detém cotas de 6 fundos estressados que são fechados para resgate e que não têm 
os valores investidos pelos cotistas.Na maioria dos casos, os fundos adquiriram títulos de 

crédito que não foram honrados por seus devedores e coobrigados.  Todos tiveram a troca de parte dos seus 
prestadores de serviço, tais como: administradores e gestores. Essas novas instituições estão trabalhando na 
tentativa de venda dos ativos para devolução do valor investido pelos cotistas inclusive, de ações judiciais.

FUNDO ENQUADRAMENTO

CAIS MAUÁ DO BRASIL INFRAESTRUTURA FIP FI em Participações 

GERAÇÃO DE ENERGIA MULTIESTRATÉGIA FIP FI em Participações 

BRASIL FLORESTAL MULTIESTRATÉGIA FIP FI em Participações 

DUNAS FIDC MULTISSETORIAL SÊNIOR LP FI em Direitos Creditórios 

SOCOPA FII - REIT11 FI Imobiliários 

VECTOR QUELUZ LAJES CORPORATIVAS FII - VLJS11 FI Imobiliários 

Esses fundos demandam um acompanhamento mais próximo da gestão, uma vez que as decisões a 
serem tomadas impactam diretamente o resultado desse processo de desinvestimento. Para tal, é primordial a 
conversa constante com os atuais gestores/administradores desses fundos, a participação em Assembleias e 

tomado, acompanhamento da divulgação de fatos relevantes
, os Conselheiros e membros do Comitê de Investimentos tiveram c
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do seu benchmark no mês, mas continua 
o que também pode ser verificado no diagrama de dispersão 

/12/2019, data em que tinha o histórico de todos os 

 

O IpojucaPrev detém cotas de 6 fundos estressados que são fechados para resgate e que não têm 
os valores investidos pelos cotistas.Na maioria dos casos, os fundos adquiriram títulos de 

crédito que não foram honrados por seus devedores e coobrigados.  Todos tiveram a troca de parte dos seus 
es. Essas novas instituições estão trabalhando na 

inclusive, de ações judiciais. 

ENQUADRAMENTO 

FI em Participações - Art. 8º, IV, a 

FI em Participações - Art. 8º, IV, a 

FI em Participações - Art. 8º, IV, a 

FI em Direitos Creditórios - Cota Sênior - Art. 7º, VII, a 

FI Imobiliários - Art. 8º, IV, b 

FI Imobiliários - Art. 8º, IV, b 

Esses fundos demandam um acompanhamento mais próximo da gestão, uma vez que as decisões a 
serem tomadas impactam diretamente o resultado desse processo de desinvestimento. Para tal, é primordial a 

esses fundos, a participação em Assembleias e 
tomado, acompanhamento da divulgação de fatos relevantes e demais documentos 

tiveram ciência de todo esse 
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processo, com total transparência sobre a situação de cada um dos fundos. 
documentos e foram inseridos no processo decisório sobre o desinvestimento.

Durante os últimos meses, houve divulgação dos seguintes documentos, que farão parte da
assuntos da próxima reunião do Comitê de Investimentos, do Conselho Fiscal e do Conselho Deliberativo:

8.1 OCORRÊNCIAS NOS FUNDOS ESTRESSADOS
 
 FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES CAIS MAUÁ DO BRASIL INFRAESTRUTURA 

CNPJ - CNPJ 17.213.821/0001-09 
 
Fundo que vem passando pelo processo de liquidação das suas cotas e vem sendo acompanhado de 

perto pela Diretoria de Investimentos, que vem 
as informações sobre o andamento 
Conselhos Fiscal e Deliberativo. Segue breve relato sobre as últimas atualizações desde o começo desse 
processo de liquidação, mais informações podem ser encontradas nas atas das reuniões
anteriormente, situações em que foi dada total transparência a todos os interessados.

  
Conforme ata da Assembleia Geral de Cotistas ocorrida no dia 

“Na hipótese de não substituição da Administradora e
entrega de ativos, uma vez que no dia 15 de agosto de 2020 transcorreu o período de 180 (cento e oitenta) dias 
da renúncia da LAD Capital, nos termos do artigo 42, §1º da Instrução CVM 578/16. Considerando
foram eleitos prestadores de serviço no prazo de considerado nos termos do art. 42, § 1º instrução CVM 578/16, 
aptos a substituir a LAD Capital enquanto prestadoras de serviços de: (i) Administração Fiduciária; e (ii) Gestão 
de Recursos; esta prosseguirá com a liquidação do Fundo com entrega de ativos, e provisões constantes na 
carteira do Fundo, em especial a totalidade das ações da Companhia Cais Mauá do Brasil S.A., sociedade 
anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/ME sob o número 13.072.55

 
Esse assunto foi pauta da reunião do dia 27 de Agosto de 2020 com os membros do Comitê de 

Investimentos e dos Conselhos Deliberativo. Nessa reunião também foi informado que foi sol
acompanhamento jurídico e contábil 
empresa investida. 

 
No dia 28 de Outubro de 2020, ocorreu 

do Brasil S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/ME sob o número 13.072.557/001
Conforme ata da reunião, foram “discutidas
de Investimento em Participações Cais Mauá do Brasil Infraestrutura, nos termos da ICVM 578 
os atuais cotistas do fundo irão suceder o Fundo, na proporção de suas cotas, como acionistas da empresa, 
assumindo seus direitos e obrigações; 
eleição de novos membros do Conselho de Administração da Companhia, incluindo a indicação do Presidente do 
Conselho de Administração; 5. Outros assuntos de interesse da Compa

 
Esse assunto foi pauta da reunião do dia 2

Investimentos e dos Conselhos Deliberativo. Nessa reunião também foi informado que 
enviado a ata da referida Assembleia, mesmo tendo 
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com total transparência sobre a situação de cada um dos fundos. Todos tiveram
inseridos no processo decisório sobre o desinvestimento. 

houve divulgação dos seguintes documentos, que farão parte da
assuntos da próxima reunião do Comitê de Investimentos, do Conselho Fiscal e do Conselho Deliberativo:

NOS FUNDOS ESTRESSADOS 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES CAIS MAUÁ DO BRASIL INFRAESTRUTURA 

Fundo que vem passando pelo processo de liquidação das suas cotas e vem sendo acompanhado de 
perto pela Diretoria de Investimentos, que vem participando das Assembleias entre cotistas e re

 da situação do FIP para os membros do Comitê de Investimentos e dos 
Conselhos Fiscal e Deliberativo. Segue breve relato sobre as últimas atualizações desde o começo desse 
processo de liquidação, mais informações podem ser encontradas nas atas das reuniões

, situações em que foi dada total transparência a todos os interessados. 

Conforme ata da Assembleia Geral de Cotistas ocorrida no dia 24 de Agosto de 2020 do FIP Cais Mauá 
Na hipótese de não substituição da Administradora e Gestora, informar sobre a liquidação do Fundo com 

entrega de ativos, uma vez que no dia 15 de agosto de 2020 transcorreu o período de 180 (cento e oitenta) dias 
da renúncia da LAD Capital, nos termos do artigo 42, §1º da Instrução CVM 578/16. Considerando
foram eleitos prestadores de serviço no prazo de considerado nos termos do art. 42, § 1º instrução CVM 578/16, 
aptos a substituir a LAD Capital enquanto prestadoras de serviços de: (i) Administração Fiduciária; e (ii) Gestão 

seguirá com a liquidação do Fundo com entrega de ativos, e provisões constantes na 
carteira do Fundo, em especial a totalidade das ações da Companhia Cais Mauá do Brasil S.A., sociedade 
anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/ME sob o número 13.072.557/001-80” 

assunto foi pauta da reunião do dia 27 de Agosto de 2020 com os membros do Comitê de 
Investimentos e dos Conselhos Deliberativo. Nessa reunião também foi informado que foi sol

 sobre os reflexos da liquidação do fundo através da entrega das ações da 

No dia 28 de Outubro de 2020, ocorreu uma Assembleia Geral Extraordinária da Companhia Cais Mauá 
do Brasil S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/ME sob o número 13.072.557/001

iscutidas a seguinte ordem do dia: 1. relatar a liquidação do
de Investimento em Participações Cais Mauá do Brasil Infraestrutura, nos termos da ICVM 578 
os atuais cotistas do fundo irão suceder o Fundo, na proporção de suas cotas, como acionistas da empresa, 

e obrigações; 3 . destituição dos atuais membros do Conselho de Administração; 
eleição de novos membros do Conselho de Administração da Companhia, incluindo a indicação do Presidente do 

Outros assuntos de interesse da Companhia.” 

assunto foi pauta da reunião do dia 25 de Novembro de 2020 com os membros do Comitê de 
Investimentos e dos Conselhos Deliberativo. Nessa reunião também foi informado que 

, mesmo tendo sido realizada quase um mês antes.
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Todos tiveram acesso a esses 

houve divulgação dos seguintes documentos, que farão parte da pauta de 
assuntos da próxima reunião do Comitê de Investimentos, do Conselho Fiscal e do Conselho Deliberativo: 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES CAIS MAUÁ DO BRASIL INFRAESTRUTURA 

Fundo que vem passando pelo processo de liquidação das suas cotas e vem sendo acompanhado de 
participando das Assembleias entre cotistas e repassando todas 

da situação do FIP para os membros do Comitê de Investimentos e dos 
Conselhos Fiscal e Deliberativo. Segue breve relato sobre as últimas atualizações desde o começo desse 
processo de liquidação, mais informações podem ser encontradas nas atas das reuniões que aconteceram 

 

24 de Agosto de 2020 do FIP Cais Mauá 
Gestora, informar sobre a liquidação do Fundo com 

entrega de ativos, uma vez que no dia 15 de agosto de 2020 transcorreu o período de 180 (cento e oitenta) dias 
da renúncia da LAD Capital, nos termos do artigo 42, §1º da Instrução CVM 578/16. Considerando que não 
foram eleitos prestadores de serviço no prazo de considerado nos termos do art. 42, § 1º instrução CVM 578/16, 
aptos a substituir a LAD Capital enquanto prestadoras de serviços de: (i) Administração Fiduciária; e (ii) Gestão 

seguirá com a liquidação do Fundo com entrega de ativos, e provisões constantes na 
carteira do Fundo, em especial a totalidade das ações da Companhia Cais Mauá do Brasil S.A., sociedade 

assunto foi pauta da reunião do dia 27 de Agosto de 2020 com os membros do Comitê de 
Investimentos e dos Conselhos Deliberativo. Nessa reunião também foi informado que foi solicitado o 

liquidação do fundo através da entrega das ações da 

Assembleia Geral Extraordinária da Companhia Cais Mauá 
do Brasil S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/ME sob o número 13.072.557/001-80. 

relatar a liquidação do acionista Fundo 
de Investimento em Participações Cais Mauá do Brasil Infraestrutura, nos termos da ICVM 578 2 . Informar que 
os atuais cotistas do fundo irão suceder o Fundo, na proporção de suas cotas, como acionistas da empresa, 

. destituição dos atuais membros do Conselho de Administração; 4. 
eleição de novos membros do Conselho de Administração da Companhia, incluindo a indicação do Presidente do 

o de 2020 com os membros do Comitê de 
Investimentos e dos Conselhos Deliberativo. Nessa reunião também foi informado que a LAD ainda não tinha 

sido realizada quase um mês antes. 
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No dia 03 de Março de 2021, a LAD Capital d
histórico sobre o fundo e o seu processo de liquidação, sendo destacado principalmente o 
exposto, a LAD Capital, esclarece que, até o momento, passados mais de 06 (seis) meses nenhum cotista a 
procurou para efetivar a transferência das ações em livro próprio. Diante disso, a LAD Capital, solicita que os 
Cotistas compareçam à sua sede, ou entrem em contato a
31 de março de 2021, para que seja operacionalizada a entrega das ações da Companhia. Frisa
respectiva data corresponderá, inclusive a data de encerramento e liquidação definitiva do Fundo. Cab
destacar que o silêncio e/ou não comparecimento ensejará medidas judiciais para entrega das ações, para 
perfectibilizar a entrega dos ativos, a conclusão da liquidação e encerramento do Fundo.

 
Esse assunto foi pauta da reunião do dia 2

Investimentos e dos Conselhos Deliberativo.
mails pedindo à LAD Capital mais informações sobre o processo de liquidação do fundo e diversos documentos 
que tinham sido prometidos pela Administradora/gestora do FIP. Logo após a divulgação do comunicado acima 
publicado, foi enviado mais uma vez um

  
No dia 31 de Março de 2021, a LAD Capital mandou p

procedimento para a continuidade do processo de liquidação. O que fez com que a Lema Consultoria 
organizasse uma reunião no dia 16 de Abril de 2021
participação da Sra. Raquel Gouveia, 
Investimentos do IpojucaPrev e do Sr Alexandre Melo, Diretor Jurídico do Ipojuca
reunião também contou com a prese
seguinte programação: CVM (Sr Daniel Maeda), que falou um pouco sobre a situação do FIP Cais Mauá, tirando 
dúvidas sobre a legalidade do processo de liquidação do fundo com a entrega dos ativos e 
podem ser tomadas pelos cotistas para resolver esse problema; LAD Capital (Sr Luiz Favieri e André 
Fernandes), que repassaram o histórico do fundo a partir da assunção da LAD às funções de administrador e 
gestor do FIP; Sr. Alexandre Pasqualini (Advogado contratado pela companhia investida), que fez a atualização 
sobre o processo da companhia investida 
pela SUPRG e pelo Estado do Rio Grande do Sul

 
Após a análise de parte dos documentos, a reunião ocorrida no dia 07 de Maio de 2021, na qual as 

Instituições Financeiras Veritas e RJI, além do escritório de advocacia Hirtácides
apresentaram uma proposta de prestação de serviços visando auxiliar no processo de liquidação do fundo, que 
caso viesse a ser aprovada por todos os cotistas, iria ser implementado. 

 
Considerando os riscos incorridos para a resolução 

cotistas, com a colaboração das Assessori
analisadas tanto as situações dos processos em que a empresa investida é parte, como os riscos jurí
cada uma das propostas de possíveis soluções discutidas.

 
No dia 09 de Junho de 2021, houve nova conversa entre os cotis

de São Gonçalo do Amarante repassou um resumo da análise da documentação enviada pela
falar sobre a situação dos processos no qual a empresa investida é parte. Também foi 
cotistas aguardariam as próximas tomadas de decisão antes de assinar o livro de ações e receber efetivamente 
a sua participação na Cais Maua S.A.
documentação ficará em sua sede é até o dia 31/07/2021.
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No dia 03 de Março de 2021, a LAD Capital divulgou um comunicado aos cotistas que trazia um breve 
histórico sobre o fundo e o seu processo de liquidação, sendo destacado principalmente o 

Capital, esclarece que, até o momento, passados mais de 06 (seis) meses nenhum cotista a 
procurou para efetivar a transferência das ações em livro próprio. Diante disso, a LAD Capital, solicita que os 
Cotistas compareçam à sua sede, ou entrem em contato através do e-mail contato@ladcapital.com.br, até o dia 
31 de março de 2021, para que seja operacionalizada a entrega das ações da Companhia. Frisa
respectiva data corresponderá, inclusive a data de encerramento e liquidação definitiva do Fundo. Cab
destacar que o silêncio e/ou não comparecimento ensejará medidas judiciais para entrega das ações, para 
perfectibilizar a entrega dos ativos, a conclusão da liquidação e encerramento do Fundo.

assunto foi pauta da reunião do dia 25 de Novembro de 2020 com os membros do Comitê de 
Investimentos e dos Conselhos Deliberativo. No qual foi evidenciado que já tinham sido enviados diversos e
mails pedindo à LAD Capital mais informações sobre o processo de liquidação do fundo e diversos documentos 

inham sido prometidos pela Administradora/gestora do FIP. Logo após a divulgação do comunicado acima 
publicado, foi enviado mais uma vez um e-mail à LAD Capital, ratificando a solicitação dos documentos.

No dia 31 de Março de 2021, a LAD Capital mandou parte da documentação solicitada e divulgou o 
procedimento para a continuidade do processo de liquidação. O que fez com que a Lema Consultoria 

no dia 16 de Abril de 2021 entre diversos cotistas do FIP Cais Mauá, 
icipação da Sra. Raquel Gouveia, Procuradora Jurídica do IpojucaPrev, do Sr Marcelo Marinheiro, Diretor de 

Investimentos do IpojucaPrev e do Sr Alexandre Melo, Diretor Jurídico do IpojucaP
a presença de alguns representantes de outras instituições

seguinte programação: CVM (Sr Daniel Maeda), que falou um pouco sobre a situação do FIP Cais Mauá, tirando 
o processo de liquidação do fundo com a entrega dos ativos e 

podem ser tomadas pelos cotistas para resolver esse problema; LAD Capital (Sr Luiz Favieri e André 
Fernandes), que repassaram o histórico do fundo a partir da assunção da LAD às funções de administrador e 

qualini (Advogado contratado pela companhia investida), que fez a atualização 
sobre o processo da companhia investida contra a rescisão unilateral do Contrato de Arrendamento
pela SUPRG e pelo Estado do Rio Grande do Sul, Processo sob o nº 5043843-54.2019.4.04.7100

Após a análise de parte dos documentos, a reunião ocorrida no dia 07 de Maio de 2021, na qual as 
Instituições Financeiras Veritas e RJI, além do escritório de advocacia Hirtácides
apresentaram uma proposta de prestação de serviços visando auxiliar no processo de liquidação do fundo, que 
caso viesse a ser aprovada por todos os cotistas, iria ser implementado.  

Considerando os riscos incorridos para a resolução do problema, foi feita uma
cotistas, com a colaboração das Assessorias Jurídicas de diversos RPPS´s, na qual ficou definido que seriam 
analisadas tanto as situações dos processos em que a empresa investida é parte, como os riscos jurí
cada uma das propostas de possíveis soluções discutidas. 

No dia 09 de Junho de 2021, houve nova conversa entre os cotistas, na qual o 
repassou um resumo da análise da documentação enviada pela

falar sobre a situação dos processos no qual a empresa investida é parte. Também foi 
cotistas aguardariam as próximas tomadas de decisão antes de assinar o livro de ações e receber efetivamente 

Maua S.A. De acordo com o último e-mail enviado pela LAD, o prazo em que a 
documentação ficará em sua sede é até o dia 31/07/2021. 
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ivulgou um comunicado aos cotistas que trazia um breve 
histórico sobre o fundo e o seu processo de liquidação, sendo destacado principalmente o “item 5: Frente ao 

Capital, esclarece que, até o momento, passados mais de 06 (seis) meses nenhum cotista a 
procurou para efetivar a transferência das ações em livro próprio. Diante disso, a LAD Capital, solicita que os 

mail contato@ladcapital.com.br, até o dia 
31 de março de 2021, para que seja operacionalizada a entrega das ações da Companhia. Frisa-se que a 
respectiva data corresponderá, inclusive a data de encerramento e liquidação definitiva do Fundo. Cabendo 
destacar que o silêncio e/ou não comparecimento ensejará medidas judiciais para entrega das ações, para 
perfectibilizar a entrega dos ativos, a conclusão da liquidação e encerramento do Fundo.”  

de 2020 com os membros do Comitê de 
tinham sido enviados diversos e-

mails pedindo à LAD Capital mais informações sobre o processo de liquidação do fundo e diversos documentos 
inham sido prometidos pela Administradora/gestora do FIP. Logo após a divulgação do comunicado acima 

mail à LAD Capital, ratificando a solicitação dos documentos. 

arte da documentação solicitada e divulgou o 
procedimento para a continuidade do processo de liquidação. O que fez com que a Lema Consultoria 

entre diversos cotistas do FIP Cais Mauá, inclusive, com a 
do Sr Marcelo Marinheiro, Diretor de 

Prev. Além dos cotistas, a 
de outras instituições, de acordo com a 

seguinte programação: CVM (Sr Daniel Maeda), que falou um pouco sobre a situação do FIP Cais Mauá, tirando 
o processo de liquidação do fundo com a entrega dos ativos e sobre as ações que 

podem ser tomadas pelos cotistas para resolver esse problema; LAD Capital (Sr Luiz Favieri e André 
Fernandes), que repassaram o histórico do fundo a partir da assunção da LAD às funções de administrador e 

qualini (Advogado contratado pela companhia investida), que fez a atualização 
contra a rescisão unilateral do Contrato de Arrendamento promovida 

54.2019.4.04.7100.   

Após a análise de parte dos documentos, a reunião ocorrida no dia 07 de Maio de 2021, na qual as 
Instituições Financeiras Veritas e RJI, além do escritório de advocacia Hirtácides Advogados Associados 
apresentaram uma proposta de prestação de serviços visando auxiliar no processo de liquidação do fundo, que 

do problema, foi feita uma nova reunião entre os 
as Jurídicas de diversos RPPS´s, na qual ficou definido que seriam 

analisadas tanto as situações dos processos em que a empresa investida é parte, como os riscos jurídicos de 

 consultor jurídico do RPPS 
repassou um resumo da análise da documentação enviada pela LAD, além de 

falar sobre a situação dos processos no qual a empresa investida é parte. Também foi acordado que todos os 
cotistas aguardariam as próximas tomadas de decisão antes de assinar o livro de ações e receber efetivamente 

mail enviado pela LAD, o prazo em que a 
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Internamente, dando continuidade no processo de tratamento jurídico do caso e dos reflexos contábeis 

advindos da liquidação do fundo e do recebimento das ações da empresa investida, foi realizada uma reunião no 
dia 04 de Junho de 2021 com a participação do
Diretor Jurídico do Ipojucaprev e de 
RPPS. Foram tratados assuntos contábeis sobre o FIP Cais Mauá, que teve a sua liquidação
01/04/2021, com isso, a partir desse dia
a zero, fazendo com que o seu saldo ficasse zerado e impactando nos resultados dos investimentos em 2021. A 
CESPAM ficou de analisar a documentação e o histórico do fundo para identificar
seria lançado no sistema da contabilidade.

   
 FIP GERAÇÃO DE ENERGIA MULTIESTRATÉGIA 

resultado) 
 
Após a Assembleia de cotistas ocorrida no dia 13/05/2021, no qual ficou aprovada pela maioria dos 

cotistas a substituição do administrador do Fundo “BNY Mellon” CNPJ 
administrador do fundo “RJI Corretora de Títulos e Valores Mobiliários” CNPJ 
soltou Comunicado aos cotistas informando que a efetivação da substituição se daria a partir do fechamento do 
dia 15 de Junho de 2021. 

Ressaltamos que, tanto o BNY Mellon 
administração de fundos que tenham como cotistas RPPS, a transferência de administração do FUNDO deverá 
ocorrer com o fim específico de dar continuidade ao plano de liquidação do FUNDO, bem como às demais 
deliberações da AGC de Transferência, nos te

 
 9. CONSIDERAÇÕES FINAIS
 
Este relatório visou manter e simplificar a transparência na carteira de investimentos, facilitando um 

melhor acompanhamento e melhor fundamento para o posterior parecer do Comitê de Investimentos e 
Aprovação do Conselho Fiscal e acompanhamento do Conselho
os servidores ativos, aposentados e pensionistas do IpojucaPrev. Ademais, o seu principal objetivo é explanar 
as movimentações, detalhando as ações ocorridas em relação a 
de 2021, pois a mesma é um importante instrumento para a observância dos princípios de segurança, 
rentabilidade, solvência, liquidez, diversificação, adequação à natureza de suas obrigações e transparência na 
aplicação dos recursos, e na avaliação 
estarão sempre à disposição para esclarecer qualquer dúvida ou questionamento que venha ocorrer referente 
às ações do setor, pois sempre prevalecerá as discu
Deliberativo e Fiscal e o trabalho em conjunto da Dir. de Investimentos
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Internamente, dando continuidade no processo de tratamento jurídico do caso e dos reflexos contábeis 
advindos da liquidação do fundo e do recebimento das ações da empresa investida, foi realizada uma reunião no 
dia 04 de Junho de 2021 com a participação do Diretor de Investimentos, do Presidente do Ipojucaprev,

 representantes da CESPAM, Consultoria que presta serviços contábeis ao 
Foram tratados assuntos contábeis sobre o FIP Cais Mauá, que teve a sua liquidação

desse dia, os extratos enviados pela LAD demonstraram que o fundo foi marcado 
a zero, fazendo com que o seu saldo ficasse zerado e impactando nos resultados dos investimentos em 2021. A 
CESPAM ficou de analisar a documentação e o histórico do fundo para identificar como o recebimento das ações 

a contabilidade. 

GERAÇÃO DE ENERGIA MULTIESTRATÉGIA – CNPJ 11.490.580/0001

e cotistas ocorrida no dia 13/05/2021, no qual ficou aprovada pela maioria dos 
cotistas a substituição do administrador do Fundo “BNY Mellon” CNPJ 02.201.501/0001
administrador do fundo “RJI Corretora de Títulos e Valores Mobiliários” CNPJ 42.066.258/0001
soltou Comunicado aos cotistas informando que a efetivação da substituição se daria a partir do fechamento do 

o BNY Mellon como a RJI não estão enquadrados nos requisitos legais 
administração de fundos que tenham como cotistas RPPS, a transferência de administração do FUNDO deverá 
ocorrer com o fim específico de dar continuidade ao plano de liquidação do FUNDO, bem como às demais 
deliberações da AGC de Transferência, nos termos do Ofício Circular Conjunto nº 5/2021/CVM/SIN/SPREV.

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este relatório visou manter e simplificar a transparência na carteira de investimentos, facilitando um 
melhor acompanhamento e melhor fundamento para o posterior parecer do Comitê de Investimentos e 
Aprovação do Conselho Fiscal e acompanhamento do Conselho Deliberativo, além de estar disponível a todos 
os servidores ativos, aposentados e pensionistas do IpojucaPrev. Ademais, o seu principal objetivo é explanar 
as movimentações, detalhando as ações ocorridas em relação a Política de Investimento aprovada par
de 2021, pois a mesma é um importante instrumento para a observância dos princípios de segurança, 
rentabilidade, solvência, liquidez, diversificação, adequação à natureza de suas obrigações e transparência na 
aplicação dos recursos, e na avaliação de seus riscos. Além disso, os servidores da Diretoria de Investimentos 

disposição para esclarecer qualquer dúvida ou questionamento que venha ocorrer referente 
às ações do setor, pois sempre prevalecerá as discussões e apontamentos dos Órgãos Consultivos; Conselho 
Deliberativo e Fiscal e o trabalho em conjunto da Dir. de Investimentos com o Comitê de Investimentos.
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Internamente, dando continuidade no processo de tratamento jurídico do caso e dos reflexos contábeis 
advindos da liquidação do fundo e do recebimento das ações da empresa investida, foi realizada uma reunião no 

Presidente do Ipojucaprev, do 
representantes da CESPAM, Consultoria que presta serviços contábeis ao 

Foram tratados assuntos contábeis sobre o FIP Cais Mauá, que teve a sua liquidação efetivada no dia 
, os extratos enviados pela LAD demonstraram que o fundo foi marcado 

a zero, fazendo com que o seu saldo ficasse zerado e impactando nos resultados dos investimentos em 2021. A 
como o recebimento das ações 

11.490.580/0001-69 (aguardando 

e cotistas ocorrida no dia 13/05/2021, no qual ficou aprovada pela maioria dos 
02.201.501/0001-61 pelo novo 
066.258/0001-30, a BNY Mellon 

soltou Comunicado aos cotistas informando que a efetivação da substituição se daria a partir do fechamento do 

não estão enquadrados nos requisitos legais para a 
administração de fundos que tenham como cotistas RPPS, a transferência de administração do FUNDO deverá 
ocorrer com o fim específico de dar continuidade ao plano de liquidação do FUNDO, bem como às demais 

rmos do Ofício Circular Conjunto nº 5/2021/CVM/SIN/SPREV. 

Este relatório visou manter e simplificar a transparência na carteira de investimentos, facilitando um 
melhor acompanhamento e melhor fundamento para o posterior parecer do Comitê de Investimentos e 

Deliberativo, além de estar disponível a todos 
os servidores ativos, aposentados e pensionistas do IpojucaPrev. Ademais, o seu principal objetivo é explanar 

de Investimento aprovada para o ano 
de 2021, pois a mesma é um importante instrumento para a observância dos princípios de segurança, 
rentabilidade, solvência, liquidez, diversificação, adequação à natureza de suas obrigações e transparência na 

de seus riscos. Além disso, os servidores da Diretoria de Investimentos 
disposição para esclarecer qualquer dúvida ou questionamento que venha ocorrer referente 

gãos Consultivos; Conselho 
com o Comitê de Investimentos. 
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PARECER Nº 06/2021 – CONSELHO DELIBERATIVO 
 
 

Os membros participantes da 6ª Reunião Ordinária de 2021 do Conselho Deliberativo do 
IpojucaPrev, que ocorreu on-line na data de 29 de junho de 2021, no desempenho de suas 
competências de que tratam os artigos 64° e 65° da Lei Municipal nº 1.442, de 04 de setembro 
de 2006, e suas alterações posteriores, após receberem o Parecer n° 06/2021 do Comitê de 
Investimentos e examinarem o Relatório Mensal de Acompanhamento da Política de 
Investimentos referente a competência de maio, deliberam e concordam por sua 
APROVAÇÃO final, sem nenhuma ressalva. Salientamos que a ata da referida reunião, assim 
como o Relatório de acompanhamento da Política de Investimentos, estarão disponíveis no site 
da autarquia, podendo ser acessado por qualquer interessado. 
 

 

Ipojuca-PE, 30 de junho de 2021 

 

 
 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO 

NOME MATRÍCULA  MEMBRO  

ANDERSON JOFRE GOMES DA SILVA 66615/1 TITULAR  

MOISES BARBOSA CAMPOS 566/1 SUPLENTE 

PAULA DEIZE GOMES DO NASCIMENTO 1098/1 TITULAR  

MARIA DE LOURDES CELESTINO MUNIZ DE SOUZA  1081/1 SUPLENTE 

MARCOS BASTOS LINS  180042/6 TITULAR  

JOALDO JOSÉ DA SILVA  180061/2 SUPLENTE 

ADRIANO MARQUES DE ASSIS GUERRA 1104 TITULAR  

MARCELO RICARDO DE SANTANA  67964/1 SUPLENTE 

RICARDO MARLON DE OLIVEIRA PEREIRA 152 TITULAR  

JOSÉ RICARDO CURATO 1032 SUPLENTE 

JOSÉ MARCELO DE OLIVEIRA 782/1 TITULAR  

SANDRA REGINA DE SOUZA NASCIMENTO 337/1 SUPLENTE 
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AV I S O  L E G A L

A LEMA Economia & Finanças, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.813.501/0001-00 (“LEMA”) é uma consultoria de valores mobiliários

autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). As recomendações foram elaboradas considerando as informações sobre

perfil de risco, objetivos, horizonte de tempo, situação financeira e necessidades específicas informadas pelo cliente, além da

legislação específica que rege os investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social (“RPPS”). Esse documento não constitui,

tampouco deve ser interpretado como oferta ou solicitação de compra ou venda de qualquer instrumento financeiro, ou de participação

em uma determinada estratégia de negócios em qualquer jurisdição. Esse relatório é baseado na avaliação dos fundamentos de

determinados ativos financeiros e dos diferentes setores da economia.

A análise dos ativos desse documento utiliza como informação os resultados divulgados pelas companhias emissoras, gestoras,

distribuidoras e suas projeções. A LEMA se exime de qualquer responsabilidade por quaisquer prejuízos, diretos ou indiretos, quedistribuidoras e suas projeções. A LEMA se exime de qualquer responsabilidade por quaisquer prejuízos, diretos ou indiretos, que

venham a decorrer da utilização desse documento ou seu conteúdo. Esse documento não pode ser reproduzido ou redistribuído para

qualquer pessoa, no todo ou em parte, qualquer que seja o propósito, sem o prévio consentimento por escrito da LEMA. A decisão final

em relação aos investimentos deve ser tomada unicamente pelo cliente, levando em consideração os vários riscos e custos incidentes,

sempre em observância aos princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas

obrigações e transparência. O cliente é o único responsável pelas decisões de investimento ou de abstenção de investimento que

tomar em decorrência desse documento. Todas as classes de ativos financeiros possuem algum grau de risco, mesmo aquelas

classificadas como de baixo risco, tais como títulos e fundos de investimento em renda fixa, bem como caderneta de poupança. Os

desempenhos e/ou rentabilidades anteriores não são, necessariamente, indicativos e/ou garantias de resultados futuros e nenhuma

declaração ou garantia, de forma expressa ou implícita, é feita em relação a desempenhos vindouros. As rentabilidades divulgadas não

são líquidas de tributos, os quais podem variar conforme o tipo, modalidade e prazo de investimento.
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C E N Á R I O  E C O N Ô M I C O C e n á r i o  i n t e r n a c i o n a l

Com boas campanhas de vacinação implementadas em vários países, a abertura das atividades na zona do euro
apresenta-se de forma mais homogênea, gerando otimismo com a recuperação econômica do bloco. O índice de gerentes
de compra (PMI) composto da zona do euro avançou de 53,8 em abril para 56,9 em maio e atingiu o patamar mais alto em
39 anos.

O índice de preços ao consumidor dos EUA (CPI) avançou 0,6% em maio acumulando uma alta de 5% no ano, acima do
0,4% esperado pelo mercado, segundo dados da Refinitiv. Observa-se que o resultado anualizado é o mais alto deste
2008, mesmo assim, as autoridades monetárias do país afirmam que o FED trabalha com a possibilidade de uma inflação
um pouco acima da meta, até que a atividade econômica retorne ao patamar pré-pandemia.

Em meio ao temor envolvendo a inflação, os EUA projetam aumentar os estímulos e elevar a liquidez mundial, já que o
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Em meio ao temor envolvendo a inflação, os EUA projetam aumentar os estímulos e elevar a liquidez mundial, já que o
presidente Joe Biden busca propor US$ 6 trilhões em investimentos e gastos federais para 2022.

O novo ciclo de alta das commodities no mercado internacional, aumentaram os custos a produção na China e o governo
do país já estuda medidas para controle dos preços destes ativos. A taxa anual de inflação ao produtor chinês (PPI) subiu
9% em maio e chegou ao patamar mais alto, em pelo menos 13 anos.

O temor em torno da inflação nos EUA, em um momento o qual os índices acionários do país atingiram recorde, levando a
um entendimento de que este mercado não tenha margem para valorização em 2021 e deverá seguir de lado até o final do
ano, gerou uma saída de capitais dos EUA para mercados emergentes. Isto fez com que os principais índices acionários
americanos figurassem a maior parte do mês no campo negativo, o S&P 500 fechou o mês em alta de 0,55%, enquanto o
NASDAQ caiu 1,26%.
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C E N Á R I O  E C O N Ô M I C O C e n á r i o  n a c i o n a l

O IPCA de maio acelerou 0,83%, o maior resultado para o mês desde 1996, segundo dados do IBGE. Os nove grupos
pesquisados apresentaram alta no mês, sendo Habitação o grupo que mais impactou o índice geral. O IPCA já acumula
alta de 3,22% no ano e 8,06% nos últimos 12 meses. Vale salientar também uma deterioração nas expectativas em torno
da inflação no Brasil, chegando a5,44% a.a., segundo o relatório Focus do Banco Central.

O PIB do Brasil surpreendeu com crescimento de 1,2% no primeiro trimestre do ano e volta ao patamar pré-pandemia. O
setor Agropecuário teve crescimento de 5,7% no período, enquanto Industria e Serviços cresceram 0,7% e 0,4%,
respectivamente. Vale salientar que o período é marcado pela implementação de novas medidas de isolamento social para
controle da pandemia.

O resultado do PIB também refletiu em elevação nas expectativas de crescimento econômico do país em 2021. Segundo
dados do relatório Focus, a expectativa quanto ao crescimento do PIB brasileiro em 2021 chegou a 4,36%, enquanto para
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dados do relatório Focus, a expectativa quanto ao crescimento do PIB brasileiro em 2021 chegou a 4,36%, enquanto para
2022 a taxa é de 2,31%.

O fluxo de capitais de países avançados para mercados emergentes, alinhado a ciclo de alta nos preços das commodities
no mercado internacional, favoreceram algumas empresas brasileiras listadas em bolsa. O Ibovespa manteve a tendência
de alta desde o início do mês e fechou em cotação recorde a 126.215 pontos. O índice teve alta de 6,16% no mês e
acumula alta de 6,05% no ano.

A alta da inflação tem pressionado os juros de curto prazo, enquanto a atividade econômica tem mostrado indícios de que
não deverá ter tantas dificuldades como no ano de 2020. Este cenário levou a um movimento bem peculiar da curva de
juros, abrindo nos vértices mais curtos e fechando nos vértices mais longos, em virtude de um risco fiscal um pouco mais
controlável.

D4Sign 33236fe4-ac8c-403c-95ac-6d02f0ffc300 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



C O M P O S I Ç Ã O  D A C A R T E I R A – R E N D A F I X A M a i o / 2 1

Produto / Fundo
Disponibilidade

Carência Saldo Particip. S/ Total
Qtde. % S/ PL do 

Fundo
RESOLUÇÃO - 3.922

Resgate Cotistas

BB ALOCAÇÃO ATIVA FIC RF PREVIDENCIÁRIO D+3 Não há 45.018.830,71 13,76% 600 0,48% Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b'

BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA FI RF PREVI D+0 16/05/2023 2.178.556,41 0,67% 51 0,63% Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b'

BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA I FI RF PREVI D+0 15/08/2022 1.354.440,98 0,41% 95 0,26% Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b'

BB TÍTULOS PÚBLICOS VII FI RF PREVI D+0 15/08/2022 203.664,09 0,06% 165 0,08% Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b'

BB TÍTULOS PÚBLICOS X FI RF PREVI D+0 15/08/2024 2.152.609,07 0,66% 92 0,50% Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b'

BB TÍTULOS PÚBLICOS XI FI RF 
PREVIDENCIÁRIO

D+0 15/08/2022 1.588.178,89 0,49% 45 0,79% Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b'

BNB RPPS IMA-B FI RENDA FIXA D+1 Não há 1.241.433,11 0,38% 164 0,43% Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b'

BTG PACTUAL 2024 TÍTULOS PÚBLICOS FI RF D+0 15/08/2024 1.540.955,08 0,47% 6 4,09% Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b'

CAIXA BRASIL 2024 I TÍTULOS PÚBLICOS FI RF D+0 16/08/2024 3.452.150,00 1,06% 104 0,75% Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b'
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CAIXA BRASIL 2024 I TÍTULOS PÚBLICOS FI RF D+0 16/08/2024 3.452.150,00 1,06% 104 0,75% Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b'

CAIXA BRASIL 2024 IV TÍTULOS PÚBLICOS FI RF D+0 15/08/2024 2.229.179,29 0,68% 74 0,16% Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b'

CAIXA BRASIL 2030 III TÍTULOS PÚBLICOS FI RF D+0 15/08/2030 3.302.109,50 1,01% 25 1,33% Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b'

CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RF D+0 Não possui 45.771.782,96 14,00% 966 0,29% Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b'

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RF D+0 Não há 27.767.541,17 8,49% 1.316 0,32% Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b'

CAIXA BRASIL IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS FI RF 
LP

D+0 Não há 6.710.452,06 2,05% 392 0,40% Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b'

SULAMÉRICA INFLATIE FI RENDA FIXA LP D+2 Não há 21.964.066,24 6,72% 15.734 1,84% Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b'

SULAMÉRICA JURO REAL CURTO FI RF LP D+2 Não há 13.372.973,19 4,09% 1.916 6,95% Artigo 7º, Inciso I, Alínea 'b'

BRADESCO ALOCAÇÃO DINÂMICA FIC RF D+4 Não há 21.366.357,28 6,53% 197 1,48% Artigo 7º, Inciso IV, Alínea 'a'

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RF D+0 Não há 635.781,21 0,19% 305 0,11% Artigo 7º, Inciso IV, Alínea 'a'

INVEST DUNAS FIDC MULTISSETORIAL SÊNIOR 
LP

Não se aplica Não se aplica 4.811,73 0,00% 23 37,24% Artigo 7º, Inciso VII, Alínea 'a'

TOTAL RENDA FIXA 201.855.872,97 61,72% 100% de limite superior
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C O M P O S I Ç Ã O  D A C A R T E I R A – R E N D A VA R I Á V E L M a i o / 2 1

Produto / Fundo
Disponibilidade

Carência Saldo
Particip. S/ 

Total
Qtde. % S/ PL 

do Fundo
RESOLUÇÃO - 3.922

Resgate Cotistas

BRADESCO MID SMALL CAPS FI AÇÕES D+4 Não há 7.785.110,79 2,38% 1.538 0,33% Artigo 8º, Inciso II, Alínea 'a'
BTG PACTUAL ABSOLUTO INSTITUCIONAL FIC 
AÇÕES

D+4 ou D+33 Não há 9.114.971,96 2,79% 6.121 0,29% Artigo 8º, Inciso II, Alínea 'a'

CAIXA SMALL CAPS ATIVO FI AÇÕES D+4 Não há 8.286.539,43 2,53% 12.699 0,68% Artigo 8º, Inciso II, Alínea 'a'

CAIXA VALOR DIVIDENDOS RPPS FIC AÇÕES D+33 Não há 8.527.230,60 2,61% 169 0,80% Artigo 8º, Inciso II, Alínea 'a'

CONSTÂNCIA FUNDAMENTO FI AÇÕES D+15 Não há 6.809.780,97 2,08% 5.809 0,54% Artigo 8º, Inciso II, Alínea 'a'

ITAÚ DIVIDENDOS FI AÇÕES D+4 Não há 3.787.103,26 1,16% 322 0,84% Artigo 8º, Inciso II, Alínea 'a'

ITAÚ DUNAMIS FIC AÇÕES D+24 Não há 5.197.794,99 1,59% 37.572 0,11% Artigo 8º, Inciso II, Alínea 'a'

SULAMÉRICA EQUITIES FI AÇÕES D+4 Não há 5.026.683,48 1,54% 8.915 0,60% Artigo 8º, Inciso II, Alínea 'a'

SULAMÉRICA SELECTION FIC AÇÕES D+32 Não há 9.374.107,89 2,87% 178 3,23% Artigo 8º, Inciso II, Alínea 'a'

CAIXA INDEXA BOLSA AMERICANA FI MULTI LP D+1 Não há 12.835.397,75 3,92% 14.217 0,64% Artigo 8º, Inciso III
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CAIXA INDEXA BOLSA AMERICANA FI MULTI LP D+1 Não há 12.835.397,75 3,92% 14.217 0,64% Artigo 8º, Inciso III

CAIXA RV 30 FI MULTIMERCADO LP D+4 Não há 15.037.949,82 4,60% 16.583 0,76% Artigo 8º, Inciso III

BRASIL FLORESTAL MULTIESTRATÉGIA FIP Não se aplica Não se aplica 2.705.459,77 0,83% 21 1,97% Artigo 8º, Inciso IV, Alínea 'a'

CAIS MAUÁ DO BRASIL FIP Não se aplica Não se aplica 0,01 0,00% 0,00% Artigo 8º, Inciso IV, Alínea 'a'

GERAÇÃO DE ENERGIA MULTIESTRATÉGIA FIP Não se aplica Não se aplica 33.845,98 0,01% 33 0,43% Artigo 8º, Inciso IV, Alínea 'a'

SOCOPA FII - REIT11 Não se aplica Não se aplica 2.591.252,71 0,79% 8,88% Artigo 8º, Inciso IV, Alínea 'b'
VECTOR QUELUZ LAJES CORPORATIVAS FII -
VLJS11

S/Info Não se aplica 2.404.194,62 0,74% 5,11% Artigo 8º, Inciso IV, Alínea 'b'

TOTAL RENDA VARIÁVEL 99.517.424,03 30,44% 30% de limite máximo

AXA WF DIGITAL ECONOMY ADVISORY IE FIC AÇÕES D+6 du Não há 3.805.899,21 1,16% 8.181 0,69% Artigo 9º - A, Inciso II

MS GLOBAL OPPORTUNITIES ADV IE FIC AÇÕES D+5 Não há 3.108.381,19 0,95% 18.056 0,18% Artigo 9º - A, Inciso II

CAIXA INSTITUCIONAL FI AÇÕES BDR NÍVEL I D+4 Não há 18.766.932,89 5,74% 407 0,63% Artigo 9º - A, Inciso III

TOTAL INVESTIMENTO NO EXTERIOR 25.681.213,29 7,85% 10% de limite máximo

PL TOTAL 327.054.510,29 100%
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C A R T E I R A P o r  e n q u a d r a m e n t o  ( % )  

54,99% 19,54% 8,52%

Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b ' - FI 100% TN Artigo 8º, Inciso II, Alínea ' a ' Ações Livres
Artigo 8º, Inciso III - Multimercado Artigo 7º, Inciso IV, Alínea ' a ' - FI Renda Fixa geral
Artigo 9º - A, Inciso III - FI Ações BDR Nível I Artigo 9º - A, Inciso II - FI Investimento no Exterior
Artigo 8º, Inciso IV, Alínea ' b ' - FII Artigo 8º, Inciso IV, Alínea ' a ' - FIP
Artigo 7º, Inciso VII, Alínea ' a '

INVESTIMENTOS | IPOJUCAPREV | JUN/21

ENQUADRAMENTO VALOR (R$) % TOTAL ALVO MÁXIMO

Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b ' - FI 100% TN 179.848.922,75 54,99% 50,00% 100,00%

Artigo 8º, Inciso II, Alínea ' a ' Ações Livres 63.909.323,37 19,54% 18,00% 20,00%

Artigo 8º, Inciso III - Multimercado 27.873.347,57 8,52% 5,00% 10,00%

Artigo 7º, Inciso IV, Alínea ' a ' - FI Renda Fixa geral 22.002.138,49 6,73% 5,00% 40,00%

Artigo 9º - A, Inciso III - FI Ações BDR Nível I 18.766.932,89 5,74% 4,00% 10,00%

Artigo 9º - A, Inciso II - FI Investimento no Exterior 6.914.280,40 2,11% 2,00% 10,00%

Artigo 8º, Inciso IV, Alínea ' b ' - FII 4.995.447,33 1,53% 1,00% 5,00%

Artigo 8º, Inciso IV, Alínea ' a ' - FIP 2.739.305,76 0,84% 1,00% 5,00%

Artigo 7º, Inciso VII, Alínea ' a ' 4.811,73 0,00% 1,00% 5,00%

TOTAL 327.054.510,29 100,00% - -
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C A R T E I R A P o r  i n s t i t u i ç ã o  g e s t o r a  ( % )  

44,27% 16,05% 15,21% 8,91%

INVESTIMENTOS | IPOJUCAPREV | JUN/21

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
BB GESTÃO DE RECURSOS DTVM
SUL AMERICA INVESTIMENTOS GESTORA DE RECURSOS S.A.
BRADESCO ASSET MANAGEMENT
BTG PACTUAL GESTORA DE RECURSOS
ITAÚ UNIBANCO
VINCI PARTNERS
XP ASSET MANAGEMENT
CONSTÂNCIA INVESTIMENTOS
QUELUZ GESTÃO DE RECURSOS
SINGULARE INVEST
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C A R T E I R A P o r  i n s t i t u i ç ã o  g e s t o r a  ( % )  

INSTITUIÇÃO VALOR (R$) % TOTAL

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 144.795.816,08 44,27%

BB GESTÃO DE RECURSOS DTVM 52.496.280,15 16,05%

SUL AMERICA INVESTIMENTOS 49.737.830,80 15,21%

BRADESCO ASSET MANAGEMENT 29.151.468,07 8,91%

BTG PACTUAL ASSET MANAGEMENT S.A. DTVM 10.655.927,04 3,26%

ITAÚ UNIBANCO 8.984.898,25 2,75%

VINCI PARTNERS 8.527.230,60 2,61%
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VINCI PARTNERS 8.527.230,60 2,61%

XP ALLOCATION 6.914.280,40 2,11%

CONSTÂNCIA INVESTIMENTOS 6.809.780,97 2,08%

QUELUZ GESTÃO DE RECURSOS 5.109.654,39 1,56%

SINGULARE INVEST 2.596.064,44 0,79%

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 1.241.433,11 0,38%

PLURAL 33.845,98 0,01%

TOTAL 327.054.510,28 100,00%
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C A R T E I R A P o r  í n d i c e  ( % )

34,29% 10,86% 8,58% 8,49% 7,85% 7,10%
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GESTÃO ATIVA AÇÕES - LIVRES/VALOR/ATIVO IMA-B 5

IRF-M 1 AÇÕES - EXTERIOR IMA-B

AÇÕES - SMALL / MID CAPS MULTIMERCADO - ALOCAÇÃO MULTIMERCADO - EXTERIOR

AÇÕES - DIVIDENDOS IRF-M FUNDO IMOBILIÁRIO

IMA-B 5 + FIP CDI

FIDC
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C A R T E I R A P o r  í n d i c e  ( % )

INDICES VALOR (R$) % TOTAL

GESTÃO ATIVA 112.156.970,95 34,29%

AÇÕES - LIVRES/VALOR/ATIVO 35.523.339,29 10,86%

IMA-B 5 28.072.707,00 8,58%

IRF-M 1 27.767.541,17 8,49%

AÇÕES - EXTERIOR 25.681.213,29 7,85%

IMA-B 23.205.499,35 7,10%

AÇÕES - SMALL / MID CAPS 16.071.650,22 4,91%

MULTIMERCADO ALOCAÇÃO 15.037.949,82 4,60%

AÇÕES - DIVIDENDOS 12.835.397,75 3,92%

INVESTIMENTOS | IPOJUCAPREV | JUN/21

AÇÕES - DIVIDENDOS 12.835.397,75 3,92%

IRF-M 12.314.333,86 3,77%

MULTIMERCADO - EXTERIOR 6.710.452,06 2,05%

FUNDO IMOBILIÁRIO 4.995.447,33 1,53%

IMA-B 5 + 3.302.109,50 1,01%

FIP 2.739.305,76 0,84%

CDI 635.781,21 0,19%

FIDC 4.811,73 0,00%

TOTAL 327.054.510,28 100,00%
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R E N TA B I L I D A D E M a i o / 2 1

0,20% 0,20% 0,20% 0,69% 1,06% 1,38%
0,27% 0,88% 0,50%

6,16%

1,27%

Maio Meta maio
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-3,85%

IRF-M 1 IRF-M 1 + IMA-B CDI IMA-GERAL EX-C GLOBAL BDRX
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R E N TA B I L I D A D E  A C U M U L A D A M a i o / 2 1

0,60% 1,42% 0,97%
2,19%

6,05%

10,37%

5,44%

Rentabilidade acumulada Meta acumulada
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-1,79%
-3,51%

-1,14%
-3,35%

-0,66%

IRF-M 1 IRF-M 1 + IMA-B CDI IMA-GERAL EX-C GLOBAL BDRX
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R E N TA B I L I D A D E  A C U M U L A D A M a i o / 2 1

5,45%

1,25%
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Mês Meta atuarial Rentabilidade Meta acumulada Rentabilidade acumulada

Janeiro 0,67% -0,74% 0,67% -0,74%

Fevereiro 1,24% -0,93% 1,92% -1,66%

Março 1,42% 0,87% 3,37% -0,81%

Abril 0,73% 0,78% 4,12% -0,03%

Maio 1,27% 1,29% 5,45% 1,25%

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio

Meta acumulada Rentabilidade acumulada
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C O M P O S I Ç Ã O  D A C A R T E I R A R i s c o  X  R e t o r n o

O RPPS adota a metodologia do VaR – Value-at-Risk como parâmetro de monitoramento para controle do risco de mercado

dos ativos que compõe a carteira. Serão observadas as referências abaixo estabelecidas e realizadas reavaliações destes

ativos sempre que as referências pré-estabelecidas forem ultrapassadas.

• Segmento de Renda Fixa: 3,5% (três e meio por cento) do valor alocado neste segmento.

• Segmento de Renda Variável: 15% (quinze por cento) do valor alocado neste segmento.

INVESTIMENTOS | IPOJUCAPREV | JUN/21

Nome Retorno Volatilidade
VaR 95,0% MV 

21 du
Sharpe -

CDI

Treynor -
CDI/IMA 

GERAL EX-
C

Retorno

Ano
3 

meses
6 meses

12 
meses

24 
meses

36 
meses

BB ALOCAÇÃO ATIVA FIC RF PREVI 0,48% 2,25% 1,07% 1,13 0,02 -0,79% 0,88% 1,81% 3,52% 11,63% 26,31%

BRADESCO ALOC DINÂMICA FIC RF 0,42% 2,67% 1,27% 0,70 0,01 -1,13% 0,61% 1,54% 2,72% 10,59% 24,31%

CAIXA GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RF 0,24% 2,41% 1,14% -0,15 -0,00 0,72% 1,31% 2,20% 3,59% 16,40% 32,29%

IMA Geral ex-C 0,50% 2,12% 1,01% 1,31 0,03 -0,66% 0,79% 1,65% 3,40% 11,30% 25,72%
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C O M P O S I Ç Ã O  D A C A R T E I R A R i s c o  X  R e t o r n o

Nome Retorno Volatilidade
VaR 95,0% MV 

21 du
Sharpe -

CDI
Treynor -

CDI/IMA-B

Retorno

Ano
3 

meses
6 meses

12 
meses

24 
meses

36 
meses

BNB RPPS IMA-B FI RENDA FIXA 0,99% 4,41% 2,09% 1,96 0,10 -1,02% 1,58% 3,64% 7,90% 15,39% 38,06%

SULAMÉRICA INFLATIE FI RENDA FIXA 
LP 0,98% 6,38% 3,03% 1,36 0,07 -0,82% 1,89% 4,36% 9,58% 15,80% 42,77%

IMA-B 1,06% 5,03% 2,39% 1,89 0,10 -1,14% 1,66% 4,26% 9,25% 17,21% 43,50%

Nome Retorno Volatilidade
VaR 95,0% MV 

21 du
Sharpe -

CDI
Treynor -

CDI/IMA-B 5

Retorno

Ano
3 

meses
6 

meses
12 

meses
24 

meses
36 

meses
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA FI RF 
PREVI 0,89% 2,20% 1,04% 3,38 0,08 1,68% 2,41% 3,90% 7,47% 20,05% 39,65%

INVESTIMENTOS | IPOJUCAPREV | JUN/21

PREVI
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA I FI RF 
PREVI 0,75% 1,63% 0,77% 3,53 0,10 1,85% 1,56% 3,19% 8,07% 18,69% 36,99%

BB TÍTULOS PÚBLICOS VII FI RF PREVI 0,75% 1,62% 0,77% 3,52 0,10 1,83% 1,55% 3,16% 6,93% 13,76% 26,88%

BB TÍTULOS PÚBLICOS X FI RF PREVI 0,65% 2,10% 1,00% 2,16 0,05 1,20% 1,94% 3,29% 6,97% 16,99% 33,87%

BB TÍTULOS PÚBLICOS XI FI RF PREVI 0,75% 1,62% 0,77% 3,51 0,10 1,83% 1,55% 3,16% 8,01% 18,54% 36,74%

BTG PACTUAL 2024 TP FI RF 0,58% 2,24% 1,06% 1,68 -2,44 -1,18% -0,56% 1,01% -28,21% -25,54% -19,76%

CAIXA BRASIL 2024 I TP FI RF 0,53% 3,13% 1,49% 1,01 0,02 -1,98% 2,41% 0,90% 1,63% 8,82% 20,86%

CAIXA BRASIL 2024 IV TP FI RF 0,53% 3,13% 1,49% 1,01 0,02 -1,96% 2,41% 0,92% 1,62% 8,43% 20,99%

SULAMÉRICA JURO REAL CURTO FI RF 
LP 0,51% 3,53% 1,68% 0,83 0,02 0,32% 1,59% 2,51% 5,69% 15,37% 30,82%

IMA-B 5 0,69% 2,12% 1,01% 2,37 0,05 1,42% 2,05% 3,51% 7,46% 17,78% 33,19%
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C O M P O S I Ç Ã O  D A C A R T E I R A R i s c o  X  R e t o r n o

Nome Retorno Volatilidade
VaR 95,0% MV 

21 du
Sharpe -

CDI
Treynor -

CDI/IMA-B5+

Retorno

Ano
3 

meses
6 meses

12 
meses

24 
meses

36 
meses

CAIXA BRASIL 2030 III TP FI RF 0,78% 6,14% 2,92% 1,02 0,09 -5,87% 0,46% 0,18% 2,81% 6,51% 25,91%

IMA-B 5+ 1,38% 7,91% 3,76% 1,71 0,14 -3,35% 1,31% 4,83% 10,78% 16,37% 51,48%

Nome Retorno Volatilidade
VaR 95,0% 
MV 21 du

Sharpe -
CDI

Treynor -
CDI/IBOV

Retorno

Ano
3 

meses
6 meses

12 
meses

24 
meses

36 
meses

BTG PACTUAL ABS INSTI FIC AÇÕES 3,62% 19,36% 9,19% 2,13 0,40 3,12% 5,47% 7,49% 33,29% 40,09% 85,58%

INVESTIMENTOS | IPOJUCAPREV | JUN/21

BTG PACTUAL ABS INSTI FIC AÇÕES 3,62% 19,36% 9,19% 2,13 0,40 3,12% 5,47% 7,49% 33,29% 40,09% 85,58%

CONSTÂNCIA FUNDAMENTO FI 
AÇÕES

4,36% 13,93% 6,61% 3,52 0,63 12,04% 18,92% 18,91% 38,29% 43,00% 89,69%

ITAÚ DUNAMIS FIC AÇÕES 7,67% 16,00% 7,60% 5,43 0,92 12,46% 12,68% 19,57% 49,64% 42,18% 78,09%

SULAMÉRICA EQUITIES FI AÇÕES 6,62% 14,92% 7,08% 5,02 0,80 4,11% 11,41% 11,54% 31,76% 16,74% 48,10%

SULAMÉRICA SELECTION FIC AÇÕES 3,89% 16,97% 8,06% 2,59 0,52 20,46% 14,27% 35,44% 71,43%

Ibovespa 6,16% 15,81% 7,51% 4,41 0,70 6,05% 14,39% 14,51% 45,16% 30,70% 59,97%
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C O M P O S I Ç Ã O  D A C A R T E I R A R i s c o  X  R e t o r n o

Nome Retorno Volatilidade
VaR 95,0% MV 21 

du
Sharpe -

CDI
Treynor -
CDI/CDI

Retorno

Ano 3 meses 6 meses
12 

meses
24 

meses
36 

meses

CAIXA RV 30 FI MULTI LP 1,91% 4,23% 2,01% 4,62 -0,00 1,89% 3,63% 4,21% 10,68% 13,54% 25,32%

CDI 0,27% 0,02% 0,01% 0,00 0,00 0,97% 0,67% 1,15% 2,19% 7,21% 14,07%

Nome Retorno Volatilidade
VaR 95,0% MV 

21 du
Sharpe -

CDI
Treynor -
CDI/SMLL

Retorno

Ano
3 

meses
6 meses

12 
meses

24 
meses

36 
meses

BRADESCO MID SMALL CAPS 
FIA 8,31% 18,14% 8,61% 5,20 1,08 12,54% 15,86% 20,48% 41,75% 48,26% 89,71%

INVESTIMENTOS | IPOJUCAPREV | JUN/21

CAIXA SMALL CAPS ATIVO FIA 6,62% 17,45% 8,29% 4,32 0,77 10,25% 17,23% 16,99% 52,74% 52,41% 80,72%

SMLL 6,32% 17,81% 8,46% 4,04 0,72 10,00% 16,87% 16,69% 57,24% 58,34% 94,03%

Nome Retorno Volatilidade
VaR 95,0% MV 21 

du
Sharpe -

CDI
Treynor -
CDI/IDIV

Retorno

Ano
3 

meses
6 meses

12 
meses

24 
meses

36 
meses

CAIXA VALOR DIVI RPPS FIC 
AÇÕES 5,95% 13,20% 6,27% 5,07 0,68 5,64% 15,71% 15,42% 37,85% 36,64% 77,33%

ITAÚ DIVIDENDOS FI AÇÕES 5,44% 13,71% 6,51% 4,47 0,58 3,64% 15,31% 12,24% 37,55% 25,48% 61,57%

IDIV 5,64% 12,70% 6,03% 5,00 0,63 4,32% 17,20% 12,60% 37,57% 33,58% 73,44%
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C O M P O S I Ç Ã O  D A C A R T E I R A R i s c o  X  R e t o r n o

Nome Retorno Volatilidade
VaR 95,0% MV 21 

du
Sharpe -

CDI
Treynor -

CDI/IRF-M1

Retorno

Ano 3 meses 6 meses
12 

meses
24 

meses
36 

meses

CAIXA IRF-M 1 TP RF 0,17% 0,29% 0,14% -4,15 0,00 0,51% 0,46% 0,81% 1,93% 8,20% 15,72%

IRF-M 1 0,20% 0,29% 0,14% -3,01 0,00 0,60% 0,51% 0,93% 2,14% 8,64% 16,39%

Nome Retorno Volatilidade
VaR 95,0% MV 21 

du
Sharpe -

CDI
Treynor -
CDI/IRF-M

Retorno

Ano 3 meses 6 meses
12 

meses
24 

meses
36 

meses

CAIXA IRF-M TP FI RF LP 0,17% 2,50% 1,19% -0,47 -0,01 -1,86% 0,26% 0,15% 0,63% 11,81% 25,76%
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IRF-M 0,20% 2,51% 1,19% -0,33 -0,01 -1,79% 0,40% 0,23% 0,85% 12,33% 26,52%

Nome Retorno Volatilidade
VaR 95,0% 
MV 21 du

Sharpe -
CDI

Treynor -
CDI/CDI

Retorno

Ano
3 

meses
6 

meses
12 

meses
24 

meses
36 

meses

CAIXA DISPONIBILIDADES FIC RF 0,20% 0,02% 0,01% -46,88 0,00 0,62% 0,46% 0,72% 1,33% 5,42% 11,23%

CDI 0,27% 0,02% 0,01% 0,00 0,00 0,97% 0,67% 1,15% 2,19% 7,21% 14,07%
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C O M P O S I Ç Ã O  D A C A R T E I R A R i s c o  X  R e t o r n o

Nome Retorno Volatilidade
VaR 95,0% 
MV 21 du

Sharpe -
CDI

Treynor -
CDI/BDR

Retorno

Ano
3 

meses
6 

meses
12 

meses
24 

meses
36 meses

CAIXA INSTI FI AÇÕES BDR NÍVEL I -3,79% 12,36% 5,87% -3,95 -0,49 9,66% -2,58% 10,43% 33,74% 100,31% 125,10%

MS GLOBAL OPPOR ADV IE FIC 
AÇÕES

-5,39% 21,31% 10,12% -3,17 -0,80 3,40% -7,72% 4,05% 41,75%

Global BDRX -3,85% 12,46% 5,92% -3,97 -0,50 10,37% -2,48% 11,49% 34,35% 101,30% 129,14%

MSCI World -1,95% 13,57% 6,44% -1,92 -0,36 11,37% 0,18% 12,99% 35,70% 88,68% 101,60%

Nome Retorno Volatilidade
VaR 95,0% Sharpe - Treynor -

Retorno
3 6 12 24 
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Nome Retorno Volatilidade
VaR 95,0% 
MV 21 du

Sharpe -
CDI

Treynor -
CDI/S&P Ano

3 
meses

6 
meses

12 
meses

24 
meses

36 meses

AXA FRAM DIG ECON ADV IE FIC 
AÇÕES

-1,62% 18,28% 8,68% -1,16 -0,24 5,94% 0,82% 13,03% 39,65%

CAIXA BOLSA AMEFI MULTI LP 0,48% 14,82% 7,04% 0,24 0,03 13,08% 8,04% 16,70% 36,17% 48,10%

S&P 500 (Moeda Original) 0,55% 13,72% 6,52% 0,31 0,04 11,93% 7,75% 15,83% 38,76% 51,06% 54,49%

MSCI World (Moeda Original) 1,26% 12,36% 5,87% 1,01 0,15 10,62% 6,90% 14,89% 38,51% 44,12% 40,98%
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C O M P O S I Ç Ã O  D A C A R T E I R A

FUNDOS DE INVESTIMENTOS
24 fundos (com liquidez)

14 fundos (sem liquidez imediata)

38 fundos (total)

PATRIMÔNIO
R$ 274,29 milhões (com liquidez até 30 dias)

R$ 27,01 milhões (de 30 a 365 dias)

R$ 18,00 milhões  (acima de 365 dias)

R$ 7,7 milhões (Fundos estressados/

ilíquidos)

A b r i l / 2 1
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R$ 327,05 milhões (total)

INSTITUIÇÕES GESTORAS: 13 (total)
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E V O L U Ç Ã O  PAT R I M O N I A L  ( E M  M I L H Õ E S ) 2 0 1 9  - 2 0 2 1

228,715231,453234,856238,167
245,084

251,856
256,168258,566

264,344
270,180271,242

279,634
284,928282,975

263,253
270,150

275,511
281,133

290,639289,365286,949287,985
298,225

317,715
312,678311,553

316,147
320,966

327,055
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A P R s M a i o / 2 1
APR Valor Movimentação CNPJ Fundo Nome Fundo Data Efetivação Alçada de deliberação

086/2021 R$  3.000.000,00 Resgate 14.508.605/0001-00
CAIXA BRASIL IRF-M TÍTULOS 
PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP

04/05/2021
Reunião CI Nº 04/2021, no dia 

29/04/2021.

087/2021 R$  3.000.000,00 Aplicação 30.036.235/0001-02
CAIXA INDEXA BOLSA AMERICANA 

FI MULTIMERCADO LP
04/05/2021

Reunião CI Nº 04/2021, no dia 
29/04/2021.

088/2021 R$     241.410,99 Amortização 13.842.683/0001-76
VECTOR QUELUZ LAJES 

CORPORATIVAS FII - VLJS11
05/05/2021

Recebimento da 6ª parcela de 
amortização do reembolso das cotas 

"tipo A" do FII

090/2021 R$  6.594.219,10 Resgate 03.660.879/0001-96 BRADESCO SELECTION FI AÇÕES 06/05/2021
Reunião CI Nº 04/2021, no dia 

29/04/2021.

BTG PACTUAL ABSOLUTO Reunião CI Nº 04/2021, no dia 
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095/2021 R$  3.594.197,15 Aplicação 11.977.794/0001-64
BTG PACTUAL ABSOLUTO 

INSTITUCIONAL FIC AÇÕES
12/05/2021

Reunião CI Nº 04/2021, no dia 
29/04/2021.

096/2021 R$  3.000.000,00 Aplicação 34.525.068/0001-06
SULAMÉRICA SELECTION FIC 

AÇÕES
12/05/2021

Reunião CI Nº 04/2021, no dia 
29/04/2021.

094/2021 R$  6.000.000,00 Resgate 11.458.144/0001-02 SULAMÉRICA EQUITIES FI AÇÕES 11/05/2021
Reunião CI Nº 04/2021, no dia 

29/04/2021.

098/2021 R$  6.000.000,00 Aplicação 34.525.068/0001-06
SULAMÉRICA SELECTION FIC 

AÇÕES
14/05/2021

Reunião CI Nº 04/2021, no dia 
29/04/2021.

099/2021 R$       57.045,29 Resgate 15.486.093/0001-83
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA FI 
RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO

17/05/2021 Recebimento automático de cupom

102/2021 R$       57.045,29 Aplicação 25.078.994/0001-90
BB ALOCAÇÃO ATIVA FIC RENDA 

FIXA PREVIDENCIÁRIO
20/05/2021

Aplicação do saldo proveniente do 
pagamento do cupom do fundo vértice, 

conforme APR 099/2021

107/2021 R$  1.622.916,46 Aplicação 30.036.235/0001-02
CAIXA INDEXA BOLSA AMERICANA 

FI MULTIMERCADO LP
21/05/2021

Reunião CI Nº 04/2021, no dia 
29/04/2021.
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C E N Á R I O  E C O N Ô M I C O
Autoridades chinesas intensificaram medidas para conter a alta das commodities. Algumas empresas estatais receberam
ordens da Comissão de Administração e Supervisão de Ativos para controlar riscos e limitar a exposição aos mercados
internacionais de commodities, enquanto a Administração Nacional de Reservas Estratégicas e de Alimentos deve liberar
metais estocados, incluindo cobre, alumínio e zinco, tentando conter a demanda por estes ativos.

O FED (Banco Central dos EUA) decidiu manter a taxa de juros entre 0,00% e 0,25% e o ritmo de compras de títulos de 120
bilhões de dólares nos patamares atuais. O destaque ficou por conta da antecipação da elevação nos juros estruturais da
economia americana, que deve ser iniciada em 2023, o que não era previsto anteriormente.

Alguns países emergentes tem elevado suas taxas de juros para conter a alta da inflação, o que tem refletido em fluxo de
capital para estas nações. Com a decisão do FED, a tendência é que este fluxo continue, o que pode favorecer a cotação das
moedas destes países em dólar.

ALOCAÇÃO | IPOJUCAPREV | JUN/21

moedas destes países em dólar.

O COPOM decidiu elevar a taxa Selic em 0,75 ponto percentual, para 4,25% a.a. Segundo comunicado do próprio Banco
Central, “O comitê entende que a decisão é compatível com a convergência da inflação para meta no horizonte relevante, que
inclui o ano-calendário de 2022”.

A normalização dos juros no Brasil traz volatilidade aos investimentos em renda fixa, mas por outro lado favorece investimento
em renda variável no país. Recentemente, o J.P Morgan elevou a expectativa para o Ibovespa de 134.000 pontos para
140.000 pontos em 2021.

Apesar do bom desempenho da economia brasileira impactar positivamente as receitas do governo, reduzindo o risco fiscal do
Brasil, o cenário político ainda incorre em grande incerteza, principalmente em torno das eleições do próximo ano, com a
possibilidade de revogação do teto dos gastos, que tem sido a âncora fiscal do país.
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C E N Á R I O  E C O N Ô M I C O
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M O V I M E N TA Ç Õ E S A l o c a ç ã o

RESGATES/DISPONIBILIDADE

Produto/ Fundo Valor (R$)

REPASSE PREVIDENCIÁRIOS 1.800.000,00

CAIXA BRASIL IRF-M TP FI RF LP Resgate total

APLICAÇÃO

Produto/ Fundo Valor (R$)

CAIXA INSTITUCIONAL BDR NÍVEL I 1.800.000,00

CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A RF TP FI RF 3.710.452,06
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CAIXA BRASIL IRF-M TP FI RF LP Resgate total

TOTAL 5.510.452,06

CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A RF TP FI RF 3.710.452,06

TOTAL 5.510.452,06
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C A R T E I R A E s t r a t é g i a  d e  A l o c a ç ã o

CAIXA INSTITUCIONAL BDR NÍVEL I: A queda recente do dólar frente ao real, traz uma oportunidade de
compra para ativos dolarizados, buscando conseguir um “preço médio de aquisição” mais baixo. Lembramos
que os aportes realizados neste fundo foram feitos constantemente desde agosto de 2020, quando o dólar já
estava acima do patamar de R$ 5,20.

Salientamos a importância de manter ativos dolarizados em carteira, em um momento de alta incerteza com a
economia nacional, por ter um comportamento totalmente inverso aos ativos de bolsa do Brasil, servindo como
“proteção” em momentos de queda do mercado nacional.

CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2 A: A alta das commodities continua pressionando a inflação de curto prazo no

ALOCAÇÃO | IPOJUCAPREV | JUN/21

CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2 A: A alta das commodities continua pressionando a inflação de curto prazo no
Brasil, o que tem estressado a curva de juros e impactado negativamente os investimentos em renda fixa.

O CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2 A é um fundo de investimento renda fixa, que investe integralmente em títulos
públicos atrelados a inflação de curto prazo, mantendo um prazo de carteira constante em dois anos.
Orientamos a alocação neste fundo com o intuito de se proteger da alta da inflação no Brasil.

O fundo se enquadra no artigo 7º, Inciso I, alínea “b” da Resolução CMN nº 3.922/2010.
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C O M P O S I Ç Ã O  D A C A R T E I R A – R E N D A F I X A J u n h o / 2 1

Produto / Fundo
Disponibilidade

Carência Saldo
Particip. S/ 

Total
Qtde. % S/ PL do 

Fundo
RESOLUÇÃO - 3.922

Resgate Cotistas

BB ALOCAÇÃO ATIVA FIC RF PREVIDENCIÁRIO D+3 Não há 45.018.830,71 13,66% 600 0,48% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA FI RF PREVI D+0 16/05/2023 2.178.556,41 0,66% 51 0,63% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA I FI RF PREVI D+0 15/08/2022 1.354.440,98 0,41% 95 0,26% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

BB TÍTULOS PÚBLICOS VII FI RF PREVI D+0 15/08/2022 203.664,09 0,06% 165 0,08% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

BB TÍTULOS PÚBLICOS X FI RF PREVI D+0 15/08/2024 2.152.609,07 0,65% 92 0,50% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

BB TÍTULOS PÚBLICOS XI FI RF PREVI D+0 15/08/2022 1.588.178,89 0,48% 45 0,79% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

BNB RPPS IMA-B FI RENDA FIXA D+1 Não há 1.241.433,11 0,38% 164 0,43% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

BTG PACTUAL 2024 TÍTULOS PÚBLICOS FI RF D+0 15/08/2024 1.540.955,08 0,47% 6 4,09% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

CAIXA BRASIL 2024 I TÍTULOS PÚBLICOS FI RF D+0 16/08/2024 3.452.150,00 1,05% 104 0,75% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '
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CAIXA BRASIL 2024 IV TÍTULOS PÚBLICOS FI RF D+0 15/08/2024 2.229.179,29 0,68% 74 0,16% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

CAIXA BRASIL 2030 III TÍTULOS PÚBLICOS FI RF D+0 15/08/2030 3.302.109,50 1,00% 25 1,33% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RF D+0 Não possui 45.771.782,96 13,89% 966 0,29% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI 
RF

D+0 Não há 27.767.541,17 8,42% 1.316 0,32% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TP FI RF LP D+0 Não há 10.497.555,32 3,18% 1043 0,09% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

SULAMÉRICA INFLATIE FI RENDA FIXA LP D+2 Não há 21.964.066,24 6,66% 15.734 1,84% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

SULAMÉRICA JURO REAL CURTO FI RENDA 
FIXA LP

D+2 Não há 13.372.973,19 4,06% 1.916 6,95% Artigo 7º, Inciso I, Alínea ' b '

BRADESCO ALOCAÇÃO DINÂMICA FIC RENDA 
FIXA

D+4 Não há 21.366.357,28 6,48% 197 1,48% Artigo 7º, Inciso IV, Alínea ' a '

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA 
FIXA

D+0 Não há 635.781,21 0,19% 305 0,11% Artigo 7º, Inciso IV, Alínea ' a '

INVEST DUNAS FIDC MULTISSETORIAL SÊNIOR 
LP

Não se aplica Não se aplica 4.811,73 0,00% 23 37,24% Artigo 7º, Inciso VII, Alínea ' a '

TOTAL RENDA FIXA 205.642.976,23 62,39% 100% de limite superior

D4Sign 33236fe4-ac8c-403c-95ac-6d02f0ffc300 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



J u n h o / 2 1C O M P O S I Ç Ã O  D A C A R T E I R A – R E N D A VA R I Á V E L

Produto / Fundo
Disponibilidade

Carência Saldo
Particip. S/ 

Total

Qtde. % S/ PL 
do Fundo

RESOLUÇÃO - 3.922
Resgate Cotistas

BRADESCO MID SMALL CAPS FI AÇÕES D+4 Não há 7.785.110,79 2,36% 1.538 0,33% Artigo 8º, Inciso II, Alínea 'a'

BTG PACTUAL ABSOLUTO INSTITUCIONAL FIC AÇÕES D+4 ou D+33 Não há 9.114.971,96 2,77% 6.121 0,29% Artigo 8º, Inciso II, Alínea 'a'

CAIXA SMALL CAPS ATIVO FI AÇÕES D+4 Não há 6.386.539,43 1,94% 12.699 0,68% Artigo 8º, Inciso II, Alínea 'a'

CAIXA VALOR DIVIDENDOS RPPS FIC AÇÕES D+33 Não há 8.527.230,60 2,59% 169 0,80% Artigo 8º, Inciso II, Alínea 'a'

CONSTÂNCIA FUNDAMENTO FI AÇÕES D+15 Não há 6.809.780,97 2,07% 5.809 0,54% Artigo 8º, Inciso II, Alínea 'a'

ITAÚ DUNAMIS FIC AÇÕES D+24 Não há 5.197.794,99 1,58% 37.572 0,11% Artigo 8º, Inciso II, Alínea 'a'

SULAMÉRICA EQUITIES FI AÇÕES D+4 Não há 5.026.683,48 1,53% 8.915 0,60% Artigo 8º, Inciso II, Alínea 'a'

SULAMÉRICA SELECTION FIC AÇÕES D+32 Não há 9.374.107,89 2,84% 178 3,23% Artigo 8º, Inciso II, Alínea 'a'

CAIXA INDEXA BOLSA AMERICANA FI MULTIMERCADO 
LP

D+1 Não há 13.435.397,75 4,08% 14.217 0,64% Artigo 8º, Inciso III
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LP

CAIXA RV 30 FI MULTIMERCADO LP D+4 Não há 15.037.949,82 4,56% 16.583 0,76% Artigo 8º, Inciso III

BRASIL FLORESTAL MULTIESTRATÉGIA FIP Não se aplica Não se aplica 2.705.459,77 0,82% 21 1,97% Artigo 8º, Inciso IV, Alínea 'a'

CAIS MAUÁ DO BRASIL FIP Não se aplica Não se aplica 0,01 0,00% 0,00% Artigo 8º, Inciso IV, Alínea 'a'

GERAÇÃO DE ENERGIA MULTIESTRATÉGIA FIP Não se aplica Não se aplica 33.845,98 0,01% 33 0,43% Artigo 8º, Inciso IV, Alínea 'a'

SOCOPA FII - REIT11 Não se aplica Não se aplica 2.591.252,71 0,79% 8,88% Artigo 8º, Inciso IV, Alínea 'b'

VECTOR QUELUZ LAJES CORPORATIVAS FII - VLJS11 S/Info Não se aplica 2.404.194,62 0,73% 12,49% Artigo 8º, Inciso IV, Alínea 'b'

TOTAL RENDA VARIÁVEL 94.430.320,77 28,65% 30% de limite máximo

AXA DIGITAL ECONOMY ADV IE FIC AÇÕES D+6 du Não há 3.805.899,21 1,15% 18.056 0,18% Artigo 9º - A, Inciso II

MS GLOBAL OPPORTUNITIES ADV IE FIC AÇÕES D+5 Não há 3.108.381,19 0,94% 407 0,63% Artigo 9º - A, Inciso III

CAIXA INSTITUCIONAL FI AÇÕES BDR NÍVEL I D+4 Não há 22.616.932,89 6,86% Artigo 9º - A, Inciso III

TOTAL INVESTIMENTO NO EXTERIOR 29.531.213,29 8,96% 10% de limite máximo

PL TOTAL 329.604.510,29 100,00%
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 1. Introdução 
 

 Esta Política de Segurança da I
tendo como objetivos principais: estabelecer os procedimentos para a correta utilização 
dos ativos tecnológicos, evitar riscos de falhas e danos, promover a conscientização 
indicando a responsabilidade de cada servidor ou prestador de serviço quanto 
segurança das informações, externar regras normativas quanto ao uso da internet, do 
correio eletrônico, dos computadores e outros recursos tecnológicos do Regime Próprio 
de Previdência Social (RPPS), além de evidenciar os procedimentos de contingência, 
salientando as medidas adequadas a serem realizadas como, cópias de segurança e 
controles de acessos físicos e lógicos, por exemplo. 

 A política será o principal norteador da Autarquia Previden
Ipojuca (IpojucaPrev), devendo ser cumprida por todos os servidores e prestadores de 
serviço para fins da segurança da informação,
documentos e informações diversas
princípios fundamentais: da confiabilidade, garantindo com que determinadas informações 
sejam disponíveis apenas para 
exatidão das informações e dos processos
disponibilidade, priorizando a transparência e fortalecendo a gestão, garan
os interessados, desde que autorizados
pertinentes de maneira rápida, atendendo as suas demandas 

 2. Responsabilidades 
 

 Todas as pessoas que possuem algum contato
informações internas não divulgad
ciência de suas responsabilidades, além de demonstrar
detalhes serão expostos a seguir
tecnológicos, garantir a sua integridade e o seu perfeito funcionamento, responsabili
por transferir para o servidor designado as informaçõe
possuir cópias de segurança 
responsabilidades dos servidores
IpojucaPrev.  

 2.1. Aposentados, Pensionistas
 

 Qualquer pessoa que venha a sede do IpojucaPrev  ou que realize uma solicitação 
de atendimento por meio digital, sejam elas: seus aposentados, pensionistas ou qualquer 
indivíduo, os mesmos estão sujeitos à política de segurança da i
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de Segurança da Informação (PSI) trará um conjunto de regras gerais, 
tendo como objetivos principais: estabelecer os procedimentos para a correta utilização 
dos ativos tecnológicos, evitar riscos de falhas e danos, promover a conscientização 

sponsabilidade de cada servidor ou prestador de serviço quanto 
segurança das informações, externar regras normativas quanto ao uso da internet, do 
correio eletrônico, dos computadores e outros recursos tecnológicos do Regime Próprio 

(RPPS), além de evidenciar os procedimentos de contingência, 
salientando as medidas adequadas a serem realizadas como, cópias de segurança e 
controles de acessos físicos e lógicos, por exemplo.  

o principal norteador da Autarquia Previdenciária do Município do 
, devendo ser cumprida por todos os servidores e prestadores de 

fins da segurança da informação, visando assegurar a proteção dos dados,
diversas sobre responsabilidade da autarquia

princípios fundamentais: da confiabilidade, garantindo com que determinadas informações 
sejam disponíveis apenas para as pessoas autorizadas; da integridade, 
exatidão das informações e dos processos; e por fim atenden
disponibilidade, priorizando a transparência e fortalecendo a gestão, garan

desde que autorizados, tenham acesso às informações 
pertinentes de maneira rápida, atendendo as suas demandas de maneir

2. Responsabilidades  

Todas as pessoas que possuem algum contato ou que precisem 
informações internas não divulgadas no site do IpojucaPrev, necessitam

suas responsabilidades, além de demonstrar zelo pelas informações, cujos 
detalhes serão expostos a seguir. Assim, cuidar adequadamente 

, garantir a sua integridade e o seu perfeito funcionamento, responsabili
vidor designado as informações do computador e 

possuir cópias de segurança dos seus documentos de trabalho 
servidores, da Diretoria Executiva e dos prestadores de serviço do 

Pensionistas e Visitantes do RPPS 

Qualquer pessoa que venha a sede do IpojucaPrev  ou que realize uma solicitação 
de atendimento por meio digital, sejam elas: seus aposentados, pensionistas ou qualquer 

duo, os mesmos estão sujeitos à política de segurança da informação, devendo o 
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trará um conjunto de regras gerais, 
tendo como objetivos principais: estabelecer os procedimentos para a correta utilização 
dos ativos tecnológicos, evitar riscos de falhas e danos, promover a conscientização 

sponsabilidade de cada servidor ou prestador de serviço quanto à 
segurança das informações, externar regras normativas quanto ao uso da internet, do 
correio eletrônico, dos computadores e outros recursos tecnológicos do Regime Próprio 

(RPPS), além de evidenciar os procedimentos de contingência, 
salientando as medidas adequadas a serem realizadas como, cópias de segurança e 

ciária do Município do 
, devendo ser cumprida por todos os servidores e prestadores de 

assegurar a proteção dos dados, 
autarquia respeitando os 

princípios fundamentais: da confiabilidade, garantindo com que determinadas informações 
pessoas autorizadas; da integridade, assegurando a 

e por fim atendendo o princípio da 
disponibilidade, priorizando a transparência e fortalecendo a gestão, garantindo com que 

acesso às informações requeridas e 
de maneira tempestiva.    

precisem ter acesso às 
as no site do IpojucaPrev, necessitam respeitar e ter 

zelo pelas informações, cujos 
 dos equipamentos 

, garantir a sua integridade e o seu perfeito funcionamento, responsabilizar-se 
o computador e a tarefa de 

dos seus documentos de trabalho são as principais 
, da Diretoria Executiva e dos prestadores de serviço do 

Qualquer pessoa que venha a sede do IpojucaPrev  ou que realize uma solicitação 
de atendimento por meio digital, sejam elas: seus aposentados, pensionistas ou qualquer 

nformação, devendo o 
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mesmo se identificar pessoalmente ou por meio digital, 
de preferência demonstrando seu documento original vá

 Caso o objetivo do visitante seja solicitar documentos específicos perante a 
autarquia, outros dados e documentos poderão ser solicitados. Os visitantes devem ser 
supervisionados pela pessoa visitada, a qual é responsável pelos dados aos quais 
tem acesso e também pelos equipamentos utilizados. Além disso, o visitado tem a 
responsabilidade de avisar ao visitante sobre as normas de PSI 

  

  2.2. Servidores  

  Para efeito dessa PSI
possua um vínculo direto com o IpojucaPrev, seja por tempo determinado ou 
indeterminado, podendo ser: os servidores efetivos, os servidores comissionados e
estagiários.  

 

2.3. Representantes dos Órgãos Colegiados
 

 Já os representantes dos órgãos 
do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e do Comitê de Investimentos,
possuem a responsabilidade sobre as informações que têm acesso, conhecimento e/ou 
manipulam em razão das suas atribuições 

  

 2.4. Diretoria Executiva 
 

 Segundo a Lei Municipal n° 1.794, de 27 de fevereiro de 2015 que dispõe sobre a 
criação do IpojucaPrev é estabelecido que o mesmo será constituído principalmente 
seu Presidente Executivo, 
Administrativo-Financeiro e um Diretor Jurídico
Executivo e os demais Diretores da autarquia além de serem responsáveis por seus atos, 
também devem fiscalizar as 
proteção das informações que foram passadas pela sua equipe.

 O Presidente, Procurador e os demais Diretores do IpojucaPrev devem ser 
verdadeiros modelos de conduta e boas prát
fiscalizando-os constantemente
também deverão adaptar os processos e procedimentos sobre sua responsabilidade à 
política, cuidando para que a mesma não seja infringida
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mesmo se identificar pessoalmente ou por meio digital, informando no mínimo
trando seu documento original válido com foto. 

Caso o objetivo do visitante seja solicitar documentos específicos perante a 
dados e documentos poderão ser solicitados. Os visitantes devem ser 

pela pessoa visitada, a qual é responsável pelos dados aos quais 
tem acesso e também pelos equipamentos utilizados. Além disso, o visitado tem a 
responsabilidade de avisar ao visitante sobre as normas de PSI do IpojucaPrev. 

PSI, serão chamados de servidores, qualquer pessoa que
nculo direto com o IpojucaPrev, seja por tempo determinado ou 

indeterminado, podendo ser: os servidores efetivos, os servidores comissionados e

2.3. Representantes dos Órgãos Colegiados 

Já os representantes dos órgãos colegiados são os membros titulares e suplentes 
do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e do Comitê de Investimentos,
possuem a responsabilidade sobre as informações que têm acesso, conhecimento e/ou 
manipulam em razão das suas atribuições devendo zelar pela sua proteção.

. Diretoria Executiva  

Segundo a Lei Municipal n° 1.794, de 27 de fevereiro de 2015 que dispõe sobre a 
criação do IpojucaPrev é estabelecido que o mesmo será constituído principalmente 

 Procurador Geral, Diretor de Investimentos, Diretor 
Financeiro e um Diretor Jurídico-Administrativo. Desta forma, 
demais Diretores da autarquia além de serem responsáveis por seus atos, 

as ações dos seus subordinados diretos, devendo zelar pela 
proteção das informações que foram passadas pela sua equipe.  

O Presidente, Procurador e os demais Diretores do IpojucaPrev devem ser 
verdadeiros modelos de conduta e boas práticas para a equipe, ori

os constantemente para que incidentes relacionados à PSI não ocorram. Eles 
também deverão adaptar os processos e procedimentos sobre sua responsabilidade à 
política, cuidando para que a mesma não seja infringida, evitando maiores 
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informando no mínimo seu nome e 
.  

Caso o objetivo do visitante seja solicitar documentos específicos perante a 
dados e documentos poderão ser solicitados. Os visitantes devem ser 

pela pessoa visitada, a qual é responsável pelos dados aos quais aquele 
tem acesso e também pelos equipamentos utilizados. Além disso, o visitado tem a 

do IpojucaPrev.  

qualquer pessoa que 
nculo direto com o IpojucaPrev, seja por tempo determinado ou 

indeterminado, podendo ser: os servidores efetivos, os servidores comissionados e/ou os 

colegiados são os membros titulares e suplentes 
do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e do Comitê de Investimentos, essas pessoas 
possuem a responsabilidade sobre as informações que têm acesso, conhecimento e/ou 

devendo zelar pela sua proteção. 

Segundo a Lei Municipal n° 1.794, de 27 de fevereiro de 2015 que dispõe sobre a 
criação do IpojucaPrev é estabelecido que o mesmo será constituído principalmente por 

Procurador Geral, Diretor de Investimentos, Diretor 
Desta forma, o Presidente 

demais Diretores da autarquia além de serem responsáveis por seus atos, 
diretos, devendo zelar pela 

O Presidente, Procurador e os demais Diretores do IpojucaPrev devem ser 
icas para a equipe, orientando-os e 

para que incidentes relacionados à PSI não ocorram. Eles 
também deverão adaptar os processos e procedimentos sobre sua responsabilidade à 

maiores problemas. 
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 2.5. Prestadores de Serviço

  
 Qualquer pessoa jurídica que seja, ou venha a ser 
serviços ao IpojucaPrev, é responsável por cuidar das informações da autarquia a que 
tiver conhecimento. As pessoas jurídicas também são responsáveis 
seus respectivos funcionários que representam a empresa
qualquer incidente ocorrido pelos mesmos

 A empresa que possuir banco de dados co
IpojucaPrev deve zelar pela sua proteção, 
informação expostos da confidencialidade, integridade ou disponibilidade dos dados
comentados anteriormente. Os dados f
devem ser divulgados ou repassados a terceiros sem que 

 3. Regras e Formas de Uso 

 3.1. Equipamentos Tecnológicos
 

 O servido é responsável
por sua conservação. Caso ocorra qualquer problema com os equipamentos
deverá ser acionada e providenciar
acesso aos computadores, sistemas
de credenciais de acesso de 
cada usuário acessa.  

Desta forma, o computador deverá ser bloqueado quando o usuário se ausentar do seu 
setor, mesmo que por breve período de tempo, se o usuário tiver que se ausentar por 
tempo indeterminado deverá desligar o mesmo
de administrador está autorizada à instala
devendo os servidores solicitarem
para instalação. 

 3.2. Internet  
 

 O servido deverá usar a interne
vedado: 

 Acessar sites com conteúdos divergentes com os interesses da autarquia
 Utilização de redes sociais;
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Prestadores de Serviço 

ídica que seja, ou venha a ser contratada para prestação de 
é responsável por cuidar das informações da autarquia a que 

As pessoas jurídicas também são responsáveis 
seus respectivos funcionários que representam a empresa, respondendo solidariamente a 

pelos mesmos.  

que possuir banco de dados com informações de propri
deve zelar pela sua proteção, e respeitar os princípios da segurança da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade dos dados
. Os dados fornecidos pelo IpojucaPrev as empresas

devem ser divulgados ou repassados a terceiros sem que ocorra uma 

Regras e Formas de Uso  

.1. Equipamentos Tecnológicos  

responsável por cada equipamento que usar, sendo primordial zela
ocorra qualquer problema com os equipamentos

e providenciar tempestivamente a manutenção do equipamento. 
acesso aos computadores, sistemas e arquivos da rede do IpojucaPrev 

 uso pessoal e visando o melhor acompanhamento do que 

computador deverá ser bloqueado quando o usuário se ausentar do seu 
setor, mesmo que por breve período de tempo, se o usuário tiver que se ausentar por 

ado deverá desligar o mesmo. Apenas a equipe de TI com seu usuário 
está autorizada à instalar softwares de qualquer tipo 

solicitarem uma permissão especifica com a devida justificativa 

deverá usar a internet exclusivamente para assuntos 

cessar sites com conteúdos divergentes com os interesses da autarquia
Utilização de redes sociais; 
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a para prestação de 
é responsável por cuidar das informações da autarquia a que 

As pessoas jurídicas também são responsáveis diretamente pelos 
, respondendo solidariamente a 

m informações de propriedade do 
e respeitar os princípios da segurança da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade dos dados, 
ornecidos pelo IpojucaPrev as empresas não 

 autorização prévia.  

, sendo primordial zelar 
ocorra qualquer problema com os equipamentos, a área de TI 

a manutenção do equipamento. O 
e arquivos da rede do IpojucaPrev  será feito através 

e visando o melhor acompanhamento do que 

computador deverá ser bloqueado quando o usuário se ausentar do seu 
setor, mesmo que por breve período de tempo, se o usuário tiver que se ausentar por 

TI com seu usuário 
 nos computadores, 

com a devida justificativa  

 profissionais, sendo 

cessar sites com conteúdos divergentes com os interesses da autarquia;  
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 Acessar sites com conteúdos ofensivos, 
comércios eletrônicos; 

 Acessar sites de estrutura duvidosa que ofereçam risco à segurança da informação 
ou que possuam ferramentas que visem prejudicar 
tecnológicos;  

 o Uso e instalação de jogos ou de download de arquivos que comprometam o 
tráfego da rede (vídeos, imagens, músicas

 Utilizar computadores públicos ou compartilhados, como terminais em aeroportos e 
shopping centers para acessar documentos e sistemas exclusivos do IpojucaPrev.

 Aconselha-se somente enviar informações
seguros, para identificar que o site é seguro verifique se o 
por HTTPS:// ou se no naveg
imagem abaixo:  

 O acesso aos sites de instituições financeiras e públicas 
digitando o link de acesso diretamente no navegador, nunca acess
em outros sites correlatos, propagadas ou por 
fraudulentos sejam acessados.

 

 3.3. Correio Eletrônico 
  

 O correio eletrônico é utilizado para fins corporativos e relacionado às atribuições 
dos servidores, ou seja, deverá ser usado com integridade e coerência, não podendo ser 
utilizado para fins particulares
impróprio, difamatório, calunioso ou que prejudique a imagem da 
mesma vulnerável a ações civi

 É vedado também:  

 Enviar mensagens usando nome de usuário de outra pessoa ou endereço 
eletrônico que não esteja autorizado a usar;

 Divulgar externamente informações não autorizadas ou imagens de tela, sistemas, 
documentos e afins sem auto

 Falsificar ou adulterar informações do cabeçalho do e
 Abrir e-mails de origem duvidosa, ou que julga

autarquia, incluindo anexos
 Divulgar seu e-mail corporativo para sites e serviços de intern
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sites com conteúdos ofensivos, ilegais, impróprios,
 

sites de estrutura duvidosa que ofereçam risco à segurança da informação 
ou que possuam ferramentas que visem prejudicar a segurança dos dispositivos 

so e instalação de jogos ou de download de arquivos que comprometam o 
tráfego da rede (vídeos, imagens, músicas, etc.), para fins particulares

computadores públicos ou compartilhados, como terminais em aeroportos e 
para acessar documentos e sistemas exclusivos do IpojucaPrev.

se somente enviar informações e dados pessoais através de sites 
, para identificar que o site é seguro verifique se o seu endereço (URL) é iniciado 

por HTTPS:// ou se no navegador é exibido à figura de um cadeado fechad

 

sites de instituições financeiras e públicas 
digitando o link de acesso diretamente no navegador, nunca acessando através do 
em outros sites correlatos, propagadas ou por e-mails recebidos, evitando que sites 
fraudulentos sejam acessados. 

. Correio Eletrônico  

eletrônico é utilizado para fins corporativos e relacionado às atribuições 
deverá ser usado com integridade e coerência, não podendo ser 

utilizado para fins particulares nem para envio de spams, propaganda, conteúdo 
impróprio, difamatório, calunioso ou que prejudique a imagem da autarquia, deixando a 

vulnerável a ações civis ou criminais.  

nviar mensagens usando nome de usuário de outra pessoa ou endereço 
eletrônico que não esteja autorizado a usar; 

ivulgar externamente informações não autorizadas ou imagens de tela, sistemas, 
documentos e afins sem autorização explícita;  

alsificar ou adulterar informações do cabeçalho do e-mail;  
mails de origem duvidosa, ou que julgar não pertinentes ao seu trabalho na 

incluindo anexos; 
mail corporativo para sites e serviços de internet não se
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impróprios, pornográficos e 

sites de estrutura duvidosa que ofereçam risco à segurança da informação 
a segurança dos dispositivos 

so e instalação de jogos ou de download de arquivos que comprometam o 
, etc.), para fins particulares; 

computadores públicos ou compartilhados, como terminais em aeroportos e 
para acessar documentos e sistemas exclusivos do IpojucaPrev. 

dados pessoais através de sites 
seu endereço (URL) é iniciado 

figura de um cadeado fechado, conforme 

sites de instituições financeiras e públicas deverão ser feitos 
ando através do clique 

mails recebidos, evitando que sites 

eletrônico é utilizado para fins corporativos e relacionado às atribuições 
deverá ser usado com integridade e coerência, não podendo ser 

envio de spams, propaganda, conteúdo 
autarquia, deixando a 

nviar mensagens usando nome de usuário de outra pessoa ou endereço 

ivulgar externamente informações não autorizadas ou imagens de tela, sistemas, 

r não pertinentes ao seu trabalho na 

et não seguros. 
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 Toda mensagem enviada pelo correio eletrônico deve possuir uma assinatura que 
identifique claramente o remetente.

 

 3.4. Acesso aos Arquivos da Rede
 

  Os documentos do IpojucaPrev devem
respectivas Diretorias de maneira organizada e linear, 
periódicos, objetivando criar cópias em outros lugares segregados 
HD externo do IpojucaPrev e pastas na nuvem em sites confiáveis. 

 Os Diretores de cada setor
servidores que têm acesso aos documentos 
responsabilidade. O acesso é controlado
senha pessoal, registrados e liberados pela área 
Prefeitura Municipal do Ipojuca.

 É vedado utilizar a pasta da rede para

 Armazenar arquivos que não tenham relação com o trabalho realizado, 
especialmente filmes e músicas

 Armazenar conteúdo difamatório, ofensivo, p
calunioso ou que tenha fins de propaganda política;

 Editar ou apagar arquivos de outros usuários sem autorização do mesmo; 
 Fraudar, de qualquer forma, as informações dos arquivos; 
 Armazenar conteúdo protegido por direitos 

 

 3.5. Acesso Remoto  
 

 O acesso remoto de terceiros à rede do 
programas específicos para esse fim, que tenham 
informações. Precisará ser 
Executivo do IpojucaPrev, 
acompanhado por um servido
princípios da integridade e confidencialidade.  

 Os técnicos de TI da Prefeitura Municipal do Ipojuca, ou outros administradores da 
rede, poderão fazer o acesso remoto ao computador, sem necessidade de autorização 
prévia do Presidente Executivo, para manutenção ou instalação de programas 
necessários para as atribuições do 

 
POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

Toda mensagem enviada pelo correio eletrônico deve possuir uma assinatura que 
identifique claramente o remetente. 

Acesso aos Arquivos da Rede 

documentos do IpojucaPrev devem ser salvos na rede, nas pastas das 
Diretorias de maneira organizada e linear, na qual serão realizados b
objetivando criar cópias em outros lugares segregados ao

HD externo do IpojucaPrev e pastas na nuvem em sites confiáveis.  

Os Diretores de cada setor são os responsáveis por determinar a relação de 
que têm acesso aos documentos pertinentes à 

responsabilidade. O acesso é controlado mediante autenticação do usuário com login e 
registrados e liberados pela área de Tecnologia da Informação (TI) da 

Prefeitura Municipal do Ipojuca.   

ta da rede para:  

rmazenar arquivos que não tenham relação com o trabalho realizado, 
especialmente filmes e músicas; 

rmazenar conteúdo difamatório, ofensivo, preconceituoso, obsceno, sexual, 
calunioso ou que tenha fins de propaganda política; 

ditar ou apagar arquivos de outros usuários sem autorização do mesmo; 
raudar, de qualquer forma, as informações dos arquivos;  
rmazenar conteúdo protegido por direitos autorais ou patentes.

 

O acesso remoto de terceiros à rede do IpojucaPrev será realizado através de 
programas específicos para esse fim, que tenham um nível de segurança
informações. Precisará ser permitido mediante autorização prévia

 para atender necessidades especificas 
servido da autarquia, o processo será realizado respeitando os 

princípios da integridade e confidencialidade.   

técnicos de TI da Prefeitura Municipal do Ipojuca, ou outros administradores da 
rede, poderão fazer o acesso remoto ao computador, sem necessidade de autorização 
prévia do Presidente Executivo, para manutenção ou instalação de programas 

atribuições do servido. 
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Toda mensagem enviada pelo correio eletrônico deve possuir uma assinatura que 

er salvos na rede, nas pastas das 
serão realizados backups 

ao de origem, como o 

são os responsáveis por determinar a relação de 
 Diretoria sob sua 

mediante autenticação do usuário com login e 
de Tecnologia da Informação (TI) da 

rmazenar arquivos que não tenham relação com o trabalho realizado, 

reconceituoso, obsceno, sexual, 

ditar ou apagar arquivos de outros usuários sem autorização do mesmo;  

autorais ou patentes. 

realizado através de 
nível de segurança das 

mediante autorização prévia do Presidente 
necessidades especificas  e deverá ser 

da autarquia, o processo será realizado respeitando os 

técnicos de TI da Prefeitura Municipal do Ipojuca, ou outros administradores da 
rede, poderão fazer o acesso remoto ao computador, sem necessidade de autorização 
prévia do Presidente Executivo, para manutenção ou instalação de programas 
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 Assim, as pessoas que tiverem acesso as informações devem mant
sigilo e comunicar imediatamente 
adversa que tenha ocorrido e 
de Ipojuca. 

 

 3.6. Acesso Através de VPN
 

 Considerando a possibilidade de regime híbrido
presencial e remota, de acordo com o previsto na portaria 
2020. Deverá ser solicitado por cada servidor apto a trabalhar nesses regimes de 
trabalho, desde que autorizado pelo 
remoto à rede interna e, consequentemente, aos dados necessários e ao computador de 
trabalho mediante VPN (Virtual Private Network
o servidor estará sujeito às mesmas regras de quando 
presencialmente, estando sujeito a esta PSI

 As senhas e configurações da rede VPN são atreladas ao usuário e senha 
cadastrados na rede, sendo
responsabilidade dos usuários manter a sua confidencialidade para evitar acessos de 
pessoas não autorizadas.  

 4. Procedimentos de Contingência 
 

 São estabelecidos procedimentos para o con
foco na redução dos impactos encontrados 
serviços de tecnologia da informação. Primeiramente 
deve ser realizado seu mapeamento para saber 
consequentemente o mesmo será 
ser mais especifica e assertiva na resolução do problema
indisponibilidade dos serviços e evitando maiores danos e prejuízos em razão do 
incidente.   

 4.1. Níveis de Incidência 
  

 Nível 1 – Hipótese acidental 
Patrimônio do Ipojucaprev 
Ex.: Problemas com periféricos do computador.

 Nível 2 - Hipótese acidental que impede a utilização do equipamento ou sistema e 
acaba impedindo a continuaçã

 
POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

Assim, as pessoas que tiverem acesso as informações devem mant
comunicar imediatamente aos servidores do IpojucaPrev

 colocado em risco o acesso ao ambiente de rede

3.6. Acesso Através de VPN 

Considerando a possibilidade de regime híbrido de trabalho, alternando
, de acordo com o previsto na portaria 85/2020, de 06 de Outubro de 

á ser solicitado por cada servidor apto a trabalhar nesses regimes de 
trabalho, desde que autorizado pelo Presidente Executivo da autarquia
remoto à rede interna e, consequentemente, aos dados necessários e ao computador de 

Virtual Private Network). Uma vez conectado 
sujeito às mesmas regras de quando utiliza

presencialmente, estando sujeito a esta PSI 

As senhas e configurações da rede VPN são atreladas ao usuário e senha 
cadastrados na rede, sendo, portanto, pessoais e intransferíveis. Sendo então de 

usuários manter a sua confidencialidade para evitar acessos de 

de Contingência  

procedimentos para o controle e tratamento de incidentes
ão dos impactos encontrados e causados por desastres ocasionais n

serviços de tecnologia da informação. Primeiramente quando um problema 
mapeamento para saber o seu nível

será direcionado para que a área de TI da prefeitura consiga 
e assertiva na resolução do problema, reduzindo 

indisponibilidade dos serviços e evitando maiores danos e prejuízos em razão do 

Níveis de Incidência  

acidental que pode ser controlada pelo Setor de Material e 
Patrimônio do Ipojucaprev e que não afeta o andamento do trabalho do 

x.: Problemas com periféricos do computador. 
Hipótese acidental que impede a utilização do equipamento ou sistema e 

acaba impedindo a continuação do trabalho do servido. 
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Assim, as pessoas que tiverem acesso as informações devem mantê-las sobre 
do IpojucaPrev qualquer situação 

em risco o acesso ao ambiente de rede do RPPS 

de trabalho, alternando entre 
, de 06 de Outubro de 

á ser solicitado por cada servidor apto a trabalhar nesses regimes de 
Presidente Executivo da autarquia, um acesso 

remoto à rede interna e, consequentemente, aos dados necessários e ao computador de 
Uma vez conectado através dessa VPN, 

utiliza a rede interna 

As senhas e configurações da rede VPN são atreladas ao usuário e senha 
, portanto, pessoais e intransferíveis. Sendo então de 

usuários manter a sua confidencialidade para evitar acessos de 

trole e tratamento de incidentes com 
s por desastres ocasionais nos 

problema é exposto 
nível de incidência e 

da prefeitura consiga 
, reduzindo o tempo de 

indisponibilidade dos serviços e evitando maiores danos e prejuízos em razão do 

Setor de Material e 
e que não afeta o andamento do trabalho do servido. 

Hipótese acidental que impede a utilização do equipamento ou sistema e 
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Ex: Problema com o func
impedindo o uso do mesmo. 

 Nível 3 – Hipótese acidental que impede o uso de 
todo o IpojucaPrev, impedindo o desenvolvimento do trabalho de todos os 
servidores.  
Ex: Falha de conexão com a internet,

 

 4.2. Principais Riscos 
 

 Interrupção de energia elétrica: ocasionado por fatores externos, como falta de 
energia elétrica na localidade e por fatores internos, como curto
incêndio e infiltrações
 

 Indisponibilidade de rede/ circuitos: originado pelo rompimento de cabeamento 
decorrente de execuções de obras internas, desastres ou acidentes

 
 Falha humana: acidente ao manusear equipamentos;
 
 Falha de hardware: falha que necessite
 
 Ataques internos: ataques intencionais causados pelos próprios 
 
 Ataques cibernéticos: ataque virtual que compromete o desempenho, os dados 

ou configuração dos serviços essenciais;
 
 Desastres Naturais/ Incêndios

pessoas ou de forma natural. 
 

4.3. Principais Procedimentos de Contingência
  
 4.3.1. Cópias de Segurança 
 
 Backup é uma cópia de segurança

de uma ocasional perda de arquivos originais, seja por ações despropositadas
pelo mau funcionamento dos sistemas
seguro, através de meios físicos, como HD externo ou
armazenamento em nuvens ou

 
Desta forma, cada Diretor

documentos pertinentes à Diretoria sob sua responsabilidade, podendo delegar a 

 
POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

com o funcionamento do computador ou ainda 
do mesmo.  

Hipótese acidental que impede o uso de sistemas ou equipamentos de 
, impedindo o desenvolvimento do trabalho de todos os 

conexão com a internet, queda da rede e queda de energia.

Principais Riscos  

Interrupção de energia elétrica: ocasionado por fatores externos, como falta de 
energia elétrica na localidade e por fatores internos, como curto

infiltrações; 

Indisponibilidade de rede/ circuitos: originado pelo rompimento de cabeamento 
decorrente de execuções de obras internas, desastres ou acidentes

dente ao manusear equipamentos; 

Falha de hardware: falha que necessite reposição de peças ou reparos;

Ataques internos: ataques intencionais causados pelos próprios 

Ataques cibernéticos: ataque virtual que compromete o desempenho, os dados 
uração dos serviços essenciais; 

Desastres Naturais/ Incêndios: Fenômenos externos com interferência de 
pessoas ou de forma natural.  

. Principais Procedimentos de Contingência 

Cópias de Segurança  

Backup é uma cópia de segurança que tem o objetivo de resguardar o 
arquivos originais, seja por ações despropositadas

mau funcionamento dos sistemas. O backup deverá ser feito em local segregado e 
meios físicos, como HD externo ou pendrive

ou e-mails.  

ada Diretor deverá ser responsável por fazer o backup dos 
documentos pertinentes à Diretoria sob sua responsabilidade, podendo delegar a 

 

 
Página 10 de 12 

ionamento do computador ou ainda sistema offline 

sistemas ou equipamentos de 
, impedindo o desenvolvimento do trabalho de todos os 

queda de energia. 

Interrupção de energia elétrica: ocasionado por fatores externos, como falta de 
energia elétrica na localidade e por fatores internos, como curto-circuito, 

Indisponibilidade de rede/ circuitos: originado pelo rompimento de cabeamento 
decorrente de execuções de obras internas, desastres ou acidentes; 

reposição de peças ou reparos; 

Ataques internos: ataques intencionais causados pelos próprios servidores;  

Ataques cibernéticos: ataque virtual que compromete o desempenho, os dados 

: Fenômenos externos com interferência de 

de resguardar o IpojucaPrev 
arquivos originais, seja por ações despropositadas ou ainda 

em local segregado e 
drive e meios virtuais, 

deverá ser responsável por fazer o backup dos 
documentos pertinentes à Diretoria sob sua responsabilidade, podendo delegar a 
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responsabilidade para um servido
realizado periodicamente, de forma a prevenir qualquer perda de informação em caso de 
falha do equipamento que utiliza.

 
Será exposto como anexo I desta

processo de backup realizado pelo IpojucaPrev.
   
 4.3.2. Controle de Acesso Físico e Lógico
 

 O controle de acesso aos dispositivos tecnológicos é realizado de maneira 
constante, tendo em vista que todos os computadores e notebooks alocados ao 
IpojucaPrev são acessados mediante autenticação do usuário com login
registrados e liberados pela área de Tecnologia da Informação (TI) da Prefeitura Municipal 
do Ipojuca. O processo detalhado para criação do login e da senha do 
prestador de serviço estará exposto no anexo I

 Apenas após o registro efetivo do 
terá acesso compartilhado aos arquivos de rede e também ocorrerá sua liberação para 
instalação e consequente uso de sistemas internos fornecidos pela prefeitura, além da 
disponibilização para acesso à internet e a maioria dos demais aplicativos de uso comum 
na internet. A senha para acesso aos dispositivos do IpojucaPrev sempre deve
respeitar os critérios estabelecidos de segurança e 

 O controle de acesso físico também é realizado na recepção da Autarquia por um 
Guarda Municipal cuja sua atribuição segundo a Lei Municipal n° 1.439, de 23 de junho de 
2006 também é promover e manter a proteção das repartições públicas e zelar pela 
segurança dos servidores municipais quando no exercício de suas atribuições. 

 
 5. Considerações Finais 
 
Espera-se que a PSI apresentada possa guiar as ações de todos que fazem parte 

de alguma forma do IpojucaPrev
da autarquia, seguindo os princípios da confiabilidade, integridade e disponibilidade
sempre com a participação de todos os envolvidos.

 
A manutenção da base de dados atualizada e segura é um grande passo para

boa gestão previdenciária, portanto
contemplar fatos e tecnologias não previstas no momento,
segurança das informações. 
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servido e acompanhar a tarefa. O procedimento
periodicamente, de forma a prevenir qualquer perda de informação em caso de 

falha do equipamento que utiliza.  

anexo I desta política a manualização e o mapeamento do 
processo de backup realizado pelo IpojucaPrev. 

Controle de Acesso Físico e Lógico 

O controle de acesso aos dispositivos tecnológicos é realizado de maneira 
constante, tendo em vista que todos os computadores e notebooks alocados ao 
IpojucaPrev são acessados mediante autenticação do usuário com login
registrados e liberados pela área de Tecnologia da Informação (TI) da Prefeitura Municipal 
do Ipojuca. O processo detalhado para criação do login e da senha do 

exposto no anexo II desta política.  

penas após o registro efetivo do colaborar e a criação do usuário é que o mesmo 
terá acesso compartilhado aos arquivos de rede e também ocorrerá sua liberação para 
instalação e consequente uso de sistemas internos fornecidos pela prefeitura, além da 

ibilização para acesso à internet e a maioria dos demais aplicativos de uso comum 
na internet. A senha para acesso aos dispositivos do IpojucaPrev sempre deve
respeitar os critérios estabelecidos de segurança e não podem ser divulgada

ontrole de acesso físico também é realizado na recepção da Autarquia por um 
Guarda Municipal cuja sua atribuição segundo a Lei Municipal n° 1.439, de 23 de junho de 
2006 também é promover e manter a proteção das repartições públicas e zelar pela 

dos servidores municipais quando no exercício de suas atribuições. 

5. Considerações Finais  

se que a PSI apresentada possa guiar as ações de todos que fazem parte 
de alguma forma do IpojucaPrev, zelando da melhor maneira possível, pelas informações 

seguindo os princípios da confiabilidade, integridade e disponibilidade
sempre com a participação de todos os envolvidos. 

A manutenção da base de dados atualizada e segura é um grande passo para
boa gestão previdenciária, portanto este documento está em constante evolução para
contemplar fatos e tecnologias não previstas no momento, mantendo o mesmo nível de 
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e acompanhar a tarefa. O procedimento deverá ser 
periodicamente, de forma a prevenir qualquer perda de informação em caso de 

a manualização e o mapeamento do 

O controle de acesso aos dispositivos tecnológicos é realizado de maneira 
constante, tendo em vista que todos os computadores e notebooks alocados ao 
IpojucaPrev são acessados mediante autenticação do usuário com login e senha pessoal, 
registrados e liberados pela área de Tecnologia da Informação (TI) da Prefeitura Municipal 
do Ipojuca. O processo detalhado para criação do login e da senha do servido ou 

usuário é que o mesmo 
terá acesso compartilhado aos arquivos de rede e também ocorrerá sua liberação para 
instalação e consequente uso de sistemas internos fornecidos pela prefeitura, além da 

ibilização para acesso à internet e a maioria dos demais aplicativos de uso comum 
na internet. A senha para acesso aos dispositivos do IpojucaPrev sempre deverão 

ser divulgadas a terceiros. 

ontrole de acesso físico também é realizado na recepção da Autarquia por um 
Guarda Municipal cuja sua atribuição segundo a Lei Municipal n° 1.439, de 23 de junho de 
2006 também é promover e manter a proteção das repartições públicas e zelar pela 

dos servidores municipais quando no exercício de suas atribuições.  

se que a PSI apresentada possa guiar as ações de todos que fazem parte 
da melhor maneira possível, pelas informações 

seguindo os princípios da confiabilidade, integridade e disponibilidade, 

A manutenção da base de dados atualizada e segura é um grande passo para a 
está em constante evolução para 

mantendo o mesmo nível de 

D4Sign 33236fe4-ac8c-403c-95ac-6d02f0ffc300 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

(081) 3551-0981 | 3551

www.ipojucaprev.Ipojuca.pe.gov.br

@ipojucaprev

ouvidoria@ipojucaprev.ipojuca.pe.gov.br

Acesse pelo Site do 

 
POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

 

 

0981 | 3551-2523

www.ipojucaprev.Ipojuca.pe.gov.br

ouvidoria@ipojucaprev.ipojuca.pe.gov.br

Acesse pelo Site do IpojucaPREV ou Aplicativo 
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MAPEAMENTO E 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

  

 

1. FUNDAMENTO LEGAL 
 
O art. 12, da Lei n° 1442/2006
 
Art. 12 – Os benefícios previstos na presente Lei consistem em: 

I- Quanto aos segurados: 
a) Aposentadoria por invalidez;
b) Aposentadoria voluntária por idade; 
c) Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição; 
d) Aposentadoria compulsória
e) Aposentadoria especial de professor.
II- Quanto aos dependentes: 

a) Pensão por morte. 

2. OBJETIVO 
Mapear o processo de concessão d
o ato do requerimento do servidor até o arquivamento quando julgado legal. 

 

3. SETORES ENVOLVIDOS NO PROCESSO

Servidor, Atendimento do IpojucaPrev
de origem do servidor, Presidência, 

 

4. AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE

Em caso de não conformidade 
Estado de Pernambuco que é órgão responsável pela efetivação dos processos de 
benefícios, abre diligências para que a procuradoria retifique e reenvie ao tribunal 
modificações que foram pedidas.  

 

5. PERIODICIDADE DO PROCESSO

Sempre que o servidor solicitar algum benefício. 

 

6. PROCEDIMENTO DE CONCESSÃO
 

Etapa Atividade 

1 
Requerer o pedido de 

aposentadoria  

2 
Receber o pedido do 

requerente 

3 

Solicitar a pasta funcional e 
demais documentos do 

servidor, se necessário ao 
ente de origem do mesmo 

 
 
 
 

MAPEAMENTO E MANUALIZAÇÃO 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA  

Data: 01/06/2021

Versão 1.0

1442/2006 trata sobre os benefícios concedidos pelo 

Os benefícios previstos na presente Lei consistem em:  
uanto aos segurados:  

Aposentadoria por invalidez; 
Aposentadoria voluntária por idade;  
Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição;  
Aposentadoria compulsória;  
Aposentadoria especial de professor. 

Quanto aos dependentes:  
Pensão por morte.  

concessão das aposentadorias dos servidores do
o ato do requerimento do servidor até o arquivamento quando julgado legal. 

SETORES ENVOLVIDOS NO PROCESSO 

IpojucaPrev, Procuradoria Geral, Departamento pessoal do órgã
Presidência, Diretoria Administrativa-Financeira. 

. AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE 

não conformidade no ato de pensão e aposentação, o Tribunal de Contas 
Estado de Pernambuco que é órgão responsável pela efetivação dos processos de 

abre diligências para que a procuradoria retifique e reenvie ao tribunal 
modificações que foram pedidas.   

. PERIODICIDADE DO PROCESSO 

solicitar algum benefício.  

CEDIMENTO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

Responsáveis Detalhamento

Servidor  

 
O servidor procura a Autarquia de maneira 
voluntária para requerer a sua aposentadoria
Neste momento devem ser 
dados necessários no requerimento.
 

Atendimento do 
IpojucaPrev 

O servidor preencherá 
é protocolado. 

Atendimento do 
IpojucaPrev 

A solicitação da pasta funcional do servidor 
feita à prefeitura ou à

Data: 01/06/2021 

Versão 1.0 
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os benefícios concedidos pelo IpojucaPrev.   

 

do IpojucaPrev, desde 
o ato do requerimento do servidor até o arquivamento quando julgado legal.  

Departamento pessoal do órgão 
 

no ato de pensão e aposentação, o Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco que é órgão responsável pela efetivação dos processos de 

abre diligências para que a procuradoria retifique e reenvie ao tribunal às 

Detalhamento 

ervidor procura a Autarquia de maneira 
voluntária para requerer a sua aposentadoria. 

devem ser preenchidos todos os 
dados necessários no requerimento. 

preencherá o requerimento e o mesmo 

pasta funcional do servidor será 
à câmara. 
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4 Receber pasta funcional  

4.1 
Se a pasta funcional não for 
recebida, volta-se ao item 3 

4.2 
Após o recebimento da pasta 

funcional, esta deverá ser 
conferida.  

5 Conferir pasta funcional 

5.1 

Se os documentos contidos 
na pasta funcional não 

estiverem corretos, volta-se 
ao item 3. 

5.2 

Se os documentos contidos 
na pasta funcional estiverem 

corretos se avança para o 
item 6. 

6 Averbar tempo de serviço 

7 

Solicitar documentação do 
servidor para compor  a pasta 

com o processo de 
aposentadoria 
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Atendimento do 
IpojucaPrev 

 
 

Atendimento do 
IpojucaPrev 

 
O prazo de envio da pasta é de até 5 dias úteis 
após o recebimento do Oficio de solicitação.
 

Atendimento do 
IpojucaPrev  

Atendimento do 
IpojucaPrev  

Atendimento do 
IpojucaPrev 

No novo Oficio de solicitação serão
divergências encontradas e o prazo para a 
resposta da divergência.

Atendimento do 
IpojucaPrev 

Confere-se principalmente
impedimento, como 
no caso de servidor que trouxe tempo de 
contribuição de outro órgão, analisar se a 
CTC está correta ou se tem algum tempo 
concomitante, como também, conferir se o 
servidor em tela tem alguma
progressão de cargo, portar
gratificação e por fim, averiguar o termo de 
posse para conferir a data de admissão e o 
cargo correto do servidor.
 

Atendimento do 
IpojucaPrev 

Na averbação é analisada a incorporação do 
tempo de contribuição de 
vínculo atual, de forma que o tempo de outras 
instituições públicas ou privadas seja somado ao 
atual no quesito “tempo de contribuição”. Isso só 
é possível se o período a ser averbado não foi 
aproveitado para qualquer benefício de na
previdenciária em outra entidade (pública ou 
privada). 
 

a pasta Atendimento do 
IpojucaPrev 

Check-list da documentação necessária:
 

 Último contracheque da ativa;
 CPF; 
 RG; 
 Título de Eleitor;
 CTPS (Carteira profissional 

previdência social) com o número do 
PIS; 

 Certidão de 
 Certidão de nascimento dos filhos 

menores de 21 anos;
 Comprovante de Residência; e
 Conta na Caixa Econômica Federal.
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de envio da pasta é de até 5 dias úteis 
após o recebimento do Oficio de solicitação. 

novo Oficio de solicitação serão detalhadas as 
divergências encontradas e o prazo para a 
resposta da divergência. 

se principalmente se existe algum 
impedimento, como licença sem vencimentos e 
no caso de servidor que trouxe tempo de 
contribuição de outro órgão, analisar se a 
CTC está correta ou se tem algum tempo 

como também, conferir se o 
servidor em tela tem alguma portaria de 
progressão de cargo, portaria de alguma 
gratificação e por fim, averiguar o termo de 
posse para conferir a data de admissão e o 
cargo correto do servidor. 

Na averbação é analisada a incorporação do 
tempo de contribuição de vínculos anteriores ao 
vínculo atual, de forma que o tempo de outras 
instituições públicas ou privadas seja somado ao 
atual no quesito “tempo de contribuição”. Isso só 
é possível se o período a ser averbado não foi 
aproveitado para qualquer benefício de natureza 
previdenciária em outra entidade (pública ou 

list da documentação necessária: 

ltimo contracheque da ativa; 

Título de Eleitor; 
CTPS (Carteira profissional 
previdência social) com o número do 

 Registro Civil 
Certidão de nascimento dos filhos 
menores de 21 anos; 
Comprovante de Residência; e 
Conta na Caixa Econômica Federal. 
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8 
Entregar documentação 

solicitada  

9 
Confeccionar a pasta de 

aposentadoria 

10 

Enviar pasta de 
aposentadoria para a 
Procuradoria Geral do 

IpojucaPrev.  

11 Receber pasta do servidor  

12 

Analisar internamente e 
minuciosamente a pasta e os 

documentos do servidor, 
além do enquadramento da 

aposentadoria.   
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Servidor  
 

Atendimento do 
IpojucaPrev 

Após a entrega dos documentos pessoais do 
servidor é o momento de confeccionar os 
documentos internos necessários para serem 
anexados na pasta de aposentadoria
 
Check-list da documentação necessária:
 

 Declaração Narrativa;
 Capa de remessa;
 Ficha de Requerimento;
 CTC do IpojucaPrev;
 Declaração ao Tribunal;
 Simulação; e
 Ficha Financeira. 

Em caso de aposentadoria por invalidez, 
solicitados a junta Médica Municipal o laudo 
necessário para fins de aposentadoria. 
Em caso de aposentadoria por invalidez, 
solicitados a junta Médica Municipal o laudo 
necessário para fins de aposentadoria.
Em caso de união estável que não houver 
comprovação jurídica, 
segurado traga documentos que comprovem
união estável. 
Neste momento, depois que são tiradas as xerox 
dos documentos pessoais do servidor, são 
colhidas as assinaturas necessárias e
pasta de aposentadoria.

Atendimento do 
IpojucaPrev  

Procuradoria Geral 

Quando a pasta de aposentadoria é finalizada 
pelo setor do atendimento, é entregue a 
Procuradoria Geral 
devidamente assinado por algum funcionário do 
setor Jurídico e a partir deste momento começa 
todo processo de análise da concess
benefícios. 
É analisado quanto tempo de contribuição o 
servidor tem em caso de aposentadoria, em qual 
regra de transição o (a) mesmo(a) se enquadra, 
quais verbas e gratificações irão incorporar

Procuradoria Geral 

Os benefícios estão previsto
1442/2006:  

 Em caso de Aposentadoria por 
Invalidez. Art. 13 da Lei 1442/2006;

 Em caso de Aposentadoria Voluntária 
por Idade Art. 17;

 Em caso de Aposentadoria V
por idade e tempo de contribuição, 
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Após a entrega dos documentos pessoais do 
servidor é o momento de confeccionar os 
documentos internos necessários para serem 

de aposentadoria.  

list da documentação necessária: 

Declaração Narrativa; 
Capa de remessa; 
Ficha de Requerimento; 
CTC do IpojucaPrev; 
Declaração ao Tribunal; 
Simulação; e 
Ficha Financeira.  

Em caso de aposentadoria por invalidez, 
solicitados a junta Médica Municipal o laudo 
necessário para fins de aposentadoria.  
Em caso de aposentadoria por invalidez, 
solicitados a junta Médica Municipal o laudo 
necessário para fins de aposentadoria. 

de união estável que não houver 
comprovação jurídica, é solicitado que o 

documentos que comprovem a 

Neste momento, depois que são tiradas as xerox 
dos documentos pessoais do servidor, são 

ras necessárias e finalizada a 
pasta de aposentadoria. 

Quando a pasta de aposentadoria é finalizada 
pelo setor do atendimento, é entregue a 

 através de um protocolo 
devidamente assinado por algum funcionário do 
setor Jurídico e a partir deste momento começa 
todo processo de análise da concessão de 

É analisado quanto tempo de contribuição o 
servidor tem em caso de aposentadoria, em qual 
regra de transição o (a) mesmo(a) se enquadra, 
quais verbas e gratificações irão incorporar. 
Os benefícios estão previstos no artigo 12 da Lei 

Em caso de Aposentadoria por 
Invalidez. Art. 13 da Lei 1442/2006; 
Em caso de Aposentadoria Voluntária 

Idade Art. 17; 
Em caso de Aposentadoria Voluntária 
por idade e tempo de contribuição, 
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13 Elaborar o Parecer Jurídico  

14 Elaborar a Portaria de 
aposentação 

15 

Entregar pasta e documentos 
referentes ao processo de 

aposentadoria para o 
Presidente 

16 
Analisar os documentos 

elaborados pela Procuradoria 
Geral 

16.1 

Se o Presidente não 
concordar com os 

documentos da Procuradoria 
Geral, volta-se ao item 12 

16.2 

Se o Presidente concordar 
com os documentos da 
Procuradoria Geral, se 
avança para o item 17 

17 
Assinar Portaria de 

concessão do benefício 

18 
Publicar Portaria de 

concessão do benefício 

19 
Arquivar uma cópia da 

Portaria  
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Art. 18 da Lei 1442/2006.
 Em caso de Aposentadoria 

compulsória, Art. 19 da Lei 1442/2006.
 Aposentadoria V

Professor, Art. 21 da Lei 1442/2006.

Também serão observadas as Regras de 
Transição contidas no Artigo 33 da Lei 
1442/2006. 
Depois de analisados quais são as regras de 
transição e quais os benefícios, quando a pasta 
do servidor chega ao jurídico, é verificada a 
procedência do pedido de aposentadori

 Procuradoria Geral 

 
No Parecer Jurídico
dados pessoais do servidor/pensionista, qual a 
regra de transição em caso de aposentadoria, a 
lei de enquadramento do cargo, e todas as 
incorporações para o ato de aposentação
 

Procuradoria Geral 

 
Na Portaria além de colocar os dados pessoais 
do servidor, é feito uma tabela de certidão de 
verbas remuneratórias, que é o 
aposentadoria daquele beneficiário.
 

Procuradoria Geral 
 

Presidente 
 

Presidente 
 

Presidente 

O Presidente analisa os documentos feitos pela 
Procuradoria Geral, assina a portaria e parecer, 
deferindo todo processo de concessão de 
benefício. 

Presidente 
 

Diretoria Administrativa- 
Financeira  

A publicação será feita em um local apropriado 
localizado na sede do IpojucaPrev
disponibilidade para o público e no site do 
IpojucaPrev por um servidor efetivo. 

Diretoria Administrativa- 
Financeira 

Depois da Portaria ser
entregue ao responsável do departamento 
pessoal do IpojucaPrev, para fazer o 
cadastro/inclusão no sistema da folha de 
pagamento. 
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Art. 18 da Lei 1442/2006. 
Em caso de Aposentadoria 
compulsória, Art. 19 da Lei 1442/2006. 
Aposentadoria Voluntária Especial de 
Professor, Art. 21 da Lei 1442/2006. 

serão observadas as Regras de 
Transição contidas no Artigo 33 da Lei 

Depois de analisados quais são as regras de 
transição e quais os benefícios, quando a pasta 
do servidor chega ao jurídico, é verificada a 
procedência do pedido de aposentadoria 

urídico que são demonstrados os 
dados pessoais do servidor/pensionista, qual a 
regra de transição em caso de aposentadoria, a 
lei de enquadramento do cargo, e todas as 
incorporações para o ato de aposentação. 

além de colocar os dados pessoais 
do servidor, é feito uma tabela de certidão de 
verbas remuneratórias, que é o valor que será a 

daquele beneficiário. 

O Presidente analisa os documentos feitos pela 
, assina a portaria e parecer, 

deferindo todo processo de concessão de 

A publicação será feita em um local apropriado 
localizado na sede do IpojucaPrev com 
disponibilidade para o público e no site do 

por um servidor efetivo.  

Depois da Portaria ser devidamente publicada é 
entregue ao responsável do departamento 
pessoal do IpojucaPrev, para fazer o 
cadastro/inclusão no sistema da folha de 
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20 
Incluir beneficiário no sistema 

da folha de pagamento 

21 
Enviar Ofício com os 

beneficiários do mês para o 
ente de origem do mesmo  

22 

Entrar em contato com o 
servidor e informar sobre a 
finalização do processo de 

aposentadoria 

23 
Receber pasta e documentos 

publicados do aposentado 

24 
Enviar o processo de 

aposentadoria para o TCE-
PE 

25 Analisar o processo de 
aposentadoria do IpojucaPrev 

25.1 

Se o processo receber 
diligências, realizar 
procedimentos para 

responder as diligências do 
TCE-PE e retornar ao item 24 

25.2 
Se o processo for julgado 

ilegal, se retorna ao item 12 

25.3 
Se o processo for julgado 

legal, se avança para o item 
26 

26 
Arquivar pasta do novo 

aposentado 
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Diretoria Administrativa- 
Financeira  

Presidente 

O prazo para envio do ofício é até o dia 10 do 
mês subsequente. Dessa forma, o órgão de 
origem poderá fazer a exclusão do beneficiário da 
folha de ativos. 

Diretoria Administrativa- 
Financeira  

Procuradoria Geral 
 

Procuradoria Geral 

 
Enviar para o E-cap do Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco (TCE
documentos necessários para efetivação da 
aposentadoria. 
 
 

 
TCE-PE 

Geralmente, esta análise tem a
de 30 dias. 
 

 

Procuradoria Geral 
 

Procuradoria Geral 

Quando não consegue atender às solicitações do 
TCE-PE, os processos são 
assim é necessário fazer uma novação de 
portaria, essa novação é feita no próprio sistema 
do tribunal de contas, e é como se fosse um novo 
processo. 

Procuradoria Geral 

Quando consegue atender às solicitações do 
TCE-PE, respondendo as exigências, o processo 
é julgado legal, e assim podemos 
pasta do servidor
efetivamente sendo beneficiário do IpojucaPrev

Procuradoria Geral 
 

7. FLUXOGRAMAS DE PROCESSOS 
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O prazo para envio do ofício é até o dia 10 do 
mês subsequente. Dessa forma, o órgão de 
origem poderá fazer a exclusão do beneficiário da 

cap do Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco (TCE-PE) todos os 
documentos necessários para efetivação da 

Geralmente, esta análise tem a duração de cerca 

Quando não consegue atender às solicitações do 
PE, os processos são julgados ilegais e 

assim é necessário fazer uma novação de 
portaria, essa novação é feita no próprio sistema 
do tribunal de contas, e é como se fosse um novo 

Quando consegue atender às solicitações do 
PE, respondendo as exigências, o processo 

, e assim podemos arquivar a 
pasta do servidor, estando o mesmo 
efetivamente sendo beneficiário do IpojucaPrev 
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8. ANEXOS 

Lei 1.442/2006  
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MAPEAMENTO E 

CONCESSÃO DE PENSÃO 

  

 

1. FUNDAMENTO LEGAL 
 

O art. 12, da Lei n° 1442/2006
 
Art. 12 – Os benefícios previstos na presente Lei consistem em: 

I- Quanto aos segurados: 
a) Aposentadoria por invalidez;
b) Aposentadoria voluntária por idade; 
c) Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição; 
d) Aposentadoria compulsória
e) Aposentadoria especial de professor.
II- Quanto aos dependentes: 

a) Pensão por morte. 

 

2. OBJETIVO 
Mapear o processo de concessão d
requerimento do Dependente

 

3. SETORES ENVOLVIDOS NO PROCESSO

Dependente, Atendimento do IpojucaPrev
órgão de origem do servidor falecido

 

4. AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE

Em caso de não conformidade 
Estado de Pernambuco que é órgão responsável pela efetivação dos processos de 
benefícios, abre diligências para que a procuradoria retifique e reenvie ao tribunal 
modificações que foram pedidas.  

 

5. PERIODICIDADE DO PROCESSO

Sempre que o Dependente s

 

6. PROCEDIMENTO DE CONCESSÃO
 

Etapa Atividade 

1 Requerer o pedido de pensão  

2 
Receber o pedido do 

requerente 

3 
 Solicitar a pasta funcional e 

demais documentos do 
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1442/2006 trata sobre os benefícios concedidos pelo 

Os benefícios previstos na presente Lei consistem em:  
uanto aos segurados:  

Aposentadoria por invalidez; 
Aposentadoria voluntária por idade;  
Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição;  
Aposentadoria compulsória;  
Aposentadoria especial de professor. 

Quanto aos dependentes:  
Pensão por morte.  

concessão das pensões do IpojucaPrev, desde o ato do 
Dependente até o arquivamento quando julgado legal.  

SETORES ENVOLVIDOS NO PROCESSO 

do IpojucaPrev, Procuradoria Geral, Departamento pessoal do 
órgão de origem do servidor falecido, Presidência e Diretoria Administrativa

. AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE 

não conformidade no ato de pensão e aposentação, o Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco que é órgão responsável pela efetivação dos processos de 

abre diligências para que a procuradoria retifique e reenvie ao tribunal 
modificações que foram pedidas.   

. PERIODICIDADE DO PROCESSO 

solicitar algum benefício.  

CEDIMENTO DE CONCESSÃO DE PENSÃO 

Responsáveis Detalhamento

Dependente  

 
O dependente procura a Autarquia de maneira 
voluntária para requerer a sua pensão
momento, devem ser 
necessários no requerimento.
 

Atendimento do 
IpojucaPrev 

O Dependente preencherá 
mesmo é protocolado.

Atendimento do 
IpojucaPrev 

A solicitação da pasta funcional do 
será feita à prefeitura ou
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os benefícios concedidos pelo IpojucaPrev.   

 

IpojucaPrev, desde o ato do 
 

Departamento pessoal do 
Diretoria Administrativa-Financeira. 

no ato de pensão e aposentação, o Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco que é órgão responsável pela efetivação dos processos de 

abre diligências para que a procuradoria retifique e reenvie ao tribunal às 

Detalhamento 

procura a Autarquia de maneira 
ara requerer a sua pensão. Neste 

devem ser preenchidos todos os dados 
necessários no requerimento. 

preencherá o requerimento e o 
. 

pasta funcional do servidor falecido 
prefeitura ou à câmara. 
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servidor efetivo falecido ao 
Departamento Pessoal do 
ente de origem do servidor 

falecido. 

4 Receber pasta funcional  

4.1 
Se a pasta funcional não for 
recebida, volta-se ao item 3 

4.2 
Após o recebimento da pasta 

funcional, esta deverá ser 
conferida.  

5 Conferir pasta funcional 

5.1 

Se os documentos contidos 
na pasta funcional não 

estiverem corretos, volta-se 
ao item 3. 

5.2 

Se os documentos contidos 
na pasta funcional estiverem 
corretos, se avança para o 

item 6. 

6 

Solicitar documentação do 
dependente para compor a 
pasta com o processo de 

pensão 

7 
Entregar documentação 

solicitada  

8 
Confeccionar a pasta do 

dependente 
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Atendimento do 
IpojucaPrev 

 
 
 

Atendimento do 
IpojucaPrev 

 
O prazo de envio da pasta é de até 5 dias úteis 
após o recebimento do Oficio de solicitação.
 

Atendimento do 
IpojucaPrev  

Atendimento do 
IpojucaPrev  

Atendimento do 
IpojucaPrev 

No novo Oficio de solicitação serão
divergências encontradas e o prazo para a 
resposta da divergência.

Atendimento do 
IpojucaPrev 

 
 

Atendimento do 
IpojucaPrev 

Check-list da documentação necessária:
 

 Último contracheque da ativa
servidor falecido

 CPF; 
 RG; 
 Título de Eleitor;
 CTPS (Carteira profissional previdência 

social) com o número do 
 Certidão de Registro Civil
 Certidão de nascimento dos filhos 

menores de 21 anos;
 Comprovante de Residência; e
 Conta na Caixa Econômica Federal.

Dependente  
 

Atendimento do 
IpojucaPrev 

Após a entrega dos documentos pessoais do 
dependente é o momento de confeccionar os 
documentos internos necessários para serem 
anexados na pasta de pensão. 

Data: 01/06/2021 

Versão 1.0 

 
Pág. 2 de 6 

 

de envio da pasta é de até 5 dias úteis 
após o recebimento do Oficio de solicitação. 

novo Oficio de solicitação serão detalhadas as 
divergências encontradas e o prazo para a 
resposta da divergência. 

list da documentação necessária: 

ltimo contracheque da ativa do 
servidor falecido; 

Título de Eleitor; 
CTPS (Carteira profissional previdência 
social) com o número do PIS; 

Registro Civil 
Certidão de nascimento dos filhos 
menores de 21 anos; 
Comprovante de Residência; e 
Conta na Caixa Econômica Federal. 

Após a entrega dos documentos pessoais do 
dependente é o momento de confeccionar os 
documentos internos necessários para serem 
anexados na pasta de pensão.  
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9 
Enviar pasta para a 

Procuradoria Geral do 
IpojucaPrev. 

10 
Receber pasta do 

dependente  

11 
Analisar internamente e 

minuciosamente a pasta e os 
documentos do dependente.   

12 Elaborar o Parecer Jurídico  
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Check-list da documentação necessária:
 

 Declaração Narrativa;
 Capa de remessa;
 Ficha de Requerimento;
 CTC do IpojucaPrev;
 Declaração ao Tribunal;
 Simulação; e 
 Ficha Financeira. 

 
Neste momento, depois que são tiradas as xerox 
dos documentos pessoais do 
colhidas as assinaturas necessárias e finaliza
pasta de pensão. 
Em caso de união estável que não houver 
comprovação jurídica, solicitamos que o segurado 
traga meios que provam que de fato realmente 
existia aquela união.  

Atendimento do 
IpojucaPrev  

Procuradoria Geral 

Quando a pasta de pensão
do atendimento, é entregue a 
através de um protocolo devidamente assinado por 
algum funcionário do setor Jurídico e a partir deste 
momento começa todo processo de análise da 
concessão de benefícios.
É analisado quais verbas e gratificações irão
incorporadas e se há ou não uma união estável e 
quantos pensionistas são.

Procuradoria Geral 

Os benefícios estão previstos no artigo 12 da Lei 
1442/2006. 
 

 Pensão por Morte. Artigo 29 da Lei 
1442/2006.  

A pensão por morte retroagirá a data do óbito 
quando for requerida até 1
retroagirá a data do requerimento quando for 
protocolado depois. 

Procuradoria Geral 

 
No Parecer Jurídico
dados pessoais do pensionista
 

Data: 01/06/2021 

Versão 1.0 

 
Pág. 3 de 6 

 

list da documentação necessária: 

Declaração Narrativa; 
Capa de remessa; 

de Requerimento; 
CTC do IpojucaPrev; 
Declaração ao Tribunal; 

 
Ficha Financeira.  

Neste momento, depois que são tiradas as xerox 
dos documentos pessoais do Dependente, são 

ras necessárias e finalizada a 

Em caso de união estável que não houver 
comprovação jurídica, solicitamos que o segurado 
traga meios que provam que de fato realmente 

 

de pensão é finalizada pelo setor 
do atendimento, é entregue a Procuradoria Geral 
através de um protocolo devidamente assinado por 
algum funcionário do setor Jurídico e a partir deste 

começa todo processo de análise da 
concessão de benefícios. 
É analisado quais verbas e gratificações irão ser 

e se há ou não uma união estável e 
quantos pensionistas são. 

Os benefícios estão previstos no artigo 12 da Lei 

Pensão por Morte. Artigo 29 da Lei 

A pensão por morte retroagirá a data do óbito 
quando for requerida até 1 mês da data do óbito, e 
retroagirá a data do requerimento quando for 

urídico que são demonstrados os 
pensionista. 
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13 
Elaborar a Portaria de 

Pensão 

14 
Entregar pasta e documentos 

referentes ao processo de 
pensão ao Presidente 

15 
Analisar os documentos 

elaborados pela Procuradoria 
Geral 

15.1 

Se o Presidente não 
concordar com os 

documentos da Procuradoria 
Geral, volta-se ao item 11. 

15.2 

Se o Presidente concordar 
com os documentos da 
Procuradoria Geral, se 
avança para o item 16. 

16 
Assinar a Portaria de 

concessão do benefício 

17 
Publicar a Portaria de 

concessão do benefício 

18 
Arquivar uma cópia da 

Portaria 

19 
Incluir beneficiário no sistema 

da folha de pagamento 

20 
Enviar Ofício com os 

beneficiários do mês para o 
ente de origem do mesmo 
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Procuradoria Geral 

 
Na Portaria além de colocar os dados pessoais do 
Dependente, é feito uma tabela de certidão de 
verbas remuneratórias, que é o 
pensão daquele beneficiário.
 

Procuradoria Geral 
Deferindo o pedido, a pasta do 
entregue ao Presidente.
 

Presidente 
 

Presidente 
 

Presidente 

O Presidente analisa os documentos feitos pela 
Procuradoria Geral, assina a portaria e parecer, 
deferindo todo processo de concessão de 
benefício. 

Presidente 
 

Diretoria Administrativa-
Financeira 

A publicação será feita em um local apropriado 
localizado na sede do IpojucaPrev com 
disponibilidade para o público e no site do 
IpojucaPrev. 

Diretoria Administrativa-
Financeira 

Depois da Portaria ser devidamente publicada, é 
entregue ao responsável do departamento pessoal 
do IpojucaPrev, para fazer o cadastro/inclusão 
pensionista no sistema da folha de pagamento.

Diretoria Administrativa-
Financeira  

Presidente 
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além de colocar os dados pessoais do 
, é feito uma tabela de certidão de 

verbas remuneratórias, que é o valor que será a 
daquele beneficiário. 

Deferindo o pedido, a pasta do Dependente é 
entregue ao Presidente. 

O Presidente analisa os documentos feitos pela 
, assina a portaria e parecer, 

deferindo todo processo de concessão de 

A publicação será feita em um local apropriado 
localizado na sede do IpojucaPrev com 
disponibilidade para o público e no site do 

ortaria ser devidamente publicada, é 
entregue ao responsável do departamento pessoal 
do IpojucaPrev, para fazer o cadastro/inclusão do 

no sistema da folha de pagamento. 
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21 

Entrar em contato com o 
dependente e informar sobre 
a finalização do processo de 

pensão por morte 

22 
Receber pasta e documentos 

publicados do pensionista 

23 
Enviar o processo de pensão 

para o TCE-PE 

24 
Analisar o processo de 
pensão do IpojucaPrev 

24.1 

Se o processo receber 
diligências, realizar 
procedimentos para 

responder as diligências do 
TCE-PE e retornar ao item 23 

24.2 
Se o processo for julgado 

ilegal, se retorna ao item 11 

24.3 
Se o processo for julgado 

legal, se avança para o item 
25 

25 
Arquivar pasta do novo 

pensionista 

 

 

 

 

 

 

 

7. FLUXOGRAMAS DE PROCESSOS
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Diretoria Administrativa-
Financeira 

 

Procuradoria Geral  

Procuradoria Geral 

 
Enviar para o E-cap do Tribunal de C
Estado de Pernambuco (
documentos necessários para efetivação da 
pensão. 
 

TCE-PE 
Geralmente, esta análise tem a duração de cerca 
de 30 dias. 
 

Procuradoria Geral 
 

Procuradoria Geral 

Quando não consegu
TCE-PE, os processos são 
assim é necessário fazer uma novação de portaria, 
essa novação é feita no próprio sistema do tribunal 
de contas, e é como se fosse um novo processo.

Procuradoria Geral 

Quando consegue atender às 
PE, respondendo as exigências, o processo é 
julgado legal, e assim podemos 
do Dependente, estando o mesmo efetivamente 
sendo beneficiário do IpojucaPrev

Atendimento do 
IpojucaPrev  

7. FLUXOGRAMAS DE PROCESSOS 
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cap do Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco (TCE-PE) todos os 
documentos necessários para efetivação da 

Geralmente, esta análise tem a duração de cerca 

Quando não consegue atender às solicitações do 
, os processos são julgados ilegais e 

fazer uma novação de portaria, 
essa novação é feita no próprio sistema do tribunal 
de contas, e é como se fosse um novo processo. 

consegue atender às solicitações do TCE-
, respondendo as exigências, o processo é 

, e assim podemos arquivar a pasta 
, estando o mesmo efetivamente 

sendo beneficiário do IpojucaPrev 
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8. ANEXOS 

Lei 1.442/2006  
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MAPEAMENTO E 

REVISÃO DE APOSENTADORIA

  

 

1. FUNDAMENTO LEGAL 
 

O art. 12, da Lei n° 1442/2006
 
Art. 12 – Os benefícios previstos na presente Lei consistem em: 

I- Quanto aos segurados: 
a) Aposentadoria por invalidez;
b) Aposentadoria voluntária por idade; 
c) Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição; 
d) Aposentadoria compulsória
e) Aposentadoria especial de professor.
II- Quanto aos dependentes: 

a) Pensão por morte. 

 

2. OBJETIVO 
Mapear o processo de revisão
ato do requerimento do servidor até o arquivamento quando julgado legal. 

 

3. SETORES ENVOLVIDOS NO PROCESSO

Servidor, Atendimento do IpojucaPrev
de origem do servidor, Presidência, 

 

4. AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE

Em caso de não conformidade 
Estado de Pernambuco que é órgão responsável pela efetivação dos processos de 
benefícios, abre diligências para que a procuradoria retifique e reenvie ao tribunal 
modificações que foram pedidas.  

 

5. PERIODICIDADE DO PROCESSO

Sempre que o interessado solicitar a revisão do

 

6. PROCEDIMENTO DE REVISÃO
 

Etapa Atividade 

1 Requerer o pedido de revisão 
de aposentadoria  

2 Receber o pedido do 
requerente 
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1442/2006 trata sobre os benefícios concedidos pelo 

Os benefícios previstos na presente Lei consistem em:  
uanto aos segurados:  

Aposentadoria por invalidez; 
Aposentadoria voluntária por idade;  
Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição;  
Aposentadoria compulsória;  
Aposentadoria especial de professor. 

Quanto aos dependentes:  
Pensão por morte.  

revisão das aposentadorias dos servidores do IpojucaPrev, desde o 
ato do requerimento do servidor até o arquivamento quando julgado legal. 

SETORES ENVOLVIDOS NO PROCESSO 

IpojucaPrev, Procuradoria Geral, Departamento pessoal do órgão 
Presidência, Diretoria Administrativa-Financeira (DAF)

. AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE 

não conformidade no ato de pensão e aposentação, o Tribunal de 
Estado de Pernambuco que é órgão responsável pela efetivação dos processos de 

abre diligências para que a procuradoria retifique e reenvie ao tribunal 
modificações que foram pedidas.   

. PERIODICIDADE DO PROCESSO 

teressado solicitar a revisão do benefício.  

CEDIMENTO DE REVISÃO DE APOSENTADORIA 

Responsáveis Detalhamento

revisão 
Servidor  

 
O Servidor procura a Autarquia de maneir
voluntária para requerer o pedido de revisão de
aposentadoria. Neste momento
preenchidos todos os dados necessários no 
requerimento, inclusive a justificativa e provas 
para o pedido de revisão
 

Atendimento do 
IpojucaPrev 

O servidor preencherá 
será protocolado. 
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os benefícios concedidos pelo IpojucaPrev.   

 

do IpojucaPrev, desde o 
ato do requerimento do servidor até o arquivamento quando julgado legal.  

Departamento pessoal do órgão 
(DAF). 

no ato de pensão e aposentação, o Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco que é órgão responsável pela efetivação dos processos de 

abre diligências para que a procuradoria retifique e reenvie ao tribunal às 

Detalhamento 

Servidor procura a Autarquia de maneira 
requerer o pedido de revisão de 

Neste momento,devem ser 
todos os dados necessários no 

, inclusive a justificativa e provas 
para o pedido de revisão. 

preencherá o requerimento e o mesmo 
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3 
Enviar requerimento e pasta 

do aposentado para o 
Presidente  

4 
Receber e Analisar 

requerimento e pasta do 
aposentado 

4.1 

Se o processo de 
aposentação estiver correto 

perante a Lei é feito um 
documento de resposta ao 
requerimento e se avança 

para o item 9 

4.2 

Se o processo de 
aposentação estiver incorreto 
perante a Lei, se avança para 

o item 5 

5 

Entregar o requerimento e a 
pasta do beneficiário para o 
setor que precisará realizar 

os ajustes necessários 

6 
Retificar processo de 

aposentação e/ou cadastro 
do beneficiário 

7 
Analisar os documentos 
elaborados pelo setor 

responsável  

7.1 

Se o Presidente não 
concordar com os 

documentos do setor, volta-
se ao item 5 

7.2 
Se o Presidente concordar 

com os documentos do setor 
,se avança para o item 8 

8 

Retificar os documentos 
necessários e enviar uma 

copia para os setores 
pertinentes 

9 

Enviar resposta do 
requerimento e pasta do 

beneficiário para o 
atendimento do IpojucaPrev

10 

Entrar em contato com o 
servidor e informar sobre a 
finalização do processo de 
revisão da aposentadoria 

11 Arquivar pasta do beneficiário
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Enviar requerimento e pasta 
Atendimento do 

IpojucaPrev  

Presidente  
 
 
 

estiver correto 

o de resposta ao 
avança 

Presidente  
 

iver incorreto 
avança para 

Presidente  
 

o requerimento e a 
para o 

setor que precisará realizar 
Procuradoria / DAF 

Em caso de erro na portaria de concessão, o 
processo deverá ser revisto pela Procuradoria. 
Em caso de erro nos valores recebidos em 
relação à portaria que foi emitida anteriormente, a 
correção deverá ser feita pela DAF no sistema de 
Folha de Pagamento.
 

e/ou cadastro Procuradoria / DAF 
 

Presidente 
 

-
Presidente 

 

concordar 
com os documentos do setor 

 
Presidente 

 

uma 
Presidente 

 

atendimento do IpojucaPrev 

Presidente 
 

servidor e informar sobre a 
 

 

Atendimento do 
IpojucaPrev  

beneficiário 
Atendimento do 

IpojucaPrev  
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Em caso de erro na portaria de concessão, o 
processo deverá ser revisto pela Procuradoria. 
Em caso de erro nos valores recebidos em 

ão à portaria que foi emitida anteriormente, a 
correção deverá ser feita pela DAF no sistema de 
Folha de Pagamento. 
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8. ANEXOS 

Lei 1.442/2006  

7. FLUXOGRAMAS DE PROCESS
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MAPEAMENTO E 

REVISÃO DE PENSÃO

  

 

1. FUNDAMENTO LEGAL 
 

O art. 12, da Lei n° 1442/2006
 
Art. 12 – Os benefícios previstos na presente Lei consistem em: 

I- Quanto aos segurados: 
a) Pensão por invalidez;
b) Pensão voluntária por idade; 
c) Pensão voluntária por idade e tempo de contribuição; 
d) Pensão compulsória
e) Pensão especial de professor.
II- Quanto aos pensionista

a) Pensão por morte. 

 

2. OBJETIVO 
Mapear o processo de revisão
pensionista até o arquivamento quando julgado legal. 

 

3. SETORES ENVOLVIDOS NO PROCESSO

Pensionista, Atendimento do IpojucaPrev
órgão de origem do servidor falecido

 

4. AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE

Em caso de não conformidade 
Estado de Pernambuco que é órgão 
benefícios, abre diligências para que a procuradoria retifique e reenvie ao tribunal 
modificações que foram pedidas.  

 

5. PERIODICIDADE DO PROCESSO

Sempre que o interessado solicitar 

 

6. PROCEDIMENTO DE REVISÃO
 

Etapa Atividade 

1 Requerer o pedido de revisão 
de pensão  

2 Receber o pedido do 
requerente 
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1442/2006 trata sobre os benefícios concedidos pelo 

Os benefícios previstos na presente Lei consistem em:  
uanto aos segurados:  

por invalidez; 
voluntária por idade;  
voluntária por idade e tempo de contribuição;  
compulsória;  
especial de professor. 

pensionistas:  
Pensão por morte.  

revisão das pensões do IpojucaPrev, desde o ato do requerimento do 
até o arquivamento quando julgado legal.  

SETORES ENVOLVIDOS NO PROCESSO 

do IpojucaPrev, Procuradoria Geral, Departamento pessoal do 
órgão de origem do servidor falecido, Presidente, Diretoria Administrativa

. AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE 

não conformidade no ato de pensão e aposentação, o Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco que é órgão responsável pela efetivação dos processos de 

abre diligências para que a procuradoria retifique e reenvie ao tribunal 
modificações que foram pedidas.   

. PERIODICIDADE DO PROCESSO 

Sempre que o interessado solicitar a revisão do seu benefício.  

CEDIMENTO DE REVISÃO DE PENSÃO 

Responsáveis Detalhamento

revisão 
Pensionista  

 
O pensionista procura a Autarquia de maneir
voluntária para requerer o pedido de revisão da
pensão. Neste momento
todos os dados necessários no requerimento
inclusive a justificativa e provas para o pedido de 
revisão. 
 

Atendimento do 
IpojucaPrev 

O pensionista preencherá 
mesmo é protocolado
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os benefícios concedidos pelo IpojucaPrev.   

do IpojucaPrev, desde o ato do requerimento do 

Departamento pessoal do 
Diretoria Administrativa-Financeira (DAF). 

no ato de pensão e aposentação, o Tribunal de Contas do 
responsável pela efetivação dos processos de 

abre diligências para que a procuradoria retifique e reenvie ao tribunal às 

Detalhamento 

procura a Autarquia de maneira 
requerer o pedido de revisão da 

momento, devem ser preenchidos 
todos os dados necessários no requerimento, 
inclusive a justificativa e provas para o pedido de 

preencherá o requerimento e o 
protocolado. 
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3 
 Enviar requerimento e pasta 

do pensionista para o 
Presidente 

4 
Receber e Analisar 

requerimento e pasta do 
aposentado 

4.1 

Se o processo de pensão 
estiver correto perante a Lei é 

feito um documento de 
resposta ao requerimento e

se avança para o item 9 

4.2 
Se o processo de pensão 
estiver incorreto perante a 

Lei, se avança para o item 5

5 

Entregar o requerimento e a 
pasta do servidor para o setor 

que precisará realizar os 
ajustes necessários 

6 Retificar processo de pensão

7 
Analisar os documentos 
elaborados pelo setor 

responsável 

7.1 

Se o Presidente não 
concordar com os 

documentos do setor, volta-
se ao item 5 

7.2 
Se o Presidente concordar 

com os documentos do setor
se avança para o item 8 

8 

Retificar os documentos 
necessários e enviar uma 

copia para os setores 
pertinentes 

9 

Enviar resposta do 
requerimento e pasta do 

servidor para o atendimento 
do IpojucaPrev 

10 

Entrar em contato com o 
pensionista e informar sobre 
a finalização do processo de

revisão da pensão 

11 Arquivar pasta do pensionista
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Enviar requerimento e pasta 
Atendimento do 

IpojucaPrev  

Presidente 
 
 
 

estiver correto perante a Lei é 

resposta ao requerimento e 
Presidente 

 

iver incorreto perante a 
5 

Presidente 
 

Entregar o requerimento e a 
para o setor 

Procuradoria / DAF 

Em caso de erro na portaria de concessão, o 
processo deverá ser revisto pela Procuradoria. 
Em caso de erro nos valores recebidos em 
relação à portaria que foi emitida anteriormente, a 
correção deverá ser feita pela DA
Folha de Pagamento.

Retificar processo de pensão Procuradoria / DAF 
. 
 

Presidente 
 

-
Presidente 

 

Se o Presidente concordar 
do setor, Presidente 

O Presidente analisa os documentos feitos pela 
Procuradoria Geral
deferindo todo processo de concessão de 
benefício.  

necessários e enviar uma 
Presidente 

 

para o atendimento 
Presidente 

 

e informar sobre 
a finalização do processo de 

Atendimento do 
IpojucaPrev  

pensionista 
Atendimento do 

IpojucaPrev  
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Em caso de erro na portaria de concessão, o 
processo deverá ser revisto pela Procuradoria. 
Em caso de erro nos valores recebidos em 
relação à portaria que foi emitida anteriormente, a 
correção deverá ser feita pela DAF no sistema de 
Folha de Pagamento. 

O Presidente analisa os documentos feitos pela 
Procuradoria Geral, assina a portaria e parecer, 
deferindo todo processo de concessão de 
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7. FLUXOGRAMAS DE PROCESS
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MAPEAMENTO E MANUALIZAÇÃO
Controle de Acesso Físico e Lógico 

  

 

1. FUNDAMENTO LEGAL 

Política de Segurança da Informação (PSI) do IpojucaPrev

 

2. OBJETIVO 

O controle de acesso físico e lógico visa assegurar ainda mais segurança as informações sobre 
a Autarquia Previdenciária do Município do Ipojuca 
procedimentos de contingência contido na PSI.

 

3. SETORES ENVOLVIDOS NO 

Área de Tecnologia da Informação 
Servidor, Visitante e Atendimento

 

4. AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE

Em caso de não conformidade com o disposto nos di
legislação pertinente ao tema, 
seja revista.Caso o acesso lógico 
mesmo deverá solicitar uma reset do usuário e
novamente. 

 

5. PERIODICIDADE DO PROCESSO

Sempre que necessário. 

 

6. PROCEDIMENTOS DE CONTROLE DE ACESSO LÓGICO 
 

Etapa Atividade 

1 Enviar ficha cadastral para o servidor

2 Preencher a ficha cadastral 

3 Solicitar criação do usuário 

4 Receber a solicitação de acesso

4.1 
Se todos os dados estiverem 

preenchidos corretamente, avança 
para à etapa 5  

4.2 Se for necessária alguma correção na 
solicitação, volta-se à etapa 

5 Realizar o cadastro do servi

6 O servidor recebe seu login e senha 
provisória 

 
 
 
 

MANUALIZAÇÃO DOS PROCESSOS:  
Controle de Acesso Físico e Lógico  

Data: 07/06/2021

Versão 1.0

Política de Segurança da Informação (PSI) do IpojucaPrev; 

O controle de acesso físico e lógico visa assegurar ainda mais segurança as informações sobre 
a Autarquia Previdenciária do Município do Ipojuca – IpojucaPrev, sendo um dos principais 
procedimentos de contingência contido na PSI. 

SETORES ENVOLVIDOS NO PROCESSO 

Área de Tecnologia da Informação da Prefeitura Municipal do Ipojuca, Diretoria 
e Atendimento. 

. AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE 

não conformidade com o disposto nos dispositivos legais ou de atualização da 
 será necessário que a Política de Segurança da Informação (PSI)

lógico do servidor ao sistema seja negado ou passe por problemas o 
mesmo deverá solicitar uma reset do usuário e realizar o processo de criação de usuário 

. PERIODICIDADE DO PROCESSO 

DE CONTROLE DE ACESSO LÓGICO  

Responsáveis Detalhamento

Enviar ficha cadastral para o servidor 
Diretoria de Lotação do 

Servidor 

O modelo da ficha cadastral é o anexo I deste 
documento. Antes de passar a ficha cadastral para o 
colaborador deve ser salientada a existência do PSI 

e as responsabilidades do mesmo

a ficha cadastral  Servidor  
O preenchimento deve ser realizado de 

cuidadosa e fidedigna.  

Solicitar criação do usuário  
Diretoria de Lotação do 

Servidor 
Antes do envio para a área de TI, o diretor(a) confere 

o preenchimento da ficha feito pelo servidor.

a solicitação de acesso Área de TI da Prefeitura 
Analisar a solicitação com cuidado e solicita

esclarecimentos para a Diretoria Executiva do 
IpojucaPrev

iverem 
retamente, avança Área de TI da Prefeitura 

alguma correção na 
se à etapa 2.  

Área de TI da Prefeitura 

ervidor  Área de TI da Prefeitura 

dor recebe seu login e senha 
Servidor 

Data: 07/06/2021 
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O controle de acesso físico e lógico visa assegurar ainda mais segurança as informações sobre 
IpojucaPrev, sendo um dos principais 

toria de Lotação do 

ou de atualização da 
Segurança da Informação (PSI) 

ao sistema seja negado ou passe por problemas o 
realizar o processo de criação de usuário 

Detalhamento 

O modelo da ficha cadastral é o anexo I deste 
Antes de passar a ficha cadastral para o 

colaborador deve ser salientada a existência do PSI 
as responsabilidades do mesmo.    

O preenchimento deve ser realizado de maneira 
cuidadosa e fidedigna.   

Antes do envio para a área de TI, o diretor(a) confere 
o preenchimento da ficha feito pelo servidor. 

a solicitação com cuidado e solicitar maiores 
esclarecimentos para a Diretoria Executiva do 

IpojucaPrev, se necessário.  
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MAPEAMENTO E MANUALIZAÇÃO
Controle de Acesso Físico e Lógico 

  

 

6.1 Se o login for realizado com sucesso, 
processo encerrado.   

6.2 Se for constatado algum problema de 
acesso, volta-se à etapa 

 

7. FLUXOGRAMA DO PROCESSO

 

 

8. PROCEDIMENTOS DE CONTROLE DE ACESSO FÍSICO 
 

Etapa Atividade 

1 Identificar o visitante e sua solicitação

2 
Direcionar o visitante para a área ou 

Diretoria indicada para a resolução da 
demanda 

 
 
 
 

MANUALIZAÇÃO DOS PROCESSOS:  
Controle de Acesso Físico e Lógico  

Data: 07/06/2021

Versão 1.0

o login for realizado com sucesso, 
processo encerrado.    

Servidor 

constatado algum problema de 
se à etapa 5. 

Servidor 

DO PROCESSO 

DE CONTROLE DE ACESSO FÍSICO  

Responsáveis Detalhamento

o visitante e sua solicitação 
Atendimento do 

IpojucaPrev 

O visitante deverá se identificar na recepção do 
IpojucaPrev e retratar o motivo da visita para o 
servidor qualificado que estará no atendimento. 

Direcionar o visitante para a área ou 
Diretoria indicada para a resolução da 

Atendimento do 
IpojucaPrev 

Data: 07/06/2021 

Versão 1.0 
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Detalhamento 

O visitante deverá se identificar na recepção do 
IpojucaPrev e retratar o motivo da visita para o 
servidor qualificado que estará no atendimento.  
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MAPEAMENTO E MANUALIZAÇÃO
Controle de Acesso Físico e Lógico 

  

 

3 Acompanhar o visitante até a área/ 
Diretoria indicada 

4 Anunciar o visitante para a área/ 
Diretoria indicada  

5 Atender o visitante  

5.1 Se a demanda não for solucionada, 
volta-se à etapa 3.  

5.2 
Se a demanda for solucionada, o 
visitante será direcionado para a 
saída e o processo é encerrado.

 

9. FLUXOGRAMA DO PROCESSO

 

 

10. ANEXOS 

Ficha cadastral para solicitação de acesso.
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até a área/ 
Servidor do IpojucaPrev 

O servidor do IpojucaPrev
visitante, evidenciaria todos os protocolos sanitários
do Estado de Pernambuco,

visitante segundo a 
Informação e que ao final do atendimento poderá 
analisar o mesmo de forma online

perante a Ouvidoria do IpojucaPrev, 

para a área/ 
Servidor do IpojucaPrev 

Evitando aglomeração nas salas e adiantando o 
assunto a ser tratado.

 Área/ Diretoria visitada 
O atendimento deverá ser cordial, direto, 

esclarecedor e tempestivo.

solucionada, 
 

Visitante 

Se a demanda for solucionada, o 
para a 

saída e o processo é encerrado. 
Servidor do IpojucaPrev 

. FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

  

tral para solicitação de acesso. 

Data: 07/06/2021 
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O servidor do IpojucaPrev antes de prosseguir com o 
visitante, evidenciaria todos os protocolos sanitários 
do Estado de Pernambuco, as responsabilidades do 

visitante segundo a Política de Segurança da 
Informação e que ao final do atendimento poderá 
analisar o mesmo de forma online ou presencial 

perante a Ouvidoria do IpojucaPrev,  

Evitando aglomeração nas salas e adiantando o 
assunto a ser tratado. 

atendimento deverá ser cordial, direto, 
esclarecedor e tempestivo. 
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MAPEAMENTO E MANUALIZAÇÃO
Procedimentos para criação de Cópias de Segurança 

  

  

1. FUNDAMENTO LEGAL 

Política de Segurança da Informação (PSI) 

 

 

2. OBJETIVO 
O backup é uma cópia de segurança que tem o objetivo de resguardar o 
ocasional perda de arquivos originais, seja por ações despropositadas ou ainda pelo mau 
funcionamento dos sistemas. 

 

3. SETORES ENVOLVIDOS NO PROCESSO

Cada Diretoria será responsável pelo backup das informações pertinentes as suas atribuições

 

 

4. AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE

Em caso de perda de arquivos por negligê
ser tomadas na resolução do caso. 

 

 

5. PERIODICIDADE DO PROCESSO

No mínimo, semanalmente.  

 

 

6. PROCEDIMENTOS 
 

Etapa Atividade 

1 Identificar um servidor responsável 
pelo backup dos documentos 

2 Realizar o backup em meio físico 

3 Realizar o backup em meio virtual

4 Conferir a correta realização do 
backup  
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Política de Segurança da Informação (PSI) do IPOJUCAPREV; 

ackup é uma cópia de segurança que tem o objetivo de resguardar o IPOJUCAPREV
ocasional perda de arquivos originais, seja por ações despropositadas ou ainda pelo mau 

SETORES ENVOLVIDOS NO PROCESSO 

Cada Diretoria será responsável pelo backup das informações pertinentes as suas atribuições

AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE 

de perda de arquivos por negligência do colaborador medidas administravas poderão 
ser tomadas na resolução do caso.  

. PERIODICIDADE DO PROCESSO 

Responsáveis Detalhamento

servidor responsável 
pelo backup dos documentos  

Diretoria de Lotação do 
Servidor 

Cada Diretoria deverá identificar um servidor 
responsável pela tarefa de fazer os backups dos 

documentos pertinentes 

Realizar o backup em meio físico  
Servidor Responsável 
pelo Backup de cada 

Diretoria 
Meios físicos: HD externo e

Realizar o backup em meio virtual  
Servidor Responsável 
pelo Backup de cada 

Diretoria 
Meios virtuais: Armazenamento em nuvens ou e

realização do Diretoria de Lotação do 
Servidor Visando manter o backup sempre atualizado

Data: 07/06/2021 
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IPOJUCAPREVde uma 
ocasional perda de arquivos originais, seja por ações despropositadas ou ainda pelo mau 

Cada Diretoria será responsável pelo backup das informações pertinentes as suas atribuições. 

ncia do colaborador medidas administravas poderão 

Detalhamento 

deverá identificar um servidor 
responsável pela tarefa de fazer os backups dos 

documentos pertinentes às suas atribuições. 

eios físicos: HD externo e/ou pendrive. 

Armazenamento em nuvens ou e-
mail. 

Visando manter o backup sempre atualizado. 
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MAPEAMENTO E MANUALIZAÇÃO
Procedimentos para criação de Cópias de Segurança 

  

  

7. FLUXOGRAMA DO PROCESSO

 

 

 

8. ANEXOS 

Não há anexos.  
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MAPEAMENTO E MANUALIZAÇÃO DOS PROCESSOS:  
GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS 

Data:  

Versão 1.0 
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1. FUNDAMENTO LEGAL 

Inciso X do art. 9º da Lei nº 1.794 de 27 de fevereiro de 2015, que trata da criação da 
Autarquia Previdenciária do Município de Ipojuca, as competências do Diretor 
Administrativo-Financeiro, de acordo com a Lei Municipal nº 1.442, de 04 de setembro de 
2006, e suas alterações posteriores, e Lei Municipal nº 1.312 de 29 de abril de 2002, que 
trata sobre a criação do FUNPREI. 

 

2. OBJETIVO 

Gestão do processo de pagamento dos benefícios aos aposentados e pensionistas do 
FUNPREI. Nesse processo é verificado o atendimento aos previstos no Inciso X do art. 9º da 
Lei nº 1.794 de 27 de fevereiro de 2015: “Providenciar o cálculo da folha mensal dos 
benefícios a serem pagos pelo FUNPREI aos segurados e dependentes, nos termos da Lei 
Municipal nº 1.442, de 04 de setembro de 2006, e suas alterações posteriores.” 

 

3. SETORES ENVOLVIDOS NO PROCESSO 

Procuradoria Geral do IpojucaPrev, Diretoria Administrativa-Financeira, Presidência e 
Instituições Financeiras. 

 

4. AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE 

É imprescindível a manutenção da base de dados devidamente atualizado, completo e 
compatível com o e-social. Para tal, deverá ser mantido um cronograma de recenseamento 
previdenciário, com periodicidade mínima de 5 anos. 

Em caso de identificação de algum aposentado ou pensionista que tenha falecido e ainda 
esteja na folha de pagamento, deverá ser coletada a documentação necessária para dar 
baixa no sistema de folha de pagamento. Para evitar esse problema, deverá ser mantido um 
cronograma anual de prova de vida dos aposentados e pensionistas. 

 

5. PERIODICIDADE DO PROCESSO 

Conforme estabelecido no inciso X do art. 9º da Lei nº 1.794 de 27 de fevereiro de 2015, a 
gestão da folha de pagamento de benefícios aos segurados e dependentes do FUNPREI há 
de ser realizada mensalmente.  

 

6. PROCEDIMENTOS 

 

Etapa Atividade Responsáveis Detalhamento 

1 
Enviar Portarias de concessão de 

benefícios 
Presidente 

 

2 
Receber Portarias de concessão de 

benefícios  
Diretoria Administrativa-

Financeira  

3 
Publicar Portaria de concessão do 

benefício 
Diretoria Administrativa-

Financeira 

A publicação será feita em um local apropriado 
localizado na sede do IpojucaPrev com disponibilidade 
para o público e no site do IpojucaPrev por um servidor 
efetivo. 

D4Sign 33236fe4-ac8c-403c-95ac-6d02f0ffc300 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

 

 

 

MAPEAMENTO E FLUXOGRAMA DOS PROCESSOS:  
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4 Arquivar uma cópia da Portaria  
Diretoria Administrativa- 

Financeira 

Depois da Portaria ser devidamente publicada é 
entregue ao responsável do departamento pessoal do 
IpojucaPrev, para fazer o cadastro/inclusão no sistema 
da folha de pagamento. 

5 
Analisar dados e realizar classificação 

dos beneficiários no sistema  
Diretoria Administrativa-

Financeira  

6 Incluir beneficiários no sistema 
Diretoria Administrativa-

Financeira 

Atenção a todas as informações obrigatórias e 
necessárias para manter a base de dados atualizada e 
fidedigna 

7 
Entrar em contato com o servidor e 

informar sobre a finalização do 
processo de aposentadoria 

Diretoria Administrativa- 
Financeira  

8 
Baixar beneficiários por óbito no 

sistema da folha 
Diretoria Administrativa-

Financeira 

Conferência, através do sistema SISOBI. Precisa 
obrigatoriamente ser realizada com periodicidade 
mínima de uma vez por mês,  

9 
Baixar pensão por maioridade no 

sistema da folha 
Diretoria Administrativa-

Financeira 

Conferência, através do sistema de Folha de 
Pagamento. Precisa obrigatoriamente ser realizada com 
periodicidade mínima de uma vez por mês, 

10 
Lançar descontos/empréstimos 
consignados por segurados no 

sistema da folha  

Diretoria Administrativa-
Financeira  

11 Calcular folha de pagamento  
Presidente / Diretoria 

Administrativa-Financeira  

12 
Gerar relatório da folha para 

conferência e realizar alterações,  
se necessário. 

Diretoria Administrativa-
Financeira 

. 

13 Conferir relatórios da folha 
Presidente / Diretoria 

Administrativa-Financeira 
Prestar atenção especial aos novos cadastros e novas 
baixas de beneficiários 

13.1 
Se os relatórios estiverem incorretos, 

volta-se para o item 5 
Presidente / Diretoria 

Administrativa-Financeira  

13.2 
Se os relatórios estiverem corretos, se 

avança para o item 14 
Presidente / Diretoria 

Administrativa-Financeira  

14 Conferir processo e assinar  
Presidente / Diretoria 

Administrativa-Financeira  

15 Realizar empenho  
Diretoria Administrativa-

Financeira  

16 Liquidar a folha  
Diretoria Administrativa-

Financeira  

17 
Encaminhar arquivo de pagamento 

para a instituição financeira  
Diretoria Administrativa-

Financeira  

18 Realizar pagamento da folha  Instituição Financeira 
 

19 
Verificar conformidade e 

disponibilidade do contracheque dos 
beneficiários nos sistemas disponíveis  

Diretoria Administrativa-
Financeira 

Devem ser disponibilizados pelos seguintes 
canais:físico, aplicativo Prev+ e no site do Ipojucaprev 

20 
Confirmar a realização dos 

pagamentos  
Diretoria Administrativa-

Financeira  

21 Arquivar documentos  
Diretoria Administrativa-

Financeira  
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8. ANEXOS 

Não há anexos. 
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  Célia Agostinho Lins de Sales
 Prefeita do Município do Ipojuca

 
 Helena Patrícia Costa Alves

 Vice-Prefeita do Ipojuca
 

 Anderson Jofre Gomes Da Silva
 Presidente Do Conselho Deliberativo 

 
Moises Barbosa Campos

Membro Suplente do Conselho Deliberativo
 

  Paula Deize Gomes Do Nascimento
 Membro Titular Do Conselho Deliberativo

 
Maria De Lourdes C. Muniz De Souza

Membro Suplente do Conselho Deliberativo
 

Marcos Bastos Lins
 Membro Titular Do Conselho Deliberativo

 
Joaldo José Da Silva

Membro Suplente do Conselho Deliberativo
 

Adriano Marques De Assis Guerra
 Membro Titular Do Conselho Deliberativo

 
Marcelo Ricardo De Santana

Membro Suplente do Conselho Deliberativo
 

 Ricardo Marlon De Oliveira Pereira
 Membro Titular Do Conselho Deliberativo

 
José Ricardo Curato

Membro Suplente do Conselho Deliberativo
 

José Marcelo de Oliveira
 Membro Titular Do Conselho Deliberativo

 
Sandra Regina de Souza Nascimento

Membro Suplente do Conselho Deliberativo
 

 Helton Carlos de Albuquerque Ferreira
 Presidente Executivo do IpojucaPrev
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA –

FUNPREI
 

CAPITULO I – DA FINALIDADE
 

Art. 1º O Conselho Deliberativo é o órgão superior de deliberação
da Autarquia Previdenciária do Município do Ipojuca -
IpojucaPrev, atualmente vigora segundo a Lei nº 1442, de 04 de
setembro de 2006, que reestrutura o Regime Próprio de
Previdência Social (RPPS) do Município do Ipojuca, do Estado de
Pernambuco, instituído pela Lei Municipal nº 1.393, de 21 de maio
de 2004, e dá outras providências. A administração do Fundo
Previdenciário do Município do Ipojuca – FUNPREI é exercida pelo
Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e pela sua Diretoria
Executiva, a qual tem a função de executar as deliberações
realizadas pelo Conselho Deliberativo. Além disso, o referido
conselho terá como base das suas atribuições e competências,
assim como norteador fundamental, os Decretos, as Leis e as
Normas vigentes emitidas pelos Órgãos máximos reguladores e
fiscalizadores dos RPPS´s. 
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CAPITULO II – DA COMPOSIÇÃO E REQUISITOS MINIMOS
 

Art. 2° Conforme previsto no art. 64 da Lei nº 1442 de 2006, o
Conselho Deliberativo será constituído de 6 (seis) membros efetivos
e um membro suplente para cada um, designados através de
Portaria do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme abaixo
discriminado:

I – 2 (dois) segurados representantes do quadro efetivo do Poder
Executivo, indicados pelo Prefeito (a), o qual designará um deles
para presidir o órgão;

II – 1 (um) segurado representante do quadro efetivo do Poder
Legislativo, indicado pelo Presidente da Câmara Municipal do
Município do Ipojuca; 

III – 2 (dois) segurados representantes do quadro efetivo de
quaisquer dos entes estatais deste Município, eleitos pelos demais
segurados e apresentados pelo sindicato dos servidores do
Município; e

IV – 1 (um) representante dos inativos e pensionistas, indicado pelo
sindicato dos servidores do Município.

§ 1° Os membros suplentes serão designados aplicando-se os
mesmos critérios fixados para os membros titulares e substituirão
estes 
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em suas licenças e impedimentos, sucedendo-os em caso de vacância,
conservada sempre a vinculação da representatividade.

Art. 3° O Conselho Deliberativo será presidido por um membro titular
representante do quadro efetivo do Poder Executivo indicado pela
Prefeita que possua certificação (CPA-10, CPA-20 ou similar) do mercado
financeiro organizado por entidade autônomade reconhecida
capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais vigente,
com os requisitos mínimos exigidos pelo SPREV aos gestores de RPPS,
segundo a Portaria n° 9.907, de 14 de abril de 2020 e suas posteriores
alterações.

Art. 4° O mandato dos membros será de 3 (três) anos, sendo permitida
e recomendada a recondução intercalada dos membros para o
mandado subsequente.

Art. 5° Todos os membros do Conselho Deliberativo deverão
comprovar:

I – Que não sofreram condenação criminal ou incidido em alguma das
demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

§ 1° A comprovação que não sofreu condenação criminal será por meio
de apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais da
Justiça Estadual e da Justiça Federal competentes, tendo que ser
atualizadas a cada dois anos.
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§ 2° No que se refere aos demais fatos constantes do inciso I do art. 1°
da Lei Complementar n° 64, de 1990, a comprovação será feita
mediante declaração de não ter incidido em alguma das situações ali
previstas, conforme modelo constante do Anexo I da Portaria n° 9.907,
de 14 de abril de 2020 e suas posteriores alterações.

§ 3° Em caso de novas exigências dos órgãos de controle e fiscalização,
estas serão automaticamente exigidas aos membros do Comitê de
Investimento. Sendo obrigação dos membros providenciarem a
satisfação dessas exigências.

Art. 6° Todos os membros titulares do Conselho Deliberativo deverão
comprovar:

I - Aprovação em exame de certificação (CPA-10, CPA-20 ou similar) do
mercado financeiro, organizado por entidade autônomade reconhecida
capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais vigente,
com os requisitos mínimos exigidos pelo SPREV aos gestores de RPPS,
segundo a Portaria n° 9.907, de 14 de abril de 2020 e suas posteriores
alterações.

 § 1° A comprovação da certificação observará o prazo de 6 (seis) meses
a contar da data de sua posse. Desde que respeitadas às disposições
transitórias da Portaria n° 9.907, de 14 de abril de 2020

Art. 7° Os membrosdo Conselho Deliberativo em sua primeira reunião
de nomeação deverão assinar um termo de posse, preencher a ficha
cadastral dos conselheiros com seus dados pessoais de sua 
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inteira responsabilidade de veracidade, aderir ao Termo de Adesão ao
Código de Ética do IpojucaPrev e comprovar o que é exigido no art. 5º
deste Regimento Interno. 

Art. 8° Os membros do Conselho Deliberativo serão destituídos desta
investidura por:

I - Renúncia, por inscrito ou e-mail. A desvinculação não será
automática, sendo efetivada apenas após uma nova Portaria divulgada
pelo (a) represente do Poder Executivo;

II - Faltas sem justificativas em 3 (três) reuniões consecutivas, sem
justificativa ou a 6 (seis) alternadas dentro do ano civil;

III - Faltar habitualmente com a pontualidade, assiduidade e
regularidade nas reuniões, sem justificativa;

IV - Perder a certificação exigida no art. 6°, aplica-se apenas aos
membros titulares;

V - Perder a qualidade de servidor público da administração direta ou
indireta do Município do Ipojuca;

VI - Sofrer condenação criminal ou incidir em alguma das demais
situações de inelegibilidade previstas no inciso I do Art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

D4Sign 33236fe4-ac8c-403c-95ac-6d02f0ffc300 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Rua do Comércio, nº. 152 – Centro – Ipojuca – PE – CEP: 55590-000

Fone: (081) 3551-2523- CNPJ – 22.236.946/0001-94

www.ipojucaprev.ipojuca.pe.gov.br

VII - Sofrer sanção da Comissão de Ética do IpojucaPrev, com ato
referendado pelo Conselho Deliberativo; e 

VIII – Falecimento. 

CAPITULO III – DAS ATRIBUIÇÕES
 
 

Art. 9° Compete ao Conselho Deliberativo, segundo o art. 65 da Lei
Municipal nº 1442 de 2006 e posteriores adequações legislativas
vigentes:

I - Aprovar a política e as diretrizes de investimento dos recursos do
FUNPREI, em especial a contratação de instituição financeira para gerir a
aplicação dos recursos do fundo; 

II – Participar, acompanhar e avaliar mensalmente a gestão econômica e
financeira do FUNPREI, em especial dos planos de custeio e de
benefícios, solicitando informações à Diretoria Executiva;

III – Apreciar e aprovar no mínimo os seguintes documentos elaborados
pela Diretoria Executiva:

a) Proposta orçamentária anual do FUNPREI;

b) O relatório anual de atividades do FUNPREI, inclusive com
demonstrações estatísticas dos benefícios concedidos no exercício;

c) Os balancetes mensais, os demonstrativos financeiros, o balanço e a 
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prestação de contas anual, acompanhados dos pareceres competentes
do Conselho Fiscal;

IV – Deliberar sobre a aceitação de bens, legados e doações com
encargos, oferecidos ao FUNPREI;

V – Solicitar ao Prefeito, se necessário, a contratação de auditorias
independentes;

VI – Apreciar e deliberar sobre as avaliações atuariais e respectivas
notas técnicas atuarias; 

VII – Adotar as medidas necessárias à garantia do recolhimento das
contribuições previdenciárias previstas em Lei; 

VIII – Promover ajustes à organização e operação do FUNPREI, se
necessário; 

IX – Aprovar o Plano de Ação Anual ou o Planejamento Estratégico do
IpojucaPrev;

X – Acompanhar a execução das políticas relativas à gestão do RPPS; 

XI – Emitir parecer relativo às propostas de atos normativos ou
relatórios com reflexos na gestão dos ativos e passivos previdenciários;

XII – Acompanhar os resultados das auditorias dos órgãos de controle e
supervisão e acompanhar as providências adotadas; 
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XIII – Referendar as decisões do Comitê de Investimentos do FUNPREI,
quando necessário;

XIV – Analisar e emitir parecer sobre os relatórios e demais documentos
quando necessário, repassados pela Diretoria Executiva do IpojucaPrev,
Comitê de Investimento ou Conselho Fiscal;

XV – Analisar o conteúdo das atas e assiná-las, caso concordem que o
seu texto reflete o que foi discutido nas reuniões; 

XVI – Propor alteração no seu regimento interno, por motivos de
melhorias a serem feitas ou para fazer adequações às mudanças nas
Leis vigentes e 

XVII – Definir os critérios que serão observados nos relatórios
produzidos pelo Controle Interno. 

Art. 10 As atribuições do Presidente do Conselho Deliberativo, são: 

I – Dirigir e coordenar as atividades do Conselho Deliberativo; 

II – Convocar, instalar e presidir as reuniões; 

III – Avocar o exame e propor solução de quaisquer assuntos do
FUNPREI; e 

IV – Desenvolver outras atividades de apoio administrativo para o pleno
funcionamento do Conselho Deliberativo; 
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§ 1º O Presidente poderá delegar os incisos I e II do art. 9º deste
Regimento Interno.

 
CAPITULO IV – DAS REUNIÕES

Art. 11 O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, uma vez
por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, com a
presença da maioria dos seus membros e suas decisões serão tomadas
por maioria simples dos votos.

§ 1º Os documentos e pautas referentes às reuniões devem ser
enviados com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ou
menos, desde que se tenha tempo hábil para análise da documentação
pelos membros titulares e suplentes.

§ 2º As reuniões poderão ocorrer de maneira presencial ou virtual,
sendo a escolha repassada pelo Presidente do Conselho Deliberativo, de
acordo com o que for mais conveniente e seguro para o funcionamento
do órgão.

§ 3º Não havendo o quórum mínimo exigido para início da reunião no
horário da primeira convocação, serão dados mais trinta minutos de
tolerância para o início da reunião em segunda convocação. Caso
mesmo assim não seja estabelecido o quórum mínimo, a reunião será
cancelada e remarcada para outra data. 

§ 4º Poderão participar da reunião do Conselho Deliberativo, como
convidados: Conselheiros, analistas das áreas envolvidas e servidores
segurados, mediante convite dos Gestores do 
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RPPS e membros do Conselho, ou por solicitação, acatada pelos
mesmos.

Art. 12 O calendário anual de reuniões deverá ser aprovado pelo
Conselho Deliberativo, preferencialmente na última reunião do ano de
exercício para execução no exercício subsequente e deverá ser
divulgado no site do IpojucaPrev.

§ 1º A aprovação e divulgação do calendário anual de reuniões
ordinárias será considerada como convocação dos membros para as
referidas datas. 

§ 2º Em casos de necessidade, poderão ser alteradas as datas previstas
no calendário anual de reuniões ordinárias, por motivos devidamente
justificados e com antecedência.  

Art. 13 Em caso de necessidade, as reuniões extraordinárias poderão
ser convocadas pelo Presidente do IpojucaPrev, pelo Presidente do
Conselho Deliberativo ou por maioria simples dos membros, para tratar
de assuntos que exijam urgência na sua deliberação. Nesses casos, a
convocação deverá ser feita eletronicamente, contendo as pautas a
serem abordadas e os documentos de suporte para as tomadas de
decisão por parte do Conselho Deliberativo. 

Art. 14 As decisões do Conselho Deliberativo referente à gestão dos
recursos deverão estar respaldadas em pareceres e análises técnica,
econômica e financeira proferidas em consonância com a Política de
Investimentos do FUNPREI, os quais serão arquivados juntamente com
as atas devidamente elaboradas.
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§ 1° As deliberações serão registradas nas atas das reuniões, que
deverão ser assinadas por todos os membros presentes e serão
arquivadas juntamente com os relatórios, documentos, análises e
pareceres que subsidiaram as recomendações e decisões. Devendo
todos serem publicadas no site da IpojucaPrev em aba específica e de
fácil acesso.

§ 2º Os membros do Conselho Deliberativo terão ampla acessibilidade
às informações, atos e ações realizadas pela Diretoria de Investimentos
e pelo Comitê de Investimento;

Art. 15 Posteriormente a cada reunião do Conselho Deliberativo deverá
ser lavrada uma ata, contendo no mínimo: Data, local, horário, formato
(digital ou presencial), nome dos participantes, pauta previstas,
deliberações tomadas, observações dos membros sobre aspectos a
serem discutidos nas próximas reuniões e a descrição dos anexos
utilizados para embasamento das decisões.

 § 1° A assinatura das atas e demais documentos poderão ser realizadas
de maneira física ou por meio eletrônico, desde que seja feita por
sistema próprio para esse fim, e que este siga as regras previstas em Lei
para dar validade jurídica aos documentos.

Art. 16 Os membros do Conselho Deliberativo farão jus ao recebimento
de um valor remuneratório (jeton) a título de gratificação, a ser pago
mensalmente, independentemente do número de reuniões, desde que
sejam observados e cumpridos os critérios expostos na Lei nº 1.487, de
22 de março de 2008 e suas posteriores alterações. 
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CAPITULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17 Esse Regimento interno foi  instituído levando em consideração
os termos previstos na Legislação Municipal que o criou o Conselho
Deliberativo, suas posteriores alterações e no ordenamento jurídico
referente aos RPPS´s.

Art. 18 As omissões deste Regimento, dúvidas de interpretação e
eventuais alterações de seus dispositivos serão decididas em reunião do
Conselho Deliberativo, observando parecer jurídico ou de setor
competente. 

Art. 19 - Este Regimento Interno foi aprovado e instituido pelo Conselho
Deliberativo em sua 6ª Reunião Ordinária do ano de 2021, ocorrida no
dia 29 de junho de 2021. 

Art. 20 - Para qualquer alteração nesse Regimento Interno, o mesmo
deverá passar por nova consulta da maioria dos membros do Conselho
Deliberativo, que deverá aprová-lo por maioria simples.  

Art. 21 Este Regimento entra em vigor nadata de sua publicação.

Ipojuca, 29 de junho de 2021.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/04/2020 | Edição: 79 | Seção: 1 | Página: 21

Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

PORTARIA Nº 9.907, DE 14 DE ABRIL DE 2020

Estabelece parâmetros para o atendimento, pelos dirigentes,

gestores de recursos e membros dos conselhos e comitês dos

regimes próprios de previdência social da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios, aos requisitos mínimos

previstos no art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de

1998, e dá outras providências. (Processo nº

10133.101170/2019-77).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no

uso da atribuição que lhe conferem a alínea "a" do inciso II do art. 71 e o art. 180 do Anexo I ao Decreto nº

9.745, de 08 de abril de 2019, e o inciso VII do art. 1º da Portaria ME nº 117, de 26 de março de 2019, e tendo

em vista o disposto no art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, incluído pela Lei nº 13.846, de

18 de junho de 2019, resolve

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Os requisitos mínimos exigidos no art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, a

serem observados para nomeação ou permanência dos dirigentes da unidade gestora, dos membros dos

conselhos deliberativo e fiscal, dos membros do comitê de investimentos e do responsável pela aplicação

dos recursos dos regimes próprios de previdência social (RPPS) da União, dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios, atenderão aos parâmetros previstos nesta Portaria.

§ 1° É de responsabilidade do ente federativo e da unidade gestora do RPPS procederem à

habilitação das pessoas de que trata o caput, verificando o atendimento aos requisitos legais e a outros,

fixados pelo ente federativo ou pelo conselho deliberativo desses regimes, destinados a promover a

melhoria da sua gestão.

§ 2° Cabe à Secretaria de Previdência realizar a orientação, o acompanhamento, a supervisão e a

fiscalização do atendimento aos requisitos de que trata este artigo, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei

n° 9.717, de 1998, ressalvadas as inspeções e auditorias dos órgãos de controle interno e externo, na forma

prevista no inciso IX do art. 1º dessa Lei.

§ 3º A unidade gestora do RPPS encaminhará à Secretaria de Previdência, no prazo e forma por

ela estabelecidos, as informações relativas ao cumprimento dos requisitos previstos nesta Portaria,

devendo disponibilizá-las, ainda, aos conselhos deliberativo e fiscal, aos beneficiários do regime e aos

órgãos de controle interno e externo.

Art. 2° Para fins desta Portaria, consideram-se:

I - certificação: processo realizado por entidade certificadora para comprovação de atendimento

e verificação de conformidade com os requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado

cargo ou função;

II - habilitação: procedimento a cargo do ente federativo, no caso do representante legal da

unidade gestora do RPPS, e da unidade gestora do RPPS, no caso das demais pessoas a que se refere o

caput do art. 1°, para verificação do atendimento dos requisitos estabelecidos nos arts. 3º, 4° e 12 desta

Portaria;

III - qualificação continuada: programa pelo qual as pessoas mencionadas no caput do art. 1°

aprimoram seus conhecimentos e capacitação para o exercício de suas atribuições;
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IV - dirigentes da unidade gestora: representante legal da unidade gestora do RPPS, possua ela

personalidade jurídica ou não, detentor da autoridade mais elevada do seu órgão máximo de direção e os

demais integrantes desse órgão imediatamente subordinados ao representante legal, no caso de direção

composta de vários diretores;

V - membros do comitê de investimentos: integrantes, titulares e suplentes, do comitê de

investimentos do regime próprio de previdência social;

VI - membros do conselho deliberativo: integrantes, titulares e suplentes, do conselho

deliberativo do RPPS;

VII - membros do conselho fiscal: integrantes, titulares e suplentes, do conselho fiscal do regime

próprio de previdência social;

VIII - responsável pela gestão dos recursos do RPPS: pessoa física vinculada ao ente federativo

ou à unidade gestora do regime próprio como servidor titular de cargo efetivo ou de livre nomeação e

exoneração formalmente designado para a função por ato da autoridade competente;

IX - unidade gestora: entidade ou órgão que tenha por finalidade a administração, o

gerenciamento e a operacionalização do RPPS, incluindo a arrecadação e gestão de recursos e fundos

previdenciários, a concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios.

CAPÍTULO II

DOS REQUISITOS RELATIVOS AOS ANTECEDENTES

Art. 3º Os dirigentes da unidade gestora, os membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do

comitê de investimentos do RPPS deverão comprovar, conforme previsto no inciso I do art. 8º-B da Lei nº

9.717, de 1998, como condição para ingresso ou permanência nas respectivas funções, não terem sofrido

condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I

do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

§ 1º A comprovação de que trata o caput será realizada a cada 2 (dois) anos, contados da data

da última validação, e observará o seguinte:

I - no que se refere à inexistência de condenação criminal, inclusive para os delitos previstos no

inciso I do art. 1° da Lei Complementar nº 64, de 1990, a comprovação será efetuada por meio de

apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal

competentes;

II - no que se refere aos demais fatos constantes do inciso I do art. 1° da Lei Complementar n° 64,

de 1990, a comprovação será feita mediante declaração de não ter incidido em alguma das situações ali

previstas, conforme modelo constante do Anexo I desta Portaria.

§ 2º Ocorrendo quaisquer das situações impeditivas a que se refere o caput, as pessoas aí

mencionadas deixarão de ser consideradas como habilitadas para as correspondentes funções desde a

data de implementação do ato ou fato obstativo.

§ 3° A autoridade do ente federativo ou da unidade gestora do RPPS competente para apreciar

o atendimento aos requisitos previstos no caput verificará a veracidade das informações e autenticidade

dos documentos a ela apresentados, adotando as demais providências para cumprimento das disposições

deste artigo.

CAPÍTULO III

DOS REQUISITOS RELATIVOS À CERTIFICAÇÃO

Seção I

Da certificação para exercício na unidade gestora do RPPS

Art. 4º Os dirigentes da unidade gestora do RPPS, o responsável pela gestão dos recursos e os

membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos, como condição para ingresso

ou permanência nas respectivas funções, comprovarão possuir certificação, conforme previsto no inciso II

do art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 1998, a qual será emitida por meio de processo realizado por instituição

certificadora reconhecida na forma do art. 8º desta Portaria.
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§ 1º São 4 (quatro) os tipos de certificação:

I - certificação dos dirigentes da unidade gestora do RPPS;

II - certificação dos membros do conselho deliberativo;

III - certificação dos membros do conselho fiscal;

IV - certificação do responsável pela gestão dos recursos e membros do comitê de

investimentos do RPPS.

§ 2º A Comissão de que trata o art. 8º discriminará os conteúdos mínimos dos temas previstos

no Anexo II, dentre outros temas que venha a contemplar, para cada tipo de certificação, alinhando-os aos

requisitos técnicos necessários ao exercício da correspondente função, podendo graduá-los, se for o caso,

em níveis básico, intermediário e avançado.

Art. 5º A comprovação da certificação observará, no máximo, os seguintes prazos, em

consonância com aqueles previstos no art. 14:

I - dos dirigentes da unidade gestora do RPPS, 1 (um) ano, a contar da data da posse;

II - dos membros titulares dos conselhos deliberativo e fiscal, 1 (um) ano, a contar da data da

posse;

III - dos responsáveis pela gestão dos recursos do RPPS e membros titulares do comitê de

investimentos, previamente ao exercício de suas funções.

§ 1° Na hipótese de substituição dos titulares dos cargos ou funções referidos nos incisos I e II do

caput:

I - antes de decorrido um ano de sua posse, o prazo para comprovação da certificação pelos

seus sucessores será igual ao período para comprovação que ainda restava ao profissional substituído;

II - a partir de um ano de sua posse e até o término do mandato originário, o dirigente sucessor

ou o membro suplente que assumir deverão possuir certificação para entrar em exercício na

correspondente função.

§ 2° Para mandatos de dirigentes ou membros dos conselhos deliberativo e fiscal inferiores a 4

(quatro) anos ou por tempo indeterminado, o prazo de que tratam os incisos I e II deste artigo é de 6 (seis)

meses.

Art. 6º A comprovação da certificação será exigida:

I - no caso do inciso I do § 1° do art. 4°, do representante legal da unidade gestora e da maioria

dos demais diretores, se houver;

II - na hipótese dos incisos II e III do § 1° do art. 4°, da maioria dos membros titulares do conselho

deliberativo e do conselho fiscal;

III - no caso do inciso IV do § 1° do art. 4°:

a) para o RPPS considerado como investidor profissional, nos termos da Portaria MPS nº 519, de

2011, comprovação de certificação, no nível avançado, do responsável pela gestão e de um membro do

comitê de investimentos e, do restante dos membros titulares, no nível intermediário;

b) para o RPPS considerado como investidor qualificado, nos termos da Portaria MPS nº 519, de

2011, comprovação de certificação, no nível intermediário, do responsável pela gestão e de um membro do

comitê de investimentos e, do restante dos membros titulares, no nível básico;

c) para o RPPS não considerado como investidor profissional ou qualificado, comprovação de

certificação, no nível básico, do responsável pela gestão e da maioria dos membros titulares do comitê de

investimentos.

Parágrafo único. Poderá ser considerada, para fins da comprovação requerida dos profissionais

mencionados no inciso II do caput, a certificação a que se refere o inciso IV do § 1° do art. 4°.

Art. 7º A certificação terá validade máxima de 4 (quatro) anos e deverá ser obtida mediante

aprovação prévia em exames por provas ou por provas e títulos, observado o previsto no § 3º do art. 14.
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Parágrafo único. Em caso de renovação, poderá ser aplicado, pela entidade certificadora,

programa de qualificação continuada, que observará o seguinte:

I - ser apresentado pela entidade certificadora para análise e aprovação da Comissão a que se

refere o art. 8º;

II - exigir, como condição de aprovação, dentre outras atividades, produção acadêmica,

participação periódica em cursos presenciais ou educação a distância e em eventos de capacitação e

atualização que tenham sido:

a) promovidos pela entidade ou por instituições que atendam aos requisitos estabelecidos pela

Comissão mencionada no art. 8°;

b) produzidos ou atestados no período máximo de 3 (três) anos anteriores à data de emissão do

certificado;

III - conter a relação dos cursos, eventos e instituições que o integram, que deverão contemplar

os conteúdos mínimos estabelecidos pela Comissão de que trata o art. 8º.

Seção II

Do reconhecimento dos certificados e da qualificação técnica das entidades certificadoras

Art. 8º Compete à Comissão de Credenciamento e Avaliação do Pró-Gestão RPPS, de que trata

o art. 2º da Portaria SPREV nº 3, de 31 de janeiro de 2018, analisar os pedidos de reconhecimento das

entidades certificadoras e dos correspondentes certificados a que se refere o art. 4º.

§ 1º A Comissão definirá os critérios de qualificação técnica das entidades certificadoras,

considerando, no mínimo, os seguintes:

I - implantação de procedimentos que permitam o acompanhamento da emissão, guarda,

controle e renovação de certificados técnicos;

II - alinhamento dos certificados oferecidos com os requisitos técnicos necessários para o

exercício da função objeto de seu ateste;

III - estabelecimento de rotina de troca de informações com a Secretaria de Previdência acerca

dos certificados emitidos;

IV - inexistência de potencial conflito de interesses.

§ 2º O pedido de reconhecimento de capacidade técnica da entidade interessada será

encaminhado para apreciação da Comissão acompanhado de estatuto ou contrato social, da comprovação

do cumprimento dos requisitos mínimos previstos neste artigo e de demais documentos que facilitem a

análise do pedido.

Art. 9º Para fins de reconhecimento dos certificados, a instituição certificadora instruirá o pedido

correspondente com a seguinte documentação:

I - identificação do certificado objeto do pedido;

II - edital ou regulamento do exame de certificação;

III - conteúdo programático exigido para a prova de conhecimentos ou para o programa de

qualificação continuada que atenda aos conteúdos mínimos estabelecidos pela Comissão de que trata o

art. 8º;

IV - prazo de validade do certificado;

V - outros documentos que facilitem a análise do pedido.

§ 1° A análise do pedido de reconhecimento do certificado considerará a abrangência, a

profundidade e a aplicabilidade do conteúdo ao exercício da função na unidade gestora do RPPS.

§ 2° A Comissão de Credenciamento e Avaliação do Pró-Gestão RPPS:

I - estabelecerá critérios para exigência dos conteúdos mínimos dos temas previstos no Anexo

II, para cada tipo de certificação;

II - poderá reconhecer programa de certificação e de qualificação continuada em que os

aspectos a que se refere o inciso II do § 1° do art. 8°:
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a) sejam evidenciados pelo reconhecido conhecimento técnico inerente à titulação acadêmica

do dirigente da unidade gestora ou do conselheiro do RPPS ou ao cargo público de que é titular ou de que

seja oriundo;

b) sejam estabelecidos por modelo que considere sistema de atribuição de pontos por nível ou

tipo de certificação.

Art. 10. A instituição certificadora manterá registro com informações dos profissionais

certificados e respectivos certificados emitidos, especificando, no mínimo:

I - dados pessoais do profissional certificado;

II - denominação do certificado;

III - forma de avaliação aplicada;

IV - aproveitamento do profissional certificado;

V - data de emissão do certificado;

VI - prazo de validade do certificado.

Parágrafo único. A Comissão de Credenciamento e Avaliação do Pró-Gestão RPPS solicitará à

instituição certificadora, quando necessário, informações que permitam o controle da verificação dos

requisitos e condições exigidos para o exercício na correspondente função.

Art. 11. A Secretaria de Previdência divulgará os certificados e respectivos programas de

qualificação continuada que serão aceitos para fins da habilitação técnica prevista nesta Portaria.

CAPÍTULO IV

DOS REQUISITOS RELATIVOS À EXPERIÊNCIA E FORMAÇÃO SUPERIOR

Art. 12. Os dirigentes da unidade gestora comprovarão, como condição para ingresso nas

respectivas funções, os seguintes requisitos, conforme previsto nos incisos III e IV do art. 8º-B da Lei nº

9.717, de 1998, além daqueles de que tratam os arts. 3º e 4º desta Portaria:

I - experiência de, no mínimo, 2 (dois) anos, conforme as especificidades de cada cargo ou

função, no exercício de atividade nas áreas previdenciária, financeira, administrativa, contábil, jurídica, de

fiscalização, atuarial ou de auditoria;

II - formação de nível superior.

§ 1º A comprovação do requisito de que trata o inciso I será exigida segundo parâmetros

estabelecidos pela legislação do RPPS ou pelo conselho deliberativo.

§ 2º A comprovação do requisito a que se refere o inciso II será imposta aos dirigentes que

tomarem posse ou forem reconduzidos à função após a publicação desta Portaria.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 13. Os dirigentes da unidade gestora, os membros dos conselhos deliberativo e fiscal e os

membros do comitê de investimentos do RPPS empossados em suas respectivas funções antes da

publicação desta Portaria terão o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicação, para comprovar

o cumprimento dos requisitos relativos aos antecedentes previstos no art. 3°.

Art. 14. A comprovação da certificação estabelecida no art. 4º será exigida nos prazos abaixo,

contados a partir de 1º de janeiro de 2021, ou, se a adoção da providência prevista no art. 11 for posterior a

essa data, contados da divulgação do primeiro certificado aceito para a correspondente função, observado

o § 1° do art. 5°:

I - para os dirigentes da unidade gestora do RPPS:

a) um ano, para o detentor da autoridade mais elevada do seu órgão máximo de direção;

b) 2 (dois) anos, para a maioria dos membros do órgão máximo de direção.

II - para os membros dos conselhos deliberativo e fiscal:

a) um ano, para um terço dos membros titulares;
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b) 2 (dois) anos, para a maioria dos membros titulares.

III - um ano, para o responsável pela gestão dos recursos do RPPS, que passou a ser obrigado a

comprovar a certificação no nível intermediário ou avançado;

IV - 2 (dois) anos, para os membros do comitê de investimentos que passaram a ser obrigados a

comprovar a certificação em quaisquer níveis.

§ 1º Os prazos a que se referem os incisos I a IV deste artigo serão contados a partir de 1º de

janeiro de 2022, ou, se a adoção da providência prevista no art. 11 for posterior a essa data, contados da

divulgação do primeiro certificado aceito para a correspondente função, para os atuais dirigentes da

unidade gestora, os membros dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do RPPS

que tomaram posse nesses cargos ou funções há pelo menos 4 (quatro) anos, contados da publicação

desta Portaria.

§ 2º A certificação dos responsáveis pela gestão dos investimentos do RPPS e dos membros do

comitê de investimentos prevista na Portaria MPS n° 519, de 2011, continuará exigível até a implementação

da certificação prevista no inciso IV do § 1° do art. 4°.

§ 3º Para fins da primeira comprovação de que trata o inciso II do caput e o § 1°, serão aceitos

programas de certificação que contemplem, na forma reconhecida pela Comissão de Credenciamento e

Avaliação do Pró-Gestão RPPS, os exames mencionados no caput do art. 7° conjugados com as atividades

previstas no inciso II do Parágrafo único desse dispositivo.

Art. 15. A Portaria MPS n° 519, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3°-A. ............................................................................................................

§ 1°. .....................................................................................................................

...............................................................................................................................

e) previsão de composição e forma de representatividade." (NR)

Art. 16. Revogam-se o art. 2° e o Anexo da Portaria MPS n° 519, de 2011.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL

ANEXO I

DECLARAÇÃO (inciso II do § 1° do art. 3° desta Portaria)

Eu, (nome completo), (profissão), portador da identidade n° ......, CPF n°......., residente e

domiciliado em (endereço completo com CEP), designado para exercer a função de (especificar a função

de que trata o caput do art. 1° desta Portaria) junto à unidade gestora do Regime Próprio de Previdência

Social de (especificar a unidade da Federação), declaro, para os devidos fins da prova prevista no art. 8°-B

da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, e sob as penas da lei, que não sofri condenação criminal

transitada em julgado, conforme certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da

Justiça Federal anexas, e que não incidi em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no

inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Local e data.

Identificação e assinatura.

ANEXO II (§ 2° do art. 4° desta Portaria)

I - SEGURIDADE SOCIAL

II - PREVIDÊNCIA SOCIAL

III - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO

IV - PLANO DE BENEFÍCIOS

V - ACORDOS INTERNACIONAIS

VI - COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

VII - PLANO DE CUSTEIO
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VIII - UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PREVIDENCIÁRIOS

IX - GESTÃO ATUÁRIAL

X - GESTÃO DE INVESTIMENTOS

XI - GESTÃO CONTÁBIL

XII - RESPONSABILIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA

XIII - GESTÃO E GOVERNANÇA DO RPPS

XIV- GESTÃO DE RISCOS

XV - PLANEJAMENTO

XVI - CONTROLE INTERNO

XVII - CONTROLE EXTERNO

XVIII - REGULAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DOS RPPS

XIX - CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - PRÓ-GESTÃO

XX - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

XXI - REGIME JURÍDICO E ESTATUTO DOS SERVIDORES

XXII - PROCESSO ADMINISTRATIVO

XXIII - GESTÃO DE PESSOAS

XXIV - INELEGIBILIDADES

XXV - ÉTICA E MORAL

XXVI - RESPONSABILIDADE DISCIPLINAR, CIVIL E CRIMINAL

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Balancete da Receita - Geral

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA - FUNPREI
2021

Exercício

Mês de: Maio
Unidade Gestora : 001.005 - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA - FUNPREI - FUNDO ESPECIAL

Receita Orçamentária

Código Descrição
Receita Prevista Arrecadado no Anulado no Mês Total Arrecadado

no Mês (c - d)
Arrecadado até o

mês (e)
Diferença p/ (+ / -)

(b - e)
Receita Atualizada Arrecadação até o

mês Anterior (f)(a) (b) (c) (d)

1.0.0.0.00.0.0.00.000 28.869.000,00 6.920.514,27 0,00 21.608.221,606.920.514,27 -7.260.778,40RECEITAS CORRENTES 28.869.000,00 14.687.707,33

1.2.0.0.00.0.0.00.000 21.649.000,00 1.766.344,20 0,00 7.127.016,941.766.344,20 -14.521.983,06CONTRIBUIÇÕES 21.649.000,00 5.360.672,74

1.2.1.0.00.0.0.00.000 21.649.000,00 1.766.344,20 0,00 7.127.016,941.766.344,20 -14.521.983,06CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 21.649.000,00 5.360.672,74

1.2.1.8.00.0.0.00.000 21.649.000,00 1.766.344,20 0,00 7.127.016,941.766.344,20 -14.521.983,06CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF 21.649.000,00 5.360.672,74

1.2.1.8.01.0.0.00.000 21.649.000,00 1.766.344,20 0,00 7.127.016,941.766.344,20 -14.521.983,06CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL PARA O PLANO DE 21.649.000,00 5.360.672,74

1.2.1.8.01.1.0.00.000 20.776.000,00 1.650.568,01 0,00 6.552.199,671.650.568,01 -14.223.800,33CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO 20.776.000,00 4.901.631,66

1.2.1.8.01.1.1.00.000 20.776.000,00 1.650.568,01 0,00 6.552.199,671.650.568,01 -14.223.800,33CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL  PARA O 20.776.000,00 4.901.631,66

1.2.1.8.01.1.1.01.000 14.800.000,00 1.191.511,65 0,00 4.761.178,271.191.511,65 -10.038.821,730001 Contribuição Servidor - Prefeitura Municipal 14.800.000,00 3.569.666,62

1.2.1.8.01.1.1.02.000 5.300.000,00 404.399,94 0,00 1.570.531,97404.399,94 -3.729.468,030002 Contribuição do Servidor - Fundo Municipal de Saúde 5.300.000,00 1.166.132,03

1.2.1.8.01.1.1.03.000 72.000,00 5.663,54 0,00 26.770,225.663,54 -45.229,780003 Contribuição do Servidor - Fundo Municipal de Ação 72.000,00 21.106,68

1.2.1.8.01.1.1.04.000 521.000,00 46.320,16 0,00 183.573,7346.320,16 -337.426,270004 Contribuição do Servidor - Câmara Municipal 521.000,00 137.253,57

1.2.1.8.01.1.1.05.000 20.000,00 0,00 0,00 0,000,00 -20.000,000005 Contribuição do Servidor - AMTTRANS 20.000,00 0,00

1.2.1.8.01.1.1.06.000 63.000,00 2.672,72 0,00 10.145,482.672,72 -52.854,520006 Contribuição do Servidor - 63.000,00 7.472,76

1.2.1.8.01.2.0.00.000 859.000,00 4.413,13 0,00 342.246,124.413,13 -516.753,88CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES INATIVOS CIVIS 859.000,00 337.832,99

1.2.1.8.01.2.1.00.000 859.000,00 4.413,13 0,00 342.246,124.413,13 -516.753,880007 Contribuição dos Inativos Civis para o RPPS - Principal 859.000,00 337.832,99

1.2.1.8.01.3.0.00.000 14.000,00 111.363,06 0,00 232.571,15111.363,06 218.571,15CONTRIBUIÇÃO DOS PENSIONISTAS CIVIS PARA O 14.000,00 121.208,09

1.2.1.8.01.3.1.00.000 14.000,00 111.363,06 0,00 232.571,15111.363,06 218.571,150008 Contribuição dos Pensionistas Civis para o RPPS - 14.000,00 121.208,09

1.3.0.0.00.0.0.00.000 7.000.000,00 5.136.994,79 0,00 14.424.048,545.136.994,79 7.424.048,54RECEITA PATRIMONIAL 7.000.000,00 9.287.053,75

1.3.2.0.00.0.0.00.000 7.000.000,00 5.136.994,79 0,00 14.424.048,545.136.994,79 7.424.048,54VALORES MOBILIÁRIOS 7.000.000,00 9.287.053,75

1.3.2.1.00.0.0.00.000 7.000.000,00 5.136.994,79 0,00 14.424.048,545.136.994,79 7.424.048,54JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 7.000.000,00 9.287.053,75

1.3.2.1.00.0.0.00.000 7.000.000,00 5.136.994,79 0,00 14.424.048,545.136.994,79 7.424.048,54JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 7.000.000,00 9.287.053,75

1.3.2.1.00.4.0.00.000 7.000.000,00 5.136.994,79 0,00 14.424.048,545.136.994,79 7.424.048,54REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME 7.000.000,00 9.287.053,75

1.3.2.1.00.4.1.00.000 7.000.000,00 5.136.994,79 0,00 14.424.048,545.136.994,79 7.424.048,54REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME 7.000.000,00 9.287.053,75

1.3.2.1.00.4.1.01.000 7.000.000,00 5.136.994,79 0,00 14.424.048,545.136.994,79 7.424.048,54REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS EM 7.000.000,00 9.287.053,75

1.3.2.1.00.4.1.01.010 7.000.000,00 5.136.994,79 0,00 14.424.048,545.136.994,79 7.424.048,540009 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 7.000.000,00 9.287.053,75

1.9.0.0.00.0.0.00.000 220.000,00 17.175,28 0,00 57.156,1217.175,28 -162.843,88OUTRAS RECEITAS CORRENTES 220.000,00 39.980,84

1.9.2.0.00.0.0.00.000 10.000,00 0,00 0,00 5.630,280,00 -4.369,72INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 10.000,00 5.630,28

1.9.2.8.00.0.0.00.000 10.000,00 0,00 0,00 5.630,280,00 -4.369,72INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - 10.000,00 5.630,28

1.9.2.8.02.0.0.00.000 10.000,00 0,00 0,00 5.630,280,00 -4.369,72RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS PARA 10.000,00 5.630,28

1.9.2.8.02.1.0.00.000 10.000,00 0,00 0,00 5.630,280,00 -4.369,72RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - 10.000,00 5.630,28

1.9.2.8.02.1.1.00.000 10.000,00 0,00 0,00 5.630,280,00 -4.369,720010 Outras Restituições - Principal 10.000,00 5.630,28

1.9.9.0.00.0.0.00.000 210.000,00 17.175,28 0,00 51.525,8417.175,28 -158.474,16DEMAIS RECEITAS CORRENTES 210.000,00 34.350,56

1.9.9.0.00.0.0.00.000 210.000,00 17.175,28 0,00 51.525,8417.175,28 -158.474,16DEMAIS RECEITAS CORRENTES 210.000,00 34.350,56

1.9.9.0.03.0.0.00.000 200.000,00 17.175,28 0,00 51.525,8417.175,28 -148.474,16COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME 200.000,00 34.350,56

1.9.9.0.03.1.0.00.000 200.000,00 17.175,28 0,00 51.525,8417.175,28 -148.474,16COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME 200.000,00 34.350,56

1.9.9.0.03.1.1.00.000 200.000,00 17.175,28 0,00 51.525,8417.175,28 -148.474,160011 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 200.000,00 34.350,56

1.9.9.0.99.0.0.00.000 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 -10.000,00OUTRAS RECEITAS 10.000,00 0,00

1.9.9.0.99.1.0.00.000 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 -10.000,00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS 10.000,00 0,00

1.9.9.0.99.1.1.00.000 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 -10.000,00OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS 10.000,00 0,00

1.9.9.0.99.1.1.01.000 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 -10.000,000012 Outras Receitas - Primárias - Prefeitura 10.000,00 0,00
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Balancete da Receita - Geral

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA - FUNPREI
2021

Exercício

Mês de: Maio
Unidade Gestora : 001.005 - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA - FUNPREI - FUNDO ESPECIAL

Receita Orçamentária

Código Descrição
Receita Prevista Arrecadado no Anulado no Mês Total Arrecadado

no Mês (c - d)
Arrecadado até o

mês (e)
Diferença p/ (+ / -)

(b - e)
Receita Atualizada Arrecadação até o

mês Anterior (f)(a) (b) (c) (d)

7.0.0.0.00.0.0.00.000 50.157.000,00 4.538.616,43 517.913,66 16.041.220,014.020.702,77 -34.115.779,99RECEITAS CORRENTES 50.157.000,00 12.020.517,24

7.2.0.0.00.0.0.00.000 50.157.000,00 4.538.616,43 517.913,66 16.041.220,014.020.702,77 -34.115.779,99CONTRIBUIÇÕES 50.157.000,00 12.020.517,24

7.2.1.0.00.0.0.00.000 50.157.000,00 4.538.616,43 517.913,66 16.041.220,014.020.702,77 -34.115.779,99CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 50.157.000,00 12.020.517,24

7.2.1.8.00.0.0.00.000 50.157.000,00 4.538.616,43 517.913,66 16.041.220,014.020.702,77 -34.115.779,99CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF 50.157.000,00 12.020.517,24

7.2.1.8.01.0.0.00.000 1.000,00 0,00 0,00 149,730,00 -850,27CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL PARA O PLANO DE 1.000,00 149,73

7.2.1.8.01.1.0.00.000 1.000,00 0,00 0,00 149,730,00 -850,27CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO 1.000,00 149,73

7.2.1.8.01.1.2.00.000 1.000,00 0,00 0,00 149,730,00 -850,270013 Contribuição Servidor - Multas e Juros 1.000,00 149,73

7.2.1.8.03.0.0.00.000 49.290.000,00 4.454.811,45 517.913,66 15.629.927,683.936.897,79 -33.660.072,32CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - ESPECÍFICO DE 49.290.000,00 11.693.029,89

7.2.1.8.03.1.0.00.000 49.290.000,00 4.454.811,45 517.913,66 15.629.927,683.936.897,79 -33.660.072,32CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO 49.290.000,00 11.693.029,89

7.2.1.8.03.1.1.00.000 49.289.000,00 4.454.789,12 517.913,66 15.629.549,483.936.875,46 -33.659.450,52CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO 49.289.000,00 11.692.674,02

7.2.1.8.03.1.1.01.000 10.984.000,00 576.522,60 0,00 3.273.376,40576.522,60 -7.710.623,600014 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o 10.984.000,00 2.696.853,80

7.2.1.8.03.1.1.01.000 4.216.000,00 649.033,74 0,00 1.624.212,91649.033,74 -2.591.787,090015 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o 4.216.000,00 975.179,17

7.2.1.8.03.1.1.03.000 5.400.000,00 415.954,04 517.913,66 1.615.403,15-101.959,62 -3.784.596,850016 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o 5.400.000,00 1.717.362,77

7.2.1.8.03.1.1.04.000 74.000,00 5.825,36 0,00 27.535,075.825,36 -46.464,930017 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o 74.000,00 21.709,71

7.2.1.8.03.1.1.05.000 536.000,00 47.643,59 0,00 189.966,5847.643,59 -346.033,420018 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o 536.000,00 142.322,99

7.2.1.8.03.1.1.06.000 21.000,00 0,00 0,00 0,000,00 -21.000,000019 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o 21.000,00 0,00

7.2.1.8.03.1.1.07.000 65.000,00 2.749,08 0,00 10.435,342.749,08 -54.564,660020 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o 65.000,00 7.686,26

7.2.1.8.03.1.1.09.000 20.010.000,00 1.616.142,24 0,00 6.457.470,051.616.142,24 -13.552.529,950021 Contribuição Previdenciária - Alíquota Suplementar - 20.010.000,00 4.841.327,81

7.2.1.8.03.1.1.10.000 7.065.000,00 1.066.741,90 0,00 2.131.434,721.066.741,90 -4.933.565,280022 Contribuição Previdenciária - Alíquota Suplementar - 7.065.000,00 1.064.692,82

7.2.1.8.03.1.1.11.000 98.000,00 7.686,24 0,00 35.296,057.686,24 -62.703,950023 Contribuição Previdenciária - Alíquota Suplementar - 98.000,00 27.609,81

7.2.1.8.03.1.1.12.000 707.000,00 62.863,07 0,00 250.650,3662.863,07 -456.349,640024 Contribuição Previdenciária - Alíquota Suplementar - 707.000,00 187.787,29

7.2.1.8.03.1.1.13.000 27.000,00 0,00 0,00 0,000,00 -27.000,000025 Contribuição Previdenciária - Alíquota Suplementar - 27.000,00 0,00

7.2.1.8.03.1.1.14.000 86.000,00 3.627,26 0,00 13.768,853.627,26 -72.231,150026 Contribuição Previdenciária - Alíquota Suplementar - 86.000,00 10.141,59

7.2.1.8.03.1.2.00.000 1.000,00 22,33 0,00 378,2022,33 -621,80CONTRIBUIÇÃO DO PATRONAL - MULTAS E JUROS 1.000,00 355,87

7.2.1.8.03.1.2.01.000 1.000,00 22,33 0,00 378,2022,33 -621,800027 Contribuição do Patronal - Multas e Juros 1.000,00 355,87

7.2.1.8.04.0.0.00.000 866.000,00 83.804,98 0,00 411.142,6083.804,98 -454.857,40CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ESPECÍFICO 866.000,00 327.337,62

7.2.1.8.04.1.0.00.000 866.000,00 83.804,98 0,00 411.142,6083.804,98 -454.857,40CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR 866.000,00 327.337,62

7.2.1.8.04.1.1.00.000 491.000,00 40.879,44 0,00 204.397,2040.879,44 -286.602,80CONTRIBUIÇÃO PARCELAMENTO RPPS - INTRA. 491.000,00 163.517,76

7.2.1.8.04.1.1.01.000 326.000,00 27.153,44 0,00 135.767,2027.153,44 -190.232,800028 Contribuição em Regime de Parcelamento - Valor 326.000,00 108.613,76

7.2.1.8.04.1.1.02.000 165.000,00 13.726,00 0,00 68.630,0013.726,00 -96.370,000029 Contribuição em Regime de Parcelamento - Valor 165.000,00 54.904,00

7.2.1.8.04.1.2.00.000 375.000,00 42.925,54 0,00 206.745,4042.925,54 -168.254,60CONTRIBUIÇÃO EM REGIME DE PARCELAMENTO - 375.000,00 163.819,86

7.2.1.8.04.1.2.01.000 249.000,00 28.512,52 0,00 137.326,9528.512,52 -111.673,050030 Contribuição em Regime de Parcelamento - Patronal - 249.000,00 108.814,43

7.2.1.8.04.1.2.02.000 126.000,00 14.413,02 0,00 69.418,4514.413,02 -56.581,550031 Contribuição em Regime de Parcelamento - Patronal - 126.000,00 55.005,43

Totais 79.026.000,00 11.459.130,70 517.913,66 37.649.441,6110.941.217,04 -41.376.558,3979.026.000,00 26.708.224,57

Página 2 de 428/06/2021 10:23  Usuário: GERCINO JOSÉ DE MIRANDA FILHOGrupo Assessor Público®D4Sign 33236fe4-ac8c-403c-95ac-6d02f0ffc300 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Balancete da Receita - Geral

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA - FUNPREI
2021

Exercício

Mês de: Maio
Unidade Gestora : 001.005 - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA - FUNPREI - FUNDO ESPECIAL

Receita Extra-Orçamentária

Conta Contábil-Reduzido Descrição Arrecadado no Mês (a) Sld Arrec. no Mês (a - b)Sld Arrec. Até Mês Anterior Anulado no Mês (b)

3.051.573,91 781.814,192.0.0.0.0.00.00.00.00.00 781.814,191142-   PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 0,00

3.051.573,91 781.814,192.1.0.0.0.00.00.00.00.00 781.814,191143-     PASSIVO CIRCULANTE 0,00

3.051.573,91 781.814,192.1.8.0.0.00.00.00.00.00 781.814,191539-       DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

3.051.573,91 781.814,192.1.8.8.0.00.00.00.00.00 781.814,191559-         VALORES RESTITUÍVEIS 0,00

3.051.573,91 781.814,192.1.8.8.1.00.00.00.00.00 781.814,191560-           VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00

3.027.722,74 781.814,192.1.8.8.1.01.00.00.00.00 781.814,191561-             CONSIGNAÇÕES 0,00

1.582.509,36 405.864,382.1.8.8.1.01.04.00.00.00 405.864,381565-               IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00

1.582.509,36 405.864,382.1.8.8.1.01.04.01.00.00 405.864,384919-                 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00

25.364,08 6.356,022.1.8.8.1.01.10.00.00.00 6.356,021571-               PENSAO ALIMENTICIA 0,00

25.364,08 6.356,022.1.8.8.1.01.10.01.00.00 6.356,024927-                 Pensão Alimenticia 0,00

27.187,43 6.377,962.1.8.8.1.01.13.00.00.00 6.377,961574-               RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 0,00

27.187,43 6.377,962.1.8.8.1.01.13.02.00.00 6.377,9637168-                 Sindicato dos Funcionários - SINTRAPMI 0,00

1.392.661,87 363.215,832.1.8.8.1.01.15.00.00.00 363.215,831576-               RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00

982.756,73 257.502,132.1.8.8.1.01.15.02.00.00 257.502,134922-                 Emprestimo Consignado CEF 0,00

403.224,95 103.839,702.1.8.8.1.01.15.03.00.00 103.839,704923-                 Emprestimo Consignado Bradesco 0,00

6.680,19 1.874,002.1.8.8.1.01.15.04.00.00 1.874,004924-                 Cartão BMG 0,00

23.851,17 0,002.1.8.8.1.03.00.00.00.00 0,001581-             DEPOSITOS JUDICIAIS 0,00

23.851,17 0,002.1.8.8.1.03.01.00.00.00 0,001582-               DEPOSITOS RECEBIDOS POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL 0,00

23.851,17 0,002.1.8.8.1.03.01.02.00.00 0,0038442-                 Desconto Honorários Advocatícios 0,00

1.580.703,35 355.433,444.0.0.0.0.00.00.00.00.00 355.433,443474-   VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 0,00

1.580.703,35 355.433,444.5.0.0.0.00.00.00.00.00 355.433,443836-     TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00

1.580.703,35 355.433,444.5.1.0.0.00.00.00.00.00 355.433,443837-       TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00

1.580.703,35 355.433,444.5.1.3.0.00.00.00.00.00 355.433,443860-         TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA 0,00

1.580.703,35 355.433,444.5.1.3.2.00.00.00.00.00 355.433,443861-           TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS 0,00

1.580.703,35 355.433,444.5.1.3.2.02.00.00.00.00 355.433,443866-             PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00

1.580.703,35 355.433,444.5.1.3.2.02.99.00.00.00 355.433,4438427-               OUTROS APORTES PARA O RPPS 0,00

1.580.703,35 355.433,444.5.1.3.2.02.99.99.00.00 355.433,443869-                 OUTROS APORTES PARA O RPPS 0,00

1.137.247,634.632.277,26Total 1.137.247,63 0,00
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Balancete da Receita - Geral

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA - FUNPREI
2021

Exercício

Mês de: Maio
Unidade Gestora : 001.005 - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA - FUNPREI - FUNDO ESPECIAL

Movimento Financeiro
Código Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

0,00 0,000,00 0,00SubTotal   

2.MOVIMENTO
1.1.1.1.1.06.01.00.00.00 6.826.268,96 6.224.351,81D15483- 3.487.703,13 D4.089.620,28BANCOS CONTA MOVIMENTO - RPPS
1.1.1.1.1.06.04.01.01.00 7.241,88 0,00D5543- 3.034.022,58 D3.041.264,46BANCOS CONTA MOVIMENTO -TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
1.1.4.1.1.10.03.01.00.00 4.159.420,76 0,00D5416- 45.578.410,04 D49.737.830,80APLICAÇÕES SULAMERICA
1.1.4.1.1.10.06.00.00.00 29.734,16 241.410,99D0533- 2.615.871,45 D2.404.194,62FUNDOS DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS

11.022.665,76 6.465.762,8054.716.007,20 59.272.910,16SubTotal D D

3.APLICACAO
1.1.4.1.1.09.04.01.05.00 0,00 2.266,62D25956- 2.741.572,37 D2.739.305,75ATICO FLORESTAL E GERAÇÃO DE ENERGIA FIP
1.1.4.1.1.09.04.01.06.00 43.204,89 0,00D25957- 2.548.047,82 D2.591.252,71APLICAÇÃO FII SOCOPA
1.1.4.1.1.09.04.03.02.00 12.110,78 0,00D38229- 1.229.322,33 D1.241.433,11APLICAÇÃO BNB BANCO DO NORDESTE
1.1.4.1.1.10.03.02.00.00 565.616,11 0,00D37169- 8.419.282,14 D8.984.898,25APLICAÇÕES ITAU

620.931,78 2.266,6214.938.224,66 15.556.889,82SubTotal D D

6.APLICVINC
1.1.4.1.1.09.04.01.01.00 3.150.048,10 741.443,68D4903- 143.785.412,51 D146.194.016,93APLICAÇÃO CAIXA
1.1.4.1.1.09.04.01.04.00 4.023.533,21 0,00D4913- 6.632.393,83 D10.655.927,04BTGPACTUAL FUNDOS DE INVESTIMENTOS
1.1.4.1.1.09.04.04.01.00 272.054,41 0,00D4917- 52.224.225,74 D52.496.280,15APLICAÇÃO B. BRASIL
1.1.4.1.1.09.04.05.01.00 1.045.162,83 6.594.197,15D4941- 41.510.305,31 D35.961.270,99APLICAÇÃO BRADESCO
1.1.4.1.1.09.04.06.01.00 0,00 239.824,41D38444- 7.154.104,81 D6.914.280,40XP INVESTIMENTOS 80.718-1

8.490.798,55 7.575.465,24251.306.442,20 252.221.775,51SubTotal D D

Totais 14.043.494,6620.134.396,09320.960.674,06 327.051.575,49D D

RESUMO

Receita Extra-Orçamentária do Mês:
Receita Orçamentária do Mês:
Saldo Financeiro Anterior: D

333.039.138,73Total:

320.960.674,06
10.941.217,04

1.137.247,63

CONSOLIDAÇÃO PARCIALParâmetro:
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Balancete da Despesa - Geral

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA - FUNPREI 2021
Exercício

Período de: Maio

Poder: EXECUTIVO
12Órgão:

Unidade: FUNDO PREV DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA - FUNPREI
GOVERNADORIA MUNICIPAL - GABINETE DA PREFEITA

12.06

Especificação
Inicial

no mês no mêsno mêsAutorizada
até mês até mês

no mês
até mêsaté mês

Dotação Créditos Anulações Empenhos Liquidação

até mês
no mês

Pagamentos Saldo

a pagar
da Dotação

Despesa Orçamentária - Sintético
até o mês anterior até o mês anterior até o mês anterior até o mês anterior até o mês anterior a pagar processado

Reservas
até o mês anterior

no mês
até mês

APOSENTADORIAS E REFORMAS
0,0042.224.023,98 0,0054.023,98

42.060.000,00
25.279.259,37

42.050.000,00174.023,98 10.000,00
3.406.904,72

174.023,9816.770.740,63 16.770.740,63

3.1.90.01.  120.000,00
3.406.904,72

10.000,00 0,00
0,00
0,00

42.050.000,00 13.363.835,91 13.363.835,91 0,00

PENSÕES
0,005.740.000,00 0,000,00

5.740.000,00
3.259.668,46

5.740.000,000,00 0,00
483.141,29

0,002.480.331,54 2.480.331,54

3.1.90.03.  0,00
483.141,29

0,00 0,00
0,00
0,00

5.740.000,00 1.997.190,25 1.997.190,25 0,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
0,00774.000,00 0,000,00

774.000,00
0,00

0,000,00 0,00
0,00

774.000,000,00 0,00

3.1.90.13.  0,00
0,00

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

SENTENÇAS JUDICIAIS
0,0020.000,00 0,000,00

20.000,00
0,00

0,000,00 0,00
0,00

20.000,000,00 0,00

3.1.90.91.  0,00
0,00

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
0,0015.000,00 0,000,00

20.000,00
0,00

0,000,00 5.000,00
0,00

15.000,000,00 0,00

3.1.90.92.  0,00
0,00

5.000,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
0,0020.000,00 0,000,00

20.000,00
0,00

0,000,00 0,00
0,00

20.000,000,00 0,00

3.1.90.93.  0,00
0,00

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

COMPENSAÇÕES AO RGPS
0,0020.000,00 0,000,00

20.000,00
0,00

0,000,00 0,00
0,00

20.000,000,00 0,00

3.3.20.98.  0,00
0,00

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA
0,0031.146.000,00 0,000,00

31.146.000,00
0,00

0,000,00 0,00
0,00

31.146.000,000,00 0,00

9.9.99.99.  0,00
0,00

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Total da Unidade:

47.790.000,00
3.890.046,01

79.800.000,00

174.023,98
0,00

15.000,00 19.251.072,17
0,0054.023,98

19.251.072,17
28.538.927,8379.959.023,98 3.890.046,01
32.169.023,98

120.000,00 15.000,00 0,00
0,00
0,00

47.790.000,00 15.361.026,16 15.361.026,16 0,00

Total do Órgão:

47.790.000,00
3.890.046,01

79.800.000,00

174.023,98
0,00

15.000,00 19.251.072,17
0,0054.023,98

19.251.072,17
28.538.927,8379.959.023,98 3.890.046,01
32.169.023,98

120.000,00 15.000,00 0,00
0,00
0,00

47.790.000,00 15.361.026,16 15.361.026,16 0,00
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Balancete da Despesa - Geral

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA - FUNPREI 2021
Exercício

Período de: Maio
Total do Poder:

47.790.000,00
3.890.046,01

79.800.000,00

174.023,98
0,00

15.000,00 19.251.072,17
0,0054.023,98

19.251.072,17
28.538.927,8379.959.023,98 3.890.046,01
32.169.023,98

120.000,00 15.000,00 0,00
0,00
0,00

47.790.000,00 15.361.026,16 15.361.026,16 0,00

Total do Geral:

47.790.000,00
3.890.046,01

79.800.000,00

174.023,98
0,00

15.000,00 19.251.072,17
0,0054.023,98

19.251.072,17
28.538.927,8379.959.023,98 3.890.046,01
32.169.023,98

120.000,00 15.000,00 0,00
0,00
0,00

47.790.000,00 15.361.026,16 15.361.026,16 0,00
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Balancete da Despesa - Geral

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA - FUNPREI 2021
Exercício

Período de: Maio

Despesa Extra-Orçamentária
Conta Contábil-Reduzido Descrição Pago no Mês Pago Até o MêsPago Até Mês Anterior
EXTRA-ORCAMENTÁRIA
2.0.0.0.0.00.00.00.00.00 - 1142 PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 791.391,02 4.137.047,023.345.656,00
2.1.0.0.0.00.00.00.00.00 - 1143 PASSIVO CIRCULANTE 791.391,02 4.137.047,023.345.656,00
2.1.8.0.0.00.00.00.00.00 - 1539 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 791.391,02 4.137.047,023.345.656,00
2.1.8.8.0.00.00.00.00.00 - 1559 VALORES RESTITUÍVEIS 791.391,02 4.137.047,023.345.656,00
2.1.8.8.1.00.00.00.00.00 - 1560 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 791.391,02 4.137.047,023.345.656,00
2.1.8.8.1.01.00.00.00.00 - 1561 CONSIGNAÇÕES 779.465,46 4.113.195,853.333.730,39
2.1.8.8.1.01.04.00.00.00 - 1565 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 403.515,65 2.292.032,661.888.517,01
2.1.8.8.1.01.04.01.00.00 - 4919 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 403.515,65 2.292.032,661.888.517,01
2.1.8.8.1.01.10.00.00.00 - 1571 PENSAO ALIMENTICIA 6.356,02 31.720,1025.364,08
2.1.8.8.1.01.10.01.00.00 - 4927 Pensão Alimenticia 6.356,02 31.720,1025.364,08
2.1.8.8.1.01.13.00.00.00 - 1574 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 6.377,96 33.565,3927.187,43
2.1.8.8.1.01.13.02.00.00 - 37168 Sindicato dos Funcionários - SINTRAPMI 6.377,96 33.565,3927.187,43
2.1.8.8.1.01.15.00.00.00 - 1576 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 363.215,83 1.755.877,701.392.661,87
2.1.8.8.1.01.15.02.00.00 - 4922 Emprestimo Consignado CEF 257.502,13 1.240.258,86982.756,73
2.1.8.8.1.01.15.03.00.00 - 4923 Emprestimo Consignado Bradesco 103.839,70 507.064,65403.224,95
2.1.8.8.1.01.15.04.00.00 - 4924 Cartão BMG 1.874,00 8.554,196.680,19
2.1.8.8.1.03.00.00.00.00 - 1581 DEPOSITOS JUDICIAIS 11.925,56 23.851,1711.925,61
2.1.8.8.1.03.01.00.00.00 - 1582 DEPOSITOS RECEBIDOS POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL 11.925,56 23.851,1711.925,61
2.1.8.8.1.03.01.02.00.00 - 38442 Desconto Honorários Advocatícios 11.925,56 23.851,1711.925,61

791.391,02 4.137.047,02SubTotais 3.345.656,00
INTERFERÊNCIA FINANCEIRA
3.0.0.0.0.00.00.00.00.00 - 2118 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 322.591,50 1.624.212,711.301.621,21
3.5.0.0.0.00.00.00.00.00 - 2813 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 322.591,50 1.624.212,711.301.621,21
3.5.1.0.0.00.00.00.00.00 - 2814 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 322.591,50 1.624.212,711.301.621,21
3.5.1.1.0.00.00.00.00.00 - 2815 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORCAMENTÁRIA 322.591,50 1.624.212,711.301.621,21
3.5.1.1.2.00.00.00.00.00 - 2816 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS 322.591,50 1.624.212,711.301.621,21
3.5.1.1.2.02.00.00.00.00 - 2818 REPASSE CONCEDIDO 322.591,50 1.624.212,711.301.621,21
3.5.1.1.2.02.00.08.00.00 - 37164 REPASSE CONCEDIDO - IPOJUCAPREV 322.591,50 1.624.212,711.301.621,21
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Balancete da Despesa - Geral

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA - FUNPREI 2021
Exercício

Período de: Maio

Despesa Extra-Orçamentária
Conta Contábil-Reduzido Descrição Pago no Mês Pago Até o MêsPago Até Mês Anterior
INTERFERÊNCIA FINANCEIRA

322.591,50 1.624.212,71SubTotais 1.301.621,21
Totais 1.113.982,52 5.761.259,734.647.277,21
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Balancete da Despesa - Geral

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA - FUNPREI 2021
Exercício

Período de: Maio
Movimento Financeiro

Código Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
2.MOVIMENTO

1.1.1.1.1.06.01.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO - RPPS 6.826.268,96 6.224.351,81D15483- 3.487.703,13 D4.089.620,28
1.1.1.1.1.06.04.01.01.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO -TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 7.241,88 0,00D5543- 3.034.022,58 D3.041.264,46
1.1.4.1.1.10.03.01.00.00 APLICAÇÕES SULAMERICA 4.159.420,76 0,00D5416- 45.578.410,04 D49.737.830,80
1.1.4.1.1.10.06.00.00.00 FUNDOS DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 29.734,16 241.410,99D0533- 2.615.871,45 D2.404.194,62

11.022.665,76 6.465.762,80D54.716.007,20 59.272.910,16 DSubTotal
3.APLICACAO

1.1.4.1.1.09.04.01.05.00 ATICO FLORESTAL E GERAÇÃO DE ENERGIA FIP 0,00 2.266,62D25956- 2.741.572,37 D2.739.305,75
1.1.4.1.1.09.04.01.06.00 APLICAÇÃO FII SOCOPA 43.204,89 0,00D25957- 2.548.047,82 D2.591.252,71
1.1.4.1.1.09.04.03.02.00 APLICAÇÃO BNB BANCO DO NORDESTE 12.110,78 0,00D38229- 1.229.322,33 D1.241.433,11
1.1.4.1.1.10.03.02.00.00 APLICAÇÕES ITAU 565.616,11 0,00D37169- 8.419.282,14 D8.984.898,25

620.931,78 2.266,62D14.938.224,66 15.556.889,82 DSubTotal
6.APLICVINC

1.1.4.1.1.09.04.01.01.00 APLICAÇÃO CAIXA 3.150.048,10 741.443,68D4903- 143.785.412,51 D146.194.016,93
1.1.4.1.1.09.04.01.04.00 BTGPACTUAL FUNDOS DE INVESTIMENTOS 4.023.533,21 0,00D4913- 6.632.393,83 D10.655.927,04
1.1.4.1.1.09.04.04.01.00 APLICAÇÃO B. BRASIL 272.054,41 0,00D4917- 52.224.225,74 D52.496.280,15
1.1.4.1.1.09.04.05.01.00 APLICAÇÃO BRADESCO 1.045.162,83 6.594.197,15D4941- 41.510.305,31 D35.961.270,99
1.1.4.1.1.09.04.06.01.00 XP INVESTIMENTOS 80.718-1 0,00 239.824,41D38444- 7.154.104,81 D6.914.280,40

8.490.798,55 7.575.465,24D251.306.442,20 252.221.775,51 DSubTotal
Totais 14.043.494,6620.134.396,09D320.960.674,06 327.051.575,49 D

RESUMO

Despesa Extra-Orçamentária do Mês:
Despesa Orçamentária do Mês:

Saldo Financeiro Atual: D
332.055.604,02Total:

3.890.046,01
1.113.982,52

327.051.575,49

CONSOLIDAÇÃO PARCIAL
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Balancete da Receita - Geral

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DO IPOJUCA-IPOJUCAPREV 2021
Exercício

Mês de: Maio
Unidade Gestora : 001.008 - AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DO IPOJUCA-IPOJUCAPREV - AUTARQUIA

Receita Orçamentária
Código Descrição Receita Prevista Arrecadado no Anulado no Mês Total Arrecadadono Mês (c - d) Arrecadado até omês (e) Diferença p/ (+ / -)(b - e)Receita Atualizada Arrecadação até omês Anterior (f)(a) (b) (c) (d)

1.0.0.0.00.0.0.00.000 155.000,00 1.429,82 0,00 3.654,031.429,82 -151.345,97RECEITAS CORRENTES 155.000,00 2.224,21
1.3.0.0.00.0.0.00.000 95.000,00 1.429,82 0,00 3.554,021.429,82 -91.445,98RECEITA PATRIMONIAL 95.000,00 2.124,20
1.3.2.0.00.0.0.00.000 95.000,00 1.429,82 0,00 3.554,021.429,82 -91.445,98VALORES MOBILIÁRIOS 95.000,00 2.124,20
1.3.2.1.00.0.0.00.000 95.000,00 1.429,82 0,00 3.554,021.429,82 -91.445,98JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 95.000,00 2.124,20
1.3.2.1.00.0.0.00.000 95.000,00 1.429,82 0,00 3.554,021.429,82 -91.445,98JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 95.000,00 2.124,20
1.3.2.1.00.4.0.00.000 95.000,00 1.429,82 0,00 3.554,021.429,82 -91.445,98REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME 95.000,00 2.124,20
1.3.2.1.00.4.1.00.000 95.000,00 1.429,82 0,00 3.554,021.429,82 -91.445,98REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME 95.000,00 2.124,20
1.3.2.1.00.4.1.01.000 95.000,00 1.429,82 0,00 3.554,021.429,82 -91.445,98REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME 95.000,00 2.124,20
1.9.0.0.00.0.0.00.000 60.000,00 0,00 0,00 100,010,00 -59.899,99OUTRAS RECEITAS CORRENTES 60.000,00 100,01
1.9.2.0.00.0.0.00.000 60.000,00 0,00 0,00 100,010,00 -59.899,99INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 60.000,00 100,01
1.9.2.8.00.0.0.00.000 60.000,00 0,00 0,00 100,010,00 -59.899,99INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - 60.000,00 100,01
1.9.2.8.02.0.0.00.000 60.000,00 0,00 0,00 100,010,00 -59.899,99RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS PARA 60.000,00 100,01
1.9.2.8.02.1.0.00.000 60.000,00 0,00 0,00 100,010,00 -59.899,99RESTITUIÇÕES DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS - 60.000,00 100,01

Totais 155.000,00 1.429,82 0,00 3.654,031.429,82 -151.345,97155.000,00 2.224,21
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Balancete da Receita - Geral

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DO IPOJUCA-IPOJUCAPREV 2021
Exercício

Mês de: Maio
Unidade Gestora : 001.008 - AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DO IPOJUCA-IPOJUCAPREV - AUTARQUIA

Receita Extra-Orçamentária
Conta Contábil-Reduzido Descrição Arrecadado no Mês (a) Sld Arrec. no Mês (a - b)Sld Arrec. Até Mês Anterior Anulado no Mês (b)

61.450,08 15.220,262.0.0.0.0.00.00.00.00.00 15.220,261142-   PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 0,00
61.450,08 15.220,262.1.0.0.0.00.00.00.00.00 15.220,261143-     PASSIVO CIRCULANTE 0,00
61.450,08 15.220,262.1.8.0.0.00.00.00.00.00 15.220,261539-       DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00
61.450,08 15.220,262.1.8.8.0.00.00.00.00.00 15.220,261559-         VALORES RESTITUÍVEIS 0,00
51.304,61 12.735,952.1.8.8.1.00.00.00.00.00 12.735,951560-           VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00
50.905,69 12.735,952.1.8.8.1.01.00.00.00.00 12.735,951561-             CONSIGNAÇÕES 0,00
12.395,26 3.192,762.1.8.8.1.01.02.00.00.00 3.192,761563-               CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 0,00
12.395,26 3.192,762.1.8.8.1.01.02.02.00.00 3.192,764934-                 INSS - Servidor 0,00
28.678,42 7.048,972.1.8.8.1.01.04.00.00.00 7.048,971565-               IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00
26.565,84 6.469,252.1.8.8.1.01.04.01.00.00 6.469,254919-                 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00
2.112,58 579,722.1.8.8.1.01.04.02.00.00 579,724920-                 IRRF S/ Serviços 0,00

473,60 93,042.1.8.8.1.01.13.00.00.00 93,041574-               RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 0,00
473,60 93,042.1.8.8.1.01.13.02.00.00 93,0437139-                 Sindicato dos Funcionários - SINTRAPMI 0,00

8.502,09 2.187,102.1.8.8.1.01.15.00.00.00 2.187,101576-               RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00
2.778,64 694,662.1.8.8.1.01.15.02.00.00 694,664922-                 Emprestimo Consignado CEF 0,00
5.306,61 1.388,082.1.8.8.1.01.15.03.00.00 1.388,084923-                 Emprestimo Consignado Bradesco 0,00

416,84 104,362.1.8.8.1.01.15.04.00.00 104,364924-                 Cartão BMG 0,00
856,32 214,082.1.8.8.1.01.16.00.00.00 214,081577-               RETENÇÃO RELATIVA A VALE TRANSPORTE 0,00
856,32 214,082.1.8.8.1.01.16.01.00.00 214,0837140-                 Desconto Vale Transporte 0,00
398,92 0,002.1.8.8.1.03.00.00.00.00 0,001581-             DEPOSITOS JUDICIAIS 0,00
398,92 0,002.1.8.8.1.03.01.00.00.00 0,001582-               DEPOSITOS RECEBIDOS POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL 0,00
398,92 0,002.1.8.8.1.03.01.02.00.00 0,0038405-                 Desconto Honorários Advocatícios 0,00

10.145,47 2.484,312.1.8.8.2.00.00.00.00.00 2.484,3136232-           VALORES RESTITUÍVEIS - INTRA OFSS 0,00
10.145,47 2.484,312.1.8.8.2.01.00.00.00.00 2.484,3136233-             CONSIGNAÇÕES 0,00
10.145,47 2.484,312.1.8.8.2.01.01.00.00.00 2.484,3136308-               RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 0,00

1.302.618,52 323.588,814.0.0.0.0.00.00.00.00.00 323.588,813474-   VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 0,00
1.302.618,52 323.588,814.5.0.0.0.00.00.00.00.00 323.588,813836-     TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00
1.302.618,52 323.588,814.5.1.0.0.00.00.00.00.00 323.588,813837-       TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00
1.302.618,52 323.588,814.5.1.1.0.00.00.00.00.00 323.588,813838-         TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00
1.302.618,52 323.588,814.5.1.1.2.00.00.00.00.00 323.588,813839-           TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO 0,00
1.302.618,52 323.588,814.5.1.1.2.02.00.00.00.00 323.588,813841-             REPASSE RECEBIDO 0,00

997,31 997,314.5.1.1.2.02.00.06.00.00 997,3138406-                 REPASSE RECEBIDO - PMI 0,00
1.301.621,21 322.591,504.5.1.1.2.02.00.07.00.00 322.591,5037137-                 REPASSE RECEBIDO - FUNPREI 0,00

338.809,071.364.068,60Total 338.809,07 0,00
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Balancete da Receita - Geral

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DO IPOJUCA-IPOJUCAPREV 2021
Exercício

Mês de: Maio
Unidade Gestora : 001.008 - AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DO IPOJUCA-IPOJUCAPREV - AUTARQUIA

Movimento Financeiro
Código Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

0,00 0,000,00 0,00SubTotal   
2.MOVIMENTO

1.1.1.1.1.06.04.01.01.00 325.018,63 257.472,69D5419- 734.371,31 D801.917,25TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
325.018,63 257.472,69734.371,31 801.917,25SubTotal D D

Totais 257.472,69325.018,63734.371,31 801.917,25D D

RESUMO

Receita Extra-Orçamentária do Mês:
Receita Orçamentária do Mês:
Saldo Financeiro Anterior: D

1.074.610,20Total:

734.371,31
1.429,82

338.809,07

CONSOLIDAÇÃO PARCIALParâmetro:
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Balancete da Despesa - Geral

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DO IPOJUCA-IPOJUCAPREV 2021
Exercício

Período de: Maio

Poder: EXECUTIVO
12Órgão:

Unidade: AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA - IPOJUCAPR
GOVERNADORIA MUNICIPAL - GABINETE DA PREFEITA

12.05

Especificação
Inicial

no mês no mêsno mêsAutorizada
até mês até mês

no mês
até mêsaté mês

Dotação Créditos Anulações Empenhos Liquidação

até mês
no mês

Pagamentos Saldo

a pagar
da Dotação

Despesa Orçamentária - Sintético
até o mês anterior até o mês anterior até o mês anterior até o mês anterior até o mês anterior a pagar processado

Reservas
até o mês anterior

no mês
até mês

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
0,0020.000,00 0,000,00

20.000,00
0,00

0,000,00 0,00
0,00

20.000,000,00 0,00

3.1.90.04.  0,00
0,00

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
0,002.000.000,00 0,000,00

2.000.000,00
1.320.231,44

1.800.000,000,00 0,00
96.622,50

200.000,00479.768,56 479.768,56

3.1.90.11.  0,00
96.622,50

0,00 0,00
0,00
0,00

1.800.000,00 383.146,06 383.146,06 0,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
0,00110.000,00 0,000,00

110.000,00
64.765,33

110.000,000,00 0,00
9.270,59

0,0045.234,67 45.234,67

3.1.90.13.  0,00
9.270,59

0,00 0,00
0,00
0,00

110.000,00 35.964,08 35.964,08 0,00

SENTENÇAS JUDICIAIS
0,0010.000,00 0,000,00

10.000,00
0,00

0,000,00 0,00
0,00

10.000,000,00 0,00

3.1.90.91.  0,00
0,00

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
0,0020.000,00 0,000,00

20.000,00
0,00

0,000,00 0,00
0,00

20.000,000,00 0,00

3.1.90.92.  0,00
0,00

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
0,0050.000,00 0,000,00

50.000,00
0,00

0,000,00 0,00
0,00

50.000,000,00 0,00

3.1.90.93.  0,00
0,00

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
0,00151.000,00 0,000,00

151.000,00
126.795,81

151.000,000,00 0,00
12.303,20

0,0030.131,05 24.204,19

3.1.91.13.  0,00
6.376,34

0,00 0,00
0,00
0,00

151.000,00 17.827,85 17.827,85 5.926,86

DIÁRIAS - CIVIL
50.000,0060.000,00 0,000,00

110.000,00
0,00

0,000,00 50.000,00
0,00

60.000,000,00 0,00

3.3.90.14.  0,00
0,00

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

MATERIAL DE CONSUMO
0,0070.000,00 7.806,820,00

70.000,00
14.956,92

16.743,100,00 0,00
672,08

53.256,902.458,26 1.786,18

3.3.90.30.  0,00
0,00

0,00 0,00
0,00
0,00

8.936,28 1.786,18 1.786,18 672,08

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
0,00110.000,00 0,000,00

110.000,00
0,00

0,000,00 0,00
0,00

110.000,000,00 0,00

3.3.90.33.  0,00
0,00

0,00 0,00
40.000,00
40.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00
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Balancete da Despesa - Geral

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DO IPOJUCA-IPOJUCAPREV 2021
Exercício

Período de: Maio
SERVIÇOS DE CONSULTORIA

0,00120.000,00 0,000,00
120.000,00

40.004,56
78.756,840,00 0,00

14.375,57
41.243,1643.752,28 38.752,28

3.3.90.35.  0,00
9.375,57

0,00 0,00
0,00
0,00

78.756,84 29.376,71 29.376,71 5.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
0,00160.000,00 0,000,00

160.000,00
91.646,65

139.147,090,00 0,00
11.517,57

20.852,9147.700,44 47.500,44

3.3.90.36.  0,00
11.317,57

0,00 0,00
0,00
0,00

139.147,09 36.182,87 36.182,87 200,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0,00300.000,00 17.860,2040.000,00

260.000,00
189.104,97

262.575,0540.000,00 0,00
32.862,65

37.424,9585.345,08 73.470,08

3.3.90.39.  0,00
20.987,65

0,00 0,00
5.960,00
5.960,00

244.714,85 52.482,43 52.482,43 11.875,00

AUXÍLIO - ALIMENTAÇÃO
0,0050.000,00 0,000,00

50.000,00
5.840,00

8.000,000,00 0,00
600,00

42.000,002.160,00 2.160,00

3.3.90.46.  0,00
600,00

0,00 0,00
0,00
0,00

8.000,00 1.560,00 1.560,00 0,00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
0,00900.000,00 0,000,00

900.000,00
284.693,42

800.507,300,00 0,00
100.645,28

99.492,70515.813,88 515.813,88

3.3.90.47.  0,00
100.645,28

0,00 0,00
0,00
0,00

800.507,30 415.168,60 415.168,60 0,00

AUXÍLIO - TRANSPORTE
0,0030.000,00 0,000,00

30.000,00
12.177,60

18.200,000,00 0,00
2.031,90

11.800,006.022,40 6.022,40

3.3.90.49.  0,00
2.031,90

0,00 0,00
0,00
0,00

18.200,00 3.990,50 3.990,50 0,00

SENTENÇAS JUDICIAIS
0,0010.000,00 0,000,00

10.000,00
0,00

0,000,00 0,00
0,00

10.000,000,00 0,00

3.3.90.91.  0,00
0,00

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
0,0020.000,00 0,000,00

20.000,00
258,00

516,000,00 0,00
0,00

19.484,00258,00 258,00

3.3.90.92.  0,00
0,00

0,00 0,00
0,00
0,00

516,00 258,00 258,00 0,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
0,0010.000,00 0,000,00

10.000,00
0,00

0,000,00 0,00
0,00

10.000,000,00 0,00

3.3.90.93.  0,00
0,00

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

OBRAS E INSTALAÇÕES
0,0050.000,00 0,000,00

50.000,00
0,00

0,000,00 0,00
0,00

50.000,000,00 0,00

4.4.90.51.  0,00
0,00

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0,0060.000,00 0,0010.000,00

50.000,00
0,00

1.367,9010.000,00 0,00
0,00

58.632,101.367,90 1.367,90

4.4.90.52.  0,00
0,00

0,00 0,00
0,00
0,00

1.367,90 1.367,90 1.367,90 0,00

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
0,0050.000,00 0,000,00

50.000,00
0,00

0,000,00 0,00
0,00

50.000,000,00 0,00

4.4.90.61.  0,00
0,00

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
0,0010.000,00 0,000,00

10.000,00
0,00

0,000,00 0,00
0,00

10.000,000,00 0,00

4.6.90.71.  0,00
0,00

0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Total da Unidade:

3.386.813,28
257.227,40

4.371.000,00

50.000,00
50.000,00
50.000,00 1.236.338,58

25.667,0250.000,00
1.260.012,52

2.150.474,704.371.000,00 280.901,34
984.186,72

0,00 0,00 0,00
45.960,00
45.960,00

3.361.146,26 979.111,18 979.111,18 23.673,94
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Balancete da Despesa - Geral

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DO IPOJUCA-IPOJUCAPREV 2021
Exercício

Período de: Maio
Total do Órgão:

3.386.813,28
257.227,40

4.371.000,00

50.000,00
50.000,00
50.000,00 1.236.338,58

25.667,0250.000,00
1.260.012,52

2.150.474,704.371.000,00 280.901,34
984.186,72

0,00 0,00 0,00
45.960,00
45.960,00

3.361.146,26 979.111,18 979.111,18 23.673,94

Total do Poder:

3.386.813,28
257.227,40

4.371.000,00

50.000,00
50.000,00
50.000,00 1.236.338,58

25.667,0250.000,00
1.260.012,52

2.150.474,704.371.000,00 280.901,34
984.186,72

0,00 0,00 0,00
45.960,00
45.960,00

3.361.146,26 979.111,18 979.111,18 23.673,94

Total do Geral:

3.386.813,28
257.227,40

4.371.000,00

50.000,00
50.000,00
50.000,00 1.236.338,58

25.667,0250.000,00
1.260.012,52

2.150.474,704.371.000,00 280.901,34
984.186,72

0,00 0,00 0,00
45.960,00
45.960,00

3.361.146,26 979.111,18 979.111,18 23.673,94

Página 3 de 5D4Sign 33236fe4-ac8c-403c-95ac-6d02f0ffc300 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Balancete da Despesa - Geral

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DO IPOJUCA-IPOJUCAPREV 2021
Exercício

Período de: Maio

Despesa Extra-Orçamentária
Conta Contábil-Reduzido Descrição Pago no Mês Pago Até o MêsPago Até Mês Anterior
EXTRA-ORCAMENTÁRIA
2.0.0.0.0.00.00.00.00.00 - 1142 PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 15.465,55 77.915,8162.450,26
2.1.0.0.0.00.00.00.00.00 - 1143 PASSIVO CIRCULANTE 15.465,55 77.915,8162.450,26
2.1.8.0.0.00.00.00.00.00 - 1539 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 15.465,55 77.915,8162.450,26
2.1.8.8.0.00.00.00.00.00 - 1559 VALORES RESTITUÍVEIS 15.465,55 77.915,8162.450,26
2.1.8.8.1.00.00.00.00.00 - 1560 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 12.792,83 67.770,3354.977,50
2.1.8.8.1.01.00.00.00.00 - 1561 CONSIGNAÇÕES 12.593,37 67.371,4154.778,04
2.1.8.8.1.01.02.00.00.00 - 1563 CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 3.192,76 15.179,0511.986,29
2.1.8.8.1.01.02.02.00.00 - 4934 INSS - Servidor 3.192,76 15.179,0511.986,29
2.1.8.8.1.01.04.00.00.00 - 1565 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 7.084,99 42.486,5335.401,54
2.1.8.8.1.01.04.01.00.00 - 4919 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 6.505,27 40.373,9533.868,68
2.1.8.8.1.01.04.02.00.00 - 4920 IRRF S/ Serviços 579,72 2.112,581.532,86
2.1.8.8.1.01.13.00.00.00 - 1574 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 128,72 509,28380,56
2.1.8.8.1.01.13.02.00.00 - 37139 Sindicato dos Funcionários - SINTRAPMI 128,72 509,28380,56
2.1.8.8.1.01.15.00.00.00 - 1576 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 2.186,90 9.196,557.009,65
2.1.8.8.1.01.15.02.00.00 - 4922 Emprestimo Consignado CEF 694,66 3.473,302.778,64
2.1.8.8.1.01.15.03.00.00 - 4923 Emprestimo Consignado Bradesco 1.388,08 5.306,613.918,53
2.1.8.8.1.01.15.04.00.00 - 4924 Cartão BMG 104,16 416,64312,48
2.1.8.8.1.03.00.00.00.00 - 1581 DEPOSITOS JUDICIAIS 199,46 398,92199,46
2.1.8.8.1.03.01.00.00.00 - 1582 DEPOSITOS RECEBIDOS POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL 199,46 398,92199,46
2.1.8.8.1.03.01.02.00.00 - 38405 Desconto Honorários Advocatícios 199,46 398,92199,46
2.1.8.8.2.00.00.00.00.00 - 36232 VALORES RESTITUÍVEIS - INTRA OFSS 2.672,72 10.145,487.472,76
2.1.8.8.2.01.00.00.00.00 - 36233 CONSIGNAÇÕES 2.672,72 10.145,487.472,76
2.1.8.8.2.01.01.00.00.00 - 36308 RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 2.672,72 10.145,487.472,76

15.465,55 77.915,81SubTotais 62.450,26
RESTOS A PAGAR
2020 0,00 20.930,4820.930,48

0,00 20.930,48SubTotais 20.930,48
Totais 15.465,55 98.846,2983.380,74
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Balancete da Despesa - Geral

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO MUNICIPIO DO IPOJUCA-IPOJUCAPREV 2021
Exercício

Período de: Maio
Movimento Financeiro

Código Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
2.MOVIMENTO

1.1.1.1.1.06.04.01.01.00 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 325.018,63 257.472,69D5419- 734.371,31 D801.917,25
325.018,63 257.472,69D734.371,31 801.917,25 DSubTotal

Totais 257.472,69325.018,63D734.371,31 801.917,25 D

RESUMO

Despesa Extra-Orçamentária do Mês:
Despesa Orçamentária do Mês:

Saldo Financeiro Atual: D
1.074.610,20Total:

257.227,40
15.465,55

801.917,25

CONSOLIDAÇÃO PARCIAL
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PRESTAÇÃO DE CONTAS – Maio/2021
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DE PAR TAME N TOS

ATENDIMENTO – CONTRATOS – CPL 
–FINANCEIR O – CONTABIL IDADE –

FOLHA DE PGTO 
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AT E N DI ME N TO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

PROTOCOLO 19
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CON T R ATOS - CPL

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

SOLICITAÇÕES RECEBIDAS 08

CONTRATOS REALIZADOS NO 
MÊS

02

CONTRATOS EM ANDAMENTO 12

CONTRATOS ATIVOS 13

TOTAL DE CONTRATOS ATIVOS
MENSAL - R$

R$ 39.938,58 Obs:(v+ 

RenivaçãoRocha Treinamentos)
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FOLHA DE  PGTO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

NO 
MÊS

APOSENTADORIAS
CONCEDIDAS

03

PENSÃO CONCEDIDAS 01

ÓBITOS 6

TOTAL DE APOSENTADOS 612

TOTAL DE PENSIONISTAS 185
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FOLHA DE  PGTO

DESCRIÇÃO VALOR R$

APONSENTADOS R$ 3.406.904,72

PENSIONISTAS R$ 483.141,29

TOTAL PAGO R$ 3.890.046,01

D4Sign 33236fe4-ac8c-403c-95ac-6d02f0ffc300 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



FI N AN CE I RO - CON TABI L IDADE

C O N T R I B U I Ç Ã O  P R E V I D Ê N C I Á R I A

F U N P R E I

ENTE CONTRIBUIÇÃO REPASSE

PMI( 4.074.877,82 10/06/2021

FMS 1.399.158,79 09/06/2021

FMAS 17.966,85 08/06/2021

CAMARA 157.536,64 09/06/2021

IPOJUCAPREV 8.411,17 09/06/2021

TOTAL 5.657.851,27

* Valor da cota patronal e servidor
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FI N AN CE I RO - CON TABI L IDADE

R E C E I TA S  F U N P R E I

ENTE CONTRIBUIÇÃO REPASSE

COMPREV (INSS) 17.175,28 06/05/2021

PARCELAMENTO PMI 55.665,96 26/05/2021

PARCELAMENTO FMS 28.139,02 26/05/2021

REPASSE PMI - EXTRAORÇA 346.855.69 20/05/2021

CONTRIBUIÇÃOS 5.657.851,27 DIVERSAS

RENDIMENTOS 5.136.994,79 31/05/2021

TOTAL 11.242.682,00 DIVERSAS
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FI N AN CE I RO - CON TABI L IDADE

R E C E I TA S  X  D E S P E S A S

F U N P R E I

DESCRIÇÃO VALOR R$

RECEITAS 11.242.682,00

DESPESAS – FOLHA PGTO -3.890.046,0

APORTE IPOJUCAPREV (TX ADM) -322.591,50

SALDO 6.958.274,60
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FI N AN CE I RO - CON TABI L IDADE

R E C E I TA S  X  D E S P E S A S

I P O J U C A P R E V

DESCRIÇÃO VALOR R$

RECEITAS – APORTE FUNPREI (TX 
ADM)

322.591,50

DESPESAS ADM -280.901,34

SALDO 41.690,16

PERCENTUAL GASTO TX ADM 87,07%
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FI N AN CE I RO - CON TABI L IDADE

S A L D O  B A N C Á R I O  - F U N P R E I
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FI N AN CE I RO - CON TABI L IDADE

B A L A N C E T E  R E C E I TA S  - F U N P R E I
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FI N AN CE I RO - CON TABI L IDADE

B A L A N C E T E  R E C E I TA S  - F U N P R E I
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FI N AN CE I RO - CON TABI L IDADE

B A L A N C E T E  D E S P E S A S  - F U N P R E I
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FI N AN CE I RO - CON TABI L IDADE

O B R I G A D O .

A L C I O N E  P E I X O T O

h t t p s : / / i p o j u c a p r e v. i p o j u c a . p e . g o v. b r /

Te l e f o n e :  ( 8 1 )  3 5 5 1 . 2 5 2 3  /  ( 8 1 )  3 5 5 1 . 2 9 8 4
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Junho/2021
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 01 – Apresentação dos Resultados e do Relatório de Acompanhamento da Política de 
Investimentos - Maio/2021;

 02 - Proposta de Alocação para Julho/2021;

 03 – Atualização das normas internas de Credenciamento das Instituições Financeiras e 
Produtos de Investimentos; 

 04– Credenciamento de Instituição Financeira ;

 05 – Continuação do Processo de Liquidação do FIP Cais Mauá do Brasil Infraestrutura -
CNPJ/MF nº 17.213.812/0001-09;

 06 – Publicação da Portaria do Grupo de Trabalho para efetivação do Pró-Gestão no 
IpojucaPrev;  

 07 - Exposição da Política de Segurança da Informação – PSI do IpojucaPrev;

 08 – Manualização e Mapeamento da Diretoria Administrativa e Financeira, Procuradoria 
Jurídica e Segurança da Informação;

 09 – Envio da proposta de Projeto de Lei para o Poder Executivo – Procuradoria Jurídica;

 10 – Deliberação do Regimento Interno do Conselho Deliberativo;

 11 – Deliberação do Regimento Interno do Conselho Fiscal; 

 12 – Exigências da Portaria Nº 9.907, de 14 de abril de 2020;

 12.1 – Cursos para as certificações exigidas pela referida Portaria; e

 13 – Prestação de contas de Junho/2021 – DAF e Presidente.
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 Publicação da Portaria n° 69, de 02 de junho
de 2021;

 Publicação da Portaria n° 70, de 02 de junho
de 2021;

 Publicação da Portaria n° 119, de 09 de
novembro de 2017 (com redação atualizada
pela Portaria n° 69 de 02 de junho de 2021);
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INSTITUIÇÃO CNPJ PRESTADOR CATEGORIA

RJI CORRETORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS LTDA
42.066.258/0001-30

Administrador / 

Custodiante

Demais Adm e 

Gestor 

Recebimento de um e-mail
com alguns documentos
adicionais referente ao
credenciamento da BNY
MELLON. Entretanto os
documentos ainda são
insuficientes e a empresa
continua suspensa, conforme
deliberação na reunião do
mês de abril.
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Liquidação do FIP  Cais 

Maua

•AGE 24/08/2021

•Reunião 27/08/2021

Assembleia da Cais 

Mauá S.A (Companhia 

Investida

•AGE 28/10/2021

•Reunião 25/11/2021

E-mail aos cotistas 

informando sobre o 

processo de liquidação

•E-mail enviado em 

31/03/2021
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 Reunião entre cotistas organizada pela LEMA, 
com representação jurídica de vários deles.

 Participação de algumas instituições
◦ CVM (Daniel Maeda)
◦ LAD Capital (Luiz Favieri e André Fernandes)
◦ Advogado da Companhia Investida responsável pelo 

processo contra a rescisão unilateral do contrato de 
arrendamento (Alexandre Pasqualini)

 Ipojucaprev representado:
◦ Procuradora Jurídica
◦ Diretor jurídico
◦ Diretor de Investimentos
◦ Consultoria de Investimentos
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 Nova reunião posterior entre cotistas RPPS´s,
visando identificar os riscos de cada uma das
soluções propostas.
◦ Representação jurídica de vários cotistas

◦ Ficou combinado que os advogados iriam analisar a
situação das demandas judiciais da empresa investida,
identificando o risco de cada uma das soluções possíveis

 Reunião em 06/06/2021
◦ Análise das demandas judiciais.

◦ Cotistas vão aguardar para tomar a decisão de como
proceder, antes de receber as ações

D4Sign 33236fe4-ac8c-403c-95ac-6d02f0ffc300 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 Reunião com Cespam sobre os reflexos
contábeis
◦ Jurídico, Investimentos e contabilidade

◦ Cotistas vão aguardar para tomar a decisão de
como proceder, antes de receber as ações
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 Helton Carlos de Albuquerque Ferreira, matrícula nº 71917, 
Supervisor;

 Marcelo Vilas-Boas Marinheiro da Silva, matrícula n° 66614, 
Coordenador;

 Alcione Peixoto Bezerra Pontes, matrícula n° 75353, Membro;

 Lays Fernanda Macário Ferreira da Silva, matrícula n° 75687, 
Membro e

 Eloisa Crislaine Barbosa Mendonça, matrícula n° 75210, 
Membro.
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 Responsabilidades dos Aposentados,
Pensionistas e Visitantes do IpojucaPrev;
Servidores; Representantes dos Órgãos
Colegiados; Diretoria Executiva e dos Prestadores
de Serviço.

 Regras e Formas de Uso: Equipamentos
Tecnológicos; Internet; Correio Eletrônico; Acesso
aos Arquivos da Rede; Acesso Remoto e Acesso
Através de VPN.

 Procedimentos de Contingência: Níveis de
Incidência; Principais Riscos; Principais
Procedimentos de Contingência (Cópias de
Segurança e Controle de Acesso Físico e Lógico)

D4Sign 33236fe4-ac8c-403c-95ac-6d02f0ffc300 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Procuradoria Geral do IpojucaPrev

 Concessão de Aposentadoria

 Concessão de Pensão

 Revisão de Aposentadoria

 Revisão de Pensão

Diretoria Administrativa e Financeira

 Gestão da Folha de Pagamentos dos
beneficiários.

Tecnologia da Informação

 Controle de Acesso Físico e Lógico

 Procedimentos para criação de Cópias de
Segurança (Backup)
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 Envio do Ofício n° 492/2021 com Anteprojeto de Lei que

Dispõe sobre a alteração da taxa de administração destinada
à manutenção da Autarquia Previdenciária do Município do
Ipojuca, e dá outras providências.

 Envio do Ofício n° 493/2021 com Anteprojeto de Lei que

Altera o art. 2º da Lei 1.487, de 20 de março de 2008 e dá
outras providências.
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 Art. 4º Os dirigentes da unidade gestora do
RPPS, o responsável pela gestão dos recursos
e os membros dos conselhos deliberativo e
fiscal e do comitê de investimentos, como
condição para ingresso ou permanência nas
respectivas funções, comprovarão possuir
certificação, conforme previsto no inciso II do
art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 1998, a qual
será emitida por meio de processo realizado
por instituição certificadora reconhecida na
forma do art. 8º desta Portaria.
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COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO

NOME MEMBRO CERTIFICAÇÃO

ANDERSON JOFRE  GOMES DA SILVA TITULAR CPA -20

MOISES BARBOSA CAMPOS SUPLENTE

PAULA DEIZE GOMES DO NASCIMENTO TITULAR EM ANDAMENTO

MARIA DE LOURDES C. MUNIZ DE SOUZA SUPLENTE CGRPPS

MARCOS BASTOS LINS TITULAR CGRPPS

JOALDO JOSÉ DA SILVA SUPLENTE CGRPPS

ADRIANO MARQUES DE ASSIS GUERRA TITULAR 

MARCELO RICARDO DE SANTANA SUPLENTE

RICARDO MARLON DE OLIVEIRA PEREIRA TITULAR 

JOSÉ RICARDO CURATO SUPLENTE

JOSÉ MARCELO DE OLIVEIRA TITULAR 

SANDRA REGINA DE SOUZA NASCIMENTO SUPLENTE JUSTIFICADO
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COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS

NOME MEMBRO CERTIFICAÇÃO

TACYTO THEMYSTOCLES MORAIS DE AZEVEDO TITULAR CPA -10

ANDERSON JOFRE  GOMES DA SILVA SUPLENTE CPA -20

AGRINALDO ARAÚJO JÚNIOR TITULAR CGRPPS

MARIA DE LOURDES C. MUNIZ DE SOUZA SUPLENTE CGRPPS

MARCELO VILAS BOAS MARINHEIRO DA SILVA TITULAR CEA

VANUSA SOUZA NASCIMENTO SUPLENTE 

ALINE MELO DE FREITAS TITULAR CGRPPS

ALBÉRICO HENRIQUE DOS SANTOS SUPLENTE

HELTON CARLOS DE ALBUQUERQUE FERREIRA TITULAR CGRPPS

DIEGO SÓSTENIS DA COSTA SUPLENTE EM ANDAMENTO
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COMPOSIÇÃO DO CONSELHO FISCAL

NOME MEMBRO CERTIFICAÇÃO

MARCIO FERNANDO SOARES DA SILVA TITULAR CGRPPS

JIMMY DE LIMA PESSOA SUPLENTE

MARCOS PAULO ALVES C. DE OLIVEIRA TITULAR EM ANDAMENTO

GABRIELA FARIAS GOMES BEZERRA VERA SUPLENTE EM ANDAMENTO

SEVERINO PAULO DA FONSECA TITULAR 

EDNALDO JUSTINO DOS SANTOS SUPLENTE

SEVERINO GONÇALVES DE ASSIS GUERRA TITULAR 

JOÃO LUIZ DA SILVA SUPLENTE EM ANDAMENTO
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